
PROSPECTO DEFINITIVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 64ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA 

 

ÁPICE SECURITIZADORA S.A.  
Emissora Categoria B 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, cj. 12, Itaim Bibi, São Paulo – SP, CEP 04506-000 
CNPJ/MF sob o nº 12.130.744/0001-00 - CVM nº 22.276 

no montante total de 

R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) 

Lastreados em créditos imobiliários oriundos de debêntures emitidas pela  

 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CÓDIGO ISIN: BRAPCSCRI242 

A OFERTA FOI APROVADA PELAS REUNIÕES DA DIRETORIA DA EMISSORA REALIZADAS  
EM 14 DE ABRIL DE 2014 E 19 DE SETEMBRO DE 2016. 

REGISTRO DA OFERTA NA CVM SOB O Nº CVM/SRE/CRI/2016/025, CONCEDIDO EM 31 DE OUTUBRO DE 2016.  

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DE RISCO DA EMISSÃO DOS CRI REALIZADA PELA FITCH RATINGS BRASIL LTDA.: “AA-sf (bra)”  

EMISSÃO DE 200.000 (DUZENTOS MIL) CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS (“CRI”), NOMINATIVOS, ESCRITURAIS, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA (“OFERTA”), DA 64ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA 
ÁPICE SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA” OU “SECURITIZADORA”), COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$1.000,00 (UM MIL REAIS) (“VALOR NOMINAL UNITÁRIO”), DELIBERADA PELAS REUNIÕES DE 
DIRETORIA DA EMISSORA REALIZADAS EM 14 DE ABRIL DE 2014 E 19 DE SETEMBRO DE 2016, PERFAZENDO, NA DATA DE EMISSÃO, QUAL SEJA, 1º DE NOVEMBRO DE 2016 (“DATA DE EMISSÃO”), O 
MONTANTE DE R$200.000.000,00 (DUZENTOS MILHÕES DE REAIS), OBSERVADO QUE: (I) A OFERTA PODERÁ SER CONCLUÍDA, MESMO EM CASO DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL DOS CRI, DESDE QUE HAJA 
COLOCAÇÃO DE CRI EQUIVALENTE A, NO MÍNIMO, R$ 150.000.000,00 (CENTO E CINQUENTA MILHÕES DE REAIS) (“MONTANTE MÍNIMO”); E (II) A EMISSORA, CONFORME PREVIAMENTE DECIDIDO EM 
CONJUNTO COM O COORDENADOR LÍDER, PODERÁ OPTAR POR AUMENTAR A QUANTIDADE DE CRI ORIGINALMENTE OFERTADOS, EM ATÉ 20% (VINTE POR CENTO), NOS TERMOS E CONFORME OS LIMITES 
ESTABELECIDOS NO ARTIGO 14, PARÁGRAFO 2º, DA INSTRUÇÃO CVM 400 (“OPÇÃO DE LOTE ADICIONAL”); E (III) A OPÇÃO OUTORGADA PELA EMISSORA AO COORDENADOR LÍDER, COM O PROPÓSITO 
EXCLUSIVO DE ATENDER O EVENTUAL EXCESSO DE DEMANDA, NOS TERMOS E CONFORME OS LIMITES ESTABELECIDOS NO ARTIGO 24 DA INSTRUÇÃO CVM 400, PODERÁ OPTAR POR DISTRIBUIR UM LOTE 
SUPLEMENTAR DE CRI DE ATÉ 15% (QUINZE POR CENTO) À QUANTIDADE DE CRI ORIGINALMENTE OFERTADA (“OPÇÃO DE LOTE SUPLEMENTAR”). CASO SEJAM EXERCIDAS A OPÇÃO DE LOTE ADICIONAL 
E A OPÇÃO DE LETE SUPLEMENTAR A OFERTA PODERÁ TOTALIZAR R$270.000.000,00 (DUZENTOS E SETENTA MILHÕES DE REAIS)  
OS CRI SERÃO LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS REPRESENTADOS POR 1 (UMA) CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO EMITIDA PELA EMISSORA, ORIUNDOS DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA MRV 
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“DEBÊNTURES” E “MRV”, RESPECTIVAMENTE), NOS TERMOS DO “INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8º EMISSÃO DE DEBÊNTURES, PARA COLOCAÇÃO 
PRIVADA, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA DA MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.”, CELEBRADO ENTRE A MRV E A PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA. EM 
23 DE SETEMBRO DE 2016, COM A INTERVENIÊNCIA ANUÊNCIA DA EMISSORA E DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 
OBSERVADOS OS TERMOS E CONDIÇÕES DESCRITOS NA SEÇÃO “PLANO DE DISTRIBUIÇÃO, REGIME DE COLOCAÇÃO DOS CRI E LIQUIDAÇÃO DA OFERTA”, OS CRI SERÃO OBJETO DE DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM 400, SOB REGIME DE GARANTIA FIRME DE COLOCAÇÃO ATÉ O LIMITE DE R$150.000.000,00 (CENTO E CINQUENTA MILHÕES DE REAIS) (“GARANTIA FIRME”), 
SENDO OS R$50.000.000,00 (CINQUENTA MILHÕES DE REAIS) RESTANTES DISTRIBUÍDOS SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO. 
CASO A QUANTIDADE DE CRI EMITIDA SEJA INFERIOR AO NECESSÁRIO PARA ATINGIR O VALOR TOTAL DA OFERTA, OS DOCUMENTOS DA OPERAÇÃO SERÃO AJUSTADOS APENAS PARA REFLETIR A 
QUANTIDADE CORRETA DE CRI SUBSCRITOS E INTEGRALIZADOS, CONFORME O CASO, E OS CRI QUE NÃO FOREM COLOCADOS NO ÂMBITO DA OFERTA SERÃO CANCELADOS PELA EMISSORA. A DATA DE 
VENCIMENTO DOS CRI SERÁ 05 DE DEZEMBRO DE 2018 (“DATA DE VENCIMENTO”). O VALOR NOMINAL UNITÁRIO NÃO SERÁ OBJETO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DA DATA DA PRIMEIRA 
INTEGRALIZAÇÃO, OS CRI FARÃO JUS A JUROS REMUNERATÓRIOS, INCIDENTES DE FORMA ANUAL, ANO BASE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS, SOBRE O VALOR NOMINAL UNITÁRIO, 
CORRESPONDENTES A 100% (CEM POR CENTO) DA TAXA DI, ACRESCIDO DE UM SPREAD DE 0,4000% A.A. (QUATRO DÉCIMOS POR CENTO AO ANO). A REMUNERAÇÃO INCIDIRÁ SOBRE O VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO, A PARTIR DA PRIMEIRA DATA DE INTEGRALIZAÇÃO, E SERÃO PAGOS EM UMA ÚNICA PARCELA, NA DATA DE VENCIMENTO, CALCULADOS EM REGIME DE CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA PRO RATA 
TEMPORIS, ANO BASE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS. OS CRI SERÃO DEPOSITADOS (I) PARA DISTRIBUIÇÃO NO MERCADO PRIMÁRIO POR MEIO DO MDA, ADMINISTRADO E 
OPERACIONALIZADO PELA CETIP S.A. - MERCADOS ORGANIZADOS (“CETIP”); (II) PARA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO SECUNDÁRIO POR MEIO: (A) DO CETIP21, ADMINISTRADO E OPERACIONALIZADO PELA 
CETIP; E (B) DO PUMA (MERCADO DE BOLSA E MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO), ADMINISTRADO E OPERACIONALIZADO PELA BM&FBOVESPA, EM MERCADO DE BOLSA E DE BALCÃO ORGANIZADO, 
SENDO A LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA DOS EVENTOS DE PAGAMENTO E A CUSTÓDIA ELETRÔNICA DOS CRI REALIZADA POR MEIO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA CETIP E/OU POR MEIO 
DA BM&FBOVESPA, CONFORME O CASO. NÃO SERÃO CONSTITUÍDAS GARANTIAS ESPECÍFICAS, REAIS OU PESSOAIS, SOBRE OS CRI. OS CRI SOMENTE PODERÃO SER NEGOCIADOS ENTRE INVESTIDORES 
QUALIFICADOS, CONFORME DEFINIDOS NO ARTIGO 9º-B DA INSTRUÇÃO DA CVM 539. A OFERTA SERÁ REALIZADA NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS Nº 400, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2003, CONFORME ALTERADA, E DA INSTRUÇÃO CVM Nº 414, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004, CONFORME ALTERADA, COM INTERMEDIAÇÃO DA XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., NA QUALIDADE DE INSTITUIÇÃO INTERMEDIÁRIA LÍDER DA OFERTA (“COORDENADOR LÍDER”). QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE 
A EMISSORA, OS CRI E A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER. PODERÃO SER CONVIDADAS OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA O FIM ESPECÍFICO DE DISTRIBUIÇÃO 
DOS CRI NO MERCADO, NA QUALIDADE DE COORDENADORES CONTRATADOS OU PARTICIPANTES ESPECIAIS. A DECISÃO DE INVESTIMENTO NOS CRI DEMANDA COMPLEXA E MINUCIOSA AVALIAÇÃO DE 
SUA ESTRUTURA, BEM COMO DOS RISCOS INERENTES AO INVESTIMENTO. RECOMENDA-SE AOS POTENCIAIS INVESTIDORES QUE AVALIEM, JUNTAMENTE COM SEUS ASSESSORES FINANCEIROS E JURÍDICOS, 
OS RISCOS DE INADIMPLEMENTO, LIQUIDEZ E OUTROS ASSOCIADOS A ESSE TIPO DE ATIVO. AINDA, RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES A LEITURA CUIDADOSA DESTE PROSPECTO, DO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA DA EMISSORA E DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO ANTES DE APLICAR SEUS RECURSOS. 

ESTE PROSPECTO DEFINITIVO ESTÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA; DO COORDENADOR LÍDER; DA 
BM&FBOVESPA E DA CETIP, ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS ONDE OS VALORES MOBILIÁRIOS DA 
EMISSORA SERÃO ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO; E DA CVM. 

FOI ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DA DATA INDICADA EM AVISO AO MERCADO, PARA SUBSCRIÇÃO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO 
CONFIRMADAS PELO SUBSCRITOR APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. 

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 
JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA, BEM COMO SOBRE OS CRI A SEREM DISTRIBUÍDOS. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 97 A 114 DESTE PROSPECTO. 

 

COORDENADOR LÍDER ASSESSOR JURÍDICO 

  

 
A data deste Prospecto Definitivo é 1º de novembro de 2016.  
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DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto Definitivo, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o 
significado atribuído conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto. 
Todas as definições estabelecidas neste Prospecto Definitivo que designem o singular incluirão 
o plural e vice-versa e poderão ser empregadas indistintamente no gênero masculino ou 

feminino, conforme o caso.  

“Agência de Classificação 

de Risco”: 

FITCH RATINGS BRASIL LTDA., sociedade limitada, com sede na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro na Praça XV 
de Novembro, nº 20, sala 401 B, CEP 20010-010, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.813.375/0001-33; 

“Agente Escriturador”: ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, parte, CEP 
04538-132, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001 64; 

“Agente Fiduciário” ou 

“Custodiante”: 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, 
Bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38; 

“ANBIMA”: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE 

CAPITAIS – ANBIMA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida República do Chile, 230, 13º andar, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 34.271.171/0001-77; 

“Anúncio de 

Encerramento”: 

O anúncio de encerramento da Oferta a ser divulgado pela 
Emissora e pelo Coordenador Líder na página da rede mundial 
de computadores da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM, 
da BM&FBOVESPA e da CETIP, nos termos do artigo 29 e 54-A da 
Instrução CVM 400; 

“Anúncio de Início”: O anúncio de início da Oferta divulgado pela Emissora e pelo 
Coordenador Líder na página da rede mundial de computadores 
da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM, da BM&FBOVESPA 
e da CETIP, informando os termos e condições da Oferta, nos 
termos do artigo 52 e 54-A da Instrução CVM 400;  

“Assembleia Geral dos 
Titulares de CRI” ou 

“Assembleia Geral”: 

A Assembleia Geral dos titulares de CRI, na forma da Cláusula 
Sétima do Termo de Securitização e da seção “Informações 
relativas aos CRI e à Oferta - Assembleia Geral”, na página 53 
deste Prospecto Definitivo; 

“Aviso ao Mercado”: O aviso ao mercado, publicado pela Emissora e pelo Coordenador 
Líder no jornal “Valor Econômico” em 22 de setembro de 2016, 
e divulgado na página da rede mundial de computadores da 
Emissora, do Coordenador Líder, da CVM, da BM&FBOVESPA e da 
CETIP, informando os termos e condições da Oferta, nos termos 
do artigo 53 da Instrução CVM 400;  

“Banco Liquidante”: O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº100, Torre Olavo Setúbal, CEP 
04344-902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001 04;  

“BM&FBOVESPA”: 

 

A BM&FBOVESPA S.A. – BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS, 
sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.346.601/0001-25, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Praça Antônio Prado, n° 48, 7° andar, Centro; 
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“Boletim de Subscrição”: O boletim de subscrição por meio do qual os Investidores 

subscreverão os CRI; 

“Brasil” ou “País”: A República Federativa do Brasil; 

“CCI”: A Cédula de Crédito Imobiliário, emitida pela Emissora para 
representação dos Créditos Imobiliários, nos termos do 
“Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito 
Imobiliário sob a forma Escritural”, celebrado entre a Emissora 

e a Instituição Custodiante, Anexo V ao Termo de Securitização. 

“Cedente”: A PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA, sociedade limitada, 
com sede na Rua Nossa Senhora do Carmo, s/n, CEP 13.411-030, 
na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 15.240.751/0001-52;; 

“CETIP”: A CETIP S.A. – MERCADOS ORGANIZADOS, sociedade por ações com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
República do Chile, n.º 230, 7° (parte), 10° e 11º andares, CEP 

20031-170, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.358.105/0001-91;  

“CETIP21”: O módulo de negociação secundária de títulos e valores 
mobiliários administrado e operacionalizado pela CETIP; 

“CMN”: O Conselho Monetário Nacional; 

“CNPJ/MF”: O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda; 

“Código ANBIMA”: O “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 
Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores 

Mobiliários”, em vigor desde 01 de agosto de 2016.  

“Código Civil”: Lei Federal n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada; 

“COFINS”: A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; 

“Comissionamento”: Significa a comissão a ser paga ao Coordenador Líder, conforme 
descrita na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, na 

página 61 deste Prospecto; 

“Conta Centralizadora”: A conta corrente de titularidade da Emissora mantida junto ao 
Itaú Unibanco S.A. (n.º 341), sob o n.º 12817-9, agência 0350, na 
qual serão depositados os recursos decorrentes da integralização 
dos CRI e demais recursos relativos aos Créditos Imobiliários;  

“Contrato de Cessão”: O “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos 
Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado em 10 de outubro de 
2016, entre a Emissora, a Cedente e a MRV; 

“Contrato de Distribuição”: O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
sob o Regime Misto de Melhores Esforços e Garantia Firme de 
Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª 
Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora S.A.”, celebrado, 
em 22 de setembro de 2016, entre a Emissora e o Coordenador 
Líder, a Devedora e a Cedente;  
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“Contrato de Escrituração 

e de Banco Liquidante” 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários”, celebrado entre a 
Emissora e o Agente Escriturador, em 9 de outubro de 2012, por 
meio do qual o Agente Escriturador foi contratado para o 
exercício das funções de escrituração dos CRI e indicação do 

Banco Liquidante. 

“Controle” (bem como os 
correlatos “Controlar” ou 

“Controlada”): 

conforme prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; 

“Controlador”: significa qualquer acionista controlador (conforme definição de 

Controle) da Cessionária ou da MRV; 

“Coordenador Líder” ou 

“Coordenador”: 

A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, 10º andar, 
Itaim Bibi, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 02.332.886/0011-78; 

“Créditos Imobiliários”: Os créditos representados pela CCI e oriundos das Debêntures, com 
valor total da emissão de R$ 270.000.000,00 (duzentos e setenta 
milhões de reais), na Data de Emissão das Debêntures, bem como 
todos e quaisquer outros encargos devidos por força da Escritura de 
Emissão de Debêntures, incluindo a totalidade dos respectivos 
acessórios, tais como atualização monetária, juros remuneratórios, 
encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, 
custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais 

previstos na Escritura de Emissão de Debêntures;  

“CRI”: Os certificados de recebíveis imobiliários da 64ª série da 1ª 
emissão da Emissora;  

“CRI em Circulação” para 
fins de quórum: 

Todos os CRI subscritos e integralizados, excluídos aqueles 
mantidos em tesouraria pela Emissora e os de titularidade de 
sociedades por ela Controladas; 

“CSLL”: A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

“CVM”: A Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

“Data de Emissão”: A data de emissão dos CRI, qual seja, 1º de novembro de 2016; 

“Data de Emissão da CCI”: A data de emissão da CCI, qual seja 1º de novembro de 2016; 

“Data de Emissão das 
Debêntures”: 

A data de emissão das Debêntures, qual seja 1º de novembro de 
2016; 

“Datas de Integralização”: As datas em que os CRI forem integralizados, durante o Prazo 
Máximo de Colocação, observados os eventos que ensejam o 
encerramento da Oferta, conforme descritos na seção “Plano de 
Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da 
Oferta ─ Procedimentos de Subscrição, Integralização e 
Encerramento da Oferta” deste Prospecto, em moeda corrente 
nacional, pelo seu respectivo Valor Nominal Unitário, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Integralização até a data da sua efetiva integralização; 

“Data de Vencimento dos 
CRI” : 

A data de vencimento efetiva dos CRI, qual seja, 05 de dezembro 
de 2018; 

“Data de Vencimento das 
Debêntures”: 

A data de vencimento das Debêntures, qual seja, 04 de 
dezembro de 2018; 

“Data Limite”: O 90º (nonagésimo) dia após a publicação do Anúncio de Início; 

“DCI”: O Diário Comércio Indústria & Serviços; 
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“DDA”: O sistema de distribuição de ativos operacionalizado e 
administrado pela BM&FBOVESPA; 

“Debêntures”: As debêntures privadas emitidas pela MRV, nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Deliberação CVM nº 476”: A Deliberação CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005; 

“Dias Úteis”: Para fins de cálculo, todo dia que não seja sábado, domingo ou 
feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil. 
Para fins de pagamento, (i) se através da CETIP todo dia que não 
seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na 
República Federativa do Brasil, (ii) se através da BM&FBOVESPA, 
todo dia que não seja sábado, domingo ou que, por qualquer 

motivo, não houver expediente na BM&FBOVESPA; 

“Direcionamento da 

Oferta”: 

O direcionamento para distribuição dos CRI entre Investidores 
Institucionais e Investidores não-Institucionais, conforme descrito 
na seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e 
Liquidação da Oferta ─ Direcionamento da Oferta” deste 
Prospecto. 

“Distribuição Parcial”: A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição 
parcial dos CRI, na forma do artigo 30 da Instrução CVM 400, 
desde que haja a colocação de CRI equivalentes a, no mínimo, 
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), 
montante a ser distribuído em regime de garantia firme. 
 
Havendo a possibilidade de distribuição parcial, os Investidores 
puderam, no ato de aceitação, condicionar sua adesão a que 
haja distribuição: (i) da totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de 
uma proporção ou quantidade mínima dos CRI originalmente 
objeto da oferta, definida conforme critério do próprio 
investidor, mas que não poderá ser inferior ao Montante Mínimo. 
 
Na hipótese prevista no item (ii), acima, o Investidor deveria, no 
momento da aceitação, indicar se, implementando-se a 
condição prevista, pretende receber a totalidade dos CRI por ele 
subscritos ou quantidade equivalente à proporção entre o 
número de CRI efetivamente distribuídos e o número de CRI 
originalmente ofertados, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade 
dos CRI por ele subscritos 

Caso a quantidade de CRI integralizada seja inferior ao 
necessário para atingir o Valor Total da Emissão, os CRI que não 
forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 
Emissora; 

“Documentos da 

Operação”: 

Em conjunto: (i) a Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) a 
Escritura de Emissão de CCI; (iii) Contrato de Cessão; (iv) o 
Termo de Securitização; (v) o Contrato de Distribuição; (vi) os 
Prospectos Preliminares e Definitivo; e (vii) os demais 
instrumentos celebrados no âmbito da Emissão e da Oferta; 

“DOESP”: O Diário Oficial do Estado de São Paulo; 

“EBITDA” Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization  

“Emissão”: A presente emissão dos CRI; 

“Emissora”: A ÁPICE SECURITIZADORA S.A., qualificada no preâmbulo; 
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“Empreendimentos 

Imobiliários Elegíveis” 

Significam os empreendimentos imobiliários listados no Anexo I 
da Escritura de Emissão de Debêntures e descritos na seção 
“Destinação dos Recursos da Oferta” deste Prospecto, aos quais 

serão destinados os recursos captados com a Oferta.  

“Encargos Moratórios”: Correspondem (i) aos juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, (ii) à  multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por 

cento), sobre o valor em atraso; 

“Escritura de Emissão de 

CCI”: 

O “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédula de 
Crédito Imobiliário sob a Forma Escritural”, celebrado em 10 de 
outubro de 2016, para a emissão da CCI representativa dos 

Créditos Imobiliários, a qual é vinculada aos CRI; 

“Escritura de Emissão de 
Debêntures”: 

O “Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão Privada de 
Debêntures Simples, não Conversível em Ação, da Espécie 
Quirografária da MRV Engenharia e Participações S.A.”, 
celebrado em 23 de setembro de 2016, entre a Devedora e a 
Cedente, com a interveniência anuência da Emissora e do 

Agente Fiduciário;  

“Eventos de Vencimento 
Antecipado”: 

Os eventos que poderão ensejar o vencimento antecipado dos 
CRI, conforme previsto na seção “Informações Relativas aos CRI 
e à Oferta - Vencimento Antecipado Automático e Não 

Automático dos CRI”; 

“IGP-M”: O Índice Geral de Preços ao Mercado, calculado e divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas; 

“Instituições 

Participantes”: 

Outras instituições integrantes do sistema de distribuição, 
habilitadas e autorizadas pela CVM para participar da 
distribuição de títulos e valores mobiliários, nos termos da 
legislação em vigor, convidadas pelo Coordenador Líder para 
participar do processo de distribuição dos CRI, nos termos do 
Contrato de Distribuição e de cada Termo de Adesão conforme 
celebrados entre o Coordenador Líder e cada Instituição 
Participante. A relação de Instituições Participantes poderá ser 

obtida com o Coordenador Líder da Oferta. 

“Instrução CVM 28”: A Instrução da CVM n.º 28, de 23 de novembro de 1983, conforme 

alterada; 

“Instrução CVM 358”: A Instrução da CVM n.º 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme 

alterada; 

“Instrução CVM 400”: A Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada; 

“Instrução CVM 414”: A Instrução da CVM n.º 414, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada; 

“Instrução CVM 505”: A Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme 

alterada. 
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“Instrução CVM 539”: A Instrução da CVM n.º 539, de 13 de novembro de 2013, 

conforme alterada; 

“Instrução CVM 541”: A Instrução da CVM nº 541, de 20 de dezembro de 2013, 
conforme alterada; 

“Investidores” ou 
“Titulares de CRI”: 

Os Investidores Institucionais e os Investidores Não 
Institucionais, em conjunto, que venham a subscrever e 

integralizar os CRI da presente Oferta;  

“Investidores 

Institucionais”: 

Os Investidores Qualificados pessoas jurídicas, além de fundos 
de investimento, clubes de investimento, carteiras 
administradas, fundos de pensão, entidades administradoras de 
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas 
a funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência 
complementar e de capitalização e demais investidores que não 
sejam classificados como Investidores Não Institucionais e se 
caracterizem como Investidores Qualificados; 

“Investidores Não 
Institucionais”: 

Os Investidores Qualificados pessoas físicas ou jurídicas que 
adquiram qualquer quantidade de CRI, ainda que suas ordens 
sejam colocadas por meio de private banks ou administradores 
de carteira e não se caracterizem como Investidores 

Institucionais; 

“Investidores 
Qualificados”: 

Os investidores qualificados, nos termos dos artigo 9º-B e 9º-C 
da Instrução CVM 539; 

“IOF/Câmbio”: O Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 

“IOF/Títulos”: O Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários; 

“IRRF”: O Imposto de Renda Retido na Fonte; 

“IRPJ”: O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 

“Jornais”: DOESP e DCI, em conjunto; 

“JUCESP”: A Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

“LAJIDA”: Lucro Antes de Juros, Impostos, Depreciações e Amortizações 

“Lei 4.591”: A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, conforme alterada; 

“Lei 6.385”: A Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada; 

“Lei 8.981”: A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada;  

“Lei 9.514”:  A Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada; 

“Lei 10.931”: A Lei n.º 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada; 

“Lei 11.033”: A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada; 

“Lei de Arbitragem”: A Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada; 

“Lei das Sociedades por 
Ações”: 

A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 
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“MDA”: O Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela CETIP; 

“Montante Mínimo”: O montante de, no mínimo, R$ 150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de reais), a ser distribuído no âmbito da 

Oferta em regime de garantia firme de colocação; 

“MRV” ou “Devedora”: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. companhia aberta com sede 
na Avenida Professor Mário Werneck, 621, 1º andar, Estoril, Belo 
Horizonte - MG, CEP 30455-610, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

08.343.492/0001-20; 

“Oferta”: A oferta pública dos CRI, realizada nos termos da Instrução CVM 
400 e da Instrução CVM 414, a qual: (i) destina-se aos 
Investidores; (ii) é intermediada pelo Coordenador Líder; e (iii) 
depende de registro perante a CVM, divulgação do Anúncio de 
Início e disponibilização do prospecto definitivo de distribuição 
dos CRI ao público investidor; 

“Oferta Institucional”: A porção da Oferta destinada aos Investidores Institucionais, 
conforme o Direcionamento da Oferta; 

“Oferta não Institucional”: A porção da Oferta destinada aos Investidores Não Institucionais, 

conforme o Direcionamento da Oferta; 

“Ônus e o verbo correlato 

Onerar”: 

(i) Qualquer garantia (real ou fidejussória), cessão ou alienação 
fiduciária, penhora, arrolamento, arresto, sequestro, penhor, 
hipoteca, usufruto, arrendamento, vinculação de bens, direitos 
e opções, assunção de compromisso, concessão de privilégio, 
preferência ou prioridade, ou (ii) qualquer outro ônus, real ou 
não, gravame; ou (iii) qualquer um dos atos, contratos ou 
instrumentos acima, com o mesmo efeito ou efeitos 
semelhantes, se e quando realizados no âmbito de jurisdições 
internacionais e/ou com relação a ativos localizados no exterior. 

“Opção de Lote Adicional”: A opção da Emissora, após consulta e concordância prévia do 
Coordenador Líder, de aumentar a quantidade dos CRI 
originalmente ofertados em até 20% (vinte por cento), 
destinados a atender o eventual excesso de demanda constatado 
no decorrer da Oferta nos termos e conforme os limites 
estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400; 

“Opção de Lote 

Suplementar”: 

A opção outorgada pela Emissora ao Coordenador Líder, de 
distribuir um lote suplementar de CRI de até 15% (quinze por 
cento) da quantidade dos CRI originalmente ofertados, nos 
termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 24 e no 
artigo 14, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400; 

“Pedido de Reserva”: Cada um dos pedidos de reserva de subscrição dos CRI firmados 
pelos Investidores durante o Período de Reserva para Pessoas 

Vinculadas ou durante o Período de Reserva, conforme aplicável; 

“Pessoas Vinculadas”: Quaisquer das pessoas definidas nos termos do inciso (vi) do 
artigo 1º da Instrução CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, 

conforme alterada;  

“PIS”: A Contribuição ao Programa de Integração Social; 
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“Prazo Máximo de 

Colocação”: 

O prazo máximo de colocação dos CRI de até 6 (seis) meses 
contados a partir da data da divulgação do Anúncio de Início da 

Oferta Pública, nos termos do artigo 18 da Instrução CVM 400; 

“Preço de Integralização”: Os CRI serão integralizados à vista, no ato da subscrição, em 
moeda corrente nacional: (i) na Primeira Data de Integralização, 
pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) nas demais Datas de 
Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da 
respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a 
Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva 
integralização; 

“Primeira Data de 

Integralização”: 
A primeira data em que os CRI forem integralizados; 

“Prospecto Definitivo” ou 

“Prospecto” : 
O presente prospecto definitivo da Oferta; 

“Prospecto Preliminar”: O prospecto preliminar da Oferta; 

“PUMA”: A plataforma eletrônica de negociação de multiativos, 

administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA; 

“Rateio”: O rateio que seria operacionalizado pelo Coordenador Líder, no 
âmbito da Oferta Não Institucional, na eventualidade de a 
totalidade dos Pedidos de Reserva admitidos realizados por 
Investidores Não Institucionais ser superior à quantidade de CRI 
destinados à Oferta Não Institucional. Não foi realizado Rateio no 

âmbito da presente Oferta.; 

“Rating Mínimo”: A classificação de risco dos CRI, pela Fitch Ratings Brasil Ltda., de 

no mínimo AA- (bra) com perspectiva estável; 

“Regime Fiduciário”: O regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos 
Imobiliários representados pela CCI, sobre as Garantias, bem 
como todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, 
preferências, prerrogativas e ações inerentes aos Créditos 
Imobiliários, tais como multas, juros, penalidades, indenizações 
e demais acessórios eventualmente devidos, originados dos 
Créditos Imobiliários, das Garantias e da Conta Centralizadora, 

na forma do artigo 9º da Lei 9.514; 

“Remuneração”: A remuneração que será paga aos Titulares de CRI, equivalente 
a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente 
de uma sobretaxa (spread) equivalente a 0,4000% (quatro 
décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculada a partir da Primeira Data de 
Integralização, de acordo com a fórmula constante no Termo de 
Securitização; 

“Remuneração das 

Debêntures”: 

A remuneração que será paga ao titular das Debêntures, 
equivalente a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida 
exponencialmente de uma sobretaxa (spread) equivalente a 
0,4000% (quatro décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da primeira 
data de integralização das Debêntures, de acordo com a fórmula 
constante na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Resolução 4.373”: A Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 4.373, editada 
pelo Conselho Monetário Nacional, em 29 de setembro de 2014; 
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“SPE Investidas” significam as sociedades de propósito especifico controladas 
pela Devedora para desenvolvimento de empreendimentos, 
conforme listadas no Anexo I à Escritura de Emissão de 
Debêntures e neste Prospecto, na seção “Destinação dos 
Recursos” 

“Taxa de Administração”: Significa a remuneração que a Emissora fará jus, pela 
administração do Patrimônio Separado, no valor de R$56.346,92 
(cinquenta e seis mil trezentos e quarenta e seis e noventa e 
dois centavos) em parcela única, a ser pago no 1º (primeiro) dia 
útil a contar da Primeira Data de Integralização. A referida 
despesa será acrescida dos seguintes impostos: ISS (Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza), CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao Programa de 
Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) 
e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Cessionária, conforme o caso, nas alíquotas 
vigentes na data de cada pagamento; 

“Taxa DI”: A variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra 
grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e 
divulgadas pela CETIP, no informativo diário, disponível em sua 
página na Internet (http://www.cetip.com.br), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa na forma 
percentual ao ano; 

“Taxa SELIC”: A taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 

federais. 

“Taxa Substitutiva” O novo parâmetro a ser aplicável em caso de extinção, 
indisponibilidade temporária ou ausência de apuração da Taxa 
DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada 
para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua 
extinção ou impossibilidade de sua aplicação por imposição legal 
ou determinação judicial, a ser definido, pelos Titulares de CRI, 
reunidos em Assembleia Geral. 

“Termo de Adesão”: Cada “Termo de Adesão ao Contrato de Coordenação, Colocação 
e Distribuição Pública, sob o Regime Misto de Melhores Esforços 
e Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 64ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora 
S.A.”, celebrados entre o Coordenador Líder e cada Instituição 
Participante; 

“Termo de Securitização” 
ou “Termo”: 

O “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 64ª Série 
da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Ápice 
Securitizadora S.A.” celebrado em 10 de outubro de 2016, entre 
a Emissora e o Agente Fiduciário; 

“Titulares de CRI”: Os titulares de CRI, em conjunto; 

“Valor da Cessão”: A importância que a Emissora pagará à Cedente pela aquisição 
dos Créditos Imobiliários, nos termos da Cláusula 3.1 do Contrato 
de Cessão; 

“Valor Nominal Unitário”: Na Primeira Data de Integralização, correspondente a 
R$1.000,00 (mil reais);  
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“Valor Total da Emissão”: Na Data da Emissão, o valor correspondente a R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), observado que: (i) a Oferta pode 
ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRI 
desde que haja colocação de CRI equivalentes a, no mínimo, o 
Montante Mínimo; e (ii) o valor total originalmente ofertado 
poderá ser aumentado em até 35% (trinta e cinco por cento) 
mediante o exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional 
e/ou da Opção de Lote Suplementar isto é, em até 70.000 
(setenta mil) CRI, equivalentes à R$ 70.000.000 (setenta milhões 
de reais).  
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DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO DEFINITIVO POR REFERÊNCIA 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela 
relativas, tais como histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e 
equipamentos, composição do capital social, administração, recursos humanos, processos 
judiciais, administrativos e arbitrais e outras informações exigidas no anexo III e anexo III-A, 
ambos da Instrução CVM 400, incluindo também (i) a descrição dos negócios com empresas ou 
pessoas relacionadas com a Emissora, assim entendidos os negócios realizados com os 
respectivos Controladores, bem como empresas coligadas, sujeitas a Controle comum ou que 
integrem o mesmo grupo econômico da Emissora, e (ii) análise e comentários da administração 
sobre as demonstrações financeiras da Emissora, podem ser encontradas no Formulário de 
Referência da Emissora, elaborado nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro 

de 2009, conforme alterada, que se encontra disponível para consulta nos seguintes websites:  

 www.cvm.gov.br (neste website, acessar "Consulta à Base de Dados", após em 
“Companhias”, clicar “Documentos e Informações de Companhias”, buscar "Ápice 
Securitizadora S.A.", e selecionar "Formulário de Referência").  

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações 
financeiras - DFP e as informações financeiras trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais 
internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo International Accounting Standarts Board 
(IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios sociais findos em 31 de 
dezembro de 2015, 2014 e 2013 podem ser encontradas no seguinte website:  

 www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Consulta à Base de Dados”, após em 
“Companhias”, clicar “Documentos e Informações de Companhias”, buscar “Ápice 

Securitizadora S.A.”, e selecionar “DFP” ou “ITR”, conforme o caso) 

As informações divulgadas pela MRV acerca de suas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo 
com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS), aplicáveis a entidades de 
incorporação imobiliária no Brasil, como aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), para os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2015, 2014 e 2013 e as 
informações contábeis intermediárias individuais e consolidadas, contidas no Formulário de 
Informações Trimestrais – ITR para o período de seis meses findo em 30 de junho de 2016, 

podem ser encontradas nos seguintes links: 

 As demonstrações financeiras da MRV relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2015 e 2014 encontram-se disponíveis no site 
http://www2.bmfbovespa.com.br/empresas/consbov/ArquivoComCabecalho.asp?motiv
o=&protocolo=503872&funcao=visualizar&site=B. 

 

 As demonstrações financeiras da MRV relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2014 e 2013 encontram-se disponíveis no site 
http://siteempresas.bovespa.com.br/consbov/ArquivoComCabecalho.asp?motivo=&prot
ocolo=457906&funcao=visualizar&Site=C 

 

 www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Consulta à Base de Dados”, após em 
“Companhias”, clicar “Documentos e Informações de Companhias”, buscar “MRV 
Engenharia e Participações S.A.”, e selecionar “ITR” para acesso ao Formulário de 
Informações Trimestrais – ITR, referente ao trimestre findo em 30 de junho de 2016 , 

conforme o caso). 

  

http://www2.bmfbovespa.com.br/empresas/consbov/ArquivoComCabecalho.asp?motivo=&protocolo=503872&funcao=visualizar&site=B
http://www2.bmfbovespa.com.br/empresas/consbov/ArquivoComCabecalho.asp?motivo=&protocolo=503872&funcao=visualizar&site=B
http://siteempresas.bovespa.com.br/consbov/ArquivoComCabecalho.asp?motivo=&protocolo=457906&funcao=visualizar&Site=C
http://siteempresas.bovespa.com.br/consbov/ArquivoComCabecalho.asp?motivo=&protocolo=457906&funcao=visualizar&Site=C
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Definitivo inclui estimativas e projeções, inclusive na Seção “Fatores de Risco”, 

deste Prospecto Definitivo. 

As presentes estimativas e declarações estão baseadas, em grande parte, nas expectativas 
atuais e estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou podem potencialmente 
vir a afetar os negócios da Emissora, da MRV e/ou da Cedente, sua condição financeira, seus 
resultados operacionais ou projeções. Embora as estimativas e declarações acerca do futuro 
encontrem-se baseadas em premissas razoáveis, tais estimativas e declarações estão sujeitas a 
diversos riscos, incertezas e suposições, e são feitas com base em informações atualmente 

disponíveis. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, 

mas não se limitando a: 

(i) conjuntura econômica e mercado imobiliário global e nacional; 

(ii) dificuldades técnicas nas suas atividades; 

(iii) alterações nos negócios da Emissora ou da Cedente; 

(iv) acontecimentos políticos, econômicos e sociais no Brasil e no exterior e outros fatores 

mencionados na Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Definitivo; 

(v) intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas 

ou ambiente regulatório no Brasil; 

(vi) alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, a 
inflação, taxas de juros, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do 

consumidor; 

(vii) capacidade de pagamento dos financiamentos contraídos pela MRV e/ou pela Cedente 

e cumprimento de suas obrigações financeiras;  

(viii) capacidade de pagamento das obrigações contraídas pela Cedente em decorrência da 
subscrição das Debêntures; 

(ix) capacidade da MRV e/ou da Cedente de contratar novos financiamentos e executar suas 

estratégias de expansão; e/ou 

(x) outros fatores mencionados na Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Definitivo e 
nos itens 4.1. Fatores de Risco e 5.1. Riscos de Mercado do Formulário de Referência 

da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto Definitivo . 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, 
“espera” e palavras similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas 
referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que não se pode assegurar que serão 
atualizadas ou revisadas em razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros 
ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem 
em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou 
desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas 

estimativas e declarações futuras, constantes neste Prospecto Definitivo.  

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro 
constantes deste Prospecto Definitivo podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros 
e desempenho da Emissora, da MRV e/ou da Cedente podem diferir substancialmente daqueles 

previstos em suas estimativas em razão, inclusive, dos fatores mencionados acima. 

Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear nestas estimativas e declarações 
futuras para tomar uma decisão de investimento nos CRI.  
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RESUMO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e os CRI. Recomenda-se ao 
Investidor, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa deste Prospecto 
Definitivo, inclusive seus Anexos e do Termo de Securitização e, em especial, a Seção 
“Fatores de Risco” deste Prospecto Definitivo. Para uma descrição mais detalhada da 
operação que dá origem aos Créditos Imobiliários, vide a seção “Informações Relativas à Oferta” 
deste Prospecto Definitivo.  
 

Securitizadora Ápice Securitizadora S.A. 
 

Coordenador Líder XP Investimentos Corretora de Câmbio, de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
 

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
 

Agente Escriturador Itaú Corretora de Valores S.A. 
 

Banco Liquidante Itaú Unibanco S.A. 
 

Autorizações Societárias A emissão e a oferta dos certificados de recebíveis imobiliários 
da 64ª Série da 1ª Emissão de CRI da Emissora foi devidamente 
aprovada por deliberação na (i) reunião de diretoria da 
Emissora, realizada em 14 de abril de 2014; e (ii) reunião de 
diretoria da Emissora, realizada em 19 de setembro de 2016. 
 
A cessão dos Créditos Imobiliários e a assinatura dos demais 
documentos relacionados à Emissão foram aprovados na reunião 
de sócias da Parque Paradiso Incorporações SPE Ltda, realizada 
em 23 de setembro de 2016, cuja ata foi arquivada na JUCESP 
em 14 de outubro de 2016, sob o nº 435.363/16-5. 
 
O programa de securitização referente à emissão dos CRI e a 
emissão das Debêntures, foi aprovado na reunião do conselho 
de administração da MRV, realizada em 23 de setembro de 
2016, cuja ata foi arquivada na JUCEMG em 30 de setembro de 
2016, sob o nº 5879887. 
 

Créditos Imobiliários  Os créditos representados pela CCI e oriundos das Debêntures, 
com valor total da emissão de R$ 270.000.000,00 (duzentos e 
setenta milhões de reais), na Data de Emissão das Debêntures, 
bem como todos e quaisquer outros encargos devidos por força 
da Escritura de Emissão de Debêntures, incluindo a totalidade 
dos respectivos acessórios, tais como atualização monetária, 
juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, 
penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários, 
garantias e demais encargos contratuais e legais previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 
 

Código ISIN BRAPCSCRI242 para os CRI. 

Local e Data de Emissão dos CRI 
objeto da Oferta 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a data de 
emissão dos CRI, 1º de novembro de 2016. 
 

Montante Mínimo O montante de, no mínimo, R$ 150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de reais), a ser distribuído no âmbito da 
Oferta, objeto da Garantia Firme. 
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Garantia Firme A garantia firme será exercida pelo Coordenador Líder, nos 
termos da seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação 
dos CRI e Liquidação da Oferta − Regime Misto de Garantia 
Firme e Melhores Esforços de Colocação”, em montante 
equivalente a até R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais). 
 

Distribuição Parcial A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição 
parcial dos CRI, na forma do artigo 30 da Instrução CVM 400, 
desde que haja a colocação de CRI equivalente a, no mínimo, 
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), 
montante que será distribuído em regime de garantia firme.  
 
Havendo a possibilidade de distribuição parcial, o investidor 
poderá, no ato de aceitação, condicionar sua adesão a que haja 
distribuição: (i) da totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de uma 
proporção ou quantidade mínima dos CRI originalmente objeto 
da oferta, definida conforme critério do próprio investidor, mas 
que não poderá ser inferior ao Montante Mínimo. 
 
Na hipótese prevista no item (ii), acima, o Investidor deverá, 
no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a 
condição prevista, pretende receber a totalidade dos CRI por 
ele subscritos ou quantidade equivalente à proporção entre o 
número de CRI efetivamente distribuídos e o número de CRI 
originalmente ofertados, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade 
dos CRI por ele subscritos. 
 
Caso a quantidade de CRI integralizada seja inferior ao 
necessário para atingir o Valor Total da Emissão, os CRI que não 
forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela 
Emissora. 
 
A ocorrência de distribuição parcial da Oferta poderá 
ocasionar riscos aos Investidores, notadamente de liquidez, 
conforme descrito no fator de risco "Ocorrência de 
distribuição parcial" deste Prospecto Definitivo. 
 

Valor Total da Emissão Na Data da Emissão, o valor correspondente a R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), observado que: (i) 
a Oferta pode ser concluída mesmo em caso de distribuição 
parcial dos CRI desde que haja colocação de CRI equivalentes 
ao Montante Mínimo; e (iii) o valor total originalmente ofertado 
poderá ser aumentado em até 35% (trinta e cinco por cento) 
mediante o exercício total ou parcial da Opção de Lote 
Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar isto é, em até 
70.000 (setenta mil) CRI, equivalentes à R$70.000.000,00 
(setenta milhões de reais) 
 

Quantidade de CRI  Foram emitidos 200.000 (duzentos mil) CRI, observado: (i) que 
a Oferta pode ser concluída mesmo em caso de distribuição 
parcial dos CRI, observado o Montante Mínimo; e (ii) o eventual 
exercício da Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote 
Suplementar. 
  

Valor Nominal Unitário Os CRI terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
na Primeira Data de Integralização. 
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Oferta Os CRI da 64ª (sexagésima quarta) série da 1ª (primeira) emissão 
de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora, que 
serão objeto de distribuição pública nos termos da Instrução 
CVM 400. 
 

Lastro dos CRI Créditos Imobiliários, representados pela CCI emitida pela 
Emissora, sob forma escritural, nos termos da Escritura de 
Emissão de CCI, para representar a totalidade dos Créditos 
Imobiliários. 
 

Emitente da CCI A Emissora. 
 

Data de Emissão da CCI A data de emissão da CCI é 1º de novembro de 2016. 
 

Valor Total da CCI O valor nominal da CCI totalizará R$270.000.000,00 (duzentos 
e setenta milhões de reais), na data de emissão da CCI. 
 

Forma dos CRI Os CRI foram emitidos sob a forma nominativa e escritural. 
 

Atualização Monetária Os CRI não serão objeto de atualização monetária. 
 

Remuneração A partir da Primeira Data de Integralização, os CRI farão jus a juros 
remuneratórios, incidentes de forma anual, ano base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, sobre o Valor Nominal 
Unitário, correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescido de um spread de 0,4000% a.a. (quatro décimos por cento 
ao ano), calculada a partir da Primeira Data de Integralização, de 
acordo com a fórmula constante do Termo de Securitização. 
 

Data de Vencimento dos CRI A data de vencimento efetiva dos CRI, qual seja, 05 de dezembro 
de 2018.  
 

Pagamento da Remuneração e 
da Amortização dos CRI 

A Remuneração e a Amortização dos CRI serão pagos em 
parcela única, em 5 de dezembro de 2018. 
 

Possibilidade de Amortização 
Extraordinária ou Resgate 
Antecipado dos CRI 

É vedada a amortização antecipada facultativa ou resgate 
antecipado facultativo dos CRI, inclusive a exclusivo critério 
da Emissora. 
 

Regime Fiduciário O regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos 
Imobiliários representados pela CCI, bem como todos e 
quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações inerentes aos Créditos Imobiliários, 
tais como multas, juros, penalidades, indenizações e demais 
acessórios eventualmente devidos, originados dos Créditos 
Imobiliários e da Conta Centralizadora, na forma do artigo 9º 
da Lei 9.514. 
 

Garantia Não serão constituídas garantias específicas, reais ou 
pessoais, sobre os CRI, os quais não contarão também com 
garantia flutuante da Emissora.  
 

Cessão dos Créditos 
Imobiliários  

A cessão dos Créditos Imobiliários será realizada na data em que 
a última das Condições Precedentes tiver sido atendida (ou 
quando for objeto de renúncia pela Emissora, na forma prevista 
no Contrato de Cessão). 
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Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos 
descritos na cláusula 12.1. do Termo de Securitização e na 
seção "Informações Relativas à Oferta - Liquidação do 
Patrimônio Separado" deste Prospecto, o Agente Fiduciário 
deverá realizar imediatamente a administração do Patrimônio 
Separado ou promover a liquidação do Patrimônio Separado, na 
hipótese de a Assembleia Geral deliberar sobre tal liquidação, 
conforme descrito na seção Informações Relativas à Oferta - 
Assembleia Geral" deste Prospecto Definitivo. 
 

Boletim de Subscrição A aquisição dos CRI será formalizada mediante a assinatura do 
boletim de subscrição pelos Investidores, que estará sujeito aos 
termos e condições da Oferta e aqueles previstos nos seus 
respectivos boletins de subscrição. 
 
O boletim de subscrição será assinado somente após o registro 
definitivo da Oferta pela CVM e durante o Prazo Máximo de 
Colocação. 
 

Preço de Integralização e 
Forma de Integralização 

Os CRI serão integralizados à vista, em moeda corrente 
nacional: (i) na Primeira Data de Integralização, pelo seu Valor 
Nominal Unitário; e (ii) nas demais Datas de Integralização, 
pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da respectiva 
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização. 
 

Registro para Distribuição, 
Negociação e Custódia 
Eletrônica 
 

Os CRI foram depositados, nos termos do artigo 3º da Instrução 
CVM 541, para distribuição no mercado primário por meio do 
MDA, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a 
liquidação financeira realizada por meio do sistema de 
compensação e liquidação da CETIP e, para negociação no 
mercado secundário, por meio (i) do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela CETIP; e (ii) do PUMA, administrado e 
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, em mercados de bolsa e 
mercados de balcão organizado, sendo a liquidação financeira 
dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI 
realizada por meio do sistema de compensação e liquidação da 
CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 
 

Forma e Procedimento de 
Distribuição dos CRI 

A distribuição primária dos CRI será pública, sob regime misto 
de garantia firme e melhores esforços de colocação, observados 
os termos e condições estipulados no Contrato de Distribuição, 
os quais se encontram descritos também neste Prospecto 
Definitivo. 
 
Os CRI serão distribuídos de acordo com o procedimento 
descrito na seção "Plano de Distribuição, Regime de Colocação 
dos CRI e Liquidação da Oferta" deste Prospecto Definitivo.  
 

Pessoas Vinculadas Para fins da Oferta, serão consideradas "Pessoas Vinculadas" 
aquelas elencadas no inciso (vi) do artigo 1º da Instrução CVM 
nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada. 
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Público-Alvo da Oferta Os CRI serão distribuídos publicamente aos Investidores, os 
quais se caracterizam como investidores qualificados, conforme 
definidos nos artigos 9º-B e 9º-C da Instrução CVM 539. Neste 
sentido, são Investidores qualificados: (i) investidores 
profissionais, conforme definidos no artigo 9º-A da Instrução 
CVM 539; (ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 
investimentos financeiros em valor superior a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por 
escrito sua condição de investidor qualificado mediante termo 
próprio; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em 
exames de qualificação técnica ou possuam certificações 
aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes 
autônomos de investimento, administradores de carteira, 
analistas e consultores de valores mobiliários, em relação a seus 
recursos próprios; (iv) clubes de investimento, desde que 
tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam 
investidores qualificados; e (v) regimes próprios de previdência 
social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou por Municípios, assim definidos por regulamentação 
específica do Ministério da Previdência Social. 
 

Inadequação do Investimento O investimento em CRI não é adequado aos investidores que: (i) 
necessitem de liquidez com relação aos títulos adquiridos, uma 
vez que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários 
no mercado secundário brasileiro é restrita; (ii) não estejam 
dispostos a correr riscos relacionados à MRV e ao setor 
imobiliário; e/ou (iii) não tenham profundo conhecimento dos 
riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à 
consultoria especializada. O Investidor deverá ler atentamente 
a seção "Fatores de Risco" deste Prospecto Definitivo e os 
itens 4.1 e 5.1 do formulário de referência da Emissora. 
 

Prazo Máximo de Colocação O prazo máximo de colocação dos CRI será de até 6 (seis) meses 
contados a partir da data da divulgação do Anúncio de Início, 
observado que a Oferta se encerrará após o primeiro dos 
eventos a seguir: (i) encerramento do Prazo Máximo de 
Colocação; (ii) colocação de CRI equivalentes ao Valor Total da 
Emissão, observado o Montante Mínimo; e (iii) a qualquer tempo 
após a Data Limite, a critério do Coordenador Líder, observado 
o Montante Mínimo e desde que respeitada a colocação de CRI 
equivalentes ao valor objeto da Garantia Firme, nos termos do 
Contrato de Distribuição. 
 

Destinação dos Recursos Os recursos obtidos com a subscrição dos CRI serão utilizados 
na forma descrita na seção "Destinação dos Recursos" deste 
Prospecto Definitivo. 
 

Assembleia Geral Os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
Assembleia Geral a fim de deliberar sobre matéria de interesse 
da comunhão dos Titulares de CRI, observado o disposto na 
Cláusula 7ª do Termo de Securitização. Outras informações 
podem ser encontradas na seção “Assembleia Geral”, em 
“Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto Definitivo. 
 

Fatores de Risco Os fatores de risco da Oferta encontram-se previstos na 
seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Definitivo devem 
ser considerados cuidadosamente antes da decisão de 
investimento nos CRI. 
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Vantagens e Restrições dos CRI Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou 
subordinação entre os Titulares de CRI. A cada CRI caberá um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral dos Titulares de CRI. 

Debêntures Os Créditos Imobiliários que lastreiam os CRI são oriundos de 
debêntures privadas emitidas pela MRV. A Escritura de Emissão 
das Debêntures pode ser verificada em sua íntegra no Anexo III 
a este Prospecto Definitivo.  
 

Plano de Distribuição O Coordenador Líder poderá levar em conta suas relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica, do líder e do ofertante, de modo que seja assegurado 
que (i) o tratamento dado aos Investidores seja justo e equitativo; 
(ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus 
respectivos clientes; e (iii) os representantes de venda das 
Instituições Participantes recebam previamente exemplar do 
Prospecto Definitivo para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador 
Líder. O procedimento de distribuição dos CRI pode ser verificado 
na seção "Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e 
Liquidação da Oferta" deste Prospecto Definitivo.  

 
Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a Oferta, os Créditos 
Imobiliários, e os CRI poderão ser obtidos junto ao Coordenador Líder, à Emissora e na sede da 
CVM.  
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CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

Os CRI foram objeto de classificação de risco definitiva outorgada pela Agência de Classificação 
de Risco, tendo sido atribuída nota de classificação de risco definitiva "AA-sf (bra)", para os 
CRI, conforme cópia da súmula prevista no Anexo VI a este Prospecto. 

A classificação de risco definitiva dos CRI não será atualizada entre a Data de Emissão e a Data 

de Vencimento dos CRI. 

Os CRI somente poderão ser negociados entre Investidores Qualificados, nos termos do artigo 

7, §7º da Instrução CVM 414. 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DO COORDENADOR LÍDER, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DO 

ASSESSOR JURÍDICO DA OFERTA E DA AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO  

Emissora 

ÁPICE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº48, 1º andar, cj. 12 

CEP 04506-000  

São Paulo - SP  

At.: Arley Custódio Fonseca 

Telefone: (11) 3071-4475 

E-mail: arley.fonseca@apicesec.com.br e 

middle@apicesec.com.br 

Coordenador Líder 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, 10º 

andar, Itaim Bibi 

CEP 04538-132 

São Paulo - SP 

At.: Daniel Lemos 

Telefone: (11) 3526-1300 

E-mail: estruturacao@xpi.com.br | 
juridicomc@xpi.com.br 

Agente Fiduciário e Custodiante 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS 

At.: Sra. Nathalia Machado Loureiro / Sr. Marco 

Aurélio Ferreira / Srta. Marcelle Santoro 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, ala B, 
salas 302, 303 e 304 

CEP: 22640-102 

Telefone: (21) 3385-4565 

Website: 

 http://www.pentagonotrustee.com.br/ 

E-mail: operacional@pentagonotrustee.com.br 

Assessor Jurídico da Oferta 

DEMAREST ADVOGADOS 

Avenida Pedroso de Moraes, 1.201 

São Paulo - SP 

CEP 05419-001 

At.: Thiago Giantomassi 

Telefone: (55 11) 3356-1656 

E-mail: tgiantomassi@demarest.com.br 

 

 

Agência de Classificação de Risco 

FITCH RATINGS BRASIL LTDA.  

Praça XV de Novembro, n.º 20, sala 401 B, CEP 

20.010-010 

Rio de Janeiro - RJ 

At.: Jayme Bartling 

Telefone: (11) 4504-2600 

E-mail: jayme.bartling@fitchratings.com 
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DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER DA OFERTA PARA FINS DO ARTIGO 56  
DA INSTRUÇÃO CVM 400 

O Coordenador Líder, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, exclusivamente para fins 
do processo de registro da Oferta perante a CVM, declara que: 

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as informações fornecidas pela 
Emissora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos 
Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as 
informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição no âmbito 
da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do 
registro da Emissora que integraram o prospecto preliminar, e que integram o 
prospecto definitivo da Oferta, foram e são suficientes, permitindo aos Investidores a 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta  

(ii) o prospecto preliminar da Oferta conteve, e o prospecto definitivo da Oferta contém, 
todas as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos Investidores, dos 
CRI, da Emissora, suas atividades, situação econômico-financeira, dos riscos inerentes 

às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes no âmbito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar da Oferta foi, e o Prospecto Definitivo da Oferta é, elaborado 
de acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução 
CVM 400 e a Instrução CVM 414; e  

(iv) verificou com diligência a legalidade e ausência de vícios da operação, além da 
veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela 

Emissora no Prospecto e no Termo de Securitização. 
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 

A Emissora, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, exclusivamente para fins do processo 

de registro da Oferta perante a CVM, declara que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta, tendo 

verificado  a legalidade e a ausência de vícios na Oferta e na emissão dos CRI;  

(ii) o prospecto preliminar da Oferta conteve, e o prospecto definitivo da Oferta contém, 
as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores, dos CRI, 
da Emissora e de suas atividades, respectiva situação econômico-financeira, riscos 
inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais 
informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos 

investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iii) as informações prestadas por ocasião do registro da Oferta, do arquivamento do 
prospecto preliminar da Oferta e do prospecto definitivo da Oferta, bem como aquelas 
fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) o prospecto preliminar da Oferta foi, e o prospecto definitivo da Oferta é, elaborado 
de acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução 

CVM 400 e a Instrução CVM 414;  

(v) verificou com diligência a legalidade e ausência de vícios da operação, além da 
veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no 
Prospecto e no Termo de Securitização. 
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EXEMPLARES DO PROSPECTO 

Os potenciais Investidores devem ler o Prospecto Definitivo antes de tomar qualquer decisão 
de investir nos CRI. 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta poderão obter exemplares 
deste Prospecto Definitivo nos endereços e nos websites da Emissora e do Coordenador Líder 
indicados na Seção “Identificação da Emissora, do Coordenador Líder, do Agente Fiduciário e 
dos Assessores Jurídicos” deste Prospecto Definitivo, bem como nos endereços e/ou websites 
indicados abaixo: 

 Emissora 

ÁPICE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº48, 1º andar, cj. 12 

CEP 04506-000  

São Paulo - SP  

At.: Arley Custódio Fonseca 

Telefone: (11) 3071-4475 

E-mail: arley.fonseca@apicesec.com.br e middle@apicesec.com.br 

Website: http://www.apicesec.com.br/emissoes?&Ano=2016, neste website clicar 
em "2016", depois no item "informações" referente ao "CRI:64ª", posteriormente 
acessar o arquivo em pdf do Prospecto Definitivo com data mais recente 

 Coordenador Líder 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, 10º andar, Itaim Bibi 
CEP 04538-132 
São Paulo - SP 
At.: Daniel Lemos 
Telefone: (11) 3526-1300 

E-mail: estruturacao@xpi.com.br | 

juridicomc@xpi.com.br 

Website: www.xpi.com.br  
Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: www.xpi.com.br (neste website 
clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, em seguida clicar 
em “CRI MRV - Oferta Pública de Distribuição da 1ª Série da 64ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Imobiliários da Ápice Securitizadora S.A.” e, então, 
clicar em “Prospecto Definitivo”) 

  

mailto:juridicomc@xpi.com.br
http://www.xpi.com.br/
http://www.xpi.com.br/
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 Comissão de Valores Mobiliários 

Rua 7 de Setembro, 111, 5° andar 

Rio de Janeiro - RJ 

ou 

Rua Cincinato Braga, 340, 2º a 4º andares 

São Paulo - SP 

Site: http://www.cvm.gov.br - neste website acessar em “Informações de 
Regulados” ao lado esquerdo da tela, clicar em “Companhias”, clicar em “Consulta 
à Informações de Companhias”, clicar em “Documentos e Informações de 
Companhias”, buscar “Ápice Securitizadora Imobiliária S.A.” no campo disponível. 
Em seguida acessar “Ápice Securitizadora Imobiliária S.A.”, clicar em “Documentos 
de Oferta de Distribuição Pública” e posteriormente acessar "download" do 
“Prospecto de Distribuição Pública” referente a Oferta pública de Distribuição dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª Série da 1ª Emissão de CRI da Ápice 

Securitizadora S.A.” 

 CETIP S.A. - Mercados Organizados 

Alameda Xingu, 350, 2º andar 

Barueri - SP 

Site: http://www.cetip.com.br - neste website acessar "Comunicados e 
Documentos", o item "Prospectos", em seguida buscar "Prospectos CRI" e, 
posteriormente, acessar "Definitivo - 64ª série da 1ª emissão" na linha Ápice 
Securitizadora S.A. 

 BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Praça Antonio Prado, 48 

São Paulo - SP 

Site: http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-publicas/ofertas-
em-andamento/ (neste website clicar em “Ápice Securitizadora S.A.”, após clicar 
em “Os documentos relativos a distribuição pública de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 64ª série, 1ª emissão”, clicar em “Informações Relevantes”, em 
seguida clicar em “Documentos de Oferta de Distribuição Pública”, e então clicar 
no link referente ao “Prospecto Definitivo”). 

http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/
http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/
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INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS CRI E À OFERTA 

 Estrutura da Securitização 

Os certificados de recebíveis imobiliários são de emissão exclusiva de companhias 
securitizadoras criadas pela Lei 9.514 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre 
negociação, lastreados em créditos imobiliários, constituindo promessa de pagamento em 
dinheiro. Os certificados de recebíveis imobiliários são representativos de promessa de 

pagamento em dinheiro e constituem título executivo extrajudicial.  

 Créditos Imobiliários 

Conforme descrito no Termo de Securitização, o Cedente captará recursos, junto à Emissora, 
por meio da cessão dos Créditos Imobiliários, representados pela CCI, que contam com as 
características descritas na seção "Características Gerais dos Créditos Imobiliários" deste 

Prospecto Definitivo. 

Os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, correspondem ao lastro dos CRI objeto da 
presente Emissão, aos quais estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregado 
do patrimônio comum da Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, na forma 

prevista pela cláusula décima do Termo de Securitização. 

Na Data da Emissão, o Valor Total da Emissão corresponde ao montante de R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), observado que: (i) a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso 
de distribuição parcial dos CRI desde que haja colocação de CRI equivalentes ao Montante 
Mínimo; e (ii) o valor total originalmente ofertado poderá ser aumentado em até 35% (trinta e 
cinco por cento) mediante o exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional e/ou da 
Opção de Lote Suplementar isto é, em até 70.000 (setenta mil) CRI, equivalentes à 

R$70.000.000 (setenta milhões de reais).  

O valor dos Créditos Imobiliários, na Data de Emissão, é de R$270.000.000,00 (duzentos e 
setenta milhões de reais), tendo em vista que foram emitidas 270.000 (duzentos e setenta mil) 
Debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), nos termos e condições 
da Escritura de Emissão de Debêntures. Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta, 
a demanda apurada junto a investidores para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 
R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões), a quantidade de Debêntures emitida, que 
confere lastro aos CRI, será reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento das 

Debêntures não integralizadas. 

Até a quitação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a manter os Créditos Imobiliários 
vinculados aos CRI e agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta 

finalidade, nos termos da Cláusula Décima do Termo de Securitização. 

  



38 

 Fluxograma da Estrutura da Securitização 

Abaixo, o fluxograma resumido da estrutura da securitização dos Créditos Imobiliários, por meio 

da emissão dos CRI:  

 

Onde: 

1) A Devedora celebrou com a Cedente, com a interveniência e anuência da Emissora, a 
Escritura de Emissão de Debêntures, a qual prevê a emissão de debêntures, não conversíveis 
em ação, da espécie sem garantia real ou fidejussória, a serem subscritas de forma privada 
pela Cedente. 
 
2) Por meio do Contrato de Cessão celebrado entre a Cedente, a Emissora e a Devedora, 
a Cedente cederá à Emissora os direitos de crédito oriundos das Debêntures, observados os 
termos e as condições do Contrato de Cessão;  
 
3) Por meio da Escritura de Emissão de CCI, celebrada entre a Emissora, na qualidade de 
cessionária dos Créditos Imobiliários, e o Custodiante, a Emissora emitiu a CCI, para representar 
os Créditos Imobiliários, nos termos da Lei 10.931, de acordo com as condições ali previstas;  
 
4) A Emissora, por sua vez, vinculou a totalidade dos Créditos Imobiliários, representados 
pela CCI, aos CRI, por meio do Termo de Securitização, celebrado entre a Emissora e o Agente 
Fiduciário, nos termos da Lei 9.514 e da Instrução CVM 414. A Emissora emitiu os CRI com lastro 
nos Créditos imobiliários, os quais serão distribuídos pelo Coordenador Líder aos Investidores, 

em regime misto de garantia firme de colocação e melhores esforços de colocação; 

5) A Emissora pagará o Valor da Cessão em favor da Devedora, a cada Data de 
Integralização, por conta e ordem da Cedente. Nos termos do Contrato de Cessão, o pagamento 
de cada parcela do Valor da Cessão implicará, para todos os fins, a integralização das 
Debêntures, em quantidade proporcional ao Valor da Cessão devido; e 
 
6) O pagamento da amortização e remuneração das Debêntures serão realizados 
diretamente na Conta Centralizadora, na data de vencimento das Debêntures. 

 

7) O pagamento da amortização e Remuneração são realizados aos Investidores, com os 
recursos oriundos do pagamento da amortização e Remuneração das Debêntures.   
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 Fluxograma de Pagamento 

 Data de 

Pagamento 
Valor a ser pago 

Porcentagem de 

juros + principal 

Debêntures 04 de dezembro 

de 2018 

Somatório de: 

1) Valor nominal unitário das Debêntures, 

observado o disposto na seção “Informações 

Relativas aos CRI e à Oferta - Créditos 

Imobiliários” 

2) Remuneração das Debêntures equivalente a 

100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida 

exponencialmente de uma sobretaxa (spread) 

equivalente a 0,4000% (quatro décimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis; 

 

100% 

CRI 05 de dezembro 

de 2018 

1) Valor nominal unitário dos CRI, observado o 

disposto na seção “Resumo das Principais 

Características da Oferta - Valor Total da 

Emissão” 

2) Remuneração equivalente a 100% (cem por 

cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente 

de uma sobretaxa (spread) equivalente a 

0,4000% (quatro décimos por cento) ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 

 

100% 

 Autorizações Societárias 

A emissão e a oferta dos certificados de recebíveis imobiliários da 64ª Série da 1ª Emissão de 
CRI da Emissora foi devidamente aprovada por deliberação na (i) reunião de diretoria da 
Emissora, realizada em 14 de abril de 2014; e (ii) reunião de diretoria da Emissora, realizada 

em 19 de setembro de 2016. 

A cessão dos Créditos Imobiliários e a assinatura dos demais documentos relacionados à Emissão 
foram aprovados na reunião de sócias da Parque Paradiso Incorporações SPE Ltda, realizada em 
23 de setembro de 2016, cuja ata foi arquivada na JUCESP em 14 de outubro de 2016, sob o nº 
435.363/16-5. 

O programa de securitização referente à emissão dos CRI e à emissão das Debêntures foi 
aprovado na reunião do conselho de administração da MRV, realizada em 23 de setembro de 

2016, cuja ata foi arquivada na JUCEMG em 30 de setembro de 2016, sob o nº 5879887. 
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 Cedente 

A PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA, sociedade limitada, com sede na Rua Nossa Senhora 
do Carmo, s/n, CEP 13.411-030, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 15.240.751/0001-52. 

 Condições da Oferta 

A Oferta está condicionada à verificação, dentre outras, das seguintes condições precedentes 

constantes do Contrato de Distribuição:  

(i) Obtenção pelo Coordenador Líder de todas as aprovações internas necessárias para a 
realização da Oferta;  

(ii) Aceitação pelo Coordenador Líder e pela Companhia da contratação dos assessores jurídicos 

e dos demais prestadores de serviços; 

(iii) Obtenção de classificação de risco dos CRI, pela Fitch Ratings Brasil Ltda., de no mínimo 

AA- (bra) com perspectiva estável; 

(iv) Obtenção de registro da Oferta na CVM, em conformidade com a Instrução CVM 400; 

(v) Obtenção de registro (a) para colocação dos CRI junto à CETIP no mercado primário e (b) 
para negociação no mercado secundário junto à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA, a critério do 

Coordenador Líder; 

(vi) Fornecimento, em tempo hábil, pela Devedora ao Coordenador Líder e ao assessor jurídico 
contratado no âmbito da Oferta de todos documentos e informações corretos, completos, 
suficientes, verdadeiros, precisos e necessários para atender às normas aplicáveis à Oferta, bem 
como para conclusão do procedimento de auditoria jurídica (due diligence) de forma satisfatória ao 
Coordenador Líder, e ao assessor jurídico contratado no âmbito da Oferta, sendo que a Devedora é 
responsável pela veracidade, validade, completude e suficiência das informações por ela 
fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos do Contrato de Distribuição; 

(vii) Obtenção de todas e quaisquer aprovações, averbações, protocolizações, registros e/ou 
demais formalidades necessárias para a realização, efetivação, formalização, precificação, 
liquidação, conclusão e validade da Oferta e dos Documentos da Oferta (conforme abaixo definidos) 
junto a (a) órgãos governamentais e não governamentais, entidades de classe, oficiais de registro, 
juntas comerciais e/ou agências reguladoras do seu setor de atuação; (b) quaisquer terceiros, 
inclusive credores, instituições financeiras e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social – BNDES; (c) órgão dirigente competente da Companhia; e (d) investidores; 

(viii) Negociação e assinatura dos contratos definitivos necessários para a efetivação da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, o Termo de Securitização, a Escritura de Emissão de CCI, a Escritura 

de Emissão, entre outros, em termos mutuamente aceitáveis pelas Partes, conforme aplicável;  

(ix) Não ocorrência de eventos adversos relevantes nas condições operacionais e/ou financeiras 

da Devedora ou de seus acionistas; 

(x) Conclusão da auditoria jurídica (due dilligence) pelo assessor jurídico contratado no âmbito 
da Oferta, a qual analisará aspectos societários, contratos financeiros e não financeiros relevantes, 
contingências relevantes de qualquer natureza, aspectos regulatórios, ambientais, trabalhistas e 
fiscais relevantes da Devedora , com o intuito de que seja verificada e confirmada a inexistência de 
obstáculos de qualquer ordem à constituição e formalização do lastro, à emissão dos CRI e à 
realização da Oferta; 

(xi) Recebimento, com antecedência de 2 (dois) dias úteis da divulgação do Anúncio da 
distribuição pública dos CRI, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, em termos satisfatórios 
ao Coordenador Líder, de parecer legal do assessor jurídico contratado no âmbito da Oferta (legal 
opinion e relatório de due diligence) atestando a legalidade dos documentos da Oferta em relação 
às normas aplicáveis, a consistência das informações fornecidas pela Devedora com as informações 
apresentadas na due diligence, e a inexistência de quaisquer pontos relevantes para a realização 

da Oferta;  
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(xii) Inexistência de alterações na legislação e regulamentação em vigor relativas aos CRI que 
possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta;  

(xiii) Rigoroso cumprimento pela Devedora da legislação ambiental e trabalhista em vigor 
aplicáveis à condição de seus negócios e que sejam relevantes para a execução das suas atividades, 
adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 
danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto 
social. A Devedora obriga-se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades 
econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, 
estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas 

ambientais em vigor, salvo nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a sua aplicabilidade; 

(xiv) Inexistência de violação ou indício de violação, pela Devedora e/ou qualquer sociedade do 
seu grupo econômico, de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou 
estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 
limitação: (a) a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada; (b) a Lei nº 9.613, 
de 3 de março de 1998; (c) a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; (d) o US Foreing Corrupt 

Practices Act (FCPA); e (e) o UK Bribery Act; 

(xv) Inocorrência de (a) liquidação, dissolução, extinção ou decretação de falência da Devedora; 
(b) pedido de autofalência da Devedora; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da 
Devedora e não contestado e/ou devidamente elidido por esta no prazo legal; (d) propositura, pela 
Companhia, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (e) 
pedido de recuperação judicial formulado pela Devedora, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juízo competente; 

(xvi) Inocorrência de qualquer alteração na composição societária da Devedora e/ou qualquer 
alienação, cessão ou transferência, direta de ações do capital social da Companhia, em qualquer 
operação isolada ou série de operações, que resultem na perda, pelos atuais acionistas 

controladores, do poder de controle da Companhia;  

(xvii) Instituição, pela Emissora, de regime fiduciário pleno com a constituição do patrimônio 
separado destinado exclusiva e especificamente à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos de administração e obrigações fiscais, nos termos da Lei 9.514; 

(xviii) Recolhimento, pela Devedora, de quaisquer taxas ou tributos incidentes sobre o registro da 

Oferta, inclusive as taxas da CVM, da ANBIMA, da CETIP, e/ou da BM&FBOVESPA; 

(xix) Cumprimento de todas as disposições da regulamentação aplicável à Oferta, incluindo, mas 
não se limitando, às normas referentes: (a) à vedação à negociação, previstas na Instrução CVM 
400; e (b) ao dever de sigilo previstas na Instrução CVM 400, que estabelecem a obrigação de a 
Companhia não se manifestar na mídia sobre a Oferta, desde sua aceitação até o efetivo 
encerramento da Oferta; e 

(xx) a assunção de todos os custos de realização da Oferta pela Devedora. 

A íntegra do Contrato de Distribuição está disponível para consulta ou cópia por Investidores na sede 
do Coordenador Líder, conforme endereço constante da seção “Identificação da Emissora, do 
Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, do Assessor Jurídico da Oferta e da Agência de 

Classificação de Risco” deste Prospecto.  

  Local e Data de Emissão 

Os CRI são emitidos na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo que a Data de Emissão 
dos CRI é 1º de novembro de 2016. 

 Valor Total da Emissão 

O Valor Total da Emissão é de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), na Data de 
Emissão, observado que: (i) a Oferta pode ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial 
dos CRI desde que haja colocação de CRI equivalentes ao Montante Mínimo; e (ii) o valor total 
originalmente ofertado poderá ser aumentado em até 35% (trinta e cinco por cento) mediante 
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o exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar 
isto é, em até 70.000 (setenta mil) CRI, equivalentes à R$70.000.000 (setenta milhões de reais). 

 Quantidade de CRI 

São emitidos 200.000 (duzentos mil) CRI, observado: (i) que a Oferta pode ser concluída mesmo 
em caso de distribuição parcial dos CRI, observado o Montante Mínimo; e (ii) o eventual 

exercício da Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar.  

 Distribuição Parcial 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRI, desde que haja 
a colocação de CRI equivalente ao Montante Mínimo, ou seja, no mínimo, R$ 150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais), montante que será distribuído em regime de garantia 
firme de colocação.  
  
Havendo a possibilidade de distribuição parcial, o investidor poderá, no ato de aceitação, 
condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de 
uma proporção ou quantidade mínima dos CRI originalmente objeto da oferta, definida 
conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá ser inferior ao Montante Mínimo. 
 
Observada a possibilidade de distribuição parcial, os Investidores poderão, no ato de aceitação, 
condicionar sua adesão à distribuição: (i) da totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de uma 
proporção ou quantidade mínima dos CRI originalmente objeto da oferta, definida conforme 
critério do próprio Investidor, mas que não poderá ser inferior ao Montante Mínimo. Nesta 
hipótese prevista no item (ii), os Investidores poderão, no momento da aceitação, indicar se, 
implementando-se a condição prevista, pretendem receber a totalidade dos CRI por eles 
subscritos ou quantidade equivalente à proporção entre o número de CRI efetivamente 
distribuídos e o número de CRI originalmente ofertados, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. 
 
Caso a quantidade de CRI emitida seja inferior ao necessário para atingir o Valor Total da 
Emissão, os Documentos da Operação serão ajustados apenas para refletir a quantidade correta 
de CRI subscritos e integralizados, conforme o caso, sendo que, caso a quantidade de CRI 
integralizada seja inferior ao necessário para atingir o Valor Total da Emissão, os CRI que não 
forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora.  

A ocorrência de distribuição parcial poderá ocasionar risco aos Investidores, em especial o fator 
de risco descrito em "Ocorrência de Distribuição Parcial" deste Prospecto Definitivo. 

 Número de Séries 

A presente Emissão é realizada em série única. 

 Valor Nominal Unitário dos CRI 

O Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização, é de R$1.000,00 (um mil reais). 

 Classificação de Risco 

A Agência de Classificação de Risco atribuiu o rating definitivo “AA-sf (bra)” aos CRI, sendo que 
a classificação de risco dos CRI não será atualizada entre a Data de Emissão e a Data de 
Vencimento dos CRI. 

Os CRI somente poderão ser negociados entre Investidores Qualificados, nos termos do artigo 

7, §7º da Instrução CVM 414. 

 Garantia 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI. Os CRI não contarão 
com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu 
patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as 
Obrigações.  

  



43 

 Forma dos CRI 

Os CRI são emitidos na forma nominativa e escritural. Para todos os fins de direito, a 
titularidade dos CRI será comprovada: (i) pelo extrato em nome do Investidor emitido pela 
CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, conforme o caso; ou (ii) por extrato emitido pelo Agente 
Escriturador, a partir de informações que lhe forem prestadas com base na posição de custódia 
eletrônica constante da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

 Data de Vencimento 

Os CRI vencerão em 5 de dezembro de 2018. 

 Registro para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

Os CRI serão depositados para negociação no mercado secundário, por meio (i) do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela CETIP, e (ii) do PUMA, administrada e operacionalizada 
pela BM&FBOVESPA, em mercado de bolsa e balcão organizado, sendo a liquidação financeira 
dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio do sistema de 

compensação e liquidação da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.  

 Atualização Monetária 

Os CRI não serão objeto de atualização monetária. 

 Remuneração 

A partir da Primeira Data de Integralização, os CRI farão jus a juros remuneratórios, incidentes 
de forma anual, ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, sobre o Valor Nominal 
Unitário, correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescido de um spread de 
0,4000% a.a. (quatro décimos por cento ao ano). Os juros remuneratórios incidirão sobre o saldo 
devedor do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável e serão pagos em uma única parcela, 
na Data de Vencimento, observado os termos e condições do Termo de Securitização, calculados 
em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis, ano base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, de acordo com a fórmula prevista no item 5.1 do Termo de 
Securitização (“Remuneração”). 

Os Juros Remuneratórios incidirão sobre o Valor Nominal Unitário, a partir da Primeira Data de 
Integralização, e serão pagos em uma única parcela, na Data de Vencimento, observados os 
termos e condições do Termo de Securitização, calculados em regime de capitalização 
composta de forma pro rata temporis, ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
de acordo com a fórmula prevista abaixo.  

J = VNe x (Fator Juros - 1) 

Sendo que: 

J = Valor da Remuneração devida no final do Período de Capitalização (conforme definido 

abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário no início de cada Período de Capitalização, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de 
sobretaxa (spread), calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 

apurado da seguinte forma; 

 

Fator DI = Produtório das Taxas DI, desde o início de cada Período de Capitalização, 
inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

dFatorSpreaFatorDIFatorJuros 
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Sendo que: 

n = número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” 
um número inteiro; 

k =número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

Sendo que: 

DIk = Taxa DI divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

Fator Spread = sobretaxa de juros fixos calculados com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, da seguinte forma: 

 

Sendo que: 

Spread = 0,4000; e 

DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização até a data de 
pagamento Remuneração, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “DP” um número 

inteiro.  

Observações: 

(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgada pela CETIP; 

(ii) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento; 

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator 
diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 
o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iv) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator 
DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;  

(v) O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 

(nove) casas decimais, com arredondamento; e 

(vi) Para efeito do cálculo de DIk será sempre considerado a Taxa DI, divulgada com 
2 (dois) Dias Úteis de defasagem em relação à data de cálculo dos CRI (exemplo: para 
pagamento dos CRI no dia 15, o DIk considerado será o publicado no dia 13 pela CETIP, 
pressupondo-se que tanto os dias 13, 14 e 15 são Dias Úteis, e que não houve nenhum dia 

não útil entre eles). 

Considera-se “Período de Capitalização” o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data 

de Integralização (inclusive), e termina na Data de Vencimento (exclusive). 
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Se, na data de vencimento das obrigações pecuniárias previstas no Termo de Securitização, não 
houver divulgação da Taxa DI pela CETIP, será aplicada a última Taxa DI divulgada, desde a 
data da última divulgação, até a data de seu substituto ou data do vencimento das obrigações 
pecuniárias, conforme o caso, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e 

os Titulares de CRI quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável.  

No caso de extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração da Taxa DI por mais 
de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, 
ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou 
determinação judicial, a Emissora deverá convocar Assembleia Geral para que os Titulares de 
CRI definam, de comum acordo com a Emissora, conforme cláusula 4.3.1 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado 
(“Taxa Substitutiva”). Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor 
de quaisquer obrigações previstas no Termo de Securitização, a última Taxa DI divulgada 
oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e a Devedora quando da 
divulgação posterior da taxa/índice de remuneração/atualização que seria aplicável. 
 
Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral, a referida 
Assembleia Geral não será mais realizada, e a Taxa DI divulgada passará novamente a ser 
utilizada para o cálculo da Remuneração. 
 
Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora, representando o interesse dos 
titulares de CRI, e a Devedora, em razão do disposto na cláusula 4.3.1 da Escritura de Emissão 
de Debêntures, a Emissora deverá resgatar os CRI, com seu consequente cancelamento, no 
prazo de 30 (trinta) dias após a data em que os envolvidos verificarem não ser possível um 
acordo, acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata 
temporis desde a Data da Primeira Integralização. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da 
Remuneração nesta situação será a última Taxa DI disponível, conforme o caso. 
 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pela 
Securitizadora até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um 
dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, 
respeitado o intervalo de pelo menos 1 (um) Dia Útil entre o recebimento dos Créditos 
Imobiliários pela Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRI, sendo que os 
recursos deverão ser recebidos até as 16:00 horas do dia anterior ao dia do pagamento dos CRI, 
não havendo qualquer acréscimo dos valores recebidos pela Emissora durante a prorrogação ora 
mencionada. 
 
Os pagamentos dos CRI ou outros necessários à viabilização da amortização e/ou Remuneração, 
sob regime fiduciário em Patrimônio Separado, conforme descrito no Termo de Securitização, 
não contam com nenhuma espécie de garantia nem coobrigação da Emissora. 
 

 Amortização dos CRI 

A amortização será realizada em parcela única, na Data de Vencimento. É vedada qualquer 
amortização antecipada facultativa ou resgate antecipado facultativo dos CRI, inclusive 

qualquer hipótese de amortização a exclusivo critério da Emissora. 

 Preço de Integralização e Forma de Integralização 

Os CRI serão integralizados à vista, em moeda corrente nacional: (i) na Primeira Data de 
Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) nas demais Datas de Integralização, 
pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização. 

Os recursos obtidos pela Emissora com a distribuição dos CRI, líquidos dos custos da 
distribuição serão utilizados para o pagamento do Valor da Cessão à Cedente, para aquisição 

do Crédito Imobiliário. 
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 Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia por ela recebida 
e que seja devida aos Investidores, os valores a serem repassados ficarão, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, sem prejuízo da Remuneração, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento), sobre o valor em 
atraso; e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 

temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento. 

 Atraso no Recebimento de Pagamentos 

O não comparecimento do Investidor para receber o valor correspondente a qualquer das 
obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas no Termo de Securitização 
ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer 
acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos 

adquiridos até a data do respectivo vencimento. 

 Local de Pagamento 

Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP 
ou BM&FBOVESPA, conforme o caso. Caso por qualquer razão, qualquer um dos CRI não esteja 
custodiado na CETIP ou na BM&FBOVESPA, na data de seu pagamento, a Emissora deixará, em 
sua sede, o respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular de CRI. Nesta hipótese, 
a partir da referida data de pagamento, não haverá qualquer tipo de acréscimo sobre o valor 
colocado à disposição do Titular de CRI na sede da Emissora.  

 Utilização de Contratos Derivativos que possam alterar o fluxo de pagamentos dos 

CRI 

Na Data de Emissão, não há instrumentos derivativos estruturados pela (ou em favor da) 
Cedente e pela Emissora que possam alterar os fluxos de pagamentos previstos para os Titulares 
de CRI.  
 

 Prorrogação de Prazos de Pagamento 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pela 
Securitizadora até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um 
dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, 
respeitado o intervalo de pelo menos 1 (um) Dia Útil entre o recebimento dos Créditos 
Imobiliários pela Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRI, sendo que os 
recursos deverão ser recebidos até as 16:00 horas do dia anterior ao dia do pagamento dos CRI, 
não havendo qualquer acréscimo dos valores recebidos pela Emissora durante a prorrogação ora 

mencionada.  

 Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRI 

Caberá aos Investidores o pagamento das seguintes despesas: (i) as que forem relativas à 
custódia e à liquidação dos CRI subscritos, que deverão ser pagas diretamente pelos Investidores 
à instituição financeira contratada para prestação destes serviços; e (ii) pagamento dos tributos 
que incidam ou venham a incidir sobre a distribuição de seus rendimentos e eventual ganho de 

capital, conforme a regulamentação em vigor.  

 Subscrição e Integralização dos CRI 

Os CRI serão subscritos e integralizados pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data da Integralização até a 
data da efetiva integralização, durante todo o Prazo Máximo de Colocação, observado os 
eventos que ensejam o encerramento da Oferta, e integralizados à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição, com a assinatura do respectivo Boletim de 

Subscrição, observados os termos da cláusula quarta do Termo de Securitização. 
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 Procedimento de Integralização dos CRI 

A integralização dos CRI será realizada via CETIP e os recursos serão depositados na Conta 
Centralizadora.  
 
Para fins exclusivos de cálculo da Remuneração, será considerada “Data de Integralização”: (i) 
o Dia Útil em que for efetivada a subscrição e integralização dos CRI, caso a subscrição e 
integralização dos CRI ocorra até as 17:30 horas; ou (ii) o Dia Útil subsequente à data em que 
houver ocorrido a subscrição e integralização dos CRI, na hipótese de a subscrição e 
integralização dos CRI ocorrer após as 17:30 horas.  
 

 Vencimento Antecipado Automático e Não Automático dos CRI 

Sem prejuízo às hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado constantes da cláusula 11.1 do 
Termo de Securitização, bem como das demais hipóteses de vencimento antecipado previstas 
nos Documentos da Operação, será considerado como evento de vencimento antecipado dos 
CRI todas e quaisquer hipóteses de declaração de vencimento antecipado das Debêntures, 
conforme descritas nas cláusulas 6.1.1. e 6.1.2 do Termo de Securitização. 
 
Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático: Será considerado em evento de vencimento 
antecipado automático dos CRI, observado o disposto na cláusula 6.1.1 do Termo de 
Securitização, qualquer hipótese de vencimento antecipado automático das Debêntures, quais 
sejam:  

 
(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária relacionada às 

Debêntures, não sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contado de seu vencimento; 
 

(ii) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas, enganosas, inconsistentes, 
incompletas ou imprecisas, em qualquer aspecto relevante, quaisquer das 
declarações ou garantias prestadas pela Devedora na Escritura de Emissão de 
Debêntures; 
 

(iii) pedido de recuperação judicial, independente de deferimento pelo juízo 
competente, ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de pedido de 
negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Devedora, por 
qualquer de suas controladas, e/ou por qualquer de seus acionistas controladores, 
independentemente de ter sido requerida homologação judicial do referido plano; 
 

(iv) extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de autofalência, pedido de 
falência não elidido no prazo legal ou decretação de falência da Devedora, por 
qualquer de suas controladas, e/ou de qualquer de seus acionistas controladores; 
 

(v) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a 
realização de quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a Devedora 
esteja em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na 
Escritura de Emissão de Debêntures, observados os prazos de cura aplicáveis, 
ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 
 

(vi) redução de capital social da Devedora sem observância do disposto no parágrafo 
3º do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações; 
 

(vii) inadimplemento ou vencimento antecipado, de quaisquer obrigações financeiras a 
que estejam sujeitas a Devedora e/ou qualquer de suas controladas (incluindo 
quaisquer emissões de debêntures), seja como parte ou como garantidora, no 
mercado local ou internacional em valor, individual ou agregado, superior a R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), corrigidos anualmente, a partir da 
Primeira Data de Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas;  
 

(viii) se as obrigações de pagar da Devedora previstas na Escritura de Emissão de 
Debêntures deixarem de concorrer, no mínimo, em condições pari passu com as 
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demais dívidas quirografárias da Devedora, ressalvadas as obrigações que gozem 
de preferência por força de disposição legal; 
 

(ix) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Devedora das obrigações assumidas na Escritura de Emissão de Debêntures ou em 
qualquer documento da operação, sem a prévia anuência dos titulares das 
Debêntures, a partir de consulta aos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Geral 
especialmente convocada para este fim; 
 

(x) (1) incorporação (de sociedades e/ou de ações) da Devedora por quaisquer 
terceiros; (2) fusão ou cisão da Devedora; e/ou (3) transferência do controle 
acionário, direto ou indireto, da Devedora, ou a realização pela Devedora de 
qualquer reorganização societária, sem a prévia aprovação dos Titulares de CRI, 
reunidos em assembleia geral especialmente convocada com esse fim, exceto se a 
operação (a) atender aos requisitos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, 
ou (b) tiver por objetivo segregar as atividades da LOG Commercial Properties e 
Participações S.A., ou sua sucessora, e a URBAMAIS Properties e Participações S.A., 
ou sua sucessoras; em qualquer caso, as hipóteses previstas nos itens (1), (2) e (3) 
acima não se aplicam: (a) às reorganizações societárias das quais participem 
exclusivamente à Devedora e suas controladas, observado que tais operações 
societárias não poderão resultar em uma diminuição patrimonial da Devedora em 
mais de 5% (cinco por cento) de seu patrimônio líquido consolidado ou em sua 
extinção; e (b) incorporações totais ou de parcela cindida de sociedades em que a 
Devedora possua participação minoritária; 

 
(xi) transformação da forma societária da Devedora de sociedade anônima para 

sociedade limitada, nos termos do artigo 220 a 222 da Lei das Sociedades por 
Ações; 
 

(xii) aplicação dos recursos oriundos das Debêntures em destinação diversa da descrita 
na cláusula 3.5 da Escritura de Emissão de Debêntures; e 
 

(xiii) se a Escritura de Emissão de Debêntures, ou qualquer de suas disposições, for 
declarada inválida, nula ou inexequível, por decisão judicial transitada em 
julgado, observado que, para se caracterizar o vencimento antecipado aqui 
previsto, a invalidade, nulidade ou inexequibilidade deverá se referir a disposições 
relevantes, em particular as que digam respeito (1) à existência, validade e 
eficácia das Debêntures, seu valor, seu prazo de vencimento, sua remuneração e 
qualquer valor devido ao titular das Debêntures, (2) à existência, validade e 
eficácia do lastro dos CRI, e/ou (3) às disposições da cláusula 6ª do Termo de 
Securitização. 

 
Vencimento Antecipado Não Automático: Será considerado em evento de vencimento 
antecipado não automático dos CRI, observado o disposto na cláusula 6.1.2 do Termo de 
Securitização, qualquer hipótese de vencimento antecipado não automático das Debêntures, 
quais sejam:  
 

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária 
relacionada às Debêntures estabelecida na Escritura de Emissão das Debêntures, 
não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis da comunicação do referido 
vencimento: (a) pela Devedora ao titular de Debêntures, ou (b) pelo titular de 
Debêntures à Emissora, dos dois o que ocorrer primeiro, sendo que esse prazo não 
se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo específico; 

 
(ii) não cumprimento de qualquer decisão judicial final e irrecorrível ou arbitral 

definitiva, de natureza condenatória, contra a Devedora e/ou qualquer de suas 
controladas, em valor unitário ou agregado superior a R$15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), corrigidos anualmente, a partir da Data de Emissão das 
Debêntures, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, no prazo estipulado 

na respectiva decisão; 
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(iii) arresto, sequestro ou penhora de bens da Devedora, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ou o 
equivalente em outras moedas, valor a ser reajustado anualmente pela variação 
acumulada do IPCA desde a Data de Emissão das Debêntures, exceto se, no prazo 
de até 15 (quinze) Dias Úteis, contados da data do respectivo arresto, sequestro 
ou penhora, tiver sido comprovado que o arresto, sequestro ou a penhora foi 
contestado ou substituído por outra garantia; 

 
(iv) protesto de títulos contra a Devedora e/ou qualquer de suas controladas cujo valor 

não pago, individual ou agregado, ultrapasse R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais), corrigidos anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pelo 
IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado 
por erro ou má-fé de terceiros, desde que validamente comprovado ao titular de 
Debêntures pela Devedora, ou se for cancelado, ou ainda se for validamente 
contestado em juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 10 (dez) Dias 
Úteis contados da data do respectivo protesto;  

 
(v) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, relevantes para o regular exercício das atividades 
desenvolvidas pela Devedora e/ou por qualquer de suas controladas, exceto se, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de tal não renovação, 
cancelamento, revogação ou suspensão a Devedora comprove a existência de 
provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da 
Devedora até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; 

 
(vi) não manutenção dos seguintes índices financeiros, apurados com base nas 

demonstrações financeiras consolidadas da Devedora, auditadas ou revisadas pelos 
seus auditores, referentes ao encerramento dos trimestres de março, junho, 
setembro e dezembro de cada ano, com base nos últimos 12 (doze) meses contados 
da data-base das respectivas demonstrações financeiras, observadas as seguintes 
regras:  

 
(1) o primeiro cálculo dos Índices Financeiros será realizado com base no 
encerramento do primeiro trimestre subsequente ao da Primeira Data de 
Integralização; 
 
(2) os Índices Financeiros deverão ser calculados e disponibilizados pela Devedora 
à Emissora, para fins de acompanhamento, em até 5 (cinco) Dias Úteis após as 
datas máximas previstas na Instrução CVM 480 para a divulgação das 
demonstrações financeiras de encerramento de exercício e formulários de 
Informações Trimestrais – ITR, ou em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data da 
divulgação das demonstrações financeiras de encerramento de exercício e 
formulários de Informações Trimestrais – ITR, o que ocorrer primeiro, através de 
relatório consolidado, preparado pela Devedora, bem como memória de cálculo 
compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção de tais Índices 
Financeiros; 
 
(3) os Índices Financeiros deverão ser disponibilizados juntamente com (a) 
relatório consolidado, preparado pela Devedora, bem como memória de cálculo 
compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção de tais Índices 
Financeiros, e (b) declaração do Diretor Executivo de Finanças, atestando o 
cumprimento das disposições constantes na Escritura de Emissão de Debêntures; 
 
(4) A Emissora e o Agente Fiduciário (este por meio da Emissora) poderão solicitar 
à Devedora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários; 
 
(5) a não manutenção pela Devedora de qualquer dos Índices Financeiros apenas 
em um dado trimestre não acarretará o vencimento antecipado das Debêntures (e 
consequentemente dos CRI), desde que ocorra o reenquadramento nos 3 (três) 
trimestres imediatamente seguintes ("Prazo de Reenquadramento"); e  
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(6) caso seja apurado novo desenquadramento do mesmo Índice Financeiro ou de 
outro Índice Financeiro, após o Prazo de Reenquadramento, tal desenquadramento 
acarretará o vencimento antecipado automático, independentemente do fato de 
que em um dos índices ter ocorrido o primeiro desenquadramento: 
 

a) 65,0
Líquido Patrimônio

Pagar a Imóveis  Líquida Dívida








   

 

b) 0ou 6,1
Apropriar a Custo Pagar  a Imóveis  Líquida Dívida

Estoques Apropriar  a Receita  Recebíveis












  

 
onde: 
 
Dívida Líquida da Devedora: corresponde ao endividamento bancário de curto e 
longo prazo total (empréstimos, financiamentos e debêntures circulante e não 
circulante), menos os financiamentos tomados no âmbito do Sistema Financeiro 
Habitacional ou os financiamentos obtidos junto ao Fundo de Investimento 
Imobiliário do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FI-FGTS e menos as 
disponibilidades em caixa, bancos e aplicações financeiras. 
 
Patrimônio Líquido: corresponde ao patrimônio líquido apresentado no balanço 
patrimonial da Emissora, excluídos os valores da conta reservas de reavaliação, se 
houver. 

Imóveis a Pagar corresponde ao somatório das contas a pagar por aquisição de 
imóveis apresentado na conta “Contas a Pagar por Aquisição de Terrenos” no 
passivo circulante e no passivo não-circulante, excluída a parcela de terrenos 
adquirida por meio de permuta.  
 
Recebíveis corresponde à soma dos valores a receber de clientes de curto e longo 
prazo da Devedora, refletidos nas demonstrações financeiras. 
 
Receita a apropriar: corresponde ao saldo apresentado em notas explicativas às 
demonstrações financeiras consolidadas da Devedora, relativo às transações de 
vendas já contratadas de empreendimentos não-concluídos, não refletidas no 
balanço patrimonial da Devedora em função das práticas contábeis adotadas no 
Brasil.  
 
Estoques: corresponde ao valor apresentado na conta estoques do balanço 
patrimonial da Devedora. 
 
Custo a apropriar: corresponde aos custos a incorrer relativos às transações de 
vendas já contratadas de empreendimentos não concluídos. 

 
(vii) alteração do objeto social da Devedora de forma a modificar sua atividade 

principal atualmente praticada ou seu setor de atuação; 
 

(viii) expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer aquisição compulsória, 
por qualquer autoridade governamental, da totalidade ou de parte substancial dos 
ativos, propriedades ou das ações do capital social da Devedora; e 

 
(ix) violação pela Devedora, conforme reconhecido em decisão judicial transitada em 

julgado, de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento aplicável contra 
prática de atos de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, 
sem limitação, a Lei n.º 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, e a Lei 
n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada. 

 
(x) alteração na composição social ou na forma de exercício de controle de qualquer 

das SPE Investidas anteriormente à comprovação de destinação dos recursos, na 
forma prevista na cláusula 3.5.6 da Escritura de Emissão de Debêntures.  
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A ocorrência de qualquer dos eventos descritos nas cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 do Termo de 
Securitização deverá ser prontamente comunicada pela Devedora à Emissora, em prazo de até 
2 (dois) Dias Úteis de sua ocorrência. O descumprimento desse dever de informar pela Devedora 
não impedirá o exercício de poderes, faculdades e pretensões previstos na Escritura de Emissão 
de Debêntures e nos demais Documentos da Operação, pela Emissora ou pelos titulares de CRI, 
inclusive o de declarar o vencimento antecipado dos CRI. 
 
Ocorridas quaisquer das hipóteses descritas na cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, os CRI 
serão declarados vencidos automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral. 
 
Ocorridas quaisquer das hipóteses mencionadas na cláusula 6.1.2 do Termo de Securitização, a 
Emissora ou o Agente Fiduciário deverão convocar Assembleia Geral que deliberará o não 
vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, conforme previsto na 
cláusula 6.1.2 do Termo de Securitização: (i) observará os procedimentos de convocação e 
instalação previstos na cláusula 7ª do Termo de Securitização; e (ii) serão tomadas por 
Investidores que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos CRI presentes na 
Assembleia Geral, desde que este número seja igual ou superior a 10% (dez por cento) dos CRI 
em Circulação.  
 
Caso seja declarado o vencimento antecipado pela Assembleia Geral, ou não haja quórum 
suficiente para deliberar a matéria, a Emissora declarará antecipadamente vencidas todas as 
obrigações mencionadas no Termo de Securitização e deverá enviar notificação à Devedora 
informando a deliberação dos titulares de CRI em até 2 (dois) Dias Úteis a contar da data da 
referida declaração de vencimento antecipado. 

Na ocorrência do vencimento antecipado dos CRI (tanto o automático, quanto o não 
automático), independentemente da comunicação referida na Cláusula 6.4 do Termo de 
Securitização, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a 
data do seu efetivo pagamento e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos do Termo de Securitização, em até 6 (seis) Dias Úteis contados: (i) com 
relação aos eventos da cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, da data em que ocorrer o 
evento ali listado; e (ii) com relação aos eventos da cláusula 6.1.2 do Termo de Securitização, 
da data em que for aprovado pelos titulares de CRI. 
 
Os pagamentos referentes à Amortização e à Remuneração, ou quaisquer outros valores a que 
fizerem jus os Titulares de CRI, inclusive os decorrentes de antecipação de pagamento por 
Evento de Vencimento Antecipado serão efetuados pela Emissora, em moeda corrente nacional, 
por meio do sistema de liquidação e compensação eletrônico administrado pela CETIP e/ou da 
BM&FBOVESPA. 
 

 Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 

 Regime Fiduciário 

Na forma do artigo 9º da Lei 9.514, a Emissora instituiu o Regime Fiduciário sobre os Créditos 
Imobiliários incluindo a Conta Centralizadora, constituindo como lastro para a emissão dos CRI 

os Créditos Imobiliários. 

O Regime Fiduciário, instituído pela Emissora por meio do Termo de Securitização, foi 
registrado no Custodiante da CCI, nos termos do artigo 23, parágrafo único, da Lei 10.931, 
através da declaração contida no Anexo I ao Termo de Securitização. 

 Patrimônio Separado 

A CCI e a Conta Centralizadora encontram-se sob o Regime Fiduciário e permanecerão 
separadas e segregadas do patrimônio comum da Emissora, até que se complete a integral 
liquidação dos CRI. 
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 Obrigações do Patrimônio Separado  

Na forma do artigo 11 da Lei 9.514, a CCI e a Conta Centralizadora, estão isentos de qualquer 
ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou 
à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só 
responderão pelas obrigações inerentes aos CRI, ressalvando-se, no entanto, eventual 
atendimento de legislação e/ou regulamentação específica. Para tanto, vide o disposto na 
seção "Fatores de Risco", mais especificamente em "Risco da existência de credores 

privilegiados" deste Prospecto. 

 Manutenção do Patrimônio Separado  

A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das 

parcelas de amortização do principal, Juros Remuneratórios e demais encargos acessórios. 

 Taxa de Administração 

A Emissora fará jus a remuneração nos termos descritos na seção “Informações Relativas aos 

CRI e à Oferta ─ Despesas da Oferta e da Emissão” deste Prospecto.  

 Custódia  

A custódia da Escritura de Emissão da CCI, em via original, será realizada pelo Custodiante. 

A arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão 
realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) a evolução dos 
Créditos Imobiliários, observadas as condições estabelecidas no Contrato de Cessão; (ii) o 
recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que vierem a ser efetuados 
por conta dos Créditos Imobiliários, inclusive a título de pagamento antecipado ou vencimento 
antecipado dos Créditos Imobiliários, deles dando quitação; e (iii) a administração e alocação 
dos recursos mantidos na Conta Centralizadora, de forma a obter a remuneração nas condições 

que vierem a ser acordadas entre a Cedente e o banco depositário. 

 Hipótese de Responsabilização da Emissora 

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso 
de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração 

temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado, devidamente comprovada. 

 Administração do Patrimônio Separado 

A Emissora administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão, mantendo 
registro contábil independente do restante de seu patrimônio e elaborando e publicando as 

respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com o artigo 12 da Lei 9.514. 

 Liquidação do Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário 
deverá assumir, imediatamente, a administração do Patrimônio Separado e convocar a 
Assembleia Geral de modo a deliberar sobre liquidação do Patrimônio Separado ou a sua 

administração por uma nova companhia securitizadora:  

(a) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação judicial ou 
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano, ou requerimento, pela 
Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou 
 
(b) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não 
devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; ou 
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(c) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela 
Emissora; ou 
 
(d) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações não 
pecuniárias previstas no Termo de Securitização, sendo que, nessa hipótese, a 
liquidação do Patrimônio Separado poderá ser deliberada desde que tal inadimplemento 
perdure por mais de 30 (trinta) dias, contados da notificação formal e 
comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário à Emissora; ou 
 
(e) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações 
pecuniárias previstas no Termo de Securitização que dure por mais de 5 (cinco) Dias 
Úteis, caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado, por culpa exclusivamente 
da Emissora, contados de notificação formal e comprovadamente realizada pelo Agente 
Fiduciário à Emissora. 

Ocorrido qualquer dos eventos listados na cláusula 12.1 do Termo de Securitização, o Agente 
Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Geral, em até 5 (cinco) dias a contar de sua 
verificação. A Assembleia Geral deverá ser convocada mediante edital publicado por três vezes, 
com antecedência de 20 (vinte) dias, em jornal de grande circulação e se instalará, em primeira 
convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) 
dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, sendo válidas as 

deliberações tomadas pela maioria absoluta dos CRI em Circulação. 

A Assembleia Geral deverá deliberar (i) pela liquidação total ou parcial do Patrimônio Separado, 
hipótese na qual os Titulares de CRI presentes em Assembleia Geral deverão nomear o 
liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, 
hipótese na qual deverá ser deliberada a administração do Patrimônio Separado pelo Agente 
Fiduciário ou nomeação de nova securitizadora, fixando, em ambos os casos, as condições e os 
termos para administração, bem como sua respectiva remuneração. O liquidante será a própria 
Emissora, caso esta não tenha sido destituída da administração do Patrimônio Separado nos 

termos aqui previstos.  

A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos créditos do 
Patrimônio Separado aos Titulares de CRI, representados pelo Agente Fiduciário, ou para a nova 
securitizadora aprovada pelos Titulares de CRI, para fins de extinção de toda e qualquer 

obrigação da Emissora em relação aos CRI. 

Destituída a Emissora, caberá ao Agente Fiduciário ou à nova securitizadora, conforme 
deliberado em Assembleia Geral, (i) administrar os créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar 
todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos Créditos Imobiliários; (iii) 
ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRI na proporção de CRI detidos, observado o 
disposto no Termo de Securitização; e (iv) transferir os créditos oriundos dos Créditos 

Imobiliários aos titulares de CRI, na proporção de CRI detidos por cada Titular de CRI.  

 Assembleia Geral 

Os Investidores poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, a fim de deliberar 

sobre matéria de interesse da comunhão dos Investidores. 

Aplicar-se-á subsidiariamente à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 9.514, bem 
como o disposto na Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada, a respeito das assembleias 

gerais de acionistas. 

A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pela CVM e/ou 

por Investidores que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação.  

A Assembleia Geral será convocada mediante edital publicado no jornal “Diário Comércio e 
Indústria & Serviços” por 3 (três) vezes, sendo que o prazo mínimo de antecedência da primeira 

convocação será de 15 (quinze) dias e o da segunda convocação, de 8 (oito) dias. 
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A Assembleia Geral será instalada: (i) em primeira convocação com a presença de titulares de 
CRI que representem metade, no mínimo, dos CRI em Circulação; e (ii) em segunda convocação, 

com qualquer número de CRI em Circulação. 

Cada CRI conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais, sendo admitida a 
constituição de mandatários, Investidores ou não, observadas as disposições da Lei das 

Sociedades por Ações.  

Exceto se diversamente disposto no Termo de Securitização, para efeito de cálculo de quaisquer 
dos quóruns de instalação e/ou deliberação da Assembleia Geral, serão considerados apenas os 
CRI em Circulação. Os votos em branco deverão ser excluídos do cálculo do quórum de 

deliberação da Assembleia Geral.  

O Agente Fiduciário e/ou os Titulares de CRI poderão convocar representantes da Emissora, ou 
quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer 

dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos Investidores as 

informações que lhe forem solicitadas. 

A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado, 

respectivamente: 

(a) representante da Emissora;  

(b) ao Titular de CRI eleito pelos Titulares de CRI presentes; 

(c) representante do Agente Fiduciário; ou 

(d) qualquer outra pessoa que os Titulares de CRI indicarem. 

Exceto conforme estabelecido no Termo de Securitização, as deliberações serão tomadas por, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos CRI presentes na Assembleia Geral, desde que 

representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação. 

As deliberações relativas aos seguintes temas deverão ser aprovadas por Investidores que 
representem 90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação: (i) à alteração das datas de 
pagamento de principal e Remuneração dos CRI; (ii) à redução dos Remuneração; (iii) à 
alteração do prazo de vencimento dos CRI; (iv) alteração dos eventos de liquidação do 
Patrimônio Separado; (v) a quaisquer dos quóruns de deliberação dos Investidores em 
Assembleia Geral previstos no Termo de Securitização. 

As deliberações acerca da declaração da não liquidação do Patrimônio Separado, serão tomadas 
por Investidores que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)  dos CRI em 

Circulação. 

As deliberações acerca da renúncia de direitos nos termos do Termo de Securitização, bem 
como concessão de perdão temporário pela ocorrência de determinados eventos serão tomadas 
por Investidores que representem mais da metade dos CRI presentes na Assembleia Geral, desde 
que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos CRI em Circulação. 

Independentemente das formalidades previstas na lei e no Termo de Securitização, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem os titulares de todos os CRI em 

Circulação. 

As deliberações tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias Gerais de Titulares de CRI no 
âmbito de sua competência legal, observados os quóruns no Termo de Securitização, vincularão 
a Emissora e obrigarão todos os titulares de CRI em Circulação, independentemente de terem 
comparecido à Assembleia Geral de Titulares de CRI ou do voto proferido nas respectivas 
Assembleias Gerais de Titulares de CRI. 
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Para maiores detalhes sobre os impactos que determinados quórums estabelecidos nessa 
seção poderão gerar aos titulares de pequenas quantidades de CRI, vide o item "Quórum de 
deliberação em Assembleia Geral" na seção "Fatores de Risco" deste Prospecto Definitivo. 

 Despesas da Oferta e da Emissão 

Nos termos do Contrato de Cessão e nos termos do item 1.3 do Anexo III-A da Instrução CVM 
400, todas e quaisquer despesas relacionadas à Oferta e à Emissão, serão arcadas 
exclusivamente, direta e/ou indiretamente, pela Devedora, a qual deverá efetuar os 
respectivos pagamentos em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de notificação a 

ser enviada pela Emissora, não havendo prioridade de recebimento. 

Incluem-se dentre as despesas a serem direta ou indiretamente arcadas pela Devedora, sem 
limitação, as despesas flat descritas no Anexo II ao Contrato de Cessão e as seguintes despesas: 
 

(i) todos os emolumentos e declarações de custódia da CETIP relativos tanto às CCI 
quanto aos CRI;  

 
(ii) remuneração da Emissora pela emissão dos CRI, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta 

e cinco mil reais) a ser descontada do pagamento do Valor da Cessão, inclusive 
em caso de rescisão do presente Contrato de Cessão. A referida despesa será 
acrescida dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao 
Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, conforme o caso, 
nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; 

 
(iii) remuneração pela administração do Patrimônio Separado, devida à Cessionária, 

no valor de R$56.346,92 (cinquenta e seis mil, trezentos e quarenta e seis reais 
e noventa e dois centavos) em parcela única, a ser descontada do pagamento do 
Valor da Cessão. A referida despesa será acrescida dos seguintes impostos: ISS 
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), CSLL (Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), IRRF (Imposto de 
Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Cessionária, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. O montante relacionado a administração do Patrimônio 
Separado, terá um acréscimo de 100% (cem por cento) em caso de vencimento 
antecipado;  

(iv) remuneração, a ser paga ao Custodiante, nos seguintes termos:  
 

(a) pela implantação e registro das CCI, será devido o valor de R$ 3.872,00 
(três mil oitocentos e setenta e dois reais), a ser descontado do pagamento do 
Valor da Cessão; 
 
(b) pela custódia das CCI, será devido o valor de R$4.202,95 (quatro mil, 
duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos), a ser descontado do 

pagamento do Valor da Cessão;  

(c) o pagamento dos valores devidos no âmbito dos subitens (a), e (b) acima 
já estão acrescidos dos seguintes tributos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS; 
 

(v) remuneração, devida ao Agente Fiduciário, nos seguintes termos: ; 
 

(a) pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, será 
devido o valor de R$20.531,04 (vinte mil, quinhentos e trinta e um reais e 

quatro centavos) ,a ser descontado do pagamento do Valor da Cessão; e 

(b) pela verificação dos Índices Financeiros, será devido o valor de 
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R$7.337,97 (sete mil, trezentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos), 
a ser descontado do pagamento do Valor da Cessão.  

 

(c) o pagamento dos valores devidos no âmbito dos subitens (a), e (b) acima 
já estão acrescidos dos seguintes tributos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS; 

(vi) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo 
Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses 
dos Titulares de CRI ou para realização dos seus créditos, a serem pagas no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis contados da apresentação de cobrança pelo Agente 

Fiduciário nesse sentido, conforme previsto no Termo de Securitização;  

(vii) despesas relativas à abertura e manutenção de contas vinculadas e custos 
relacionados à Assembleia Geral;  

 
(viii) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de imóveis 

e títulos e documentos e junta comercial, quando for o caso, bem com as 
despesas relativas a alterações dos Documentos da Operação;  

 
(ix) despesas com a gestão, cobrança, contratação e classificação de risco, realização 

e administração do patrimônio separado da emissão dos CRI, outras despesas 
indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários, exclusivamente na 
hipótese de liquidação do referido patrimônio separado, inclusive as referentes 
à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua 
administração; e 

 
(x)  despesas com o registro da Oferta na CVM, bem como quaisquer emolumentos 

relacionados a BM&FBOVESPA, CETIP e ANBIMA. 

Na hipótese de a data de vencimento dos CRI vir a ser prorrogada por deliberação da assembleia 
geral dos titulares de CRI, ou ainda, após a data de vencimento dos CRI, a Cessionária e/ou o 
Agente Fiduciário e/ou o Custodiante continuarem exercendo as suas funções, as remunerações 
previstas acima, conforme o caso, continuarão sendo devidas pelos valores descritos em tais 
itens, devidamente atualizados pelo IGP-M, proporcionalmente: (a) ao período de tempo que a 
data de vencimento dos CRI for estendida; e/ou (b) ao período adicional que a Cessionária e/ou 
o Agente Fiduciário e/ou o Custodiante continuarem exercendo as suas funções. 

Quaisquer despesas não mencionadas acima e relacionadas à Emissão e à Oferta, serão arcadas 
exclusivamente, direta ou indiretamente, pela Devedora, sendo que caso os pagamentos sejam 
efetivados pela Cessionária, deverão ser reembolsadas pela Devedora à Cessionária em até 5 
(cinco) Dias Úteis a contar de notificação enviada pela Cessionária, inclusive as seguintes 
despesas incorridas ou a incorrer pela Cessionária, necessárias ao exercício pleno de sua função, 
desde que prévia e expressamente aprovadas pela Devedora: (i) registro de documentos, 
notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias 
autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, 
periciais e similares, bem como quaisquer prestadores de serviço que venham a ser utilizados 
para a realização dos procedimentos listados neste item “i”; (ii) contratação de prestadores de 
serviços não determinados nos documentos da Oferta, inclusive assessores legais, agentes de 
auditoria, fiscalização e/ou cobrança; (iii) publicações em jornais e outros meios de 
comunicação, locação de imóvel, contratação de colaboradores, bem como quaisquer outras 
despesas necessárias para realização de Assembleias Gerais (“Despesas Extraordinárias” e, em 
conjunto com as Despesas Ordinárias, “Despesas”). 

Em qualquer Reestruturação (abaixo definida) que vier a ocorrer ao longo do prazo de duração 
dos CRI, que implique a elaboração de aditamentos aos Documentos da Operação e/ou na 
realização de Assembleias Gerais, será devida, pela Devedora à Emissora, uma remuneração 
adicional, equivalente a R$700,00 (setecentos reais) por hora de trabalho dos profissionais da 
Securitizadora dedicados a tais atividades, corrigidos a partir da data da emissão dos CRI pela 
variação acumulada do IGP-M no período anterior. Também, a Devedora deverá arcar com todos 
os custos decorrentes da formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles 
relativos a honorários advocatícios razoáveis devidos ao assessor legal escolhido de comum 
acordo entre as Partes, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal, desde que 
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prévia e expressamente aprovados pela Devedora. O pagamento da remuneração prevista neste 
item ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para 
a prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela Securitizadora.  

Entende-se por “Reestruturação” a alteração de condições relacionadas (i) às condições 
essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, remuneração e índice de atualização, data 
de vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, carência ou 
covenants operacionais ou financeiros; (ii) aditamentos aos documentos da Emissão e realização 
de assembleias; e (iii) ao vencimento antecipado dos CRI e/ou da Escritura de Emissão de 

Debêntures. 

Sem prejuízo do disposto acima, serão retidas, pela Cessionária, do pagamento de cada parcela 
do Valor da Cessão, em cada Data de Integralização, conforme necessário: (i) as despesas 
previstas na cláusula 7.1.1 do Contrato de Cessão; (ii) as despesas listadas no Anexo II ao 
Contrato de Cessão; e (iii) quaisquer despesas cuja retenção do Valor da Cessão seja prevista 
nos Documentos da Operação. 
 

As despesas referidas no item (i) e (ii) da cláusula 7.4 do Contrato de Cessão serão descontadas 
na primeira data de integralização e, se não possível seu desconto, nas datas de integralização 
subsequentes, conforme o caso. A Devedora somente obterá os recursos oriundos da 
integralização dos CRI após o integral desconto das despesas pela Cessionária a cada Data de 
Integralização, conforme o caso. 

 
As despesas referidas no item (iii) da cláusula 7.4 do Contrato de Cessão serão descontadas do 
Valor da Cessão a cada Data de Integralização, conforme o caso. 
 

As Despesas que eventualmente sejam pagas diretamente pela Emissora , por qualquer motivo 
e com a devida comprovação, por meio de recursos do Patrimônio Separado, deverão ser 
reembolsadas pela Devedora à Emissora em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar de notificação 
enviada pela Emissora, observado que, em nenhuma hipótese a Emissora possuirá a obrigação 
de utilizar recursos próprios para o pagamento de Despesas.  
 
Na hipótese de eventual inadimplência da Devedora, a Emissora poderá promover as medidas 
judiciais cabíveis, as expensas exclusivas do patrimônio separado, iniciando a execução por 

quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida que entender cabível. 

Responsabilidade dos Investidores: Observado o disposto acima, são de responsabilidade dos 
Investidores, que deverão, sempre que possível, ser previamente aprovadas e pagas pelos 
mesmos titulares: 

(a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI, não 
compreendidas na descrição acima;  

 
(b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e prerrogativas; 
e 

(c) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento nos CRI. 
 
No caso de destituição da Emissora, nos termos previstos no Termo de Securitização, os 
recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias 
à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Investidores deverão ser previamente aprovados 
em Assembleia Geral e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRI detidos, na data 
da respectiva aprovação.  

Em razão do disposto na alínea “b”, acima, as despesas a serem adiantadas pelos Investidores 
à Emissora, na defesa dos interesses dos Investidores, incluem (a) as despesas com contratação 
de serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (b) as custas 
judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais propostos, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou 
executar os créditos oriundos da CCI; (c) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos 
administradores da Emissora e/ou pelos prestadores de serviços eventualmente por ela 
contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias 
à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos créditos oriundos da CCI; (d) eventuais 
indenizações, multas, despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais condenações 
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(incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais propostas pela Emissora, podendo a 
Emissora solicitar garantia prévia dos Investidores para cobertura do risco da sucumbência; e 
(e) a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário. 

 Cronograma de Etapas da Oferta  

Abaixo, cronograma tentativo das principais etapas da Oferta:  

Ordem 
dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista (1) (2) 

1 Protocolo de pedido de registro da Oferta perante a CVM 03/08/16 

2 

Publicação do Aviso ao Mercado 
Disponibilização do Prospecto Preliminar ao público 
investidor 
Início do Roadshow 22/09/16 

3 
Início do Período de Reserva e Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 10/10/16 

4 
Encerramento do Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas 14/10/16 

5 Encerramento do Período de Reserva 25/10/16 

6 Registro da Oferta pela CVM 31/10/16 

7 Disponibilização do Prospecto Definitivo 01/11/16 

8 Divulgação do Anúncio de Início 01/11/16 

9 
Primeira Data de Integralização.  
Início do Período de Subscrição e Integralização dos CRI(3) 03/11/16 

10 
Disponibilização de informações financeiras trimestrais - 
ITR da Devedora referentes ao 3º trimestre de 2016 14/11/16 

11 Fim do Período de Subscrição e Integralização dos CRI  30/04/17 

12 
Data Máxima para o Exercício da Opção de Lote 
Suplementar 30/04/17 

13 Divulgação do Anúncio de Encerramento(5) 30/04/17 

14 
Data de Início de Negociação dos CRI na CETIP(6) 
Fim do Período de Subscrição e Integralização dos CRI(6) 30/04/17 

15 
Data Máxima para Comunicação do exercício da Opção de 
Lote Suplementar (4) 01/05/17 

 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações 
sem aviso prévio, a critério da Emissora e do Coordenador Líder. Qualquer modificação no cronograma da distribuição 
deverá ser comunicado à CVM e poderá ser analisada como Modificação de Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 
da Instrução CVM 400.  
(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o cronograma 
poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação 
à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, ver seção "Suspensão, 
Cancelamento, Revogação ou Modificação da Oferta" deste Prospecto Definitivo. 
(3) Os CRI serão subscritos e integralizados durante todo o Prazo Máximo de Colocação, observados os eventos que ensejam 
o encerramento da Oferta, conforme descritos na seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação 
da Oferta ─ Procedimentos de Subscrição, Integralização e Encerramento da Oferta” deste Prospecto Definitivo.  
(4) Comunicação a ser realizada nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Instrução CVM 400. A referida comunicação 
poderá ser antecipada caso a Oferta seja encerrada anteriormente ao Prazo Máximo de Colocação, nos termos descritos na 
seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta ─ Procedimentos de Subscrição, 
Integralização e Encerramento da Oferta” deste Prospecto Definitivo. 
(5) A divulgação do Anúncio de Encerramento poderá ser antecipada caso a Oferta seja encerrada anteriormente ao Prazo 
Máximo de Colocação, nos termos descritos na seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da 
Oferta ─ Procedimentos de Subscrição, Integralização e Encerramento da Oferta” deste Prospecto Definitivo. 
(6) O início das negociações dos CRI poderá ser antecipado caso a Oferta seja encerrada anteriormente ao Prazo Máximo de 
Colocação, nos termos descritos na seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta ─ 
Procedimentos de Subscrição, Integralização e Encerramento da Oferta” deste Prospecto Definitivo. 

 

 Prazo de Colocação 

O Prazo Máximo de Colocação dos CRI será de até 6 (seis) meses contados a partir da data da 
divulgação do Anúncio de Início da Oferta Pública, observado, no entanto, os eventos que 
ensejam o encerramento da Oferta, conforme descritos na seção conforme descritos na seção 
“Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta ─ Procedimentos 

de Subscrição, Integralização e Encerramento da Oferta” deste Prospecto. 
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 Público Alvo da Oferta 

Os CRI serão distribuídos publicamente a investidores qualificados, conforme definidos nos 

artigos 9º-B e 9º-C da Instrução CVM 539. 

 Inadequação do Investimento 

O investimento em CRI não é adequado aos investidores que (i) necessitem de liquidez com 
relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis 
imobiliários no mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr 
riscos relacionados à MRV e ao setor imobiliário. Portanto, os investidores devem ler 
cuidadosamente a seção "Fatores de Risco" do Prospecto Definitivo, que contém a descrição de 
certos riscos que podem afetar de maneira adversa o investimento em CRI, antes da tomada de 
decisão de investimento. A oferta não é destinada a investidores que necessitem de liquidez 
em seus títulos ou valores mobiliários.  

O Investidor deverá ler atentamente a seção "Fatores de Risco" deste Prospecto Definitivo, 

e os itens 4.1 e 5.1. do formulário de referência da Emissora. 

 Publicidade 

Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 
interesses dos Investidores e ocorram antes do encerramento da Oferta, incluindo o Aviso ao 
Mercado, o Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento e eventuais comunicados ao 
mercado, serão divulgados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, do 
Coordenador Líder, da CVM, da BM&FBOVESPA e da CETIP, sendo que, destes, apenas o Aviso 
ao Mercado, será publicado no jornal “Valor Econômico”, nos termos do artigo 54-A da Instrução 
CVM 400. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar 
notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo. 

Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 
interesses dos Investidores e ocorram após o encerramento da Oferta serão divulgados nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora, da CVM, da BM&FBOVESPA e da CETIP, 
bem como serão publicados no DCI. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data 
de Emissão, deverá comunicar a alteração do jornal de publicação aos Titulares de CRI no jornal 

de publicação utilizado até então.  

A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os 
Titulares de CRI e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos atos e decisões. 
O disposto acima não inclui "atos e fatos relevantes", bem como a publicação de convocações 

de Assembleias Gerais, que deverão ser divulgados na forma prevista na Instrução CVM 358. 

As demais informações periódicas relativas à Emissão e/ou à Emissora serão disponibilizadas ao 
mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, através do Sistema Empresas Net - módulo 

IPE. 

 Suspensão, cancelamento, revogação ou modificação da Oferta  

A CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a oferta de distribuição que: (i) esteja 
se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro; ou 
(ii) tenha sido ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido 
o respectivo registro. 

A CVM deverá proceder à suspensão da Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de 
regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) 

dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. 

Findo o prazo acima referido sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. Ainda, 

a rescisão do Contrato de Distribuição importará no cancelamento do referido registro. 

A Emissora e o Coordenador Líder deverão dar conhecimento da suspensão ou do cancelamento 
aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, através de meios ao menos iguais aos 
utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, facultando-lhes, na hipótese de suspensão, a 
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possibilidade de revogar a aceitação até o 5º (quinto) Dia Útil posterior ao recebimento da 
respectiva comunicação. 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 
substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro da Oferta, que acarrete aumento relevante dos riscos 
assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de 
modificação ou revogação da Oferta. É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-
la em favor dos investidores. Em caso de revogação da Oferta os atos de aceitação anteriores 
ou posteriores tornar-se-ão sem efeito, sendo que os valores eventualmente depositados pelos 
investidores serão devolvidos pela Emissora e/ou pelo Coordenador Líder, sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis, se 
a alíquota for superior a zero, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da referida 

comunicação. 

A Emissora e/ou o Coordenador Líder podem requerer à CVM a modificação ou revogação da 
Oferta, caso ocorram alterações posteriores, substanciais e imprevisíveis nas circunstâncias 
inerentes à Oferta existentes na data do pedido de registro de distribuição ou que o 
fundamentem, que resulte em aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e 
inerentes à própria Oferta. 

A Emissora e/ou o Coordenador Líder podem modificar, a qualquer tempo, a Oferta, mediante 
solicitação à CVM, a fim de melhorar seus termos e condições para os Investidores, conforme 

disposto no artigo 25, parágrafo 3º da Instrução CVM 400. 

A revogação da Oferta ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada por 
meio de comunicado ao mercado, que será divulgado nos mesmos veículos utilizados para 
divulgação do Anúncio de Início e do Anúncio de Encerramento, conforme disposto no artigo 27 
da Instrução CVM 400. Após a divulgação do comunicado ao mercado, o Coordenador Líder 
somente aceitará ordens daqueles Investidores que estejam cientes de que a oferta original foi 
alterada e de que tem conhecimento das novas condições. Os Investidores que já tiverem 
aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a 
respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a 

manutenção em caso de silêncio. 

Em caso de desistência da aceitação da Oferta pelo investidor em razão de revogação ou 
qualquer modificação na Oferta, os valores eventualmente depositados pelo investidor 
desistente serão devolvidos pela Emissora e/ou pelo Coordenador Líder, sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis, se 
a alíquota for superior a zero, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data em que em 
receber a comunicação enviada pelo investidor de revogação da sua aceitação. 

Em qualquer hipótese, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores 
ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores aceitantes os valores 
eventualmente dados em contrapartida à aquisição dos CRI, sem qualquer acréscimo, conforme 
disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400. 
 

 Informações Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e a presente Oferta poderão 

ser obtidos junto à Emissora, ao Coordenador Líder, à CVM, à BM&FBOVESPA e/ou à CETIP. 
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DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA OFERTA 

As comissões devidas aos Coordenador Líder e as despesas com auditores, assessores jurídicos, 
demais prestadores de serviços e outras despesas serão pagas pela Devedora, conforme descrito 
na seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta − Despesas da Emissão e da Oferta” deste 

Prospecto, conforme descrito abaixo indicativamente:  

Comissões e Despesas (1)  Valor Total (R$)(1)  
% em Relação ao 
Valor Total da 

Emissão(1) 

Valor Total da Emissão  R$                  200.000.000,00  100,00% 

Comissão de Coordenação da Distribuição, 
Estruturação da Emissão, Garantia Firme 
de Colocação e de Remuneração dos Canais 
de Distribuição (“Comissionamento”) 

R$                          7.151.347,42 3,58% 

Tributos incidentes sobre o 
Comissionamento 

     R$                            763.812,98 0,38% 

Taxa de Administração - Securitizadora R$                              85.000,00  0,04% 

Taxa de Gestão CRI - Securitizadora  R$                              56.346,92 0,03% 

Agente Fiduciário  R$                              20.531,04  0,01% 

Instituição Custodiante (implantação e 
registro) 

R$                              4.202,95  0,00% 

CETIP   R$                              18.389,92  0,01% 

CVM  R$                            115.000,00  0,06% 

ANBIMA  R$                              13.060,00  0,01% 

BM&FBOVESPA  R$                                2.000,00  0,00% 

Avisos e Anúncios da Distribuição  R$                              50.000,00  0,03% 

Rating  R$                              65.000,00  0,03% 

Assessores Legais  R$                            185.000,00 0,09% 

Auditores   R$                            133.905,00 0,07 

Outras (despesas com Road Show)  R$                              50.000,00  0,03% 

Custo Total R$                        8.713.596,24 4,36% 

   
(1) Valores pressupõe a subscrição e integralização de 200.000 (duzentos mil) CRI. Os 
valores podem ser  diferentes conforme a quantidade efetiva de CRI subscritos e 
integralizados. 
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PLANO DE DISTRIBUIÇÃO, REGIME DE COLOCAÇÃO DOS CRI E LIQUIDAÇÃO DA OFERTA 

 Características Gerais 

Os CRI serão distribuídos com a intermediação do Coordenador Líder, que poderá contratar 
Instituições Participantes para fins exclusivos de recebimento de ordens e poderão ser colocados 
junto ao público somente após a concessão do Registro da Oferta, nos termos da Instrução CVM 400. 

A relação de Instituições Participantes poderá ser obtida com o Coordenador Líder. 

A colocação dos CRI junto ao público investidor, no mercado primário, será realizada de acordo com 
os procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado pela CETIP, para os CRI eletronicamente 
custodiados na CETIP. 

Os CRI serão depositados para negociação no mercado secundário, por meio (i) do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela CETIP, e (ii) do PUMA, administrada e operacionalizada pela 
BM&FBOVESPA, em mercado de bolsa e balcão organizado, sendo a liquidação financeira dos 
eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio do sistema de 

compensação e liquidação da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar a 
distribuição pública dos CRI conforme plano de distribuição acordado com a Emissora, o qual 
será adotado em consonância com o disposto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 

400. 

Caso seja verificado, na última Data de Integralização, excesso de demanda superior a 1/3 (um 
terço) dos CRI (sem considerar os CRI emitidos em decorrência do exercício total ou parcial da 
Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar), será permitida a colocação de 
CRI perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas que tenham enviado seus Pedidos de 
Reserva durante o Período de Reservas para Pessoas Vinculadas, tendo em vista que a CVM 
deferiu, por meio do Ofício nº 329/2016/CVM/SRE/GER-1, de 28 de setembro de 2016, a 
dispensa da vedação à colocação dos CRI junto às Pessoas Vinculadas prevista no artigo 55 da 
Instrução CVM 400, na forma da Deliberação CVM nº 476.  

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar a 
distribuição pública dos CRI, de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos 
investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus 
clientes e (iii) recebimento prévio, pelos representantes de venda, de exemplar do prospecto 
para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pela 

instituição líder para tal fim. 

O Coordenador Líder poderá levar em conta as relações com seus clientes e outras 

considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder e da Emissora. 

Os investidores indicados como público alvo deverão atentar para a inadequação da presente 
Oferta ao seu perfil de risco e investimento, uma vez que uma tomada de decisão independente 
e fundamentada para este investimento requer especialização e conhecimento da estrutura de 
CRI e, principalmente, seus riscos. 

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRI, desde que haja 
a colocação de CRI equivalente a, no mínimo, R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais), montante a ser distribuído em regime de garantia firme. Caso a quantidade de CRI 
subscrita e integralizada seja inferior ao Valor Total da Emissão, os CRI que não forem colocados 

no âmbito da Oferta serão cancelados pela Emissora. 

O investidor poderá, no ato de aceitação, condicionar sua adesão a que haja distribuição:  

(i) da totalidade dos CRI ofertados; ou 

(ii) de uma proporção ou quantidade mínima dos CRI originalmente objeto da 
Oferta, definida conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá 
ser inferior ao Montante Mínimo. 

Na hipótese prevista no item (ii), acima, o Investidor deverá, no momento da aceitação, indicar 
se, implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade dos CRI por ele 
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subscritos ou quantidade equivalente à proporção entre o número de CRI efetivamente 
distribuídos e o número de CRI originalmente ofertados, presumindo-se, na falta da 

manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. 

 Período de Reserva 

Nos termos do artigo 45 da Instrução CVM 400, a Oferta contou com a possibilidade de solicitação 
de Pedidos de Reserva pelos Investidores, tendo em vista que (i) tal fato estava previsto no 
Prospecto Preliminar e também está no Prospecto Definitivo; (ii) o registro da distribuição foi 
requerido; e (iii) o Prospecto Preliminar foi colocado à disposição dos Investidores.  

Para fins de recebimento dos pedidos de reserva de subscrição dos CRI, foi considerado como 
"Período de Reserva", o período compreendido entre os dias 10 de outubro de 2016 e 25 de outubro 
de 2016, enquanto o "Período de Reserva para Pessoas Vinculadas" correspondeu ao período 
compreendido entre os dias 10 de outubro de 2016 a 14 de outubro de 2016, restando claro, 
portanto, que o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas se encerrou 7 (sete) Dias Úteis antes 

do encerramento do Período de Reserva. 

 Atendimento aos Requisitos da Deliberação CVM 476 para dispensa ao disposto no 

artigo 55 da Instrução CVM 400 

Abaixo segue indicativo das medidas adotadas na presente Oferta , conforme expressas na 
Deliberação CVM 476 para fins de dispensa ao disposto no artigo 55 da Instrução CVM 400, concedida 
pela CVM por meio do Ofício nº 329/2016/CVM/SRE/GER-1, de 28 de setembro de 2016: 

Requisitos da Deliberação CVM 476 Documentos da Oferta 

(i) o deslocamento da data de término dos 

Pedidos de Reserva para Pessoas Vinculadas para 

a data que 7 (sete) Dias Úteis o fim de Período de 

Reservas para Investidores que não sejam Pessoas 

Vinculadas 

(i) a cláusula 5.8. do Contrato de Distribuição e a seção 

“Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e 

Liquidação da Oferta” no item “Período de Reserva” do 

Prospecto estabelecem um período de reservas para 

Pessoas Vinculadas que se encerra 7 (sete) Dias Úteis antes 

do encerramento do Período de Reserva. 

(ii) restrição da participação das Pessoas 

Vinculadas na Oferta à parcela destinada aos 

Investidores Não Institucionais 

(ii) as cláusulas 5.10 do Contrato de Distribuição e o item 

“Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta” do 

Prospecto estabelecem que as Pessoas Vinculadas estarão 

sujeitas às mesmas regras que os Investidores Não 

Institucionais e que estará limitada à parcela (tranche) do 

Direcionamento da Oferta destinada aos Investidores Não 

Institucionais. 

Adicionalmente, conforme expresso na cláusula 5.13 do 

Contrato de Distribuição e no item “Direcionamento da 

Oferta e Período de Reserva” da seção “Plano de 

Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e da Oferta”, 

o direcionamento da Oferta encontra-se definido 

anteriormente ao Período de Reserva, sendo certo que os 

Investidores Não Institucionais e as Pessoas Vinculadas 

serão alocadas na tranche prevista para Investidores Não 

Institucionais  da Oferta (80%). 

(iii) a sujeição das Pessoas Vinculadas às mesmas 

condições a que estão submetidos os Investidores 

Não Institucionais 

(iii) a cláusula 5.10. do Contrato de Distribuição e a seção 

“Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e 

Liquidação da Oferta” no item “Participação de Pessoas 

Vinculadas na Oferta” do Prospecto estabelecem que as 

Pessoas Vinculadas estarão sujeitas às mesmas restrições 

que os Investidores Não Institucionais. 
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 Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta 

A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta foi admitida mediante apresentação de pedido de 
reserva, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, ao Coordenador Líder, Instituições 
Participantes, e esteve limitada, durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, à parcela 

(tranche) do Direcionamento da Oferta destinada aos Investidores Não Institucionais. 

As Pessoas Vinculadas estão sujeitas às regras e restrições aplicáveis a Investidores Não 

Institucionais. 

Tendo em vista que a CVM deferiu, conforme Ofício nº 329/2016/CVM/SRE/GER-1, de 28 de 
setembro de 2016, a dispensa da vedação à colocação dos CRI junto às Pessoas Vinculadas prevista 
no artigo 55 da Instrução CVM 400, durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, foram 

aceitas reservas de Pessoas Vinculadas sem qualquer limitação.  

Após o início da Oferta e durante o Prazo Máximo de Colocação ou até a data de encerramento da 
Oferta, as Pessoas Vinculadas somente poderão subscrever e integralizar CRI na data de 
encerramento da Oferta, sendo que, caso haja excesso de demanda verificado superior em um 1/3 
(um terço) à quantidade de CRI ofertada, aferida na última data de integralização dos CRI, não 

serão colocados CRI para as Pessoas Vinculadas.  

 Pedidos de Reserva  

Os Investidores Não Institucionais puderam preencher seus pedidos de reserva de subscrição dos 

CRI. Os Pedidos de Reserva foram irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses nele previstas. 

Adicionalmente, é admissível o recebimento de reservas para subscrição dos CRI na Oferta, tendo 
em vista que, nos termos do artigo 45, caput da Instrução CVM 400: (i) a possibilidade do 
recebimento de reserva constou do Prospecto Preliminar e consta deste Prospecto Definitivo; (ii) 
foi requerido o registro da distribuição; e (iii) este Prospecto Definitivo encontra-se à disposição dos 

investidores.  

 Direcionamento da Oferta durante o Período de Reserva  

Durante o Período de Reserva até a Primeira Data de Integralização, os CRI deverão ser direcionados 
aos Investidores da seguinte forma, prioritariamente: (i) 80% (oitenta por cento) dos CRI para 
Investidores pessoas físicas que adquiram qualquer quantidade de CRI, ainda que suas ordens sejam 
colocadas por meio de private banks ou administradores de carteira; e (ii) 20% (vinte por cento) dos 
CRI para Investidores pessoas jurídicas, além de fundos de investimento, clubes de investimento, 
carteiras administradas, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de 
previdência complementar e de capitalização e demais investidores que não sejam classificados 
como Investidores Não Institucionais, observados os itens “Oferta Não Institucional” e “Oferta 
Institucional” abaixo. 

Para fins do cálculo da quantidade de CRI a ser alocada à Oferta Não Institucional e à Oferta 
Institucional, conforme Direcionamento da Oferta, deverão ser levados em consideração, caso 
sejam emitidos, os CRI decorrentes do exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional 

e/ou da Opção de Lote Suplementar. 

 Oferta Não Institucional 

Observado o Direcionamento da Oferta, os CRI serão alocados, na Primeira Data de 
Integralização, imediatamente após o Período de Reserva, para Investidores Não Institucionais 
que realizaram seu pedido de reserva durante o Período de Reservas ou o Período de Reservas 

para Pessoas Vinculadas, conforme o caso. 

Na eventualidade da totalidade dos Pedidos de Reserva adimitidos realizados por Investidores 
Não-Institucionais ser superior à quantidade de CRI destinados à Oferta Não Institucional, 
haveria rateio que seria operacionalizado pelo Coordenador Líder, que levaria em consideração 
as relações da MRV, da Emissora e do Coordenador Líder com os potenciais Investidores e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, devendo ser assegurado: (i) que o 
tratamento aos Investidores seria justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil 
de risco dos respectivos Investidores; (iii) que os representantes de venda do Coordenador Líder 
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receberiam previamente exemplar do Prospecto da Oferta para leitura obrigatória e que suas 
dúvidas pudessem ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder; e (iv) que o 
Rateio não realizaria discriminações entre Investidores Não Institucionais que fossem Pessoas 
Vinculadas (e que tenham Pedidos de Reserva admitidos, nos termos previstos no Contrato de 
Distribuição) e Investidores Não Institucionais que não fossem Pessoas Vinculadas, sendo certo 
que o Rateio seria realizado entre os Investidores Não Institucionais levando-se em consideração 

tão somente os critérios aqui previstos. Não foi realizado Rateio no âmbito da Oferta.  

Considerando que a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não-
Institucionais não foi superior à quantidade de CRI destinados à Oferta Não Institucional, não 

houve Rateio pelo Coordenador Líder.  

Tendo em vista que o total de CRI objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos 
Investidores Não Institucionais foi igual ou inferior ao Direcionamento da Oferta previsto para 
os Investidores Não Institucionais, todos os Pedidos de Reserva de Investidores Não 

Institucionais foram integralmente atendidos. 

O Coordenador Líder, em comum acordo com a Emissora, poderia manter a quantidade de CRI 
inicialmente destinada à Oferta de Investidores Não Institucionais ou elevar tal quantidade a 
um patamar compatível com os objetivos da Oferta, procedendo, em seguida, à alocação dos 
Investidores Não Institucionais, de forma a atender, total ou parcialmente, os Pedidos de 
Reserva adimitidos de Investidores Não Institucionais, sendo certo que seria observado, no caso 

de atendimento parcial dos Pedidos de Reserva, o critério de Rateio acima referido. 

 Oferta Institucional 

A alocação dos CRI para Investidores Institucionais, na Primeira Data de Integralização, 
imediatamente após o Período de Reserva, dar-se-á em conformidade com o Direcionamento 
da Oferta. 

Caso o total de CRI constante das intenções de investimento dos Investidores Institucionais 
excedesse a parcela de CRI direcionada para Investidores Institucionais, o Coordenador Líder 
daria prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender do Coordenador Líder, em 
comum acordo com a Emissora, melhor atenderiam os objetivos da Oferta, quais sejam, (i) 
constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes 
critérios de avaliação das perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica brasileira 
e internacional, bem como (ii) criar condições para o desenvolvimento do mercado local de 

títulos corporativos de renda fixa, com ênfase em negociações secundárias. 

Considerando que o total de CRI constante das intenções de investimento dos Investidores 
Institucionais não excedeu a parcela de CRI direcionada para Investidores Institucionais, o 

Coordenador Líder não deu prioridade a quaisquer Investidores. 

Tendo em vista que não foi atingido o montante de CRI destinados aos Investidores 
Institucionais, observado o previsto acima, os CRI remanescentes serão direcionados conforme 

os itens abaixo desta seção. 

 Direcionamento da Oferta após o Período de Reserva 

Não haverá Direcionamento da Oferta após o Período de Reservas. A Alocação dos CRI aos 

Investidores será feita de acordo com o disposto nos itens abaixo desta seção. 

 Início da Oferta 

Observadas as condições previstas no Contrato de Cessão, a Oferta tem início após: (i) o Registro 
da Oferta; (ii) a divulgação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do Prospecto 

Definitivo aos Investidores. 

Anteriormente à concessão, pela CVM, do Registro da Oferta, o Coordenador Líder 

disponibilizou ao público o Prospecto Preliminar, precedido da divulgação do Aviso ao Mercado. 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto Preliminar, o 
Coordenador Líder pôde realizar apresentações a potenciais Investidores (roadshow e/ou 
apresentações individuais) sobre os CRI e a Oferta. Os materiais publicitários e os documentos 
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de suporte que as Instituições Participantes da Oferta pretenderam utilizar em tais 
apresentações aos Investidores foram previamente submetidos à aprovação ou encaminhados à 

CVM, conforme o caso, nos termos da Instrução CVM 400. 

A MRV se responsabilizará integralmente pelo conteúdo dos prospectos da Oferta e de materiais 
de divulgação utilizados no âmbito do roadshow e/ou de apresentações individuais conduzidas 
no âmbito da Oferta, de forma a garantir a plena veracidade e inexistência de omissões, ficando 
obrigada a ressarcir o Coordenador Líder, caso estes tenham qualquer tipo de prejuízo advindo 
de referidos materiais e dos prospectos da Oferta. 

 Prazo Máximo de Colocação 

O prazo máximo para colocação dos CRI é de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de 
divulgação do Anúncio de Início, nos termos da regulamentação aplicável, observada o disposto 
na seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta ─ 
Procedimentos de Subscrição, Integralização e Encerramento da Oferta” deste Prospecto. 

 Procedimentos de Subscrição, Integralização e Encerramento da Oferta 

A integralização e liquidação dos CRI ocorrerá durante todo o Prazo Máximo de Colocação, em 
cada uma das Datas de Integralização, observados os eventos que ensejam o encerramento da 

Oferta, conforme previstos neste Prospecto Definitivo.  

Durante o Prazo Máximo de Colocação, a alocação dos CRI será realizada em ordem cronológica, 

conforme o seguinte procedimento (“Alocação dos CRI”): 

(i) a Alocação dos CRI será feita de acordo com a ordem cronológica de chegada de cada 

Boletim de Subscrição, assinado por cada subscritor dos CRI objeto da Oferta; 

(ii) a ordem cronológica de chegada dos Boletins de Subscrição será verificada no momento 
em que a subscrição for processada com sucesso pelo sistema da CETIP, seja por tela 
ou por arquivo eletrônico. A CETIP não considerará o momento em que os Investidores 
eventualmente efetuarem o pedido de reserva junto ao Coordenador Líder e às 

Instituições Participantes; 

(iii) caso os Boletins de Subscrição sejam enviados pelas Instituições Participantes via 
sistema operacionalizado pela CETIP por meio de arquivo eletrônico, todas as 
subscrições contidas em um mesmo arquivo serão consideradas com o mesmo horário 
de chegada. No entanto, o processamento da alocação será realizado linha a linha, de 
cima para baixo, sendo certo que esta forma de atendimento não garante que as 
subscrições encaminhadas no mesmo arquivo eletrônico sejam integralmente 
atendidas; 

(iv) caso um Investidor subscreva CRI por meio do preenchimento de mais de um Boletim 
de Subscrição dos CRI, os respectivos Boletins de Subscrição serão consideradas 
subscrições independentes, sendo considerada a primeira subscrição efetuada aquela 
que primeiramente for processada com sucesso pelo sistema da CETIP. Os Boletins de 
Subscrição cancelados, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação 

cronológica dos Boletins de Subscrição; 

(v) o processo de Alocação dos CRI poderá acarretar em alocação parcial no último Boletim 

de Subscrição alocado, conforme o caso; e 

(vi) exceto pelas Pessoas Vinculadas alocadas na Primeira Data de Integralização, conforme 
Pedidos de Reserva realizados durante o Período de Reservas para Pessoas Vinculadas, 
a Alocação dos CRI para as Pessoas Vinculadas somente ocorrerá na última Data de 
Integralização, imediatamente anterior à data de encerramento da Oferta, na qual 
serão enviados todos os Boletins de Subscrição de Pessoas Vinculadas pelas Instituições 

Participantes, via sistema operacionalizado pela CETIP, por meio de arquivo eletrônico. 

Após o início da Oferta e durante o Prazo Máximo de Colocação, poderão ser aceitos Boletins 
de Subscrição de Pessoas Vinculadas. Caso seja verificado excesso de demanda superior em um 
1/3 (um terço) à quantidade de CRI ofertada, na última Data de Integralização, imediatamente 
anterior à data de encerramento da Oferta, não serão colocados CRI para as Pessoas Vinculadas. 
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Durante todo o Prazo Máximo de Colocação, o preço de integralização dos CRI será o 
correspondente ao Preço de Integralização, sendo a integralização dos CRI realizada em moeda 

corrente nacional, à vista, no ato da subscrição. 

O Coordenador Líder será isoladamente responsável pela transmissão das ordens acolhidas à 
CETIP e à BM&FBOVESPA, conforme aplicável, observados os procedimentos adotados pelo 

respectivo sistema em que a ordem será liquidada. 

A liquidação dos CRI será realizada por meio de depósito, transferência eletrônica disponível – 

TED ou outro mecanismo de transferência equivalente, na Conta Centralizadora. 

A transferência, à Emissora, dos valores obtidos pelo Coordenador Líder com a colocação dos 
CRI no âmbito da Oferta, será realizada no mesmo dia do recebimento dos recursos pagos pelos 
Investidores na integralização dos CRI, de acordo com os procedimentos da CETIP e/ou 

BM&FBOVESPA para liquidação da Oferta. 

A transferência, à Emissora, dos valores obtidos com a colocação dos CRI no âmbito da Oferta, 
será realizada após o recebimento dos recursos pagos pelos Investidores na integralização dos 

CRI, de acordo com os procedimentos da CETIP e/ou BM&FBOVESPA para liquidação da Oferta. 

A Oferta se encerrar-se-á após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento do Prazo 
Máximo de Colocação; (ii) colocação de CRI equivalentes ao Valor Total da Emissão; (iii) a 
qualquer tempo após a Data Limite, a critério do Coordenador Líder, observado o Montante 
Mínimo, desde que respeitada a colocação de CRI equivalentes ao valor objeto da Garantia 

Firme. 

Uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta mediante 

disponibilização do Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo 29 da Instrução CVM 400. 

 Datas de Integralização 

A integralização dos CRI ocorrerá durante todo o Prazo Máximo de Colocação, observados os 
eventos que ensejam o encerramento da Oferta, conforme descritos na seção “Planos de 
Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta ─ Procedimentos de 

Subscrição, Integralização e Encerramento da Oferta” deste Prospecto. 

A Primeira Data de Integralização é destinada para a alocação dos Investidores que tenham 

realizado reservas durante o Período de Reservas. 

As demais datas de integralização, conforme descritas na seção “Informações Relativas aos CRI 
e à Oferta ─ Cronograma de Etapas da Oferta” deste Prospecto Definitivo serão destinadas 
prioritariamente aos Investidores que aderirem à Oferta após o encerramento do Período de 
Reservas, conforme a demanda pelos CRI, observados os eventos que ensejam o encerramento 
da Oferta, conforme descritos na seção “Plano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e 
Liquidação da Oferta ─ Procedimentos de Subscrição, Integralização e Encerramento da Oferta” 
deste Prospecto. 

 Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação 

Os CRI são objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM 400, sob regime de 
garantia firme de colocação até o limite de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 
reais), sendo os R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) restantes distribuídos sob regime 
de melhores esforços de colocação.  

A eventual colocação dos CRI oriundos do exercício total ou parcial de Opção de Lote Adicional 

e/ou de Opção de Lote Suplementar será conduzida sob o regime de melhores esforços. 

A Garantia Firme será exercida caso, no 90º (nonagésimo) dia após a divulgação do Anúncio de 
Início, não tenham sido subscritos e integralizados CRI equivalentes a R$150.000.000,00 (cento 
e cinquenta milhões de reais), observado que o Coordenador Líder deverá subscrever e 
integralizar CRI equivalentes à diferença entre os CRI equivalentes à diferença entre: (i) os CRI 
equivalentes a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); e (ii) a quantidade de 

CRI efetivamente subscrita e integralizada até a Data Limite. 
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 Condições de Revenda dos CRI na hipótese de exercício da Garantia Firme 

Os CRI adquiridos em decorrência do exercício da Garantia Firme poderão ser negociados no 
mercado secundário por meio do CETIP21 e/ou PUMA, por valor acima ou abaixo do seu Valor 
Nominal, sem qualquer restrição à sua negociação, a partir da respectiva data de exercício da 

Garantia Firme. 

 Contratação de Instituições Participantes 

O Coordenador Líder poderá convidar outras instituições financeiras autorizadas a operar no 
sistema de distribuição de valores mobiliários para, na qualidade de coordenador contratado 
ou instituição participante, participar da Oferta, sendo que, neste caso, serão celebrados 

termos de adesão entre o Coordenador Líder e as referidas instituições financeiras. 

 Instituições contratadas pela Ofertante 

Nos termos do item 1.1 do Anexo III-A da Instrução CVM 400 encontra-se abaixo a identificação 

e as funções das instituições contratadas pela Ofertante para prestação de serviços no âmbito 

da Oferta: 

 Custodiante: O Custodiante será responsável pela custódia de 1 (uma) via original 

da Escritura de Emissão de CCI.; 

 Agente fiduciário: vide seção “Agente Fiduciário - Obrigações do Agente 

Fiduciário” deste Prospecto; 

 Agente de classificação de risco: responsável pela atribuição de nota de 

classificação de risco aos CRI; 

 Auditor independente: responsável pela análise das demonstrações contábeis 

para a emissão do relatório dos auditores independentes sobre a adequação com 

que tais demonstrações financeiras representam a posição patrimonial e 

financeira, o resultado das operações, as mutações do patrimônio líquido e as 

origens e aplicações de recursos da entidade auditada, consoante as Normas 

Brasileiras de Contabilidade e a legislação específica no que for pertinente. 
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PROCEDIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO, BANCO LIQUIDANTE, CETIP E/OU 

BM&FBOVESPA, ESCRITURADOR E CUSTODIANTE 

 Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário será substituído observado o procedimento previsto na seção “Agente 

Fiduciário ─ Substituição do Agente Fiduciário”. 

 Banco Liquidante e Agente Escriturador 

O Banco Liquidante e o Agente Escriturador poderão ser substituídos, sem a necessidade de 
aprovação em Assembleia Geral, caso: (i) descumpram quaisquer obrigações previstas no 
Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante e deixem de corrigir seu inadimplemento e de 
pagar à Emissora os danos comprovadamente causados, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento da aludida notificação; (ii) independentemente de aviso prévio, se a Emissora 
sofrer legítimo protesto de títulos; (iii) independentemente de aviso prévio, se o Agente 
Escriturador e/ou Banco Liquidante requerer ou por qualquer outro motivo encontrar-se sob 
processo de recuperação judicial, tiver decretada sua falência ou sofrer liquidação ou 
intervenção, judicial ou extrajudicial; (iv) superveniência de lei, regulamentação e/ou 
instrução das autoridades competentes, notadamente CVM e Banco Central, que impeçam ou 
modifiquem a natureza, termos ou condições do Contrato de Escrituração e de Banco 
Liquidante; (v) descredenciamento do Agente Escriturador e do Banco Liquidante para o 
exercício das respectivas funções; e (vi) por denúncia do Contrato de Escrituração e Banco 
Liquidante, mediante aviso escrito com 30 (trinta) dias de antecedência pela Emissora; (vii) 
extinção do Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante.  
 
Caso a Emissora ou os Titulares de CRI desejem substituir o Banco Liquidante em hipóteses 
diversas daquelas previstas acima, tal decisão deverá ser submetida à deliberação da 
Assembleia Geral, nos termos da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta ─ Assembleia 
Geral”. 

 CETIP ou a BM&FBOVESPA 

A CETIP ou a BM&FBOVESPA, conforme o caso, poderão ser substituídas por outras câmaras de 
liquidação e custódia autorizadas, sem a necessidade de aprovação da Assembleia Geral, nos 
seguintes casos: (i) se falirem, requererem recuperação judicial ou iniciarem procedimentos de 
recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se for 
cassada suas autorizações para execução dos serviços contratados. 
 
Os titulares de CRI, mediante aprovação da Assembleia Geral, poderão requerer a substituição da 
BM&FBOVESPA ou da CETIP em hipóteses diversas daquelas previstas acima, observado que tal 
decisão deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral, nos termos da seção 

“Informações Relativas aos CRI e à Oferta ─ Assembleia Geral”. 

 Custodiante 

A Emissora poderá substituir o Custodiante e apontar nova instituição financeira devidamente 
autorizada para exercer as suas funções, (i) na hipótese de o Custodiante estar, conforme 
aplicável, impossibilitado de exercer as suas funções, independentemente de assembleia dos 

titulares de CRI; e (ii) por decisão da assembleia geral de titulares dos CRI. 

 Auditor Independente 

Nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 308, os auditores independentes não podem prestar 
serviços para um mesmo cliente, por prazo superior a cinco anos consecutivos, exigindo-se um 
intervalo mínimo de três anos para a sua recontratação, exceto caso: (i) a companhia auditada 
possua comitê de auditoria estatutário em funcionamento permanente (instalado no exercício 
social anterior à contratação do auditor independente); e (ii) o auditor seja pessoa jurídica 
(sendo que, nesse caso, o auditor independente deve proceder à rotação do responsável 
técnico, diretor, gerente e de qualquer outro integrante da equipe de auditoria com função de 
gerência, em período não superior a cinco anos consecutivos, com intervalo mínimo de três 
anos para seu retorno). 
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Adicionalmente, independente do atendimento a obrigação normativa, um dos motivos de 
maior preponderância, para a administração da Emissora, na seleção, contração e, quando o 
caso, substituição de empresa de auditoria independente, é a experiência, o conhecimento 
acumulado, a familiaridade da mesma em relação ao mercado financeiro, em particular aos 
produtos de securitização e outros produtos que envolvem o mercado financeiro de forma geral, 
além da qualidade na prestação de serviços. Havendo prejuízos em tais qualidades, a Emissora 

deverá estabelecer os novos padrões de contratação. 

 Agência de Classificação de Risco 

Tendo em vista que a classificação de risco não será atualizada, conforme descrito na seção 
“Classificação de Risco” deste Prospecto, a Agência de Classificação de Risco não será 
substituída após o início da Oferta. 
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AGENTE FIDUCIÁRIO 

 Obrigações do Agente Fiduciário 

Incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, principalmente: 

(a) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando no exercício 
da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na 
administração dos próprios bens, acompanhando a atuação da Emissora na 
administração do Patrimônio Separado; 

(b) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou 
de qualquer outra modalidade de inaptidão; 

(c) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis 

relacionados ao exercício de suas funções; 

(d) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 
contidas no Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as 

omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(e) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações 
obrigatórias pela Emissora, alertando os Investidores acerca de eventuais omissões ou 
inverdades constantes de tais informações; 

(f) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes de eventuais 

propostas de modificações nas condições dos CRI; 

(g) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios 
de protesto, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se 

localiza a sede do estabelecimento principal da Emissora e/ou da MRV; 

(h) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

(i) convocar, quando aplicável ao Agente Fiduciário, Assembleia Geral, através de 
anúncio publicado pelo menos por três vezes, nos órgãos de imprensa onde a Emissora 
deve efetuar suas publicações; 

(j) comparecer às Assembleias Gerais a fim de prestar as informações que lhe 

forem solicitadas; 

(k) elaborar relatório destinado aos titulares de CRI, nos termos do artigo 68, § 1º, 
“b” da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes 

informações referentes à Emissora: 

(i) eventual omissão ou inverdade, de que tenha conhecimento, contida 
nas informações divulgadas ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na 
obrigatória prestação de informações; 

(ii) alterações estatutárias ocorridas no período; 

(iii) comentários sobre as demonstrações financeiras, enfocando os 
indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital; 

(iv) posição da distribuição ou colocação dos CRI no mercado; 

(v) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros 
dos CRI realizados no período, bem como aquisições e vendas de CRI efetuadas 

pela Emissora; 

(vi) constituição e aplicações de fundos para amortização dos CRI, quando 

for o caso; 
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(vii) acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da 
emissão de CRI, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da 

Emissora; 

(viii) relação dos bens e valores entregues à sua administração; 

(ix) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora no Termo 

de Securitização;  

(x) declaração acerca da suficiência e exequibilidade das garantias dos CRI; 

(xi) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de 

agente fiduciário; 

(xii) Existência de outras emissões de CRI, públicas ou privadas, feitas pela 
Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do 
mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário, bem 
como os seguintes dados sobre tais emissões: 

(a) denominação da companhia ofertante; 

(b) valor da emissão; 

(c) quantidade dos CRI emitido; 

(d) espécie; 

(e) prazo de vencimento das CRI; 

(f) tipo e valor dos bens dados em garantia e denominação dos 

garantidores; e 

(g) eventos de resgate, amortização, conversão, repactuação e 

inadimplemento no período. 

(l) colocar o relatório de que trata o inciso anterior à disposição dos titulares de 
CRI no prazo máximo de 4 (meses) meses a contar do encerramento do exercício social 
da Emissora, ao menos nos seguintes locais:  

 

(i) na sede da Emissora; 

(ii) no seu escritório ou no local por ela indicado; 

(iii) na CVM; 

(iv) nas câmaras de liquidação em que os CRI estiverem registrados para 
negociação; e 

(v) na sede do Coordenador Líder; 

(m) publicar nos órgãos da imprensa onde esta deva efetuar suas publicações, 
anúncio comunicando aos titulares de CRI que o relatório se encontra à sua disposição 
nos locais indicados no item "l", acima; 

(n) manter atualizada a relação de titulares de CRI e seus endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora; 

(o) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Securitização, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(p) notificar os titulares de CRI, se possível individualmente, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias, a contar da ciência de qualquer inadimplemento, pela Emissora, 
quaisquer obrigações atinentes ao Termo de Securitização, indicando o local em que 
fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos. Comunicação de igual teor deve 
ser enviada: 
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(i) à CVM; 

(ii) às câmaras de liquidação onde os CRI estão registrados; e 

(iii) ao BACEN. 

(q) divulgar as informações referidas no item “p” acima, em sua página na rede 
mundial de computadores tão logo delas tenha conhecimento. 

(r) adotar, quando cabível, medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
defesa dos interesses dos Investidores, bem como à realização dos bens e direitos 
afetados ao Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça nas hipóteses de 

substituição ou liquidação do Patrimônio Separado; 

(s) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, com relação às obrigações 
assumidas nesta operação, a administração transitória do Patrimônio Separado, 

conforme estabelecido na cláusula 11.1. do Termo de Securitização;  

(t) promover, na forma prevista no Termo de Securitização, a liquidação do 

Patrimônio Separado; 

(u) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Investidores, 
conforme estipulado no Termo de Securitização; 

(v) fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) dias após 
satisfeitos os Créditos Imobiliários representados pela CCI e extinto o Regime 

Fiduciário, que servirá para baixa das garantias reais nos competentes cartórios; 

(w) disponibilizar o valor nominal unitário, calculado em conjunto com a Emissora, 
aos investidores e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento 

e/ou se seu website; 

(x) acompanhar os Índices Financeiros a partir de informações do Relatório dos 
Índices Financeiros fornecido pela Emissora, nos termos da cláusula 8.4.2 do Termo de 
Securitização; e 

(y) comunicar a Emissora imediatamente caso verifique qualquer 

desenquadramento nos Índices Financeiros; 

(z) acompanhar a efetiva aplicação dos recursos captados nos Empreendimentos 
Imobiliários Elegíveis, até a data de vencimento dos CRI, conforme prestação de contas 
apresentada pela Devedora à Emissora (na qualidade de cessionária dos Créditos 
Imobiliários) e ao Agente Fiduciário no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures.  

 Substituição do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses de ausência ou impedimento 
temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência ou qualquer outro caso de vacância, 
devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ocorrência de qualquer desses 

eventos, Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário. 

No caso de renúncia de suas funções, em virtude da superveniência de conflitos de interesses 
ou de qualquer outra modalidade de inaptidão, permanecer no exercício dessas funções pelo 
prazo de até 30 (trinta) dias após a data de solicitação da renúncia, devendo, ainda, fornecer 
à Emissora ou a quem esta indicar, em até 30 (trinta) dias da data de sua renúncia, cópia de 
toda a escrituração, correspondência e demais papéis relacionados ao exercício de suas 

funções. 
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A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM e à sua 
manifestação acerca do atendimento aos requisitos prescritos no artigo 8º da Instrução CVM 28. 

Em nenhuma hipótese a função de agente fiduciário poderá ficar vaga por período superior a 
30 (trinta) dias, dentro do qual deverá ser realizada assembleia dos Titulares de CRI para a 

escolha do novo agente fiduciário. 

Hipóteses de Substituição do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário poderá ser destituído: 

(a) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(b) pelo voto dos Investidores em Assembleia convocada pelos Investidores 

titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação; 

(c) por deliberação em assembleia geral, na hipótese de descumprimento dos 

deveres previstos no artigo 13 da Lei 9.514; ou 

(d) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas na cláusula 

10.3 do Termo de Securitização. 

Agente Fiduciário Substituto 

O agente fiduciário eleito em substituição nos termos da cláusula 10.6 do Termo de 
Securitização assumirá integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes 

da legislação aplicável e do Termo de Securitização. 
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SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA OFERTA 

Encontra-se a seguir um resumo dos principais instrumentos da operação, quais sejam: (i) 
Termo de Securitização; (ii) a escritura de Emissão da CCI; (iii) Contrato de Cessão; (iv) 
Contrato de Distribuição; e (v) Escritura de Debêntures. 

O presente sumário não contém todas as informações que o Investidor deve considerar 
antes de investir nos CRI. O Investidor deve ler o Prospecto como um todo, incluindo seus 

Anexos, que contemplam alguns dos documentos aqui resumidos. 

 Termo de Securitização 

O Termo de Securitização foi celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, para fins de 
constituição efetiva do vínculo entre os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, e os CRI, 

bem como instituição do Regime Fiduciário sobre os créditos do Patrimônio Separado. 

O Termo de Securitização, além de descrever os Créditos Imobiliários, delineia detalhadamente 
as características dos CRI, estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de 
pagamento, garantias e demais elementos. Adicionalmente, referido instrumento preve os 
deveres da Emissora e do Agente Fiduciário perante os titulares de CRI, nos termos da Lei 9.514 
e das Instruções CVM 28 e 414. 

 Escritura de Emissão de CCI 

Por meio da Escritura de Emissão da CCI, celebrada em 10 de outubro de 2016, entre a Emissora 

e o Custodiante, a Emissora emitiu a CCI, representativa dos Créditos Imobiliários. 

Nos termos da Escritura de Emissão de CCI, o Custodiante será responsável pela custódia de 1 
(uma) via original da Escritura de Emissão de CCI. 

O valor total da CCI, na data de sua emissão, é de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões 
de reais). 

O Custodiante receberá da Emissora, remuneração na forma descrita na seção “Informações 

Relativas aos CRI e à Oferta ─ Despesas da Oferta e da Emissão” deste Prospecto. 

A CCI foi registrada para negociação na CETIP, sistema de registro e liquidação financeira de 
títulos privados autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Toda e qualquer transferência da CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade do 

negócio, ser efetuada por meio do sistema de negociação. 

Sempre que houver troca de titularidade da CCI, o Titular da CCI anterior deverá comunicar à 
Instituição Custodiante a negociação realizada, informando, inclusive, os dados cadastrais do 

novo Titular da CCI. 

Para comunicação à Instituição Custodiante a que se refere o parágrafo anterior, deve-se enviar 

correspondência aos endereços previstos no preâmbulo da Escritura de Emissão de CCI. 

Nos termos da Escritura de Emissão de CCI, o Custodiante será responsável pela custódia de 1 

(uma) via original da Escritura de Emissão de CCI. 

Adicionalmente, o Custodiante será responsável pelo lançamento dos dados e informações da 
CCI no Sistema de Negociação da CETIP, considerando as informações encaminhadas pela 
Emissora, em planilha, no formato excel, no layout informado pelo Custodiante, contendo todas 
as informações necessárias ao lançamento no sistema de negociação da CETIP, bem como por: 
(i) guarda (custódia física) da presente Escritura de Emissão; (ii) assegurar à Emissora o acesso 
às informações sobre o registro da CCI; (iii) responsabilizar-se, na data do registro da CCI, pela 
adequação e formalização do registro da CCI; e (iv) prestar os serviços de registro da CCI e 

custódia da Escritura de Emissão, que inclui o acompanhamento de suas condições e retirada. 
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 Contrato de Cessão 

 Objeto 

O Contrato de Cessão celebrado entre a Cedente, Emissora e a Devedora, tem por objeto a 

cessão, em caráter irrevogável e irretratável, dos Créditos Imobiliários. 

Em decorrência da celebração do Contrato de Cessão, todos os recursos relativos aos Créditos 
Imobiliários serão devidos integralmente e pagos diretamente à Emissora, mediante depósito 

na Conta Centralizadora. 

A estrutura da cessão dos Créditos Imobiliários encontra-se descrita na seção "Informações 

relativas aos CRI e à Oferta - Créditos Imobiliários" deste Prospecto Definitivo. 

Será devido pela Emissora à Cedente, em contrapartida à cessão dos Créditos Imobiliários, o 
valor total de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada CRI integralizado, devidamente acrescidos da 
respectiva Remuneração, após cumprimento das Condições Precedentes, a ser pago, de forma 
fracionada, conforme ocorra a integralização dos CRI em cada uma das Datas de Integralização. 

O pagamento do Valor da Cessão será realizado em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Eletrônica Disponível - TED, pela Cessionária em favor da Devedora, a qual 

receberá o Valor da Cessão por conta e ordem da Cedente. 

 Condições precedentes para o pagamento do Valor da Cessão 

O pagamento do Valor da Cessão somente será realizado pela Cessionária, após o atendimento 

das seguintes condições precedentes: 

(i) perfeita formalização dos documentos necessários para a concretização da emissão 
dos CRI e das Debêntures, bem como da Oferta, incluindo, sem limitação, os 
Documentos da Operação, entendendo-se como tal a sua assinatura pelas 
respectivas partes envolvidas, bem como a verificação dos poderes dos 
representantes legais dessas partes e eventuais aprovações necessárias para tanto;  

(ii) arquivamento, publicação, e perfeita formalização da ata da reunião do conselho de 
administração da Devedora realizada em 23 de setembro de 2016, a qual foi arquivada 
na JUCEMG em 30 de setembro de 2016, sob o nº5879887 e aprovou a emissão das 

Debêntures; 

(iii) perfeita formalização da ata da reunião de sócias da Cedente, a qual aprovou a 

subscrição das Debêntures e a cessão dos Créditos Imobiliários à Cessionária;  

(iv) o registro do Contrato de Cessão nos competentes cartórios de títulos e documentos 
dos domicílios das Partes e dos intervenientes anuentes;  

(v) depósito da CCI no âmbito da CETIP; 

(vi)  registro da Oferta Pública dos CRI para distribuição no mercado primário na CETIP e 
negociação no mercado secundário na CETIP e na BM&FBOVESPA, se o caso; 

(vii) concessão do registro da Oferta pela CVM, nos termos da Instrução CVM 400; 

(viii) emissão, subscrição e integralização de CRI, na forma disciplinada no Contrato de 
Distribuição e no Termo de Securitização; 

(ix) manutenção da plena existência, validade, eficácia e exequibilidade da Escritura de 
Emissão de Debêntures e das Debêntures até a respectiva Data de Integralização, 

inclusive; 

(x) recebimento pela Cessionária de parecer legal sem ressalvas e de forma satisfatória, 
elaborado por assessor jurídico contratado no âmbito da Oferta, 1 (um) Dia Útil antes 

da Primeira Data de Integralização; e 
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(xi) não ocorrência de hipóteses de vencimento antecipado previstas nos Documentos da 
Operação. 

 Cessão 

A cessão dos Créditos Imobiliários e a transferência das Debêntures para a Cessionária serão 
aperfeiçoadas a partir da verificação cumulativa dos seguintes eventos: (i) registro do Contrato 
de Distribuição perante os competentes cartórios de títulos e documentos, no domicílio das 
partes do contrato, nos termos do artigo 130 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
conforme alterada; (ii) lavratura de termo para transferência das Debêntures no livro de 
registro de “Transferência de Debêntures Nominativas” da Devedora, datado e assinado pela 
Cedente e pela Cessionária; (iii) Inscrição do nome da Cessionária, na qualidade de titular das 
Debêntures, no livro “Registro de Debêntures Nominativas” da Devedora; e (iv) pagamento do 
Valor de Cessão pela Cessionária, observadas as “Condições precedentes para o pagamento do 
Valor da Cessão”. 

 Contrato de Distribuição 

 Objeto 

O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime Misto de Melhores 
Esforços e Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª Série 
da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora S.A.”, celebrado em 22 de setembro de 2016, entre o 
Coordenador Líder, a Emissora, MRV, e a Cedente, disciplina a prestação de serviços de 
distribuição pública dos CRI, cuja cópia física poderá ser obtida junto ao Coordenador Líder em 
seu endereço indicado na seção "Identificação da Emissora, do Coordenador Líder, do Agente 

Fiduciário, dos Assessores Jurídicos" deste Prospecto. 

 Condições Precedentes para a distribuição dos CRI 

O cumprimento, por parte do Coordenador Líder, das obrigações assumidas no Contrato de 
Distribuição, está condicionado ao atendimento, dentre outras, das seguintes condições 
precedentes listadas na cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, sendo que este poderá ser 
resilido, a qualquer momento, pelo Coordenador Líder, sem quaisquer ônus, mediante 
notificação enviada com 5 (cinco) dias de antecedência às demais Partes no caso de 

descumprimento de qualquer das Condições Precedentes, nas seguintes hipotéses: 

(i) Obtenção pelo Coordenador Líder de todas as aprovações internas necessárias para a 

realização da Oferta;  

(ii) Aceitação pelo Coordenador Líder e pela Companhia da contratação dos assessores 

jurídicos e dos demais prestadores de serviços; 

(iii) Obtenção de classificação de risco dos CRI, pela Fitch Ratings Brasil Ltda., de no mínimo 
AA- (bra) com perspectiva estável; 

(iv) Obtenção de registro da Oferta na CVM, em conformidade com a Instrução CVM 400; 

(v) Obtenção de registro (a) para colocação dos CRI junto à CETIP no mercado primário e 
(b) para negociação no mercado secundário junto à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA, a critério do 

Coordenador Líder; 

(vi) Fornecimento, em tempo hábil, pela Devedora ao Coordenador Líder e ao assessor 
jurídico contratado no âmbito da Oferta de todos documentos e informações corretos, 
completos, suficientes, verdadeiros, precisos e necessários para atender às normas aplicáveis 
à Oferta, bem como para conclusão do procedimento de auditoria jurídica (due diligence) de 
forma satisfatória ao Coordenador Líder, e ao assessor jurídico contratado no âmbito da Oferta, 
sendo que a Devedora será responsável pela veracidade, validade, completude e suficiência 
das informações por ela fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos do 

Contrato de Distribuição; 

(vii) Obtenção de todas e quaisquer aprovações, averbações, protocolizações, registros e/ou 
demais formalidades necessárias para a realização, efetivação, formalização, precificação, 
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liquidação, conclusão e validade da Oferta e dos Documentos da Oferta (conforme abaixo 
definidos) junto a (a) órgãos governamentais e não governamentais, entidades de classe, 
oficiais de registro, juntas comerciais e/ou agências reguladoras do seu setor de atuação; (b) 
quaisquer terceiros, inclusive credores, instituições financeiras e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES; (c) órgão dirigente competente da Companhia; 
e (d) investidores; 

(viii) Negociação e assinatura dos contratos definitivos necessários para a efetivação da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando, o Termo de Securitização, a Escritura de Emissão de 
CCI, a Escritura de Emissão, entre outros, em termos mutuamente aceitáveis pelas Partes, 

conforme aplicável;  

(ix) Não ocorrência de eventos adversos relevantes nas condições operacionais e/ou 

financeiras da Devedora ou de seus acionistas; 

(x) Conclusão da auditoria jurídica (due dilligence) a ser realizada pelo assessor jurídico 
contratado no âmbito da Oferta, a qual analisará aspectos societários, contratos financeiros e 
não financeiros relevantes, contingências relevantes de qualquer natureza, aspectos 
regulatórios, ambientais, trabalhistas e fiscais relevantes da Devedora , com o intuito de que 
seja verificada e confirmada a inexistência de obstáculos de qualquer ordem à constituição e 

formalização do lastro, à emissão dos CRI e à realização da Oferta; 

(xi) Recebimento, com antecedência de 2 (dois) dias úteis da divulgação do Anúncio da 
distribuição pública dos CRI, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, em termos 
satisfatórios ao Coordenador Líder, de parecer legal do assessor jurídico contratado no âmbito 
da Oferta (legal opinion e relatório de due diligence) atestando a legalidade dos documentos 
da Oferta em relação às normas aplicáveis, a consistência das informações fornecidas pela 
Devedora com as informações apresentadas na due diligence, e a inexistência de quaisquer 
pontos relevantes para a realização da Oferta;  

(xii) Inexistência de alterações na legislação e regulamentação em vigor relativas aos CRI 

que possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta;  

(xiii) Rigoroso cumprimento pela Devedora da legislação ambiental e trabalhista em vigor 
aplicáveis à condição de seus negócios e que sejam relevantes para a execução das suas 
atividades, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e 
corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades 
descritas em seu objeto social. A Devedora obriga-se, ainda, a proceder a todas as diligências 
exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às 
determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a 
legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, salvo nos casos em que, de boa-fé, 
esteja discutindo a sua aplicabilidade; 

 (xiv) Inexistência de violação ou indício de violação, pela Devedora e/ou qualquer sociedade 
do seu grupo econômico, de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou 
estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, 
sem limitação: (a) a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada; (b) a Lei nº 
9.613, de 3 de março de 1998; (c) a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; (d) o US Foreing 

Corrupt Practices Act (FCPA); e (e) o UK Bribery Act; 

(xv) Inocorrência de (a) liquidação, dissolução, extinção ou decretação de falência da 
Devedora; (b) pedido de autofalência da Devedora; (c) pedido de falência formulado por 
terceiros em face da Devedora e não contestado e/ou devidamente elidido por esta no prazo 
legal; (d) propositura, pela Companhia, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer 
credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação 
judicial do referido plano; ou (e) pedido de recuperação judicial formulado pela Devedora, 
independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão 

pelo juízo competente; 

(xvi) Inocorrência de qualquer alteração na composição societária da Devedora e/ou 
qualquer alienação, cessão ou transferência, direta de ações do capital social da Companhia, 
em qualquer operação isolada ou série de operações, que resultem na perda, pelos atuais 

acionistas controladores, do poder de controle da Companhia;  
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(xvii) Instituição, pela Emissora, de regime fiduciário pleno com a constituição do patrimônio 
separado destinado exclusiva e especificamente à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento 

dos respectivos custos de administração e obrigações fiscais, nos termos da Lei 9.514; 

(xviii) Recolhimento, pela Devedora, de quaisquer taxas ou tributos incidentes sobre o registro 

da Oferta, inclusive as taxas da CVM, da ANBIMA, da CETIP, e/ou da BM&FBOVESPA; 

(xix) Cumprimento de todas as disposições da regulamentação aplicável à Oferta, incluindo, 
mas não se limitando, às normas referentes: (a) à vedação à negociação, previstas na Instrução 
CVM 400; e (b) ao dever de sigilo previstas na Instrução CVM 400, que estabelecem a obrigação 
de a Companhia não se manifestar na mídia sobre a Oferta, desde sua aceitação até o efetivo 

encerramento da Oferta; e 

(xx) a assunção de todos os custos de realização da Oferta pela Devedora. 

 Market-Flex 

O Coordenador Líder reserva-se o direito de, a qualquer momento, a seu exclusivo critério, até 
a liquidação financeira da Oferta, requerer à Emissora e à MRV modificações relacionadas a 
características, da Oferta, caso entenda que tais modificações sejam necessárias para refletir 
as condições de mercado daquele momento e garantir o sucesso da Oferta, observado que, após 
o registro da Oferta, qualquer modificação deverá atender ao procedimento disposto no artigo 

25 da Instrução CVM 400.  

O direito ao Market Flex aqui descrito será exercível em determinadas situações que incluem, 
mas não se limitam, às seguintes: (i) mudanças imprevistas e significativas no ambiente legal 
e/ou regulatório que disciplina a Oferta; (ii) turbulências políticas e/ou econômicas que afetem 
o retorno esperado pelos potenciais investidores dos CRI; (iii) quaisquer eventos de mercado 
(incluindo alterações nas taxas de juros básicas) que impactem a Oferta, gerando aumento dos 
custos ou que prejudiquem a sua razoabilidade econômica. Caso a MRV não aceite as alterações 
propostas pelo Coordenador Líder ou não concorde com a justificativa por ele apresentada, as 
Partes poderão resilir o Contrato de Distribuição, sem qualquer ônus, exceto pela obrigação de 

reembolso das despesas e custos incorridos pelo Coordenador Líder no âmbito da Oferta. 

Adicionalmente, mediante solicitação à CVM, conforme procedimento disposto no artigo 25 da 
Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas 
circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro de distribuição, 
ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pelo ofertante e 
inerentes à própria Oferta, inclusive em razão de eventuais alterações decorrentes do direito 

de Market Flex, a CVM poderá acolher pleito de modificação ou revogação da Oferta. 

O pleito de modificação da oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM 

em sentido contrário no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do seu protocolo na CVM. 

Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento 
do ofertante, prorrogar o prazo da oferta por até 90 (noventa) dias. 

É sempre permitida a modificação da oferta para melhorá-la em favor dos investidores ou para 

renúncia a condição da oferta estabelecida pela Emissora. 

 Remuneração 

Em contraprestação aos serviços prestados no âmbito do Contrato de Distribuição, o 
Coordenador Líder receberá a Comissão de Estruturação e a Comissão de Distribuição, conforme 
valores e critérios estabelecidos na seção "Demonstrativo dos Custos da Oferta", deste 
Prospecto, observados os termos e condições do Contrato de Distribuição. 
 

 Escritura de Emissão de Debêntures 

 
O “Instrumento Particular de Escritura da 8º Emissão de Debêntures, para Colocação Privada, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie quirografária da MRV Engenharia e Participações S.A.”, 
celebrado em 23 de setembro de 2016, entre a Devedora e a Cedente com a interveniência 
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anuência da Emissora e do Agente Fiduciário, por meio da qual a Devedora emitiu as 
Debêntures, as quais foram subscritas pela Cedente de forma a originar os Créditos Imobiliários. 

As Debêntures foram vinculadas aos CRI objeto da 64ª série da 1ª emissão da Securitizadora, a 
serem distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Instrução CVM 400 

Foram emitidas 270.000 Debêntures, perfazendo o valor total da Emissão de R$ 270.000.000,00 
(duzentos e setenta milhões de reais), na Data de Emissão das Debêntures, observado que na 
hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta, a demanda apurada junto a investidores 
para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a R$270.000.000,00 (duzentos e setenta 
milhões de reais), a quantidade de Debêntures, que conferirá lastro aos CRI, será reduzida 
proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser 
formalizado por meio de aditivo à Escritura de Debêntures, sem a necessidade de aprovação do 
Debenturista, deliberação societária da Devedora ou aprovação por assembleia de titulares de 
CRI. 

 Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante 

 Objeto 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de Certificado de Recebíveis 
Imobiliários”, celebrado entre a Emissora e o Agente Escriturador, disciplina a prestação de 

serviços relativos à escrituração e à liquidação dos CRI. 

 Serviços Prestados 

Os serviços relacionados ao Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante abrangem, pelo 
Agente Escriturador ou pelo Banco Liquidante, apontado pelo Agente Escriturador nos termos 
do Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante: (i) a escrituração de CRI, a qual abrange: 
(a) crédito das quantias devidas aos detentores de CRI; (b) pagamento aos detentores de CRI, 
conforme procedimentos previstos no Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante; (c) 
emissão de extrato a cada movimentação, e informação, aos detentores de CRI, dos dados 
necessários ao preenchimento da Declaração de Rendimentos; e (d) emissão de relação dos 
detentores de CRI e indicação dos elementos exigidos pelo Banco Central ou pela Comissão de 
Valores Mobiliários; (ii) serviços de liquidação das operações , que tratam de: (a)designar 
instituição financeira para atuar como liquidante da Emissora perante a CETIP ou outras 
câmaras de compensação, respeitados os procedimentos descritos nos regulamentos de 
operações daqueles sistemas para liquidação financeira de valores; (b) efetuar pagamento, por 
meio dos sistemas das câmaras de compensação, sendo que o valor relativo ao pagamento dos 
direitos aos detentores de CRI será entregue pela Emissora ao Agente Escriturador, por 
intermédio de instituição bancária escolhida a critério do Agente Escriturador, em reserva, até 
às 10:00 horas do dia anterior à data do vencimento, que o repassará à CETIP ou outras câmaras 

de compensação; e (iii) locais de atendimento aos detentores de CRI. 

 Remunerações 

As remunerações do Banco Liquidante e do Agente Escriturador no âmbito da presente Emissão 

encontram-se descritas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta” deste Prospecto. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos obtidos pela Emissora com a distribuição dos CRI serão utilizados para o pagamento 

do Valor da Cessão em contrapartida à cessão dos Créditos Imobiliários. 

O Valor da Cessão será utilizado para a integralização das Debêntures, na forma prevista no 
Contrato de Cessão. 

Os recursos a serem captados pela MRV com as Debêntures serão destinados para financiamento 
de construção imobiliária de unidades exclusivamente habitacionais desenvolvidas pela MRV e 
por empresas controladas pela MRV, conforme empreendimentos imobiliários listados no mesmo 

Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures.  

Não haverá, para fins do disposto no item 3.5.3 do Anexo III da Instrução CVM 400, fontes 

alternativas de captação em caso de distribuição parcial dos CRI. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 

Os recursos captados no âmbito da Oferta não serão utilizados para a liquidação ou amortização 
de dívidas com o Coordenador Líder e seus respectivos controladores e controladas que sejam 
instituições financeiras. 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Valor dos Créditos Imobiliários  

As Debêntures possuem valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das 

Debêntures. 

Taxa de Juros dos Créditos Imobiliários  

As Debêntures farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o valor nominal das Debêntures a 
partir da Data de Emissão das Debêntures, equivalentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescido de um spread de 0,4000% (quatro décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, a partir da primeira data de integralização das Debêntures, nos termos 

da Escritura de Emissão de Debêntures; 

Correção Monetária dos Créditos Imobiliários  

Os Créditos Imobiliários não serão objeto de correção monetária. 

Prazo de Vencimento das Debêntures  

A Data de Vencimento das Debêntures será 04 de dezembro de 2018; 

Fluxo de pagamentos das Debêntures  

A Remuneração das Debêntures e a amortização das Debêntures serão pagas em uma única parcela, 

na Data de Vencimento das Debêntures; 

Natureza dos créditos cedidos e disposições contratuais relevantes 

Os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, são oriundos das Debêntures, as quais foram 

emitidas nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures.  

Foram emitidas 270.000 (duzentos e setenta mil) Debêntures, com valor nominal unitário de 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo), observada o abaixo disposto, 

perfazendo o montante de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de reais). 

O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão das Debêntures, é de R$1.000,00 (mil 

reais). 

As Debêntures foram emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados 
representativos de debêntures. 

Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures presume-se pela inscrição do 
Debenturista no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora, nos termos dos artigos 

63 e 31 da Lei das Sociedades por Ações. 

As Debêntures serão livremente transferidas mediante a lavratura de termo no “Livro de 
Transferência de Debêntures Nominativas” da Emissora, nos termos dos artigos 63 e 31, §1º, da Lei 

das Sociedades por Ações. 

As Debêntures serão transferíveis ainda que não integralizadas, desde que o seu subscritor se 

comprometa a integralizá-las. 

Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta, a demanda apurada junto a investidores 
para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões 
de reais), a quantidade de Debêntures prevista acima, que conferirá lastro aos CRI, será reduzida 
proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures não emitidas, a ser 

formalizado por meio de aditivo à Escritura de Emissão de Debêntures. 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas a qualquer tempo, durante o período da oferta 

dos CRI. 
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O preço de subscrição das Debêntures será o seu valor nominal, acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização 

(inclusive) até a respectiva data de integralização (exclusive). 

O valor nominal das Debêntures será pago integralmente pela Emissora, em parcela única, na 

Data de Vencimento das Debêntures. 

A Remuneração das Debêntures será paga integralmente pela MRV, em parcela única, na Data 

de Vencimento das Debêntures. 

Sem prejuízo às hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado conforme constantes da seção 
“Informações Relativas aos CRI e à Oferta ─ Liquidação do Patrimônio Separado” deste 
Prospecto, serão considerados Eventos de Vencimento Antecipado dos CRI, observado os termos 
e condições do Termo de Securitização e os respectivos prazos de cura aplicáveis, qualquer 
hipótese de vencimento antecipado das Debêntures constante da cláusula 5. da Escritura de 

Emissão de Debêntures. 

Os recursos obtidos pela MRV por meio da emissão das debêntures serão destinados para 
financiamento de construção imobiliária de unidades exclusivamente habitacionais desenvolvidas 
pela MRV e por empresas controladas pela Devedora especificadas no Anexo I da Escritura de 
Emissão de Debêntures, conforme empreendimentos imobiliários listados no mesmo Anexo I da 
Escritura de Emissão de Debêntures, devendo a Emissora transferir os recursos para as SPE Investidas 
e tomar todas as providências para que tais SPE Investidas utilizem tais recursos nos 
Empreendimentos Imobiliários Elegíveis. 

Tipos de garantias 

Os Créditos Imobiliários não possuem quaisquer tipos de garantias. 

Existência de Habite-se 

Os imóveis objeto dos Créditos Imobiliários não possuem habite-se. 

Devedora 

A MRV atua no setor imobiliário, e tem por objeto: (i) a administração de bens próprios; (ii) a 
incorporação, construção e comercialização de imóveis próprios ou de terceiros; (iii) a 
prestação de serviços de engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos; e (iv) 
a participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista  

Autorização para Cessão dos Créditos Imobiliários 

A cessão dos Créditos Imobiliários foi autorizada por meio de deliberação tomada em sede de 
reunião de sócias da Cedente, realizada em 23 de setembro de 2016, cuja ata foi arquivada na 

JUCESP em 14 de outubro de 2016, sob o nº 435.363/16-5. 

Condições de Cessão 

Vide seção "Sumário dos Principais Instrumentos da Oferta - Contrato de Cessão" deste 

Prospecto Definitivo. 

Procedimentos de Cobrança e Pagamento pelos prestadores de serviço em relação a 

inadimplências, perdas, falências, recuperação 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, 
perdas, falências e recuperação judicial da MRV caberá à Emissora, nos termos do item 2.3.1. 
do Termo de Securitização. 

Adicionalmente, nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 28, no caso de inadimplemento nos 
pagamentos relativos aos CRI, o Agente Fiduciário deverá realizar os procedimentos de 
execução dos Créditos Imobiliários e suas garantias, de modo a garantir a satisfação do crédito 

dos Titulares de CRI.  
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Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem Acrescidos, Removidos ou Substituídos 

Não será admitido o acréscimo, a remoção ou substituição dos Créditos Imobiliários.  

Prestação de serviços de consultoria especializada, gestão, custódia e cobrança de 

créditos inadimplidos  

No âmbito da Emissão e da Oferta, não foi contratado prestador de serviços de consultoria 
especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos, razão pela qual não consta 
do presente Prospecto descrição dos procedimentos adotados pela Emissora para verificar o 

cumprimento das obrigações de tais prestadores de serviços. 

Assim, em caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliários, a Emissora ou o Agente Fiduciário 
poderão promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra 
devedor ou qualquer outra medida que entender cabível, incluindo a excussão e/ou execução 
das Garantia. 

Procedimentos para Recebimento e Cobrança dos Créditos Imobiliários e Segregação dos 

Valores Recebidos quando da Liquidação dos Créditos Imobiliários 

A cobrança dos Créditos Imobiliários será realizada pela Emissora em observância às disposições 

estabelecidas no Termo de Securitização. 

A arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão 
realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) a evolução dos 
Créditos Imobiliários, observadas as condições estabelecidas nos no Contrato de Cessão; (ii) o 
recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que vierem a ser efetuados 
por conta dos Créditos Imobiliários, inclusive a título de pagamento antecipado ou vencimento 
antecipado dos Créditos Imobiliários, deles dando quitação; (iii) a emissão de recibos para a 
MRV, quando encerrados os compromissos contratuais das Debêntures, nos termos e condições 
da Escritura de Emissão de Debêntures; e (iv) a administração e alocação dos recursos mantidos 
na Conta Centralizadora, de forma a obter a remuneração nas condições que vierem a ser 

acordadas entre a Cedente e o banco depositário. 

De acordo com o Termo de Securitização, foi instituído o Patrimônio Separado sobre os Créditos 
Imobiliários, de modo que todos os direitos, garantias, valores, multas, penalidades, 
cominações e prerrogativas descritos nos documentos da Emissão e da Oferta, destacam-se do 
patrimônio da Emissora e constituem patrimônio separado, destinando-se especificamente à 

liquidação dos CRI. 

O Patrimônio Separado será liquidado na forma descrita na subseção "Liquidação do Patrimônio 

Separado", na seção "Informações Relativas aos CRI e à Oferta". 

Procedimentos Adotados pela Instituição Custodiante e Agente Fiduciário para a 
Verificação do Lastro dos CRI 

Agente Fiduciário e Custodiante verificou a regularidade e legitimidade de constituição dos 
Créditos Imobiliários e da presente Emissão mediante análise e elaboração dos Documentos da 
Operação. Os documentos da Emissão e da Oferta contaram com a análise de assessor legal 

independente contratado especialmente para tal fim. 

Critérios Adotados para Concessão de Crédito 

Para conceder crédito aos seus eventuais parceiros comerciais, a Cedente realiza uma análise 
de documentos que faz com que ela conheça a situação comercial, econômica e financeira 

daqueles que podem vir a se relacionar com ela no futuro.  

Tal análise é composta por três parâmetros: (i) análise quantitativa; (ii) análise qualitativa; e 

(iii) análise de garantias, examinados sob o critério da discricionariedade de sua administração.  
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Principais Características da MRV  

Para maiores informações sobre a MRV, vide seção "MRV” deste Prospecto Definitivo, bem como 
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas para os exercício sociais findos em 31 
de dezembro de 2015, 2014 e 2013 e informações contábeis intermediárias, individuais e 
consolidadas, da Companhia, contidas no Formulário de Informações Trimestrais – ITR, 
referente ao trimestre findo em 30 de junho de 2016da MRV, incorporadas a esse prospecto por 
referência, conforme descrito na seção “Documentos Incorporados a este Prospecto Definitivo 
por Referência”. 

Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento  

A MRV realizou a recompra facultativa de 4.888 (quatro mil oitocentos e oitenta e oito) 
debêntures de sua 7ª emissão, em 30 de setembro de 2015, com valor nominal unitário de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) cada.  

Exceto pelo acima disposto, a MRV não inadimpliu nem pré-pagou créditos imobiliários 
decorrentes de debêntures emitidas nos últimos 3 (três) exercícios sociais anteriores à Oferta, 
tendo a Emissora e o Coordenador Líder realizados esforços razoáveis para obter informações 
adicionais. 

Garantias dos Créditos Imobiliários  

Os Créditos Imobiliários não contarão com qualquer tipo de garantia, real ou pessoal. 

Nível de Concentração dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários são devidos integralmente pela MRV.  

Substituição, Acréscimo e Remoção dos Créditos Imobiliários 

Não há possibilidade de acréscimo, substituição ou remoção de Créditos Imobiliários. 

Taxa de Desconto na Aquisição dos Créditos Imobiliários 

Não foram praticadas taxas de desconto pela Emissora na aquisição dos Créditos Imobiliários. 

Destinação dos recursos e procedimentos para controle  

Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, os recursos obtidos por meio da emissão das 
Debêntures serão destinados para financiamento de construção imobiliária de unidades 
exclusivamente habitacionais desenvolvidas pela Devedora e pelas SPE Investidas especificadas 
no Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures, conforme Empreendimentos Imobiliários 
Elegíveis, devendo a Devedora transferir os recursos obtidos por meio da emissão das 
Debêntures para as SPE Investidas e tomar todas as providências para que elas os utilizem nos 

Empreendimentos Imobiliários Elegíveis. 

Os recursos captados por meio da presente Emissão deverão ser destinados aos 

Empreendimentos Imobiliários Elegíveis até a Data de Vencimento. 

A alocação dos recursos captados em decorrência da integralização das Debêntures nos 
Empreendimentos Imobiliários Elegíveis ocorrerá conforme a proporção prevista no Anexo I à 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

A Escritura de Emissão de Debêntures, bem como o Termo de Securitização, serão aditados sem 
a necessidade de aprovação em Assembleia Geral, caso a Devedora deseje, no âmbito da 
Escritura de Emissão de Debêntures, alterar a proporção dos recursos captados a ser alocada 
para cada Empreendimento Imobiliário Elegível, conforme descrita na seção “Destinação dos 
Recursos” deste Prospecto, desde que não sejam alterados os Empreendimentos Imobiliários 
Elegíveis. 

A Devedora deverá prestar contas à Emissora (na qualidade de cessionária dos Créditos 
Imobiliários) e ao Agente Fiduciário, da destinação dos recursos captados com as Debêntures, 
na seguinte periodicidade: (i) a cada 6 (seis) meses a contar da Primeira Data de Integralização, 
a Devedora deverá apresentar à Emissora e ao Agente Fiduciário relatório na forma do Anexo 



95 

III à Escritura de Emissão de Debêntures; e (ii) sempre que razoavelmente solicitado por escrito 
pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, incluindo, sem limitação, para fins de atendimento 
a exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 2 (dois) Dias Úteis do recebimento 
da solicitação, cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários e demais documentos 

comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos recursos. 

O Agente Fiduciário deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos CRI, o efetivo 
direcionamento de todo os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures aos 
Empreendimentos Imobiliários Elegíveis, a partir dos documentos fornecidos para a prestação 
de contas acima referida, sendo certo que a Cedente será responsável por enviar tal 

documentação ao Agente Fiduciário em até 1 (um) Dia Útil de seu recebimento. 
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão 
considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de 
investimento, os fatores de risco descritos abaixo, bem como as demais informações contidas 
neste Prospecto Definitivo e em outros documentos da Oferta, devidamente assessorados por 
seus assessores jurídicos e/ou financeiros.  

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora e dos demais 
participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer 
dos riscos abaixo relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se 
concretizem, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da Emissora, da 
MRV e/ou da Cedente poderão ser afetados de forma adversa, considerando o adimplemento 
de suas obrigações no âmbito da Oferta. 

Esta seção “Fatores de Risco” contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições 
dos CRI e das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e 
indispensável que os Investidores leiam o Termo de Securitização e compreendam 
integralmente seus termos e condições, os quais são específicos desta operação e podem diferir 
dos termos e condições de outras operações envolvendo o mesmo risco de crédito.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá 
produzir, poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora, a MRV, e/ou 
a Cedente, quer se dizer que o risco, incerteza poderá, poderia produzir ou produziria um 
efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações 
ou as perspectivas da Emissora, da MRV, e/ou da Cedente, conforme o caso, exceto quando 
houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se 
entender expressões similares nesta Seção como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos 
ou que hoje sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a 
Emissora e sobre a MRV, e/ou a Cedente. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os 
CRI podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o 
Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas 
controladoras, seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário 
de referência nos itens “4.1 Fatores de Risco” e “5.1 Riscos de Mercado”, incorporados por 
referência a este Prospecto Definitivo.  
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RISCOS DA OPERAÇÃO 

Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas 
por parte dos Investidores  

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos 
de crédito, tendo por diretrizes a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 
brasileiro em relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de 
pagamento poderá haver perdas por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e 
recursos para promoção da eficácia da estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de 
necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de seus 
termos e condições específicos ou ainda pelo eventual não reconhecimento pelos tribunais de 
tais indexadores por qualquer razão. 

Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a 
falta do recebimento dos valores decorrentes dos Créditos Imobiliários, assim como 
qualquer atraso ou falha pela Emissora ou a insolvência da Emissora, poderá afetar 

negativamente a capacidade de pagamento das obrigações decorrentes dos CRI. 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição 
e securitização de créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujos 
patrimônios são administrados separadamente. 

O Patrimônio Separado tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários.  

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela Emissora poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos 
CRI, sendo que caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido realizados pela 
MRV, na forma prevista no Contrato de Cessão, a MRV não terá qualquer obrigação de fazer 

novamente tais pagamentos. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir 
temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em assembleia, os Titulares de CRI 
poderão deliberar sobre as novas normas de administração Patrimônio Separado ou optar pela 
liquidação deste, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os 

respectivos Titulares de CRI. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de 

recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora, na qualidade de cessionária dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, nos 
termos do artigo 13 da Instrução CVM 28, são responsáveis por realizar os procedimentos de 
execução dos Créditos Imobiliários, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares de 

CRI, em caso de necessidade.  

A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários por parte da 
Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, 

poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI.  

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos 
Créditos Imobiliários também pode ser afetada a capacidade de satisfação do crédito, afetando 
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI. 

Risco de pagamento das despesas pela Devedora 
 

Nos termos do Contrato de Cessão, todas e quaisquer despesas relacionadas à Oferta e à 
Emissão, se incorridas, serão arcadas exclusivamente, direta e/ou indiretamente, pela 
Devedora. Adicionalmente, em nenhuma hipótese a Emissora possuirá a obrigação de utilizar 
recursos próprios para o pagamento de Despesas. 
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Desta forma, caso a Devedora não realize o pagamento das Despesas, estas serão suportadas 
pelo Patrimônio Separado e, caso este não seja suficiente, pelos Titulares dos CRI, o que poderá 
afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

 
RISCOS DOS CRI E DA OFERTA 

Riscos relacionados à Tributação dos CRI 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos de 
imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer 
alterações ao longo do tempo. Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a 
isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre 
os CRI, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da 
legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar 

negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares.  

Falta de liquidez dos CRI  

Ainda não está em operação no Brasil o mercado secundário de CRI de forma ativa e não há 
nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita 
sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. 
Dessa forma, o investidor que subscrever ou adquirir os CRI poderá encontrar dificuldades para 
negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o 

investimento nos CRI até a Data de Vencimento. 

Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o titular do CRI conseguirá liquidar suas 
posições ou negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual 

alienação dos CRI poderá causar prejuízos ao seu titular. 

Risco de distribuição parcial e de redução de liquidez dos CRI 

A presente Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRI, desde 
que sejam subscritos e integralizados CRI equivalentes ao Montante Mínimo, objeto da Garantia 
Firme.  

Ocorrendo a distribuição parcial, os CRI que não foram colocados serão cancelados após o 
término do período de distribuição, o que poderá afetar a liquidez dos CRI detidos pelos 
Investidores. 

Risco de Liquidez 

Os CRI não poderão ser negociados no mercado secundário até a divulgação do anúncio de 
encerramento, uma vez que só então poderá ser verificado atendimento das condições 
estabelecidas pelos subscritores nos respectivos boletins de subscrição. 

Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria 
simples dos presentes nas respectivas Assembleias Gerais, e, em certos casos, há a exigência 
de quórum qualificado, conforme Termo de Securitização e da legislação pertinente. O titular 
de pequena quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar determinadas decisões, contrárias 
ao seu interesse, não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do 
Titular do CRI em determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. 
Além disso, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias Gerais poderá 
ser afetada negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o que levará a eventual 

impacto negativo para os Titulares de CRI.  

Indisponibilidade de Negociação dos CRI no Mercado Secundário até o Encerramento da 

Oferta 

Conforme previsto no item “Registro para Colocação e Negociação” do Prospecto, o início da 
negociação na CETIP e na BM&FBOVESPA dos CRI ocorrerá apenas no 1° Dia Útil subsequente à 
Data de Encerramento da Oferta, conforme na seção “Cronograma de Etapas da Oferta” deste 
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Prospecto, observado também o disposto no inciso “ii” da Instrução CVM 400. Nesse sentido, 
cada Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no 

mercado secundário como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. 

Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e 
ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da 
Emissora. 

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram objeto de diligência legal 
para fins desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e 
suficiência das informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de 
Referência da Emissora. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do assessor jurídico da 
Oferta sobre a consistência das informações fornecidas no prospecto e formulário de referência 
com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal na emissora. 

RISCOS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

O risco de crédito da MRV e a inadimplência dos Créditos Imobiliários ou do Contrato de 

Cessão pode afetar adversamente os CRI  

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão dos 
CRI depende do adimplemento, pela MRV, dos pagamentos decorrentes dos Créditos 
Imobiliários, bem como da capacidade de a Cedente de cumprir com obrigações no âmbito dos 

Documentos da Operação. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos titulares de CRI, não conta com qualquer 
garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos titulares 
de CRI dos montantes devidos dependerá do adimplemento dos Créditos Imobiliários, pela MRV, 
em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos titulares de CRI. Eventual 
inadimplemento dessas obrigações pela MRV e/ou pela Cedente poderá afetar negativamente 
o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas 

obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização. 

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança 

judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários serão bem sucedidos. 

Portanto, uma vez que o pagamento das remunerações e amortização dos CRI depende do 
pagamento integral e tempestivo, pela MRV dos respectivos Créditos Imobiliários, a ocorrência 
de eventos internos ou externos que afetem a situação econômico-financeira da MRV e suas 
respectivas capacidades de pagamento poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos 
dos CRI e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme 
estabelecidas no Termo de Securitização. 

A cessão dos Créditos Imobiliários e o pagamento do Valor da Cessão dependem da 
implementação de condições precedentes, estabelecidas no Contrato de Cessão, que 

podem não se verificar 

O pagamento do Valor da Cessão pela Emissora à Cedente será pago de forma fracionada, 

conforme ocorra a liquidação dos CRI, nos termos da cláusula 3.1 do Contrato de Cessão. 

O pagamento do Valor da Cessão somente será realizado pela Cessionária após o atendimento 
das condições precedentes previstas na cláusula 3.2 do Contrato de Cessão, conforme descritas 
no item “Condições Precedentes” da seção “Sumário dos Principais Instrumentos da Oferta ─ 
Contrato de Cessão” deste Prospecto. 

A não verificação total das condições precedentes elencadas na cláusula 3.2 do Contrato de 

Cessão poderá impedir o pagamento do Valor da Cessão, com impacto aos titulares de CRI. 

Risco de originação e formalização dos Créditos Imobiliários 

A CCI representa os Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures. Problemas na originação e 

na formalização dos Créditos Imobiliários podem ensejar o inadimplemento dos Créditos 
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Imobiliários, além da contestação de sua regular constituição por terceiros, causando prejuízos 

aos Titulares de CRI. 

Ocorrência de Resgate Antecipado e/ou Amortização Antecipada dos CRI e da Oferta  

Poderá haver resgate antecipado e /ou amortização antecipada dos CRI na ocorrência de 
eventos de Liquidação do Patrimônio Separado ou caso não haja acordo sobre a Taxa 
Substitutiva ou na verificação de Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures. Nesse 
caso, os CRI serão resgatados antecipadamente e poderá não haver recursos suficientes no 
Patrimônio Separado para a quitação das obrigações perante os Titulares de CRI. 
Consequentemente, os Titulares de CRI poderão sofrer perdas financeiras em decorrência de 
tais eventos, inclusive por tributação, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão outros 
ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia 
ser afetada negativamente; e (ii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda 
determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar 
na aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados 

na sua Data de Vencimento.  

Risco de Vencimento Antecipado ou Pré-Pagamento dos Créditos Imobiliários 

A Emissora será responsável pela cobrança dos Créditos Imobiliários, conforme descrito na 
cláusula 2.3.1 do Termo de Securitização. Adicionalmente, nos termos do artigo 13 da Instrução 
CVM 28, em caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, o Agente Fiduciário 
deverá realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários e pagamento 
antecipado dos CRI. Nesse caso, poderia não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado 
para a quitação das obrigações perante os Titulares de CRI. Consequentemente, os Titulares de 
CRI poderão sofrer perdas financeiras em decorrência de tais eventos, inclusive por tributação, 
pois (i) não há qualquer garantia de que existirão outros ativos no mercado com risco e retorno 
semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia ser afetada negativamente; e (ii) a 
atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em 
decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota 

superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na sua Data de Vencimento. 

Na ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, seja de forma automática ou não-
automática conforme disposto na Escritura de Emissão de Debêntures, tal situação acarretará 
em redução do horizonte original de investimento esperado pelos titulares de CRI. Os 
Investidores poderão sofrer perdas financeiras, inclusive por tributação, pois (i) não há qualquer 
garantia de que existirão outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) 
a rentabilidade dos CRI poderia ser afetada negativamente; e (ii) a atual legislação tributária 
referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de 
aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria 

aplicada caso os CRI fossem liquidados na sua Data de Vencimento. 

Risco de Concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização  

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pela MRV. Nesse sentido, o risco 

de crédito do lastro dos CRI está concentrado na MRV, sendo que todos os fatores de risco 

aplicáveis a ela, a seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela 

está inserida são potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de 

pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, a amortização e a remuneração 

dos CRI.  

RISCOS RELACIONADOS À MRV  

Parcela substancial dos recursos para financiamento dos empreendimentos residenciais 

populares e dos clientes da MRV é fornecida pela CEF e BB. 

Os empreendimentos e as aquisições de unidades pelos clientes da MRV são financiados 
principalmente por meio de empréstimos bancários, destacando-se, os financiamentos 
concedidos pela Caixa Econômica Federal (CEF) e o Banco do Brasil (BB), que são controlados 

pela União.  
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Por serem instituições financeiras sujeitas à maior ingerência política, podem sofrer mudanças 
na metodologia de concessão de crédito atualmente vigente, reduzindo a disponibilidade e/ou 
benefícios das condições de seus financiamentos. Adicionalmente, a suspensão, interrupção ou 
lentidão das atividades da CEF e do BB para a aprovação dos projetos, concessão de 
financiamentos para os clientes da MRV, medição da evolução das obras, entre outras 
atividades, podem impactar negativamente as operações da MRV e, consequentemente, o fluxo 

financeiro dos CRI. 

Tanto o financiamento de empreendimentos, quanto dos clientes utilizam, em sua maioria, os 
recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), fundo criado pelo Governo 
Federal, com o objetivo de proteger o trabalhador demitido sem justa causa, bem como 
possibilitar a utilização dos recursos para aquisição de imóveis, aposentadoria, dentre outros.. 
Por ser administrado em parte pelo Governo Federal, o FGTS pode sofrer mudanças em seus 
parâmetros capazes de impactar adversamente o setor imobiliário e a MRV e, 

consequentemente, o fluxo financeiro dos CRI. 

Ademais, o crescimento da MRV está em parte vinculado à disponibilidade de crédito 
habitacional por parte de instituições financeiras públicas. A atividade da MRV exige volumes 
importantes de capital de giro. Portanto, a suspensão, interrupção ou mudança significativa 
nesta disponibilidade poderá afetar a estimativa de crescimento e o desenvolvimento dos 
negócios da MRV e, consequentemente, a capacidade de a MRV honrar as obrigações 
decorrentes das Debêntures. 

A atratividade das áreas onde a MRV possui terrenos em estoque pode cair, o que poderá 
impactar adversamente o resultado operacional da MRV. 

A atratividade das áreas onde estão localizados os terrenos da MRV poderá vir a cair 
significativamente entre a data de sua aquisição e a incorporação do empreendimento ao qual 
se destina em consequência das condições econômicas ou de mercado (ex: construções nas 
proximidades dos empreendimentos que afetem a atratividade dos imóveis). A queda da 
atratividade dessas áreas pode afetar adversamente o resultado das vendas dos 
empreendimentos aos quais se destinam e os resultados operacionais da MRV e, 
consequentemente, a capacidade de a MRV honrar as obrigações decorrentes das Debêntures, 

afetando o fluxo financeiro dos CRI. 

A perda de membros da alta administração da MRV, ou a incapacidade de a MRV atrair e 
manter pessoal adicional para integrá-la, pode ter um efeito adverso relevante sobre as 
atividades da MRV, situação financeira e resultados operacionais.  

A capacidade de a MRV manter uma posição competitiva depende em larga escala dos serviços 
da alta administração da MRV. Nem todas essas pessoas estão sujeitas a contrato de trabalho 
de longo prazo ou a pacto de não concorrência, portanto a MRV não pode garantir que terá 
sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar a alta administração e acompanhar 
o ritmo do crescimento da MRV. A perda dos serviços de quaisquer dos membros da alta 
administração ou a incapacidade de atrair e manter pessoal adicional para integrá-la, pode 
causar um efeito adverso relevante nas atividades da MRV, com potencial impacto negativo na 

sua situação financeira, em seus resultados e nos fluxos de pagamentos dos CRI. 

Os negócios da MRV podem ser afetados adversamente caso não sejam obtidas as 

autorizações exigidas para os empreendimentos da MRV no devido tempo. 

Todos os terrenos adquiridos e por adquirir pela MRV para fins de incorporação, execução de 
projetos imobiliários, bem como comercialização e eventual financiamento junto a instituições 
financeiras estão sujeitos à obtenção de determinadas licenças, autorizações e registros 
perante órgãos municipais, cartórios e demais órgãos competentes. Caso a MRV não seja capaz 
de obter o registro competente com relação a quaisquer dos empreendimentos no devido 
tempo, a MRV poderá ser afetada adversamente e sofrer atrasos e, eventualmente, 
cancelamentos em seus empreendimentos. A não obtenção das autorizações necessárias pela 
MRV em tempo hábil poderá afetar as suas atividades e a sua capacidade de honrar as 
obrigações decorrentes das Debêntures, com potencial impacto negativo ao fluxo de 

pagamentos dos CRI.  
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A MRV poderá não ser capaz de manter ou aumentar seu histórico de crescimento. 

A MRV pode não ser capaz de aumentar ou manter níveis similares de crescimento no futuro, e 
seus resultados operacionais nos últimos períodos ou exercícios podem não ser indicativos de 
seu desempenho futuro. O crescimento interno da MRV exigiu, e espera-se que continue a 
exigir, uma considerável adaptação em seus negócios, especialmente em controles internos, 

produtividade e em recursos administrativos, técnicos, operacionais e financeiros da MRV.  

O crescimento adicional e a expansão nos mercados atuais poderão resultar na necessidade de 
novas adaptações dos recursos da MRV e depender substancialmente da capacidade da MRV de 
implementar e gerir a expansão desses recursos. Se a MRV não for capaz de responder de modo 
rápido e adequado a esta expansão, seus resultados operacionais e financeiros poderão vir a 
ser adversamente afetados, com potencial impacto negativo ao fluxo financeiro dos CRI e aos 

Titulares de CRI. 

O crescimento futuro da MRV poderá exigir capital adicional, que poderá não estar 

disponível ou, caso disponível, poderá não ter condições satisfatórias. 

As operações da MRV exigem volumes significativos de capital de giro. A MRV poderá ser 
obrigada a levantar capital adicional, proveniente da emissão de ações, de títulos de dívida ou 
de empréstimos bancários, tendo em vista o crescimento e desenvolvimento futuros de suas 
atividades. A MRV não pode assegurar a disponibilidade de capital adicional ou, se disponível, 
que este terá condições satisfatórias. A falta de acesso a capital adicional em condições 
satisfatórias pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros das atividades da MRV, 
situação financeira e os resultados operacionais da MRV e, consequentemente, o preço dos 
valores mobiliários de sua emissão, ou mesmo a sua capacidade de adimplir as suas obrigações 

no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Reconhecimento de receita de venda e custos pode ter ajustes  

A receita de venda das unidades da MRV é reconhecida com base no método contábil da 
evolução financeira, que é dado pela relação entre o custo incorrido e o custo orçado (método 
do percentual de execução – POC). Como os custos orçados podem ser revisados conforme a 
elaboração da obra, podem ocorrer revisões pelo aumento de estimativa de custos e/ou redução 
na receita previamente reconhecida gerando um impacto negativo resultados financeiros da 
MRV, com potencial impacto negativo na capacidade de a MRV adimplir as suas obrigações 
decorrentes das Debêntures e no fluxo financeiro dos CRI. 

Cadastro de Empregadores  

O “Cadastro de Empregadores” de trabalhadores em condições análogas ao escravo tem seu 
funcionamento regulado pela Portaria Interministerial nº 2, publicada em 12 de Maio de 2011. 
Eventual inclusão no “Cadastro de Empregadores” poderá causar impactos negativos às suas 
operações e, consequentemente, na sua capacidade de adimplir as obrigações decorrentes das 
Debêntures. 

A participação da MRV em sociedades de propósito específico cria riscos adicionais, 
incluindo possíveis problemas no relacionamento financeiro e comercial com seus 

parceiros. 

A MRV investe em sociedades de propósito específico em conjunto com outras incorporadoras 
imobiliárias e construtoras brasileiras. Os riscos inerentes às sociedades de propósito específico 
incluem a potencial falência dos parceiros em suas sociedades de propósito específico e a 
possibilidade de surgimento de interesses econômicos ou comerciais divergentes ou 
incompatíveis entre a MRV e os referidos parceiros. Caso um parceiro da sociedade de propósito 
específico não cumpra suas obrigações ou fique financeiramente impossibilitado de arcar com 
sua parcela dos aportes de capital necessários, a MRV poderá ser obrigada a efetuar 
investimentos adicionais ou prestar serviços adicionais para compensar a falta de aportes pelo 
mesmo. Ainda, os sócios de uma sociedade de propósito específico poderão ser 
responsabilizados por obrigações em determinadas áreas, incluindo questões fiscais, 
trabalhistas, proteção ao meio ambiente e consumidor. Tais eventos, se ocorrerem, poderão 
impactar adversamente os negócios da MRV e a sua capacidade de adimplir as obrigações 
decorrentes das Debêntures, com potencial impacto negativo ao fluxo de pagamentos dos CRI. 
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Eventuais atrasos e falhas nos empreendimentos imobiliários da MRV, os quais estão fora 
do controle da MRV, podem ter um efeito adverso na imagem da MRV, seus negócios e a 

sujeitar à imposição de responsabilidade civil. 

A MRV adquire material de construção diretamente dos fabricantes ou, quando necessário, de 
seus representantes. Serviços de instalação e montagem estão inclusos no fornecimento ou são 
terceirizados. Deste modo, o prazo e a qualidade dos empreendimentos da MRV dependem de 
fatores que estão fora de seu controle, incluindo, mas não se limitando, a qualidade e 
tempestividade da entrega do material de construção para obras e a capacitação técnica dos 
profissionais e colaboradores terceirizados. Eventuais falhas, atrasos ou defeitos na construção 
de seus empreendimentos pode ter um efeito adverso na imagem da MRV e no relacionamento 
com seus clientes, podendo afetar negativamente seus negócios e operações. Conforme 
disposto no artigo 618 do Código Civil, a MRV é responsável, conforme os prazos legais, sobre 
defeitos estruturais em seus empreendimentos e poderá vir a ser demandada. A ocorrência de 
atrasos e falhas nos empreendimentos imobiliários da MRV poderá ocasionar impactos negativos 
aos resultados da MRV e sua capacidade de adimplir as obrigações decorrentes das Debêntures, 
com potencial impacto negativo no fluxo de pagamentos dos CRI. 

Elevação no preço dos insumos pode pressionar o custo de empreendimentos 

Os preços de insumos da MRV estão sujeitos a flutuações e aumentos por fatores alheios ao 
controle da MRV, podendo resultar aumento do custo de produção. O risco desta situação é 
maior em commodities e materiais sujeitos a preços represados. Os principais itens que 
propiciam aumento de preço de materiais são: variação alta da cotação do dólar, dos preços 
dos metais, energia elétrica e resina e os dissídios salariais dos diversos setores. 
Adicionalmente, além de a MRV estar sujeita a reajustes baseados em diversos índices, a MRV 
também está sujeita a alterações na legislação tributária, com alteração de alíquotas de 
impostos ou criação de novos tributos que venham a encarecer os insumos necessários à 
construção, pressionando o custo do produto final, dificultando a comercialização dos imóveis 
ou a diminuição da lucratividade da MRV, o que poderá afetar negativamente os seus resultados 
e a sua capacidade de adimplir as obrigações decorrentes das Debêntures, com potencial 

impacto negativo no fluxo de pagamentos dos CRI. 

A MRV está sujeita a um risco de inadimplência. 

As instituições financeiras não têm como prática conceder financiamento de 100% (cem por 
cento) do valor da unidade, em consequência o cliente contrata diretamente com a MRV o 

financiamento desta diferença, o chamado “pró-soluto”. 

A MRV está sujeita aos riscos normalmente associados à concessão de financiamentos, incluindo 
risco de crescimento da inflação, falta de pagamento do principal e juros e risco de aumento 
dos custos dos recursos por nós captados, e neste caso a ausência da garantia real. Caso haja 
um crescimento no número de clientes inadimplentes e/ou aumento nos custos de captação de 
recursos da MRV, sua situação financeira e os resultados das suas operações podem ser 

adversamente afetados. 

Caso o comprador venha a se tornar inadimplente, a MRV não pode garantir que será capaz de 
reaver o valor total do saldo devedor de qualquer contrato de venda a prazo, o que poderia ter 
um efeito relevante adverso em seus resultados operacionais, na sua capacidade de adimplir as 
obrigações decorrentes das Debêntures, com potencial impacto negativo no fluxo de 

pagamentos dos CRI. 

Adicionalmente, a MRV e as demais empresas do setor imobiliário, captam recursos a diferentes 
taxas e indexadores e podem não conseguir repassar aos seus clientes tais condições de 
remuneração, de modo a MRV conceder financiamentos com indexadores diferentes. O 
descasamento de taxas e prazo entre a captação de recursos realizada pela MRV e os 
financiamentos concedidos pela MRV poderá vir a afetar o seu fluxo de caixa e desempenho 

financeiro, com potencial impacto negativo no fluxo de pagamentos dos CRI.  
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Falta de disponibilidade de recursos para aquisição de unidades habitacionais e/ou 
aumento das taxas de juros podem prejudicar o poder de compra dos clientes da MRV. 

A falta de disponibilidade de recursos para financiamentos de unidades habitacionais a pessoas 
físicas no mercado e/ou aumento das taxas de juros desses financiamentos podem diminuir o 
poder de compra ou a disposição dos potenciais compradores para financiar imóveis, reduzindo 
a demanda por imóveis residenciais ou aumentando o cancelamento das vendas, afetando os 
resultados operacionais e financeiros da MRV, com potencial impacto negativo no fluxo de 
pagamentos dos CRI.  

A MRV está exposta a riscos associados à compra, incorporação imobiliária, construção e 

venda de imóveis. 

Existem riscos que afetam de modo geral o mercado imobiliário, tais como interrupções de 
suprimentos, volatilidade do preço dos materiais e equipamentos de construção, escassez de 
mão-de-obra de alto nível, mudanças na oferta e procura de empreendimentos em certas 
regiões, greves e mudanças nas leis ambientais e de zoneamento. As atividades da MRV podem 
ser especificamente afetadas pelos seguintes riscos:  

 A conjuntura econômica do Brasil pode prejudicar o crescimento do setor imobiliário 
como um todo, particularmente no segmento em que atuamos, em razão da 
desaceleração da economia e consequente redução de rendas, aumento das taxas de 
juros, de inflação e desemprego, flutuação da moeda e instabilidade política, além de 
outros fatores;  
 

 O ciclo de operação, desde a aquisição do terreno até a conclusão de uma obra, com 
suas aprovações finais, é muito longo, deixando as empresas desse segmento mais 
expostas às incertezas econômicas que podem afetar o apetite do consumidor, custos 
de construção, disponibilidade de mão de obra e materiais; 
 

 A MRV pode ser impedida no futuro, em decorrência de nova regulamentação ou de 
condições de mercado, de corrigir monetariamente seus recebíveis, de acordo com as 
taxas de inflação vigentes, conforme atualmente permitido, o que poderia tornar um 
projeto financeira ou economicamente inviável; 
 

 O grau de interesse dos compradores por um novo projeto lançado ou o preço de venda 
por unidade necessário para vender todas as unidades podem ficar significativamente 
abaixo do esperado, fazendo com que o projeto se torne menos lucrativo e/ou o valor 
total de todas as unidades a serem vendidas torne-se significativamente diferente do 
esperado;  
 

 Na hipótese de falência ou dificuldades financeiras significativas de uma grande 
companhia do setor imobiliário, o setor como um todo pode ser prejudicado, o que 
poderia causar uma redução, por parte dos clientes, da confiança em outras 
companhias que atuam no setor, incluindo a MRV; 
 

 A MRV poderá ser afetada pelas condições do mercado imobiliário local ou regional, 
tais como o excesso de oferta de empreendimentos residenciais populares nas regiões 
onde a MRV atua ou pode atuar no futuro; 
 

 A MRV corre o risco de compradores terem uma percepção negativa quanto à segurança, 
conveniência e atratividade de seus empreendimentos e das áreas onde estão 
localizados;  
 

 As margens de lucros da MRV podem ser afetadas em função de aumento nos custos 
operacionais, incluindo investimentos, prêmios de seguro, tributos incidentes sobre 
imóveis ou atividades imobiliárias, mudança no regime tributário aplicável à construção 
civil e tarifas públicas;  
 

 A MRV pode ser afetada pela escassez ou aumento no preço de terrenos bem localizados 
para a realização de seus empreendimentos nas regiões onde atua ou pode atuar no 
futuro;  
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 Oportunidades de incorporação podem desaparecer ou diminuir significativamente;  
 

 A MRV pode ser afetada pela interrupção de fornecimento de materiais de construção 
e equipamentos;  
 

 A construção e a venda das unidades dos empreendimentos podem não ser concluídas 
dentro do cronograma planejado, acarretando um aumento dos custos de construção 
ou a rescisão dos contratos de venda; e 
 

 Mudança na política de concessão de crédito poderia afetar a quantidade de 
financiamentos concedidos aos compradores de imóveis.  

A ocorrência de quaisquer dos riscos acima pode causar um efeito adverso relevante sobre as 
atividades, condição financeira e resultados operacionais da MRV, com potencial impacto 
negativo à capacidade de a MRV adimplir as suas obrigações no âmbito da Escritura de 
Debêntures e, consequentemente, ao fluxo dos CRI. 

O setor imobiliário no Brasil é altamente competitivo e a MRV poderá perder sua posição 

no mercado em certas circunstâncias. 

O setor imobiliário brasileiro é altamente competitivo e fragmentado, não existindo grandes 
barreiras que restrinjam o ingresso de novos concorrentes no mercado. Os principais fatores 
competitivos no ramo de incorporações imobiliárias incluem disponibilidade e localização de 
terrenos, preços, financiamento, projetos, qualidade, reputação e parcerias com 
incorporadores. Uma série de incorporadores residenciais e companhias de serviços 
imobiliários, sobretudo locais, concorrem com a MRV (i) na aquisição de terrenos; (ii) na tomada 
de recursos financeiros para incorporação; e (iii) na busca de compradores em potencial. Na 
medida em que um ou mais dos concorrentes da MRV iniciem uma campanha de marketing ou 
venda bem-sucedida e, em decorrência disso, suas vendas aumentem de maneira significativa, 
as atividades da MRV, situação financeira e resultados operacionais podem vir a ser 
adversamente afetados se a MRV não for capaz de responder a tais pressões de modo rápido e 
adequado, com potencial impacto negativo na capacidade de a MRV adimplir as suas obrigações 
no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures. Ademais, alguns dos concorrentes da MRV 
poderão ter acesso a recursos financeiros em melhores condições que à MRV e, 
consequentemente, estabelecer uma estrutura de capital mais adequada às pressões de 
mercado, principalmente em períodos de instabilidade no mercado imobiliário. 

A falta de disponibilidade de recursos para obtenção de financiamento, a mudança nas 
políticas atuais de financiamento para empreendimentos residenciais populares e/ou um 
aumento das taxas de juros podem prejudicar a capacidade ou disposição de compradores 

de imóveis em potencial para financiar suas aquisições. 

Os compradores de empreendimentos residenciais populares geralmente dependem de 
empréstimos para financiar as suas aquisições. A falta de disponibilidade de recursos no 
mercado para obtenção de financiamento, a mudança nas políticas atuais de financiamento 
para empreendimentos residenciais populares e/ou um aumento das taxas de juros podem 
prejudicar a capacidade ou disposição de compradores em potencial para financiar suas 
aquisições. Por exemplo, o Conselho Monetário Nacional (CMN) frequentemente altera o valor 
dos recursos que os bancos devem ter disponíveis para o financiamento imobiliário, em 
especial, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). Caso o CMN restrinja o valor desses recursos 
disponibilizados para a obtenção de financiamento imobiliário ou aumente as taxas de juros, a 
consequente falta de disponibilidade de recursos no mercado para a obtenção de financiamento 
ou um aumento das taxas de juros provavelmente afetariam adversamente a capacidade ou 
disposição de compradores em potencial para financiar suas aquisições. Ainda, mudanças nas 
regras de utilização do FGTS, podem impactar as taxas de juros para financiamento de 
empreendimentos residenciais populares, bem como a disponibilidade de recursos o que pode 
impactar negativamente a capacidade ou disposição de compradores em potencial para 
financiarem suas aquisições. Consequentemente, tal fato poderia causar uma redução da 
demanda pelos imóveis da MRV, afetando adversa e significativamente suas atividades, 
condição financeira e resultados operacionais, com potencial impacto negativo na capacidade 
de a MRV adimplir as suas obrigações no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures e, 
consequentemente, ao fluxo de pagamentos dos CRI.  
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As atividades da MRV estão sujeitas a extensa regulamentação, o que em caso de 
alterações podem vir a afetar adversamente as suas atividades. 

O setor imobiliário brasileiro está sujeito a extensa regulamentação relativa a edificações, 
zoneamento, e meio-ambiente, expedida por diversas autoridades federais, estaduais e 
municipais, que afetam a aquisição de terrenos e as atividades de incorporação imobiliária e 
construção, por meio de regras de zoneamento e necessidade de obtenção de licenças, bem 
como leis e regulamentos para proteção ao consumidor. A MRV é obrigada a obter aprovação 
de várias autoridades governamentais para desenvolvermos a sua atividade de incorporação 
imobiliária, podendo novas leis ou regulamentos serem aprovados, implementados ou 
interpretados de modo a afetar adversamente os resultados operacionais da Companhia. As 
operações da MRV também estão sujeitas a leis e regulamentos ambientais federais, estaduais 
e municipais. Essas normas ambientais podem acarretar em atrasos, fazer com que incorra em 
custos significativos para cumpri-las e outros custos adicionais, assim como podem proibir ou 
restringir severamente a atividade de incorporação e construção residencial em regiões ou 
áreas ambientalmente sensíveis. As leis que regem o setor imobiliário brasileiro, assim como as 
leis ambientais, tendem a se tornar mais restritivas e qualquer aumento de restrições pode 
afetar adversamente e de maneira relevante os resultados operacionais da MRV, com potencial 
impacto negativo na capacidade de a MRV adimplir as suas obrigações no âmbito da Escritura 

de Emissão de Debêntures e, consequentemente, ao fluxo de pagamentos dos CRI. 

O aumento de alíquotas de tributos existentes e a criação de novos tributos durante o 
prazo em que os contratos de venda a prazo da MRV estejam em vigor poderão prejudicar 
de maneira relevante a sua situação financeira e os seus resultados operacionais.  

No passado, o Governo Federal, com certa frequência, aumentou alíquotas de tributos, criou 
novos tributos e modificou o regime de tributação. Caso o Governo Federal venha a aumentar 
alíquotas de tributos existentes ou criar novos tributos incidentes na compra e venda de imóveis 
enquanto os contratos de venda a prazo estejam em vigor, a situação da MRV financeira e os 
seus resultados operacionais poderão ser prejudicados de maneira relevante, na medida em 
que não pudermos alterá-los a fim de repassar tais aumentos de custos aos clientes da 
Companhia. Além disso, um aumento das alíquotas ou a criação de novos tributos incidentes na 
compra e venda de imóveis, que sejam repassados aos clientes, podem vir a aumentar o preço 
final aos clientes, reduzindo a demanda pelos empreendimentos da MRV e/ou afetando suas 

margens. 

Modificações nas práticas contábeis adotadas no Brasil 

Com a aprovação da Lei nº 11.638/2007, complementada pela Lei nº 11.941/2009, foram 
introduzidas novas regras contábeis aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no Brasil 
com o objetivo de convergência com as práticas contábeis internacionais (IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standard Board (IASB). Entretanto, as demonstrações financeiras são 
preparadas de acordo com o IFRS, aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no Brasil, 
como aprovadas pelo CPC, pela CVM e pelo CFC, e com todos os pronunciamentos emitidos pelo 
CPC. Estas normas incluem a Orientação OCPC 04 – Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 
às Entidades de Incorporação Imobiliária Brasileiras – no que diz respeito ao reconhecimento de 
receitas e respectivos custos e despesas decorrentes de operações de incorporação imobiliária 
durante o andamento da obra (método do percentual de execução – POC). Nesse processo de 
convergência para o IFRS, além dos pronunciamentos contábeis já emitidos, espera-se que o 
CPC emita novos pronunciamentos no futuro, que podem afetar os resultados das operações da 
MRV de forma relevante, alterar o modo de como a Devedora elaborará suas futuras 
demonstrações financeiras e, consequentemente, a base de cálculo dos dividendos a serem 

distribuídos. Esses eventos estão fora do controle da Devedora e não podem ser previstos.  
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Com relação aos países estrangeiros onde a Companhia atue 

A companhia não possui operação em outros países.  

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de 
economia emergente, países da Zona do Euro e nos Estados Unidos, podem prejudicar o 
preço de mercado dos valores mobiliários brasileiros. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, 
em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive 
países da América Latina, países de economia emergente, países da Zona do Euro e Estados 
Unidos. A conjuntura econômica desses países é significativamente diferente da conjuntura 
econômica do Brasil. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode 
causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias 
brasileiras. Crises em outros países de economia emergente podem reduzir o interesse dos 
investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários 
de emissão da MRV, principalmente pela Devedora ter a maior parte de suas ações em 
circulação detidas por estrangeiros. No passado, o desenvolvimento de condições econômicas 
adversas em outros países do mercado emergente resultou, em geral, na saída de investimentos 
e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. Quaisquer dos 
acontecimentos acima mencionados poderá prejudicar a negociação dos valores mobiliários da 
MRV, além de dificultar o seu acesso ao mercado de capitais e ao financiamento de suas 

operações no futuro, em termos aceitáveis ou absolutos. 

Com relação aos riscos socioambientais 

As atividades da MRV estão sujeitas a extensa regulamentação socioambiental, e em caso de 
alterações ou novas regulamentações a Companhia pode ser afetada adversamente. O setor 
imobiliário brasileiro está sujeito a extensa regulamentação relativa à aprovação das 
edificações, de zoneamento urbano, de meio-ambiente. Essas regulamentações expedidas por 
diversas autoridades federais, estaduais e municipais, determinam o uso e ocupação de 
terrenos e podem afetar a viabilidade econômica das atividades de incorporação imobiliária e 
construção, por meio de regras de zoneamento urbano mais restritivas, afetando de forma 
significativa a obtenção das licenças exigidas. Adicionalmente, todos os projetos exigem 
avaliações e aprovações de diversas autoridades governamentais, o que pode afetar o prazo de 
aprovação, construção ou liberação de baixa e “habite-se”, além de possibilidade de 
acarretarem em custos significativos para cumpri-los, assim como podem proibir ou restringir 
severamente a atividade de incorporação e construção residencial em regiões ou áreas 
ambientalmente sensíveis. A opinião da sociedade civil também é fator a ser considerado, uma 
vez que em audiências públicas podem determinar a continuidade, a restrição ou uma proibição 
do desenvolvimento do empreendimento. As leis que regem o setor imobiliário brasileiro, assim 
como as leis ambientais, tendem a se tornar mais restritivas e qualquer aumento de restrições 
pode afetar adversamente e de maneira relevante os resultados operacionais da MRV. 

RISCOS DO REGIME FIDUCIÁRIO 

Risco da existência de credores privilegiados 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, em seu artigo 76, 
estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de 
patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza 
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são 
atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo único, ela prevê que “desta forma permanecem 
respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu 
espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação”. 

Por força da norma acima citada, os Créditos Imobiliários e os recursos dele decorrentes 
poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em 
alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de 
responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico 

existentes em tais casos. 
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Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os detentores dos CRI, de forma 
privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos Imobiliários, em caso de falência. Nesta 
hipótese, é possível que Créditos Imobiliários não venham a ser suficientes para o pagamento 

integral dos CRI após o pagamento daqueles credores. 

RISCOS RELACIONADOS À CEDENTE  

Invalidade ou Ineficácia da Cessão 
 

A cessão dos Créditos Imobiliários pela Cedente poderá ser declarada inválida ou tornada 
ineficaz, com impactos negativos ao fluxo de pagamento dos CRI após a sua aquisição pela 
Emissora, caso apurado em ação judicial própria que a cessão foi realizada em: (i) fraude contra 
credores, incluindo, sem limitação, o disposto no artigo 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, se, no momento da cessão dos Créditos Imobiliários, conforme disposto na legislação 
em vigor, a Cedente estiver insolvente ou, em razão da cessão dos Créditos Imobiliários, passe 
a esse estado; (ii) fraude à execução em processos civil e/ou trabalhista, (a) caso quando da 
cessão dos Créditos Imobiliários a Cedente seja sujeito passivo de demanda judicial capaz de 
reduzi-la à insolvência; (b) caso sobre os Créditos Imobiliários penda, na data de aquisição, 
demanda judicial fundada em direito real e (c) nos demais casos previstos em lei; (iii) fraude à 
execução fiscal, se a Cedente, quando da cessão dos Créditos Imobiliários, sendo sujeito passivo 
de débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida 
ativa, não dispuser de bens para total pagamento da dívida fiscal; (iv) caso os Créditos 
Imobiliários, já se encontrem vinculados a outros negócios jurídicos, inclusive por meio da 
constituição de garantias reais; ou (v) meio a um pedido de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial da Cedente. 

RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA  

Risco relacionado ao registro da CVM 

A Emissora atua no mercado como companhia securitizadora de créditos imobiliários, nos 
termos da Lei 9.514, e sua atuação depende do registro de companhia aberta junto à CVM. Caso 
a Emissora venha a não atender os requisitos exigidos pelo órgão, em relação a seu registro de 
companhia aberta, sua autorização pode ser suspensa ou até mesmo cancelada, o que 
comprometeria sua atuação no mercado de securitização imobiliária e, portanto, sua atividade 
principal. 

Risco Relacionado à Originação de Novos Negócios e Redução na Demanda por Certificados 
de Recebíveis Imobiliários e do Agronegócio 

A Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do 
agronegócio, bem como da demanda de investidores pela aquisição dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários e do Agronegócio de sua emissão. Inúmeros fatores podem afetar a 
demanda dos investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários e 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio. Por exemplo, alterações na Legislação Tributária 
que resulte na redução dos incentivos fiscais para os investidores poderá reduzir a demanda 
dos investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários ou de Recebíveis do 
Agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar projetos de securitização atrativos para o 
mercado ou, caso a demanda pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários ou de 
Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada. 

Riscos Relativos à Importância de uma Equipe Qualificada 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e 
manter pessoal qualificado poderá ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Emissora. A receita da Emissora provém basicamente 
da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para prospecção, 
estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e 
mercadológico dos produtos da Emissora. Assim, eventual perda de componentes relevantes da 
equipe e a incapacidade de atrair novos talentos pode afetar a capacidade de geração de 

resultado da Emissora. 
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Riscos Relacionados à Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial da Emissora 

Ao longo do prazo de duração dos Certificados de Recebíveis Imobiliários ou dos Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial. Eventuais contingências da Emissora, em especial as 
fiscais, previdenciárias e trabalhistas, nos termos da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, poderão afetar tais créditos, principalmente em razão da falta de 

jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio. 

A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI depende 
exclusivamente do pagamento pela Devedora. 

Os CRI são lastreados pelos Créditos Imobiliários.Assim, o recebimento integral e tempestivo 
pelos Titulares de CRI dos montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do 
cumprimento total, pela Devedora, de suas obrigações assumidas nas Debentures, em tempo 
hábil para o pagamento pela Emissora dos valores decorrentes dos CRI. Os recebimentos de tais 
pagamentos podem ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e 
amortizações dos CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo esperado dos CRI. Após o 
recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais 
cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários, caso o valor 
recebido não seja suficiente para saldar os CRI, a Emissora não disporá de quaisquer outras 
fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos investidores dos CRI. 

Manutenção do Registro de Companhia Aberta 

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 25 de novembro de 2010. 

A sua atuação como securitizadora de emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio depende da manutenção de seu registro de 
companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora não 
atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser 
suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissões de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio. 

Crescimento da Emissora e de seu Capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais 
e manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte 
de financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no 
momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam 
afetar o desempenho da Emissora, afetando assim, as suas emissões de certificados de 
recebíveis imobiliários, inclusive o CRI. 

Riscos associados aos prestadores de serviços da Emissão 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como 
auditores, agente fiduciário, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes 
prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços com 
a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do 
prestador de serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem sucedida e afetar 
adversamente os resultados da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio 
Separado. 

Riscos relativos à limitação da responsabilidade da Emissora e ao Patrimônio Separado 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo 

como objeto social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio 

e créditos imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão de certificados de 

recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Lei 11.076 e 

da Lei 9.514, cujos patrimônios são administrados separadamente. Os patrimônios separados 

de cada emissão têm como principal fonte de recursos os respectivos créditos do agronegócio 

ou créditos imobiliários e suas respectivas garantias. 
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Qualquer atraso ou falta de pagamento de créditos do agronegócio ou imobiliários poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares 
de CRI, tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que participa, o patrimônio 
da Emissora não responde, de acordo com os respectivos termos de securitização, pela solvência 
dos devedores ou coobrigados. O patrimônio líquido da Emissora, em 31 de março de 2016, era 
de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), ou seja, inferior ao Valor Total da Emissão. A Emissora 
não dispõe e não há garantias de que disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar 
pagamentos aos Titulares de CRI, decorrentes da responsabilidade prevista nos termos do artigo 

12 da Lei 9.514. 

RISCOS RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS 

Impacto de crises econômicas nas emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários  

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta 
com o desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia 
brasileira, ocasionada seja por crises internas ou crises externas, pode acarretar elevação no 
patamar de inadimplemento de pessoas físicas e jurídicas, inclusive dos devedores dos 
financiamentos imobiliários. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País poderá ter impacto 
no balanço de pagamentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior necessidade 
de captações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, 
a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de 
inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia americana podem trazer impacto 
negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando 
despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas 
brasileiras. 

Interferência do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos 
negócios da Emissora e da MRV  

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua 
política econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, 
câmbio, remessas de capital e limites à importação, entre outros, que podem causar efeito 
adverso relevante nas atividades da Emissora e da MRV. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora, da MRV e da Cedente 
poderão ser prejudicados de maneira relevante ou adversamente afetados devido a 
modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de 
juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior, como aqueles que foram 
impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez dos 
mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; e (vii) outros acontecimentos 
políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou 
normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza 
econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro, 
sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na economia brasileira poderão 
prejudicar ou causar efeitos adversos nas atividades e resultados operacionais da Emissora, da MRV 
e da Cedente. 

Efeitos dos mercados internacionais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, 
em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive 
economias desenvolvidas e emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses 
outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários 
das companhias brasileiras. Crises em outros países de economia emergente ou políticas 
econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários 
das companhias brasileiras, incluindo os CRI, o que poderia prejudicar seu preço de mercado. 
Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais 
notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de títulos e 
valores mobiliários e a não aplicação rigorosa das normas de proteção dos investidores ou a 
falta de transparência das informações ou, ainda, eventuais situações de crise na economia 
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brasileira e em outras economias poderão influenciar o mercado de capitais brasileiro e 
impactar negativamente os títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil. 

A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos 
adversos no negócio da Emissora e da MRV 

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, juntamente 
com medidas governamentais recentes destinadas a combatê-la, combinada com a especulação 
pública sobre possíveis medidas futuras, tiveram efeitos negativos significativos sobre a 
economia brasileira, contribuindo para a incerteza econômica existente no Brasil e para o 
aumento da volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. 

As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído uma 
manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a 
disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. As taxas de juros têm flutuado 
de maneira significativa.  

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, 
intervenção no mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão 
desencadear um efeito material desfavorável sobre a economia brasileira, a Emissora e 
também, sobre a MRV, podendo impactar negativamente o desempenho financeiro dos CRI. 
Pressões inflacionárias podem levar a medidas de intervenção do Governo Federal sobre a 
economia, incluindo a implementação de políticas governamentais, que podem ter um efeito 
adverso nos negócios, condição financeira e resultados da Emissora e da MRV.  

Condições da Economia e da Política Brasileira  

Historicamente, o cenário político do país influenciou o desempenho da economia brasileira e 
as crises políticas afetaram a confiança dos investidores e do público em geral, o que resultou 
na desaceleração econômica e elevou a volatilidade de valores mobiliários emitidos no exterior 
por companhias brasileiras.  

O produto interno bruto do Brasil, ou PIB, em termos reais, cresceu 2,3% (dois inteiros e trinta 
centésimos por cento) em 2013 e 0,1% (um décimo por cento) em 2014, de acordo com o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em 2015, o PIB teve uma queda de 3,71% 
(três inteiros e setenta e um centésimos por cento), de acordo com as estimativas do Banco 
Central do Brasil divulgadas através do Relatório Focus.   

Nesse sentido, vale ressaltar que, atualmente, o mercado brasileiro tem vivenciado uma alta 
volatilidade devido às incertezas que são derivadas da investigação em curso denominada "Lava 
Jato", conduzida pelo Ministério Público Federal, e, também, aos impactos desta investigação 
no ambiente econômico e político do Brasil. Membros do governo federal brasileiro e do seu 
braço legislativo, bem como a alta administração de grandes empresas estatais têm sido 
acusadas de corrupção política pelo possível recebimento de propinas em contratos oferecidos 
pelo governo federal a várias empresas de infraestrutura, petróleo, gás e construção. Os ganhos 
advindos destas propinas teriam financiado partidos políticos da coalisão do atual governo 

federal, não tendo sido devidamente contabilizados ou publicamente informados. 

O resultado potencial destas investigações é incerto, mas elas já têm um impacto negativo na 
imagem e na reputação das empresas envolvidas e na percepção geral do mercado acerca da 
economia brasileira. O cenário político brasileiro é ainda mais desafiador considerando o 

processo de impeachment que destituiu a ex-presidente Dilma Rousseff. 

Não podemos prever se estas alegações levarão a posterior adicional instabilidade política ou 
econômica ou se novas alegações contra membros do governo aparecerão no futuro. Além disso, 
não podemos prever o resultado de qualquer daquelas alegações, nem mesmo, os efeitos que 
estas terão na economia brasileira.  
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Nesse contexto, os desdobramentos futuros no desenvolvimento das políticas do governo 
brasileiro e/ou a incerteza quanto ao momento em que novas políticas e regulamentos possam 
ser implementadas, são situações que estão fora do controle da MRV e que podem causar um 

efeito material adverso na MRV. 

Acontecimentos e Percepção de Riscos em outros Países  

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, 
em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive 
países da América Latina e países de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito 
adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive 
dos certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos 
pela Emissora. Crises em outros países de economia emergente, incluindo os da América Latina, 
têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no mercado 
externo, a saída significativa de recursos do país e a diminuição na quantidade de moeda 
estrangeira investida no país, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários das companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos 
certificados de recebíveis imobiliários e afetar, direta ou indiretamente a Emissora, a MRV e a 
Cedente.  
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SECURITIZAÇÃO IMOBILIÁRIA NO BRASIL 

Visão geral do setor de securitização imobiliária 

A securitização de recebíveis teve sua origem nos Estados Unidos, em 1970, quando as agências 
governamentais ligadas ao crédito hipotecário promoveram o desenvolvimento do mercado de 
títulos lastreados em hipotecas. 

Nessa época, os profissionais que atuavam no mercado definiam a securitização como “a 
prática de estruturar e vender investimentos negociáveis de forma que seja distribuído 
amplamente entre diversos investidores um risco que normalmente seria absorvido por um 

só credor”. 

O mercado de securitização iniciou-se com a venda de empréstimos hipotecários reunidos na 
forma de pool e garantidos pelo governo. A partir desta experiência, as instituições financeiras 
perceberam as vantagens desta nova técnica financeira, que visava o lastreamento de 

operações com recebíveis comerciais de emissões públicas de endividamento. 

No Brasil, seu surgimento se deu em um momento histórico peculiar. Na década de 90, com as 
privatizações e a desestatização da economia, aliados a uma maior solidez na regulamentação, 
a negociação de crédito e o gerenciamento de investimentos próprios ficaram mais voláteis 
com a velocidade e a complexidade desse novo cenário. Dessa forma, tornou-se necessária a 
realização de uma reformulação na estrutura societária brasileira e uma profissionalização do 
mercado de capitais que passou a exigir títulos mais seguros e garantias mais sólidas nos moldes 
internacionais. Como consequência, o foco para a análise da classificação de riscos passou a 

ser a segregação de ativos. 

Apesar de as primeiras operações terem sido realizadas a partir da década de 90, foi no ano de 
1997 que diversas companhias utilizaram-se das securitizações como parte de sua estratégia de 

financiamento. 

O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI 

A Lei 9.514, conhecida como Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, instituiu o Sistema 
de Financiamento Imobiliário, tornando-se um marco para o fomento do mercado de 
securitização de créditos imobiliários no Brasil. O intuito da Lei do Sistema de Financiamento 
Imobiliário foi o de suprir as deficiências e limitações do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, 
criado pela Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, conforme alterada e das respectivas 
disposições legais referentes ao assunto. A introdução do SFI teve por finalidade instituir um 
arcabouço jurídico que permitisse promover o financiamento imobiliário em geral em condições 

compatíveis com as da captação dos respectivos fundos. 

A partir desse momento as operações de financiamento imobiliário passaram a ser livremente 
efetuadas pelas entidades autorizadas a operar no SFI, segundo condições de mercado e 
observadas as prescrições legais, sendo que, para essas operações, passou a ser autorizado o 
emprego de recursos provenientes da captação nos mercados financeiro e de valores 

mobiliários, de acordo com a legislação pertinente. 

Dentre as inovações trazidas pela Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, destacam-se: 
as companhias securitizadoras, os certificados de recebíveis imobiliários, o regime fiduciário e 
a alienação fiduciária de coisa imóvel. As principais características e implicações de cada um 

dos elementos estão listadas a seguir. 

Evolução Recente do Mercado Brasileiro de Securitização 

Uma característica interessante das operações registradas refere-se à natureza diversificada 
dos lastros utilizados. Ao longo dos anos, foram registrados CRI com lastro em operações de 
financiamento imobiliário residencial com múltiplos devedores pessoas físicas a operações com 
lastro em contratos de um único devedor, tais como os contratos de built-to-suit. 
Recentemente, foram registradas e emitidas operações com lastro em recebíveis ligados à 

atividade de shoppings centers. 

No escopo destas operações, observam-se locatários de diversas naturezas, que incluem desde 
instituições financeiras até fabricantes de produtos de consumo, varejistas e diferentes 
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prestadores de serviços. Essa diversidade atesta que a securitização de créditos imobiliários 
tem sido um instrumento amplo, capaz de conciliar objetivos comuns de diversas indústrias 
diferentes. A comparação com a evolução de outros instrumentos de financiamento ajuda, 
ainda, a capturar novos indícios sobre o sucesso do SFI em geral e dos CRI (como instrumento 

de financiamento em particular). 

Fica claro que, mesmo diante da forte oscilação registrada entre os anos de 2005 e 2006, os 
CRI vem aumentando a sua participação e importância, quando comparado a outras 
modalidades de financiamento disponíveis. 

Companhias Securitizadoras 

Companhias securitizadoras de créditos imobiliários são instituições não financeiras 
constituídas sob a forma de sociedade por ações com a finalidade de adquirir e securitizar 
créditos imobiliários e emitir e colocar, no mercado financeiro, certificados de recebíveis 
imobiliários, podendo, ainda, emitir outros títulos de crédito, realizar negócios e prestar 

serviços compatíveis com as suas atividades. 

Adicionalmente, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário autoriza a emissão de outros 
valores mobiliários e a prestação de serviços compatíveis com suas atividades. Assim, as 
companhias securitizadoras não estão limitadas apenas à securitização, sendo-lhes facultada a 

realização de outras atividades compatíveis com seus objetos. 

Embora não sejam instituições financeiras, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário 

facultou ao CMN estabelecer regras para o funcionamento das companhias securitizadoras.  

Para que uma companhia securitizadora possa emitir valores mobiliários para distribuição 
pública, esta deve obter o registro de companhia aberta junto à CVM, conforme o disposto no 
artigo 21 da Lei nº 6.385, devendo, para tanto, seguir os procedimentos descritos na Instrução 

CVM 414. 

Certificados de Recebíveis Imobiliários 

O certificado de recebíveis imobiliários consiste em um título de crédito nominativo, de emissão 
exclusiva das companhias securitizadoras, de livre negociação, lastreado em créditos 

imobiliários e que constitui promessa de pagamento em dinheiro. 

Trata-se de um título de crédito que se mostra apropriado ao financiamento de longo prazo, 
visto que, de um lado, é compatível com as características das aplicações do mercado 
imobiliário, estando vinculado às condições dos financiamentos contratados com os tomadores, 
e, de outro lado, reúne as condições de eficiência necessárias à concorrência no mercado de 
capitais, ao conjugar a mobilidade e agilidade próprias do mercado de valores mobiliários, bem 

como a segurança necessária para garantir os interesses do público investidor. 

O certificado de recebíveis imobiliários é considerado valor mobiliário, para efeitos do artigo 
2º, inciso III, da Lei nº 6.385, característica que lhe foi conferida pela Resolução CMN 2.517. 
Ainda, conforme mencionado anteriormente, o CRI somente pode ser emitido por companhias 
securitizadoras e seu registro e negociação são realizados por meio dos sistemas centralizados 

de custódia e liquidação financeira de títulos privados. 

Oferta Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

Até fins de 2004, a emissão de certificado de recebíveis imobiliários era regulada pela Instrução 
CVM 284, primeiro normativo sobre securitização de recebíveis imobiliários editado pela CVM. 
De acordo com a Instrução CVM 284, somente era possível a distribuição de certificado de 
recebíveis imobiliários cujo valor nominal fosse igual ou superior a R$300.000,00. Em 30 de 
dezembro de 2004, a CVM editou a Instrução CVM 414, já mencionada acima, sendo ampliado 
o rol de possíveis investidores, pois não foi estipulado valor nominal mínimo para o certificado 
de recebíveis imobiliários. A Instrução CVM 414 revogou a Instrução CVM 284, passando a regular 
a oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários e o registro de 
companhia aberta das companhias securitizadoras. Posteriormente a Instrução CVM nº 554, de 
17 de dezembro de 2014, inclui, revoga e altera dispositivos na Instrução CVM nº 539. De acordo 
com a Instrução CVM 414, somente poderá ser iniciada uma oferta pública de certificados de 
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recebíveis imobiliários se o registro de companhia aberta da securitizadora estiver atualizado 
e após a concessão do registro pela CVM. 

Regime Fiduciário 

A Lei do Sistema de Financiamento Imobiliários contemplou a faculdade de se adotar um 
mecanismo de segregação patrimonial para garantia do investidor que venha a adquirir os 
certificados de recebíveis imobiliários emitidos pela companhia securitizadora. Este mecanismo 

é denominado de regime fiduciário. 

O regime fiduciário é instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora no 
contexto do termo de securitização de créditos imobiliários e submeter-se-á, entre outras, às 
seguintes condições: (i) a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a 
emissão; (ii) a constituição de patrimônio separado, pelo termo de securitização, integrado 
pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; (iii) a 
afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos; (iv) a nomeação do 
agente fiduciário, com a definição de seus deveres, responsabilidades e remuneração, bem 
como as hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições 
de sua atuação. O principal objetivo do regime fiduciário é fazer que os créditos que sejam 
alvo desse regime não se confundam com o patrimônio comum da companhia securitizadora, 
de modo que os patrimônios separados só respondam pelas obrigações inerentes aos títulos a 
ele afetados e que a insolvência da companhia securitizadora não afete os patrimônios 

separados que tenham sido constituídos. 

Instituído o regime fiduciário, caberá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio 
separado, manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles. Não obstante, 
a companhia securitizadora responderá com seu patrimônio pelos prejuízos que causar por 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração 
temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. 

Medida Provisória Nº 2.158-35/01 

Embora a Medida Provisória nº 2.158-35/01 tenha trazido benefícios concretos com relação à 
tributação dos certificados de recebíveis imobiliários, seu artigo 76 acabou por limitar os efeitos 
do regime fiduciário que pode ser instituído por companhias securitizadoras, ao determinar que 
"as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de 
pessoa física ou jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são 

atribuídos". 

Assim, os créditos imobiliários e os recursos deles decorrentes que sejam objeto de patrimônio 
separado, poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da 
companhia securitizadora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de 
pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da securitizadora, tendo 
em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao 

mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 

Sendo certo que nos casos de descaracterização do Patrimônio Separado para fins de pagamento 
de débitos fiscais, previdenciários ou trabalhistas da Emissora ou qualquer empresa do seu 
grupo econômico, a Emissora deverá reembolsar todo o valor retirado no limite do Patrimônio 
Separado. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OS RISCOS RELACIONADOS À EXISTÊNCIA DE CREDORES PRIVILEGIADOS, VIDE 

ITEM “RISCO DA EXISTÊNCIA DE CREDORES PRIVILEGIADOS” NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO 

DEFINITIVO. 

  



118 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 

 

 

 

 

 

 

 



119 

TRIBUTAÇÃO DOS CRI  

Os Titulares de CRI não devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto 
Definitivo para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo 
consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, 
especialmente quanto a outros tributos que não o imposto de renda eventualmente aplicáveis 

a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em transações com CRI. 

 Imposto de Renda (IR) 

Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a CRI é o 
mesmo aplicado aos títulos de renda fixa. 

A princípio, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não financeiras estão sujeitos 
à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte, a ser calculado com base na aplicação de 
alíquotas regressivas, de acordo com o prazo da aplicação geradora dos rendimentos 
tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 
décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota 
de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 

(setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de 
previdência complementar abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção 

do IRF. 

Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão isentos de imposto 

de renda na fonte e na declaração de ajuste anual (artigo 3°, inciso II, da Lei 11.033). 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, 
ou seja, o imposto não é compensável (artigo 76, inciso II, da Lei 8.981). As entidades imunes 
estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte 

pagadora (artigo 71, da Lei 8.981). 

No caso de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil (e não sujeitas a regras especiais de isenção 
ou imunidade), o rendimento deverá ser computado na base de cálculo do Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica  e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. As alíquotas do IRPJ 
correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), sendo o adicional 
calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a R$240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) por ano. Já a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas em geral, corresponde 
a 9% (nove por cento), sendo que para as pessoas jurídicas financeiras e entidades equiparadas 
a alíquota foi majorada para 20% (vinte por cento) no período compreendido entre 1º de 
setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro 
de 2019. No caso das cooperativas de crédito, a alíquota da CSLL é de 17% (dezessete por cento) 
para o período entre 1º de outubro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, sendo reduzida a 15% 

(quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. 

O IRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda 
devido, gerando o direito à compensação quando da apuração do IRPJ (ou ainda restituição, se 

for o caso). 

As carteiras de fundos de investimentos estão, em regra, isentas de imposto de renda. 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que investirem 
em CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução nº 4.373, emitida pelo Conselho 
Monetário Nacional em 29 de setembro de 2014, os rendimentos auferidos estão sujeitos à 
incidência do IRF à alíquota de 15% (quinze por cento). Exceção é feita para o caso de investidor 
domiciliado em país ou jurisdição considerados como de tributação favorecida, assim 
entendidos aqueles que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 
20% (vinte por cento). No caso de investidor não-residente no Brasil que seja pessoa física, 

aplica-se a mesma isenção do IRF aplicável aos residentes pessoas físicas. 
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 Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

O PIS e a COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das pessoas jurídicas ou a elas 
equiparadas, considerando-se, a depender do regime aplicável, a totalidade das receitas por 
estas auferidas, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação contábil 
adotada para tais receitas. 

No tocante ao regime cumulativo, a contribuição ao PIS incide à alíquota de 0,65% (sessenta e 
cinco centésimos por cento), e a COFINS incide à alíquota de 3% (três por cento) ou 4% (quatro 
por cento), conforme o caso. No regime não-cumulativo do PIS: (i) a alíquota aplicável é de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para o PIS e 7,6% (sete inteiros e 
sessenta centésimos por cento) para a COFINS; e (ii) o valor das contribuições apurado pode ser 
compensado com créditos decorrentes de certos custos e despesas incorridos junto a pessoas 

jurídicas brasileiras.  

A remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos CRI aos investidores pessoas 
jurídicas constitui receita financeira. Para os investidores pessoas jurídicas tributadas pelo 
lucro real, as receitas financeiras auferidas estão sujeitas à tributação pelo PIS e pela 
COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) para o PIS e 4% (quatro 
por cento) para a COFINS, nos termos do Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015, conforme 

alterado. 

No caso dos investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, como regra 
geral a remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos certificados de 
recebíveis imobiliários constitui receita financeira, porém, não estão sujeitas à 
contribuição ao PIS e à COFINS, face a revogação do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998, pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, revogado 
em decorrência da declaração de inconstitucionalidade de referido dispositivo pelo plenário 

do Supremo Tribunal Federal – STF. 

É importante ressalvar que no caso das pessoas jurídicas que tenham como atividade 
principal a exploração de operações financeiras, como, por exemplo, as instituições 
financeiras e entidades assemelhadas, a remuneração conferida a título de pagamento dos 
juros dos CRI é considerada, pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, como receita operacional dessas pessoas jurídicas, estando, portanto, 
sujeita à tributação pela contribuição ao PIS e pela COFINS, na forma da legislação aplicável 
à pessoa jurídica que a auferir. 

Sobre os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas não há qualquer incidência dos 

referidos tributos. 

 Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio: 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 
mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela 
Resolução 4373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio 
relacionadas aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota 
zero no ingresso e à alíquota zero no retorno, conforme Decreto 6.306, de 14 de dezembro de 
2007. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por 
ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a 
transações ocorridas após este eventual aumento. 

Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores Mobiliários: 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 6.306. 
Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao 

dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 
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SUMÁRIO DA EMISSORA 

Este sumário é apenas um resumo das informações da Securitizadora. As informações 
completas sobre a Securitizadora estão no seu Formulário de Referência. Leia-o antes de 
aceitar a oferta. Asseguramos que as informações contidas nesta seção são compatíveis com as 
apresentadas no Formulário de Referência da Securitizadora.  

Conforme a faculdade descrita no item 5.1, Anexo III da Instrução CVM 400, para a consulta ao 
Formulário de Referência, acesse www.apicesec.com.br, clique em "Informações", após, 
"Demonstrações Financeiras/Informações", em seguida clicar em "Formulário de Referência". 

LEIA O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E O PROSPECTO ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA.  

Breve Histórico  

A Emissora (anteriormente denominada Portfólio Securitizadora S.A.) é uma sociedade por 
ações, com prazo de duração indeterminado, cuja sede social foi alterada para cidade de São 
Paulo – SP. Sua controladora é a Ápice Consultoria Financeira e Participações Ltda. e Fernando 
Cesar Brasileiro. Até o exercício findo em 31 de dezembro de 2012 a Companhia não possuía 
qualquer histórico operacional ou de negócios que possam suportar a alteração de sua 
classificação de pré- operacional, ressaltando-se que até 02 de agosto de 2012 a Emissora era 
controlada por outros controladores. No entanto, em 02 de agosto de 2012, Fernando Cesar 
Brasileiro e Ápice Consultoria Financeira e Participações Ltda. adquiriram a totalidade das 
ações da Emissora. Nas emissões de CRI realizadas pela Emissora, 100% (cem por cento) foram 
realizadas com a constituição do respectivo patrimônio separado, sendo que nenhuma emissão 
de CRI da Emissora conta com a sua coobrigação. 

Negócios, Processos Produtivos, Produtos e Serviços Oferecidos 

Em 30 de janeiro de 2015, por meio de assembleia geral, a Emissora alterou a sua razão social 
para Ápice Securitizadora S.A. e o objeto social atual da Emissora conta com as seguintes 
atividades: 

(i) securitização de créditos oriundos de operações imobiliárias e securitização de 
direitos creditórios do agronegócio, assim compreendida a compra, venda e 
prestação de garantias em créditos hipotecários e imobiliários, bem como em 
direitos creditórios, bem como em direitos creditórios do agronegócio; 

(ii) a aquisição de créditos imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de títulos 

e valores mobiliários; 

(iii) a emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificado de Recebíveis 
Imobiliários (“CRI”) e de Certificado de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), 

podendo realizar a emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; 

(iv) a prestação de serviços e realização de outros negócios relacionados ao mercado 
secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio, 
especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e de direitos creditórios 
do agronegócio, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, da Lei nº 

11.076, de 30 de dezembro de 2004 e outras disposições legais aplicáveis; e 

(v) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando a cobertura 
de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e de diretos creditórios do 

agronegócio. 

Em 30 de junho de 2016, a receita da Emissora obtida com os serviços relativos ao seu objeto 
social correspondia a 100% (cem por cento) de sua receita líquida.  

Descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento 

A Emissora é companhia securitizadora de créditos, conforme a seção “Negócios, Processos 
Produtivos, Produtos e Serviços Oferecidos” deste Prospecto e, desta forma, não há produtos e 

serviços em desenvolvimento. 
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Administração da Securitizadora 

A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. 

A representação da Companhia caberá à Diretoria, sendo o Conselho de Administração um órgão 

deliberativo. 

Conselho de Administração 

O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) 
membros, eleitos pela Assembleia Geral de acionistas, e por esta destituíveis a qualquer tempo, 
para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 
 
A Assembleia Geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e o Vice Presidente 
do Conselho de Administração e poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de 
Administração. Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de 
Administração escolher o substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. 
Conforme previsto no estatuto social da Ápice, compete ao Conselho de Administração: 
 

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
 
(b) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e 

remunerações individuais, respeitados os limites globais fixados pela 
Assembleia Geral; 

 
(c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e 

documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; 

 
(d) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; 
 
(e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
 
(f) escolher e destituir os auditores independentes; 
 
(g) aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia; 
 
(h) aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da 

Companhia; 
 
(i)  realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a 

remuneração global, estabelecida pela Assembleia Geral e fixar as gratificações 
de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de concedê-las; 

 
(j) aprovar a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio pela Companhia sem a constituição de patrimônio 
separado; 

 
(k) deliberar sobre os limites globais para as emissões de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, ambos sem 
constituição de patrimônio separado; e 

 
(l)  aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais 

e/ou trimestrais e/ou mensais, a conta de lucros acumulados ou de reserva de 
lucros existentes, sob qualquer das modalidades facultadas pelo artigo 204 da 
Lei nº 6.404/76, bem como o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
próprio, nos termos da legislação aplicável; 
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O Conselho de Administração da Securitizadora é composto pelos seguintes membros: 

 
Elizabeth Alves Gomes 

De 30 de abril de 2015 até a presente data atua como vice-presidente do Conselho de 

Administração da Ápice Securitizadora S.A. 

De agosto de 2012 até a presente data atua como Sócia na Ápice Consultoria Financeira e 
Participações Ltda cujas atividades são: prestação de serviços de consultoria financeira; 
estruturação de operações financeiras; gestão e administração de recebíveis, e participação 
em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. Exerce a função comercial. São 
quotistas desta empresa, Fernando Cesar Brasileiro, Arley Custodio Fonseca e Elizabeth Gomes. 
A Ápice Consultoria Financeira e Participações tem participação direta de 99% (noventa e nove 
por cento) na Ápice Securitizadora S.A. 

De agosto de 2012 até 30 de abril de 2015 atuou na Ápice Securitizadora S.A. cuja principal 
atividade é Securitização de Recebíveis Imobiliários na função de Diretora Comercial e de 
Distribuição, responsável por contatos com Incorporadores, Distribuidores, Loteadores e Assets 

com objetivo originar novas emissões de CRI e distribuir aos investidores.  

De maio de 2010 até maio de 2012 atuou na Cibrasec Asset sendo a Diretora responsável pela 
análise, aprovação e aquisição de créditos imobiliários para os fundos imobiliários da Asset. A 
principal atividade da empresa é gestão de fundos imobiliários. 

No período de 1999 até 2009 atuou no Banco Citibank S.A. como Diretora responsável pela 
Distribuição de Fundos do Citibank S.A. A principal atividade da empresa é distribuição de 

produtos financeiros. 

Ocupou a função de Diretora Financeira no Banco GE por 4 anos, sendo responsável por todas 
as operações de crédito e de tesouraria e atuou em diversas áreas no BankBoston por 18 anos 
nas áreas de Risco, Tesouraria, Cartões de Crédito, Fundos e Crédito Corporativo, e nos últimos 
cargos como Diretora Administrativa. Estas duas últimas empresas atuam na distribuição de 

produtos financeiros. 

Não ocorreram eventos nos últimos cinco anos de qualquer condenação criminal, processo 

administrativo da CVM ou em qualquer outra esfera judicial ou administrativa.  

Mauricio Katsumi Fukuda 

De 2013 até a presente data: Banco ABC Brasil S.A - Membro do Comitê de Auditoria - Membro 
do Comitê de Auditoria do Banco ABC Brasil S.A (ABCB4), O Banco ABC Brasil S.A, é um Banco 

Multiplo com atuação no segmento Corporate e Middle Market.  

De 2012 até a presente data - Ápice Securitizadora S.A - Membro do conselho de administração 
da Ápice Securitizadora S.A, empresa focada na securitização de créditos imobiliários e do 
agronegócio, equiparada a companhia aberta na CVM. 

De 2011 até a presente data - Capital Finance Consultores Ltda - Sócio Consultoria de 
especializada Gestão de Risco Corporativo & Auditoria Interna; Serviços de Investigação de 
Fraudes; Consultoria em Governança Corporativa; Consultoria de Prevenção à Lavagem de 

Nome 
Cargo no Conselho de 

Administração 
Data de Eleição Término do mandato 

Fernando Cesar 
Brasileiro 

Presidente 30/04/2015 

AGO que examinar as 
DFs do exercício de 

31/12/2017 

Elizabeth Alves 

Gomes 
Vice-Presidente 30/04/2015 

AGO que examinar as 
DFs do exercício de 
31/12/2017 

Mauricio 

Katsumi Fukuda 
Membro Efetivo 30/04/2015 

AGO que examinar as 
DFs do exercício de 

31/12/2017 
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Dinheiro, Consultoria de Relação com Investidores em companhias abertas. Auditor 
Independente com registro no CNAI habilitado para CVM, BACEN e SUSEP 

De 2009 a 2010 - BANCO SAFRA INVESTIMENTOS S.A - Superintendente Executivo - Responsável 
por MIS, Compliance e Controles. A principal atividade da empresa é Banco de Investimento. 

2004/2006 BES Investimento do Brasil S.A Banco de Investimento (Banco Português ligado ao 
grupo Bradesco) - Chief Operating Officer – Diretor Executivo- Principais atividades: MIS, 

Compliance e Controles. A principal atividade é Banco de Investimento. 

Atuou em anos anteriores no Banco UBS WARBURG SA e no Bank Boston que são bancos 

comerciais internacionais. 

Não ocorreram eventos nos últimos cinco anos de qualquer condenação criminal, processo 

administrativo da CVM ou em qualquer outra esfera judicial ou administrativa.  

Diretoria 

A Diretoria será composta por, no mínimo 02 (dois) e, no máximo, 05 (cinco) membros, 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e por este 
destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 
um deles designado Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica. 
 
Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de 
Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá no cargo pelo 
prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. 
 
Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática 
de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados 
os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou instituídos pelo Conselho de 
Administração. 
 
- Competirá exclusivamente à Diretoria deliberar sobre as emissões e seus limites globais de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio com a 
constituição de patrimônio separado. 
 
 Compete ao Diretor Presidente da Companhia, entre outras atribuições: 
 

(a) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; 
 
(b) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não especificadas neste 

Estatuto Social; e 
 
(c) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o 

relatório anual da administração da Companhia, bem como a sua apresentação 
ao Conselho de Administração e aos Acionistas 

A Diretoria da Securitizadora é composta pelos seguintes membros: 

Arley Custódio Fonseca 

De agosto de 2012 até a presente data atua como Sócio na Ápice Consultoria Financeira e 
Participações Ltda cujas atividades são: prestação de serviços de consultoria financeira; 
estruturação de operações financeiras; gestão e administração de recebíveis, e participação 

Nome Cargo na Diretoria Data de Eleição Término do mandato 

Arley Custódio 

Fonseca 

Diretor de 
Estruturação e de 

Operações 
30/04/2015 

AGO que examinar as DF 
do exercício de 

31/12/2017 

Fernando Cesar 
Brasileiro 

Diretor Presidente e 
de relação com 

investidores 
30/04/2015 

AGO que examinar as DF 
do exercício de 

31/12/2017 
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em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. Exerce a função de estruturador. 
São quotistas desta empresa, Fernando Cesar Brasileiro, Arley Custodio Fonseca e Elizabeth 
Gomes. A Ápice Consultoria Financeira e Participações tem participação direta de 99% (noventa 

e nove por cento) na Ápice Securitizadora S.A. 

De agosto de 2012 até a presente data atua na Ápice Securitizadora S.A. cuja principal atividade 
é Securitização de Recebíveis Imobiliários e do Agronegócio na função de Diretor de 

Estruturação e de Operações, responsável pela gestão das operações no dia a dia. 

De fevereiro de 2005 até julho de 2012 atuou como gerente de estruturação na Cibrasec 
Securitizadora Imobiliária, sendo responsável pela estruturação das operações de créditos 

imobiliários. A principal atividade da empresa é securitização de créditos imobiliários. 

Não ocorreram eventos nos últimos cinco anos de qualquer condenação criminal, processo 

administrativo da CVM ou em qualquer outra esfera judicial ou administrativa. 

Fernando Cesar Brasileiro  

De agosto de 2012 até a presente data atua como Sócio na Ápice Consultoria Financeira e 
Participações Ltda cujas atividades são: prestação de serviços de consultoria financeira; 
estruturação de operações financeiras; gestão e administração de recebíveis, e participação 
em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. Exerce a função de administrador 
da sociedade. São quotistas desta empresa, Fernando Cesar Brasileiro, Arley Custodio Fonseca 
e Elizabeth Gomes. A Ápice Consultoria Financeira e Participações tem participação direta de 

99%  (noventa e nove por cento) na Ápice Securitizadora S.A. 

De agosto de 2012 até a presente data atua na Ápice Securitizadora S.A. cuja principal atividade 
é Securitização de Recebíveis Imobiliários e do Agronegócio na função de Diretora Presidente e 
Diretor de Relação com Investidores. Responde pela gestão, administração de todas as 
atividades da empresa bem como com relacionamento com investidores e é membro do 

Conselho de Administração. 

De 2008 até junho de 2012 atuou na Cibrasec Securitizadora Imobiliária como Diretor-Presidente 
responsável pela gestão e administração e todas as atividades da empresa com reporte ao 
Conselho de Administração. A principal atividade da empresa é securitização de créditos 
imobiliários. 

No período de 2005 até 2007 atuou como Vice-Presidente na área de Treasury Services do Banco 
JP Morgan, sendo responsável pela gestão do dia a dia das áreas de trade e cash management 

internacional. A principal atividade da empresa é distribuição de produtos financeiros. 

Ocupou a função de Gerente no Bank Boston, responsável por operações de cash management 

internacionais por 8 anos. Esta empresa atua na distribuição de produtos financeiros. 

Não ocorreram eventos nos últimos cinco anos de qualquer condenação criminal, processo 

administrativo da CVM ou em qualquer outra esfera judicial ou administrativa. 

Descrição do Capital Social e Principais Acionistas da Securitizadora 

O capital social da Securitizadora é de R$400.000,00, dividido em 400.000 ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal e está divido entre os acionistas da seguinte forma: 

Acionista ON % PN % do capital social total 

Fernando Cesar Brasileiro 1 1 0 1 

Ápice Consultoria Financeira 

e Participações  
99 99 0 99 
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Descrição do Patrimônio Líquido da Emissora 

O patrimônio líquido da Securitizadora era de R$2.012.000,00 (dois milhões e doze mil reais) 

em 30 de junho de 2016. 

Ofertas Públicas Realizadas 

A Emissora possui, em circulação: (i) 65 (sessenta e cinco) emissões de certificados de 
recebíveis imobiliários, que resultam no montante de R$ 9.115.746.742,24 (nove bilhões cento 
e quinze milhões setecentos e quarenta e seis mil setecentos e quarenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos); e (ii) 2(duas) emissões de certificados de recebíveis do agronegócio, no 

montante de R$110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais).  

Todas as ofertas públicas foram realizadas com patrimônio separado sem coobrigação da 

Securitizadora. 

PORCENTAGEM DE OFERTAS PÚBLICAS REALIZADAS PELA EMISSORA 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com 
patrimônio separado  100% (cem por cento) 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com 
coobrigação da Emissora (*) 0% (zero por cento) 

(*)O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares de CRI da presente Emissão não conta com qualquer 
garantia adicional ou coobrigação da Emissora. 

 
Proteção Ambiental 

A Securitizadora não aderiu, por qualquer meio, a padrões internacionais relativos à proteção 

ambiental.  

Pendências Judiciais e Trabalhistas 

A descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, 
em que a Emissora ou suas controladas sejam parte, e considerados relevantes para os negócios 
da Emissora ou de suas controladas, constam do item 4.3. do Formulário de Referência da 

Emissora. 

Relacionamento com fornecedores e clientes 

A Emissora mantém um relacionamento comercial com clientes e fornecedores, a fim de 
desenvolver seu objeto social, com foco, entre outros, na aquisição e securitização de direitos 
creditórios do agronegócio e imobiliários; na emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócios e certificados de recebíveis imobiliários compatíveis com suas atividades; 
prestação de serviços compatíveis com a atividade de securitização, entre outros.  

Relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros 

A Emissora atualmente possui seus negócios concentrados no mercado nacional, pois não possui 
títulos emitidos no exterior, tendo, neste sentido, uma relação de dependência com o mercado 

nacional. 

Contratos relevantes celebrados pela Emissora 

Não há contratos relevantes celebrados pela Emissora.  

Negócios com partes relacionadas 

A Emissora não possui transações com partes relacionadas. 

Patentes, Marcas e Licenças 

A Emissora não detém quaisquer patentes, marcas ou licenças.  

Número de Funcionários e Política de Recursos Humanos 

A Emissora possui 8 colaboradores. 
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A política de recursos humanos da Emissora, datada de 23 de abril de 2013, e aprovada por sua 
diretoria, define as políticas corporativas de recursos humanos da Emissora, que suportem 

estrategicamente os negócios da Emissora e suas práticas de mercado. 

Para fins de contratação, as vagas abertas para reposição, decorrentes de substituição de 
colaboradores, devem ser repostas dentro da política de cargos e salários aprovada, dentro do 
mesmo nível do colaborador substituído, recomendado pela diretoria e aprovado pela 

presidência da Emissora. 

Adicionalmente, qualquer contratação com aumento de quadro deve ser solicitada, mediante 
justificativa, pelo departamento da Emissora interessado e previamente aprovada pela 

presidência da Emissora. 

Concorrentes 

A Emissora possui como principais concorrentes no mercado de créditos imobiliários e do 
agronegócio outras companhias securitizadoras, dentre as principais: RB Capital Securitizadora 
S.A., Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Gaia Agro Securitizadora 

S.A. e Octante Securitizadora S.A. 

Auditores Independentes responsáveis por auditar as demonstrações financeiras dos 3 

últimos exercícios sociais  

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPEDENTES S/S 

Período de Prestação de Serviços: 10/07/2013 a 31/03/2016 (abarca, dentre outros, a 
auditoria dos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2013, 31 de dezembro de 2014 e 

31 de dezembro de 2015) 

CNPJ: 61.366.936/0001-25 

Responsáveis técnicos:  

 Acyr de Oliveira Pereira 

Período de prestação de serviços: 10/07/2013 a 17/06/2014 

CPF: 164.235.868-10 

Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, T-I-5º e 6º, Itaim Bibi, São Paulo, 
SP, Brasil, CEP 04543-900, Telefone (011) 25736421, Fax (011) 2573300, e-mail: 

juridico.sp@br.ey.com 

 João Ricardo P. Costa 

Período de Prestação de Serviços: 14/08/2014 a 09/11/2015 

CPF: 722.071.677-04 

Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, T-I-5º e 6º, Itaim Bibi, São Paulo, 
SP, Brasil, CEP 04543-900, Telefone (011) 48312880, Fax (011) 48311076, e-mail: 
juridico.sp@br.ey.com 

 Marcio D. Berstecher 

Período de Prestação de Serviços: 10/11/2015 a 31/03/2016 

CPF: 150.000.128-79 

Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, T-I-5º e 6º, Itaim Bibi, São Paulo, 
SP, Brasil, CEP 04543-900, Telefone (011) 25736421, Fax (011) 2573300, e-mail: 

juridico.sp@br.ey.com 
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 Marcos Alexandre S. Pupo 

Período de Prestação de Serviços: 18/06/2014 a 13/08/2014 

CPF: 197.375.598-00 

Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, T-I-5º e 6º, Itaim Bibi, São Paulo, 
SP, Brasil, CEP 04543-900, Telefone (011) 48312880, Fax (011) 48311076, e-mail: 

juridico.sp@br.ey.com 

GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES 

Período de Prestação de Serviços: desde 01/04/2016  

CNPJ: 10.830.108/0001-65 

Responsáveis técnicos:  

 Nelson Fernandes Barreto Filho 

Período de prestação de serviços: desde 01/04/2016 

CPF: 044.310.248-16 

Endereço: Av. Paulista, 37 cj 12, Bela Vista, São Paulo, SP, Brasil, CEP 01311-000, 

Telefone (011) 38865135, Fax (011) 38874800, e-mail: nelson.barreto@br.gt.com 

5 principais fatores de risco da Emissora 

Manutenção do Registro de Companhia Aberta 

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 25 de novembro de 2010. 

A sua atuação como securitizadora de emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio depende da manutenção de seu registro de 
companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora não 
atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser 
suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissões de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio. 

Riscos relativos à limitação da responsabilidade da Emissora e ao Patrimônio Separado 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo 

como objeto social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio 

e créditos imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão de certificados de 

recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Lei 11.076 e 

da Lei 9.514, cujos patrimônios são administrados separadamente. Os patrimônios separados 

de cada emissão têm como principal fonte de recursos os respectivos créditos do agronegócio 

ou créditos imobiliários e suas respectivas garantias. 

Qualquer atraso ou falta de pagamento de créditos do agronegócio ou imobiliários poderá afetar 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares 

de CRI, tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que participa, o patrimônio 

da Emissora não responde, de acordo com os respectivos termos de securitização, pela solvência 

dos devedores ou coobrigados. O patrimônio líquido da Emissora, em 31 de março de 2016, era 

de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), ou seja, inferior ao Valor Total da Emissão. A Emissora 

não dispõe e não há garantias de que disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar 

pagamentos aos Titulares de CRI, decorrentes da responsabilidade prevista nos termos do artigo 

12 da Lei 9.514. 

Riscos Relacionados à Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial da Emissora 

Ao longo do prazo de duração dos Certificados de Recebíveis Imobiliários ou dos Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 

mailto:nelson.barreto@br.gt.com
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recuperação judicial ou extrajudicial. Eventuais contingências da Emissora, em especial as 
fiscais, previdenciárias e trabalhistas, nos termos da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, poderão afetar tais créditos, principalmente em razão da falta de 

jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio. 

Riscos associados aos prestadores de serviços da Emissão 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como 
auditores, agente fiduciário, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes 
prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços com 
a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do 
prestador de serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem sucedida e afetar 
adversamente os resultados da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio 
Separado. 

Crescimento da Emissora e de seu Capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais 
e manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte 
de financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no 
momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam 
afetar o desempenho da Emissora, afetando assim, as suas emissões de certificados de 
recebíveis imobiliários, inclusive o CRI. 
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COORDENADOR LÍDER: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO,  
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

A XP Investimentos iniciou suas atividades em Porto Alegre, no ano de 2001, com a proposta de 
aliar a distribuição de investimentos com educação financeira do investidor. O principal 
objetivo foi o de proporcionar aos seus clientes o acesso a uma ampla gama de produtos e 
serviços financeiros em um único provedor, por meio das suas principais divisões de negócio: 
corretora de valores, gestão de recursos, corretora de seguros, educação financeira e mercado 
de capitais. 

Em 2003, houve a constituição da XP Educação como uma empresa independente e responsável 

por oferecer cursos de investimentos para clientes e o público em geral. 

No ano de 2005, a XP Gestão de Recursos iniciou suas atividades com a criação do fundo XP 
Investor FIA. Neste mesmo ano, a XP Investimentos atingiu a marca de 10.000 (dez mil) clientes 

e 25 (vinte e cinco) escritórios de agentes de investimento credenciados. 

Em 2007, foi realizada a aquisição da AmericaInvest, corretora situada no Rio de Janeiro e 
marcou o início da atuação da XP Investimentos como corretora de valores e, 
consequentemente, o lançamento da área institucional. 

No ano de 2008, foi a primeira corretora independente, não ligada a bancos, a lançar um fundo 
de capital protegido. Adicionalmente, a XP Educação, por meio de seus cursos de educação 
financeira, atingiu a marca de 100.000 (cem mil) alunos. Em 2010, criou-se a área de renda fixa 
e a XPTV, canal de informação em tempo real sobre o mercado financeiro para assessores. A 
XP Investimentos recebeu investimento do fundo de Private Equity inglês Actis no valor de 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), que foi, em grande parte, destinado à aceleração do 

crescimento do Grupo XP. 

Em 2011, deu-se o início das atividades do Grupo XP no mercado internacional, por meio da 

criação da XP Securities, sediada em Nova Iorque (EUA).  

Nos anos seguintes, a XP Investimentos recebeu investimento do fundo de Private Equity norte-
americano General Atlantic no valor de R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de 

reais). 

Em 2013, a XP Investimentos atingiu 75.000 (setenta e cinco mil) clientes ativos e R$9,5 (nove 
vírgula cinco) bilhões sob custódia. A expansão das atividades do Grupo XP no mercado 

internacional ocorreu em 2014, através da abertura do escritório da XP Securities, em Miami. 

Em renda fixa, a XP Investimentos possui aproximadamente R$17 (dezessete) bilhões sob 
custódia, e disponibiliza em sua Plataforma Bancária cerca de 60 (sessenta) emissores. A XP 
Investimentos, através da área de mercado de capitais, coordenou diversas ofertas públicas de 
Debêntures, Debêntures de Infraestrutura, Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
(FIDC), Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliário 
(CRI) e Fundo de Investimento Imobiliário (FII). Em 2014, a XP Investimentos fechou o 1º 

contrato de formador de mercado de CRA.  

Como resultado de sua estratégia, atualmente a XP Investimentos é líder no segmento de 
atendimento do investidor pessoa física, de acordo com a BM&FBOVESPA, com mais de 130.000 
(cento e trinta mil) clientes ativos, resultando em um volume superior a R$30 (trinta) bilhões 
de ativos sob custódia. Hoje, a XP Investimentos possui cerca de 665 (seiscentos e sessenta e 
cinco) escritórios afiliados e mais de 1.700 (mil e setecentos) assessores. A XP Educação 
capacitou mais de 500.000 (quinhentos mil) alunos e, vem se destacando por facilitar o acesso 
do investidor ao mercado.  

A XP Investimentos fechou o ano de 2015 em 4º lugar no ranking geral Bovespa em volume de 
negociações de ações de acordo com a Bloomberg e em terceiro colocado no ranking geral de 

volume da Bovespa. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEVEDORA 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Este sumário é apenas um resumo das informações da MRV. As informações contidas nesta seção 
foram obtidas e compiladas de fontes públicas (certidões emitidas pelas respectivas autoridades 
administrativas e judiciais, bem como pelos respectivos ofícios de registros públicos, relatórios 
anuais, website da CVM, jornais, entre outros) consideradas seguras pela MRV e pelo Coordenador 
Líder. 

Data de Constituição da MRV  31/05/2006 

País de Constituição   Brasil 

Prazo de Duração    Prazo de Duração Indeterminado 

Data de Registro CVM   13/07/2007 

Forma de Constituição da MRV Constituída sob a forma de sociedade por ações 

Breve Histórico 

O Grupo MRV foi fundado em 1979 pelos sócios Rubens Menin Teixeira de Souza, Mário Lúcio 
Pinheiro Menin e Vega Engenharia Ltda., com a constituição da MRV Serviços de Engenharia 
Ltda, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com o objetivo de construir e 
incorporar empreendimentos residenciais na capital mineira.  

Dois anos após sua constituição, a Vega Engenharia Ltda se retirou da MRV Serviços de 
Engenharia Ltda. Já no ano seguinte, entregaram-se as primeiras casas construídas em Belo 
Horizonte e, em 1981, entregaram-se os primeiros prédios na mesma cidade. 

O Plano Cruzado, implementado em 1986, afetou a atividade da companhia de maneira 
bastante positiva. À época, se tinha um pequeno estoque de imóveis, cujos preços foram 
majorados abruptamente em função de uma nova demanda. Neste mesmo ano, foi criada a 
linha de financiamento próprio. 

Os resultados capitalizaram e permitiram uma expansão continuada. Já no início da década de 
1990, a sociedade passou a atingir uma participação de mercado relevante em Belo Horizonte, 
quando procurou novos mercados para expansão. Em 1993, foi criado o "kit acabamento", 
produto que passou a proporcionar aos clientes opções adicionais para suas unidades. 

Em 1994, foi inaugurada a primeira loja, em Belo Horizonte, e no ano seguinte, foi iniciada a 
expansão das atividades para fora de Belo Horizonte, passando a incorporar e construir 
empreendimentos em Uberlândia, Estado de Minas Gerais.  

Em 1996, a MRV Empreendimentos S.A. foi constituída e ingressou em Americana, no Estado de 
São Paulo.  

Em 1997, iniciou as atividades de patrocínio no esporte, particularmente no voleibol, 
divulgando sua marca e seus empreendimentos. 

Pouco depois, em 1999, a MRV Construções Ltda foi constituída e passou a atuar no sul do Brasil, 
inicialmente nas cidades de Londrina e Curitiba.  

Mantendo sua estratégia, foi lançado no ano 2000 um plano de financiamento com prestações 
fixas, proporcionando aos clientes comodidade e oportunidade para planejamento de seus 
investimentos, o que contribuiu para melhorar seus resultados. 

Neste mesmo ano, foram implementados os primeiros investimentos na cidade de São Paulo, e, 
em 2003, foram lançadas as linhas Spazio e Village. 
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Em 2006, foi iniciada uma nova etapa da história do grupo MRV, com a expansão das atividades 
para Goiânia, completando 28 cidades de atuação, e a reestruturação do Grupo MRV.  

Em 31 de maio do mesmo ano, a MRV foi constituída, com o fim de simplificar a estrutura do 
Grupo, passando a controlar a MRV Construções e a MRV Empreendimentos. 

Esta reestruturação foi completada em 2007, com a admissão do Autonomy como acionista e a 
consolidação da MRV como sociedade operacional, atuante no segmento de Empreendimentos 
Residenciais Populares. Em 2007, avançou-se na implementação de diversificação geográfica, 
conquistando presença em 54 cidades. 

Em 13 de julho de 2007, a CVM concedeu o registro de companhia aberta da MRV, sob o nº 
02091-5. Em 20 de julho do mesmo ano, foi registrada a Oferta Pública Inicial (“IPO”) da MRV, 
com a qual as ações passaram a ser negociadas na BM&FBOVESPA, a partir de 23 de julho de 
2007, no segmento denominado Novo Mercado. 

O IPO compreendeu a distribuição primária de, inicialmente, 34.000.000 Ações, sendo acrescida 
de 5.100.000 Ações Suplementares, correspondentes a até 15% do total das Ações inicialmente 
ofertadas no âmbito da Oferta e aumentada em 6.800.000 Ações Adicionais provenientes do 
exercício da Opção de Ações Suplementares totalizando: 45.900.000 Ações, perfazendo o total, 
bruto, de (i) R$1.193.400.000,00 (um bilhão cento e noventa e três milhões quatrocentos mil 
reais), no âmbito das ofertas primária e secundária; sendo R$1.071.155.202,00 (um bilhão 
setenta e um milhões cento e cinquenta e cinco mil duzentos e dois reais) dos recursos brutos 
provenientes da oferta primária. 

 
Ainda em 2007, a MRV passou a deter participação acionária no capital social das empresas 
Prime Incorporações e Construções S/A e MRL Engenharia e Empreendimentos S.A., que atuam 
no segmento de Empreendimentos Residenciais Populares. Adicionalmente, em 2008, foi 
assinado com a CEF um Protocolo de Intenções que tornou a MRV a primeira construtora 
correspondente negocial da CEF no setor imobiliário. Pela parceria, a MRV passou a prestar 
serviços de recepção e análise de propostas de financiamentos habitacionais, agilizando a 
concessão dos empréstimos para seus clientes. 

Em junho de 2008, foi constituída a MRV LOG, que, a partir de novembro de 2008 tinha como 
seus acionistas a MRV em conjunto com o Autonomy Investimentos, na proporção de 65% e 35%, 
respectivamente, para atuar no segmento imobiliário voltado para a incorporação e locação de 
centros de distribuição, condomínios industriais, hubs (centrais de empresas que usam os 
galpões da Devedora para centralizar suas operações de determinadas regiões) e condomínios 
logísticos (empreendimento para locação de empresas operadoras de logística - transportadoras 
- que alugam parte de galpões e dividem a parte comum como refeitório, restaurante, 
dormitório, apoio, etc). 

Em março de 2009, a MRV aumentou sua visibilidade internacional e seu acesso a investidores 
estrangeiros através do lançamento do programa de American Depositary Receipts (ADR), nível 
1, no mercado balcão dos Estados Unidos OTC (Over-The-Counter). 

Em dezembro do mesmo ano, as ADRs da MRV começaram a ser negociadas na categoria mais 
alta do Mercado OTC (Over-the-Counter) nos Estados Unidos, a OTCQX International Premier.  

No mercado OTC foram emitidas ADR (American Deposit Receipts) lastreadas nas ações já 
emitidas. 
  
Em julho de 2009, foi concluída a oferta pública primária de 24.300.000 ações ordinárias, 
totalizando R$595.350.000,00 de recursos brutos.  
 
Os recursos líquidos captados na referida oferta foram utilizados para (i) aquisição de terrenos 
e incorporação de novos empreendimentos; (ii) construção de empreendimentos lançados e 
reforço do capital de giro.  

Em dezembro de 2009, foi efetuado o desdobramento da totalidade das ações ordinárias 
(MRVE3) da Devedora, na proporção de 3:1.  
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Esta operação proporcionou maior liquidez para as ações da MRV e consequentemente maior e 
mais fácil acesso para investidores de forma geral. 

Em função do crescimento do volume negociado das ações, a partir de janeiro de 2010, a ação 
MRVE3 passou a fazer parte do Índice Bovespa (Ibovespa), o mais importante indicador do 
desempenho das ações do mercado brasileiro, formado pelas ações com maior índice de 
negociabilidade, participação no volume financeiro e presença em pregão. 

Em 15 de julho de 2011, a Devedora e os demais acionistas da LOG Commercial Properties e 
Participações S.A (“LOG”), em conjunto com o fundo de investimento Starwood Capital 
(“Starwood”) assinaram um acordo de investimentos para a compra de 62.650.009 ações 
ordinárias a serem emitidas pela LOG, totalizando R$350 milhões (R$250 milhões por parte do 
Starwood e R$100 milhões por parte dos demais acionistas, sendo R$63,05 milhões por parte da 
Devedora). As integralizações de recursos ocorreram em agosto e outubro de 2011 nos 
montantes de R$140 milhões e R$210 milhões, respectivamente. Após estas integralizações a 
participação da companhia passou de 63,05% para 42,03%. 

Em Assembleia Geral Extraordinária da LOG, realizada em janeiro de 2012, foi aprovada a 
alteração do nome e marca da antiga MRV Logística e Participações S.A. para LOG. Esta 
alteração visa a refletir o negócio da empresa e para fortalecer sua estratégia de uma 
companhia de propriedades comerciais.  

A Urbamais Properties e Participações S.A. (“Urbamais”) foi constituída em julho de 2012 pela 
MRV, com o objetivo de desenvolver grandes áreas urbanas de forma sustentável para uso 
residencial e/ou misto. Linhas claras de segregação dos negócios foram estabelecidas, 
delimitando os negócios da Urbamais, LOG e MRV. A própria natureza e foco de atuação são 
diferentes, suprimindo potenciais conflitos de interesse. 

Em 17 de maio de 2013, a MRV e os demais acionistas da LOG, em conjunto com o Fundo de 
Investimento em Participações Multisetorial Plus (“FIP MPlus”) assinaram um acordo de 
investimentos para a compra de 36.945.672 ações ordinárias a serem emitidas pela LOG, 
totalizando R$277,462 milhões (R$127,462 milhões por parte do FIP MPlus e R$150,000 milhões 
por parte dos demais acionistas), sendo R$63,050 milhões por parte da Devedora. 

Em junho de 2013, houve integralização dos recursos. Após esta integralização, a participação 
da Devedora passou de 42,03% para 37,87%. Apesar desta redução de participação, em função 
da referida integralização ter sido feita a valor justo, superior ao valor patrimonial contábil, 
houve um ganho no valor de R$22,681 milhões, líquido de gastos na operação, registrado no 
resultado em “Outras receitas operacionais”. 

Em novembro de 2013, a LOG obteve o registro de companhia aberta na categoria “B” pela 
CVM.  

A MRV bateu recorde de vendas contratadas em 2014, atingindo R$ 6,0 bilhões, resultado do 
posicionamento alcançado no mercado e, principalmente, pelo reconhecimento da marca MRV 
em todo o país, que é considerada sinônimo de qualidade. 

Ao longo de 2015, a geração de caixa anual foi a maior da história da MRV, atingindo R$ 806 
milhões, com 14 trimestres consecutivos de geração, mantendo o ritmo e equilíbrio das 
operações mesmo em momentos de incertezas políticas e econômicas.  

A geração de caixa da MRV é calculada com base nas variações da dívida líquida com relação 
(a) a dívida líquida em 31 de dezembro de 2014 comparada com a dívida líquida em 31 de 
dezembro de 2015, e (b) a dívida líquida em 31 de dezembro de 2015 comparada com a dívida 
líquida em 30 de junho de 2016 (caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários 
deduzido dos empréstimos e financiamentos circulante e não circulante), mais ajustes 
(pagamento de dividendos, aumento de capital, aportes, etc).  
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 Em 31 de dezembro de 
2015 

Em 30 de junho de 
2016 

 (em milhares de R$, exceto percentual) 

Dívida Líquida   

Caixa e equivalentes de caixa 1.595.814 1.627.759 

Títulos e valores mobiliários 128.410 140.824 

Empréstimos,financiamentos e debêntures 
circulante 

-1.118.678 -1.192.836 

Empréstimos, financiamentos e debêntures 
não circulante 

-1.130.973 -927.139 

Dívida Líquida(¹)  -525.427 -351.392 

Patrimônio Líquido 5.049.873 5.285.079 

Dívida Líquida/Patrimônio Líquido  − 10,40% − 6,65% 

   

Geração de caixa   

Variação Dívida Líquida Acumulada 604.407 174.036 

Emissão de Ações (2) -3.248 0 

Recebimento de Capital (3) -5.541 -6.000 

Pagamento de Dividendo(4) 171.050 156.061 

Ações de tesouraria 39.032 0 

Geração de Caixa MRV acumulado(5) 805.700 324.096 

1 A dívida líquida corresponde aos empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante e não circulante), deduzidos 
do saldo de caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários. A dívida líquida não é uma medida de liquidez 
ou endividamento definido pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro (International Financial Reporting Standards - “IFRS”), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (“IASB”), e não possui significado padrão. Outras companhias podem calcular a sua dívida líquida de forma 
distinta não havendo, desta forma, comparação entre as divulgações. 

2 Recebimentos pelo Exercício de Opção de Ações 

3 Aportes Líquidos de Acionistas não Controladores 

4 Os dividendos no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015, no valor total de R$156.061 mil, sendo 
estes, dividendos mínimos obrigatórios de R$130.051 mil e dividendos adicionais de R$26.010 mil, foram aprovados em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGOE) realizada no dia 29 de abril de 2016 e pagos em 15 de junho de 
2016, sendo R$0,35375102 por ação, sem correção monetária, conforme a posição acionária do dia 31 de dezembro de 
2015. Os dividendos do exercício de 2014, no valor de R$171.050 mil, foram aprovados em Assembleia Geral Ordinária 
(AGO) realizada no dia 30 de abril de 2015, foram pagos em 29 de maio de 2015. 

5 A geração de caixa tal qual demonstrada na tabela acima não é uma medida de desempenho financeiro reconhecida 
pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas Normas Internacionais de Relatório Financeiro (International 
Financial Reporting Standards - “IFRS”), emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”), e não possui 
significado padrão. Outras companhias podem calcular a sua geração de caixa de forma distinta não havendo, desta 
forma, comparação entre as divulgações. 

A MRV faz parte do Novo Mercado, segmento que possui os mais altos requisitos de governança 
corporativa da BM&FBOVESPA. Adicionalmente a MRV participa dos principais índices da bolsa 
brasileira conforme lista a seguir: IBOVESPA, INDX, IMOB, IBRX, IBRX 50, IGCT, IGC, IBRA, ITAG, 
ICO2, IVBX2, SMLL, IGC-NM. 

Atualmente, a MRV Engenharia e Participações S.A. está presente em 142 cidades e 20 estados 
brasileiros e Distrito Federal - é uma companhia aberta organizada por prazo indeterminado e 
devidamente registrada na CVM, com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, e cujo objeto compreende: (i) a administração de 
bens próprios; (ii) a incorporação, construção e comercialização de imóveis próprios ou de 
terceiros; (iii) a prestação de serviços de engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis 
técnicos; e (iv) a participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista. 
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Histórico da Devedora 

A linha do tempo abaixo traz os principais acontecimentos da história da MRV, desde sua 
constituição até o ano de 2016. 
 

 

Capitalização da MRV 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da MRV, composta por seus empréstimos, 

financiamentos e debêntures circulante e não circulante e patrimônio líquido em 30 de junho 

de 2016 e indicam (i) a posição naquela data; e (ii) ajustada para refletir os recursos brutos 

que a MRV estima receber com a Oferta, no montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 

de reais), e após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas 

na seção “Demonstrativos de Custos da Oferta”.  

As informações abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das informações 

contábeis intermediárias consolidas da MRV, contindas nas Informações Financeiras Trimestrais 

– ITR, relativas ao período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2016 preparadas de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis a entidades de incorporação 

imobiliária.  

 Em 30 de junho de 2016 

 Efetivo Ajustado(2) 

 (em milhares de R$) 

Empréstimos,financiamentos e 
debêntures Circulante 

1.192.836 1.192.836 

Empréstimos, financiamentos e 
debêntures – Não Circulante 

927.139 1.118.425 

Total do Patrimônio Líquido 5.285.079 5.285.079 

Total da Capitalização(1) 7.405.054 7.596.340 

(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos,financiamentos e debêntures circulantes e não circulante com o 

patrimônio líquido da MRV.  

(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de 

R$200.000.000,00 deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$8.713.596,24 perfazendo o recurso líquido no montante 

de R$191.286.403,76. 
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Abaixo encontra-se um resumo dos impactos que os recursos captados com as Debêntures 
ocasionarão na situação patrimonial e nos resultados da Devedora. 

Índices Financeiros da MRV 

 EM 30 DE JUNHO DE 2016 

 
ÍNDICE EFETIVO 

ÍNDICE AJUSTADO APÓS 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS* 

VALORES EM MILHARES DE REAIS 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

Capital circulante líquido(1) R$ 3.517.273 R$ 3.717.273 

Índice de Liquidez Corrente(2) 2,10 2,16 

Índice de Liquidez seco(3) 1,29 0,45 

ÍNDICES DE ATIVIDADE 

Giro dos estoques(4) 1,91 1,91 

Prazo médio de cobrança(5) 2,45 2,45 

Prazo médio de pagamento(6) 224 224 

Giro dos ativos permanentes(7) 1,1 1,1 

Giro do ativo total(8) 0,179 0,176 

ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

Índice de endividamento geral(9) 0,55 0,55 

Índice de cobertura de juros(10) 3,16 3,16 

 PARA O PERÍODO DE SEIS MESES FINDO EM 30 DE 

JUNHO DE 2016 

 
ÍNDICE EFETIVO 

ÍNDICE AJUSTADO APÓS 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

VALORES EM MILHARES DE REAIS 

ÍNDICES DE LUCRATIVIDADE 

Margem bruta(11) 32,5% 32,5% 

Margem operacional(12) 15,5% 15,5% 

Margem líquida(13) 13,3% 13,3% 

Retorno sobre o ativo total(14) 2,4% 2,3% 

Retorno sobre o PL(15) 5,3% 5,3% 

Lucro por ação (em R$) 0,60 0,60 

Índice preço/lucro(16) 7,64 7,64 

*considera-se, para fins deste item a subscrição e integralização de 200.000 (duzentos mil) CRI 
na Primeira Data de Integralização 
(1)  O capital circulante líquido corresponde ao ativo circulante subtraído do passivo circulante da MRV.  
(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante da MRV.  
(3) Ativo Circulante – Estoque (circulante) /Passivo Circulante(4) Média Estoque (1S15 e 1S16)/ MÉDIA CUSTO PRODUTOS 
VENDIDOS (2S15 + 1S16 E 2S14 + 1 S15) 
(5) Prazo Médio de Recebimento = 245.  
(6) Prazo Médio de Recebimento – Necessidade de Capital de Giro = 245 - 21 
(7) MÉDIA ATIVO PERMANENTE.(1S15 e 1S16)/ MÉDIA RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA  (2S15 + 1S16 E 2S14 + 1 S15) 
(8) Receita Operacional Líquida/Ativo Total  
(9) (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)/Ativo Total (10) EBITDA Ajustado/(Despesas Financeiras + Custo Financeiro 
CPV) 
(11) Lucro Bruto /Receita Operacional Líquida (12) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social/Receita 
Operacional Líquida (13) Lucro Líquido/Receita Operacional Líquida  
(14) Lucro Líquido /Ativo Total  
(15) Lucro Líquido /Patrimônio Líquido  
(16) Índice Preço/Lucro 
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EBITDA e EBITDA Ajustado 

O EBITDA ou LAJIDA é uma medição não contábil elaborada pela Devedora em consonância com 
a Instrução da CVM nº 527, de 04 de outubro de 2012, conciliada com suas demonstrações 
financeiras e consiste no lucro líquido do exercício ajustado pelo resultado financeiro líquido, 
pelo imposto de renda e contribuição social sobre o lucro e pelas despesas e custos de 
depreciação e amortização. 
 
A margem EBITDA é calculada pelo EBITDA dividido pela receita operacional líquida. 

O EBITDA Ajustado é calculado por meio do EBITDA acrescido ou reduzido para excluir itens não 
recorrentes e ajustes complementares que a MRV acredita como apropriados para refletir suas 
operações. A Devedora acredita que os ajustes complementares aplicados na apresentação do 
EBITDA Ajustado são apropriados para fornecer informação adicional aos investidores sobre 
itens relevantes que não afetam sua geração de caixa, e outros itens não recorrentes ou que 
não são decorrentes de suas operações principais, como Equivalência Patrimonial. 

A margem EBITDA Ajustada é calculada por meio da divisão do EBITDA Ajustado pela receita 
operacional líquida. 
 
O EBITDA, a margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a margem EBITDA Ajustada não são medidas 
reconhecidas pelas Práticas Contábeis Adotadas no Brasil nem pelas Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro - International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standard Board (IASB), não representam o fluxo de caixa para os 
períodos apresentados e não devem ser considerados como substitutos para o lucro líquido, 
como indicadores do desempenho operacional ou como substitutos do fluxo de caixa como 
indicador de liquidez da Devedora.  
 
Não possuem um significado padrão e podem não ser comparáveis a medidas com títulos 
semelhantes fornecidos por outras companhias, cabendo observar que a Devedora utiliza como 
base para o cálculo a Instrução CVM 527, que versa sobre essa medida em seu artigo 3º, inciso 
I. 
 
O EBITDA, a Margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a margem EBITDA Ajustada são indicadores 
financeiros utilizados para avaliar o resultado de empresas sem a influência de sua estrutura 
de capital, de efeitos tributários e outros impactos contábeis sem reflexo direto no fluxo de 
caixa da empresa. 
 
Seguem abaixo os valores do EBITDA, e da margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a margem 
EBITDA Ajustada da Devedora para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2015, 
2014, 2013 e para os períodos de seis meses encerrados em 30 de junho de 2015 e 2016: 
 

 

 

 

Período de seis 

meses findo em 

30 de junho de 

Exercício social findo em 

31 de dezembro de 

 2016 2015 2015 2014 2013 

 (em milhares R$, exceto %) 

EBITDA 242.916 261.462 535.364 740.029 504.665 

Margem EBITDA 11,6% 11,1% 11,2% 17,7% 13,0% 

EBITDA Ajustado 342.173 368.940 764.371 647.662 643.222 

Margem EBITDA Ajustado 16,4% 15,7% 16,0% 15,5% 16,6% 

 
Conciliações entre os valores divulgados e os valores das demonstrações financeiras 
auditadas e/ou informações contábeis intermediárias revisadas: 
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Reconciliação do Lucro Líquido para o EBITDA e EBITDA ajustado:  
 

 

Período de seis meses 

findo em 30 de junho de 

Exercício social findo em 

31 de dezembro de 

 2016 2015 2015 2014 2013 

 (em milhares de R$) 

Lucro líquido  277.853 288.800 595.354 751.400 450.195 

(+)Imposto de renda e contribuição 

social corrente e diferido 
44.728 51.029 103.242 63.251 48.858 

(+) Depreciação e amortização 18.995 17.769 37.029 36.353 35.847 

(-) Resultado Financeiro líquido (98.660) (96.136) (200.261) (110.975) (30.235) 

EBITDA 242.916 261.462 535.364 740.029 504.665 

Encargos financeiros incluídos no Custo 

dos Imóveis Vendidos e dos Serviços 

prestados 

71.485 62.846 133.175 122.377 138.734 

Equivalência Patrimonial(1) 27.772 44.632 95.832 (214.744) (177) 

EBITDA Ajustado 342.173 368.940 764.371 647.662 643.222 

 
 
 (1) Equivalência Patrimonial; 
 

 
Motivo pelo qual se entende que tal medição é mais apropriada para a correta compreensão 

da condição financeira e do resultado das operações da Devedora 

A Devedora utiliza o EBITDA, a Margem EBITDA, o EBITDA Ajustado e a Margem EBITDA Ajustado 
como indicadores gerenciais (não contábeis), pois a Devodora acredita serem medidas práticas 
para medir seu desempenho operacional, facilitando a comparabilidade ao longo dos anos da 
estrutura atual da Devedora, que corresponde a indicadores financeiros utilizados para avaliar o 
resultado de uma companhia sem a influência de sua estrutura de capital, de efeitos tributários, 
itens relevantes que não afetam a sua geração de caixa, e outros itens não usuais ou que não são 
decorrentes de suas operações principais. 
 
A Devedora acredita que o EBITDA é informação adicional às suas demonstrações financeiras, 
mas não é medida contábil de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e IFRS e não 
deve ser utilizado como base de distribuição de dividendos ou como substituto para o lucro 
líquido e fluxo de caixa operacional, como indicador de desempenho operacional, nem tão 
pouco como indicador de liquidez. 
 
Em razão de não serem consideradas, para o seu cálculo, as despesas e receitas financeiras, o 
Imposto de Renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
a depreciação e a amortização, o EBITDA e o EBITDA Ajustado funcionam como indicadores do 
desempenho econômico geral da MRV, que não é afetado por flutuações nas taxas de juros, 
alterações de carga tributária do IRPJ e da CSLL ou alterações nos níveis de depreciação e 
amortização. 
 
Consequentemente, acreditamos que o EBITDA e o EBITDA Ajustado permitem uma melhor 
compreensão não só do desempenho financeiro da MRV, como também da sua capacidade de 
cumprir com suas obrigações passivas e obter recursos para suas atividades. 
 

Empresas do Grupo 

1. MRL Engenharia e Empreendimentos S.A. (“MRL”): empresa controlada em conjunto, 
atuando no segmento de empreendimentos residenciais populares, com foco 
principalmente no Estado do Rio de Janeiro. A Devedora detém 37,41% da MRL. 
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2. Prime Incorporações e Construções S.A. (“Prime”): empresa controlada em conjunto, 
atuando, também, no segmento de empreendimentos residenciais populares na região 
Centro-Oeste. A Devedora detém 60% de participação na Prime. 
 

3. LOG Commercial Properties S.A.: controlada em conjunto, em que, a MRV atua na 
construção e locação de condomínios de galpões “Classe A” de uso logístico e industrial, 
além de desenvolver propriedades comerciais tais como shopping centers, strip malls, 
escritórios e lajes industriais. A Devedora detém 37,87% de participação na LOG CP. 
 

4. Urbamais Properties e Urbanização S.A.: empresa controlada pela Companha voltado 
para desenvolvimento e comercialização de lotes e áreas urbanizadas em loteamentos 
residenciais, comerciais e industriais com planejamento sustentável. A Devedora detém 
60% de participação na Urbamais. 

 

Objeto Social 

A MRV é voltada para as atividades de incorporação e construção imobiliária, especialmente no 
segmento econômico. As atividades da Devedora são divididas nas seguintes etapas: (i) 
identificação, avaliação e aquisição de terrenos; (ii) obtenção de licenças, autorizações e 
aprovações governamentais; (iii) vendas e marketing; (iv) construção; e (v) financiamento e 
prestação de outros serviços aos clientes da MRV. 

Mercados de Atuação 

A MRV tem como foco, desde sua constituição, a atuação na área de construção de 
empreendimentos residenciais populares voltados para a população de classe média e média 

baixa, classe C1 e C2.  

Com foco de atuação em habitação popular, a MRV atua em todos os níveis do processo, desde 
o desenvolvimento imobiliário, incorporação, lançamento, vendas, suporte ao cliente na 

obtenção do financiamento imobiliário, construção e pós-venda. 

Uma das principais bases da economia brasileira é a cadeia produtiva da construção 
imobiliária que é um dos mercados de atuação da MRV. De acordo com dados do Banco 
Central do Brasil (BACEN) e do IBGE, o PIB brasileiro registrou crescimento de 4,0% em 
2006, 5,7% em 2007, 5,1%, em 2008, -0,2% em 2009, 7,6% em 2010, 3,9% em 2011, 1,8% 
em 2012, 2,7% em 2013, 0,1% em 2014 e -3,8% em 2015. Atualmente, se estima que o 
subsetor da construção civil, em nível nacional, representa 6,5% do PIB e 28,3% do setor 
da indústria, segundo o IBGE. (informações obtidas a partir de informações constantes de 
ftp://ftp.ibge.gov.br/Contas_Nacionais/Contas_Nacionais_Trimestrais/Fasciculo_Indicado- 
res_IBGE/) 

O gráfico abaixo evidencia a evolução do investimento habitacional no País bem como fornece 
estimativas referentes ao seu crescimento: 

 

  

Gráfico retirado do relatório “Brasil Sustentável − Potencialidades do mercado habitacional”, elaborado em 2011, constante do website 
“http://www.ey.com/Publication/vwLUAssets/Potencialidade_do_Mercado_Habitacional/$FILE/Habitacional_port_2011.pdf” 
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O financiamento de imóveis residenciais com recursos da poupança, segundo dados divulgados 
pela Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC), atingiu R$ 113 bilhões e 539 mil 
unidades em 2014. Já com os recursos do FGTS, foram R$44 bilhões e 486 mil unidades 
financiadas. 

 

A MRV tem seu mercado de atuação ampliado em 142 (cento e quarenta e duas) cidades em 21 
(vinte e um) estados e no Distrito Federal. Tem ampla diversificação geográfica - que é 
considerada uma das maiores vantagens competitivas, além de ter a maior parte de sua 
operação fora de capitais estaduais, focando em cidades de regiões metropolitanas e do 
interior, regiões com menor nível de concorrência. 

Abaixo observam-se as vendas contratadas por Estado em 2015: 

Fonte: Devedora 

 

Principais concorrentes no mercado de atuação da MRV 

A MRV possui como principais concorrentes no mercado imobiliário outras companhias listadas 
na BM&FBOVESPA, dentre as principais: Cyrela, Gafisa, PDG, Rossi, Even, Tecnisa, Brookfield, 
Rodobens, Viver, Trisul, Direcional.  

Condições de Competição nos mercados 

De maneira geral, o mercado de incorporação e construção imobiliária é marcado por grande 
competição. O mercado é pulverizado e nenhum participante detém individualmente 
participação expressiva do mercado nacional. 

Fonte: Devedora 

 

Gráfico elaborado a partir de informações constantes do website  
“http://www.cbicdados.com.br/menu/financiamento-habitacional” 
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A MRV possui dois tipos de competidores: as empresas já listadas na BM&FBOVESPA, e as 
pequenas empresas locais. As empresas do primeiro grupo estão preponderantemente 
localizadas nas grandes metrópoles e atuam no segmento de Empreendimentos Residenciais 
Médio-Alto padrão, em sua maioria. As empresas do segundo grupo são pouco capitalizadas, 
tendo acesso limitado a financiamentos e possuem menor volume de operação, oferecendo 
concorrência em regiões ou cidades específicas. 

Principais Clientes 

Não existe um cliente que concentre mais de 10% da receita líquida da MRV. O mercado 
consumidor de incorporações é pulverizado. 

Experiência prévia em operações de securitização 

A MRV possui a seguinte experiência em operações de securitização:  

OPERAÇÃO DE SECURITIZAÇÃO 
RECEBÍVEIS VINCULADO À OPERAÇÃO DE 

SECURITIZAÇÃO 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
188ª série da 1ª emissão de certificados de 
recebíveis imobiliários da Brazilian Securities 
Companhia de Securitização 

Créditos oriundos de cédulas de crédito 
bancário emitidas pela MRV 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 63ª 
série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora 
S.A. 

Créditos oriundos de cédulas de crédito 
bancário emitidas pela MRV 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 21ª 
série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora 
S.A. 

Créditos oriundos de cédulas de crédito 
bancário emitidas pela MRV 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª 
série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora 
S.A. 

Créditos oriundos de cédulas de crédito 
bancário emitidas pela MRV 

Certificado de Recebíveis Imobiliários da 85ª 
série da 4ª emissão da Gaia Securitizadora 
S.A. 

Créditos oriundos de um financiamento 
imobiliário concedido pelo Banco Modal, por 
meio de uma CCB. 

Negócio, Missão, Visão e Valores 

 

Composição Acionária e Características das Ações da MRV 
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Resultados da MRV 

Conforme descrito nas ilustrações abaixo, a Devedora obteve os seguintes resultados com 

relação à quantidade de empreendimentos lançados e/ou concluídos. 

 

Atuação da Devedora 

Os gráficos abaixo demonstram a atuação da Devedora. 

 
Gráfico “Habitantes MRV X Banco de Terremos em VGV” foi elaborado a partir de informações constantes do website 
“http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2015/estimativa_tcu.shtm” 
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Estrutura Organizacional dos Órgãos da Administração da MRV 

 

Perfil dos Clientes da MRV 

O perfil dos clientes da MRV, considerando (i) estado civil, (ii) faixa etária, (iii) renda e (iv) 
escolaridade, é o seguinte: 
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Resultados Operacionais (FGTS e SBPE) 

Os resultados operacionais da MRV, utilizando como dados comparativos o Fundo de Garantia e 

Tempo de Serviço e o Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo, são os seguintes: 

 

Resultados Operacionais (Vendas e Cancelamentos) 

Os resultados operacionais da MRV, utilizando como dados comparativos as vendas e os 

distratos, são os seguintes: 
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Resultados Operacionais (Unidades) 

Os resultados operacionais da Devedora, utilizando as unidades (i) produzidas, (ii) contratadas, 

(iii) concluídas e (iv) repassadas, são os seguintes: 

 

Resultados Financeiros 

O resultado financeiro da MRV, considerando (i) receita líquida, (ii) EBITDA ajustado e margem 
EBITDA ajustado, (iii) lucro líquido e Margem Líquida atribuídos a sócios controladores e (iv) 

dívida líquida, é o seguinte:  
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Fluxo de Caixa 

O fluxo de caixa da MRV é o seguinte: 

 

Rating e Endividamento 

O Rating Corporativo da MRV e seu endividamento, considerando (i) posição de caixa da 

Devedora e (ii) perfil da dívida, são os seguintes: 
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Demanda Habitacional e Oferta de Crédito 

A demanda habitacional e a Oferta de Crédito praticadas no mercado são as seguintes: 

 
Os gráficos relativos a famílias por faixas de renda são elaboradas a partir de informações constantes do website http://www.sidra.ibge.gov.br/bda/tabela/listabl.asp?z=t&c=1955. Os 
gráficos relativos a moradores por apartamento são elaborados a partir de informações constantes do website 
“http://www.ibge.gov.br/estadosat/temas.php?sigla=ce&tema=resultuniverso_censo2010” 

FGTS 

A estrutura orgânica do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço é a seguinte: 

As informações referentes ao Orçamento FGTS 2015 são elaboradas a partir de informações constantes do website 

 
As informações referentes ao Orçamento FGTS 2015 são elaboradas a partir de informações constantes do website 
“http://www20.caixa.gov.br/Lists/PresentationGallery/Press%20Release%204T15%20%20-%20Versao%2007_03_2016_19h16.pdf” 
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FGTS (Valores Investidos) 

Foram e serão investidos, entre 2014 e 2019, os seguintes valores em (i) habitação; (ii) 

saneamento básico; (iii) infra-estrutura; e (iv) outros. 

 

 

Setor de Habitação (Valores) 

Os gráficos abaixo mostram os valores nominais e os valores inflacionados, relacionados aos 

lançamentos e vendas contratadas da MRV. 

 
As informações relativas aos concorrentes da MRV utilizadas para a elaboração dos gráficos acima foram retiradas dos relatórios de earning release obtido a partir dos seguintes websites: 
(i) MRV:http://ri.mrv.com.br/ListResultados/Central-de-Resultados?=r0Kr7/51+2K3bi4bQ2t63g== ; 
(ii) Cyrela: http://cyrela.globalri.com.br/pt/central-de-resultados; 
(iii) Gafisa e Tenda: http://ri.gafisa.com.br/Portuguese/informaes-financeiras/resultados/default.aspx; 
(iv) PDG: http://ri.pdg.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=32525; 
(v) Rossi: http://ri.rossiresidencial.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=58932; 
(vi) Brookfield: http://ri.br.brookfield.com/brookfield/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=37674; 
(vii) Viver: http://ri.viverinc.com.br/viver/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=38503; 
(viii) CCDI: http://www.ccdi.com.br/relacao-com-investidores; 
(ix) Even: http://ri.even.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=57211; 
(x) Rodobens: http://ri.rodobens.com.br/rodobens2008/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=45974; 
(xi) Trisul: http://ri.trisul-sa.com.br/trisul/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=10332; 
(xii) Tecnisa: http://ri.tecnisa.com.br/default_pt.asp?idioma=0&conta=28; 
(xiii) Direcional: http://ri.direcional.com.br/listresultados.aspx?idCanal=wK6Cfmgdm9M0YQJtvN9JVQ==; 
(xiv) Eztec: http://ri.eztec.com.br/eztec2009/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=26864; 
(xv) Helbor: http://ri.helbor.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=40990; 
(xvi) JHSF: http://ri.jhsf.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=55062#55268; 
(xvii) João Fortes: http://www.joaofortes.com.br/ri/; 
(xviii)CR2http://ri.cr2.com.br/cr22013/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=48958 

http://ri.rossiresidencial.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=58932
http://ri.br.brookfield.com/brookfield/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=37674
http://ri.viverinc.com.br/viver/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=38503
http://www.ccdi.com.br/relacao-com-investidores
http://ri.even.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=57211
http://ri.rodobens.com.br/rodobens2008/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=45974
http://ri.trisul-sa.com.br/trisul/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=10332
http://ri.tecnisa.com.br/default_pt.asp?idioma=0&conta=28
http://ri.direcional.com.br/listresultados.aspx?idCanal=wK6Cfmgdm9M0YQJtvN9JVQ
http://ri.eztec.com.br/eztec2009/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=26864
http://ri.helbor.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=40990
http://ri.jhsf.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=55062#55268
http://www.joaofortes.com.br/ri/
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Setor de Habitação (Estoque) 

Os gráficos abaixo mostram os valores nominais e os valores inflacionados quanto aos estoques 

do mercado (MRV e demais concorrentes) 

 
As informações relativas aos concorrentes da MRV utilizadas para a elaboração dos gráficos acima foram retiradas dos relatórios de earning release obtido a partir dos seguintes websites: 
(i) MRV:http://ri.mrv.com.br/ListResultados/Central-de-Resultados?=r0Kr7/51+2K3bi4bQ2t63g== ; 
(ii) Cyrela: http://cyrela.globalri.com.br/pt/central-de-resultados; 
(iii) Gafisa e Tenda: http://ri.gafisa.com.br/Portuguese/informaes-financeiras/resultados/default.aspx; 
(iv) PDG: http://ri.pdg.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=32525; 
(v) Rossi: http://ri.rossiresidencial.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=58932; 
(vi) Brookfield: http://ri.br.brookfield.com/brookfield/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=37674; 
(vii) Viver: http://ri.viverinc.com.br/viver/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=38503; 
(viii) CCDI: http://www.ccdi.com.br/relacao-com-investidores; 
(ix) Even: http://ri.even.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=57211; 
(x) Rodobens: http://ri.rodobens.com.br/rodobens2008/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=45974; 
(xi) Trisul: http://ri.trisul-sa.com.br/trisul/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=10332; 
(xii) Tecnisa: http://ri.tecnisa.com.br/default_pt.asp?idioma=0&conta=28; 
(xiii) Direcional: http://ri.direcional.com.br/listresultados.aspx?idCanal=wK6Cfmgdm9M0YQJtvN9JVQ==; 
(xiv) Eztec: http://ri.eztec.com.br/eztec2009/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=26864; 
(xv) Helbor: http://ri.helbor.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=40990; 
(xvi) JHSF: http://ri.jhsf.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=55062#55268; 
(xvii) João Fortes: http://www.joaofortes.com.br/ri/; 
(xviii)CR2http://ri.cr2.com.br/cr22013/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=48958 

Informações financeiras futuras da Devedora 

Para informações financeiras futuras sobre a Devedora, o Investidor poderá acessar as 
informações divulgadas pela Devedora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras 

e as informações trimestrais - ITR, no seguinte website: 

www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Central de Sistemas”, após em “Informações sobre 

Companhias”, clicar “Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, 
Comunicados ao Mercados, entre outros)”, buscar “MRV Engenharia e Participações S.A.”, e 
selecionar a opção desejada dentro das categorias disponíveis. 

Essas informações financeiras futuras da Devedora não estão incluídas ou incorporadas por 

referência a este Prospecto. 

  

http://ri.rossiresidencial.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=58932
http://ri.br.brookfield.com/brookfield/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=37674
http://ri.viverinc.com.br/viver/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=38503
http://www.ccdi.com.br/relacao-com-investidores
http://ri.even.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=57211
http://ri.rodobens.com.br/rodobens2008/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=45974
http://ri.trisul-sa.com.br/trisul/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=10332
http://ri.tecnisa.com.br/default_pt.asp?idioma=0&conta=28
http://ri.direcional.com.br/listresultados.aspx?idCanal=wK6Cfmgdm9M0YQJtvN9JVQ
http://ri.eztec.com.br/eztec2009/web/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=26864
http://ri.helbor.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=40990
http://ri.jhsf.com.br/conteudo_pt.asp?idioma=0&conta=28&tipo=55062#55268
http://www.joaofortes.com.br/ri/
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À CEDENTE 

Breve Histórico 

A Parque Paradiso Incorporações SPE Ltda. é uma sociedade empresária limitada, 
constituída em 06 de setembro de 2011, nos termos da legislação brasileira, que atua na cadeia 
imobiliária, com ênfase na execução de projetos desenvolvidos pela MRV, sociedade cotista da 
Cedente. 

As quotas de emissão da Cedente são detidas, desde de sua constituição, pela (i) a MRV 
Engenharia e Participações S.A. e (ii) MRV Engenharia e Empreendimentos S.A. 

Em 20 de setembro de 2014, a Cedente deliberou pelo aumento de capital de R$10.000,00 (dez 
mil reais) para R$134.277.686,00 (cento e trinta e quatro milhões, duzentos e setenta e sete 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais), o qual foi totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, pelas sócias fundadoras da sociedade. 

Em 11 de dezembro de 2014, a Cedente deliberou pela diminuição de capital de 
R$134.277.686,00 (cento e trinta e quatro milhões, duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais) para R$10.000,00 (dez mil reais), por ser considerado excessivo em relação 
ao objeto da sociedade, sendo este valor restituído às sócias fundadoras da sociedade, em 
moeda nacional corrente nacional, na proporção da participação de cada um. 

Em 25 de fevereiro de 2016, a Cedente deliberou pelo aumento do capital social de R$10.000,00 
(dez mil reais), para R$10.010.000,00 (dez milhões e dez mil reais), o qual foi totalmente 
integralizado pelas sócias, em moeda corrente nacional, pelas sócias fundadoras da sociedade. 

Em 30 de março de 2016, a Cedente deliberou pela diminuição do capital social de 
R$10.010.000,00 (dez milhões e dez mil reais) para R$10.000,00 (dez mil reais), por ser 
considerado excessivo em relação ao objeto da sociedade, sendo este valor restituído às sócias 
fundadoras da sociedade, em moeda nacional corrente nacional, na proporção da participação 
de cada um. 

Tipo Societário 

A Cedente é sociedade limitada, nos termos dos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil. 

Principais atividades desenvolvidas e principais características de seus negócios 

A Cedente tem por objeto social a incorporação, construção, comercialização e a prática de 
todas as atividades correlacionadas, relativas à área situada na Rua Nossa Senhora do Carmo, 
s/nº, Bairro Santa Terezinha, CEP 13.411-030, Piracicaba, no Estado de São Paulo, ficando 
ademais autorizada a alienação dos direitos decorrentes da incorporação, lançando-as a 
público, podendo, inclusive, ao final, negociar os recebíveis decorrentes das alienações. 

Experiência prévia em operações de securitização 

A Cedente não possui experiência prévia em operações de securitização.  
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RELACIONAMENTOS  

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A EMISSORA 

Além dos serviços relacionados à Oferta, não existem relações entre o Coordenador Líder e a 
Emissora, incluindo as empresas dos respectivos grupos econômicos, tais como empréstimos, 
investimentos, garantias, inclusive com instituições financeiras que tenham relações societárias 

com o Coordenador Líder.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e a Emissora.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na 
presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com a Emissora. Por esta razão, 

não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses.  

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A MRV 

Além dos serviços relacionados à Oferta, não existem relações entre o Coordenador Líder e a 
MRV, incluindo as empresas dos respectivos grupos econômicos, tais como empréstimos, 
investimentos, garantias, inclusive com instituições financeiras que tenham relações societárias 
com o Coordenador Líder.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e a MRV. 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A CEDENTE  

Além dos serviços relacionados à Oferta, não existem relações entre o Coordenador Líder e a 
Cedente, incluindo as empresas dos respectivos grupos econômicos, tais como empréstimos, 
investimentos, garantias, inclusive com instituições financeiras que tenham relações societárias 

com o Coordenador Líder.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e a Cedente. 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Além dos serviços relacionados à Oferta e a outras emissões de CRI em que o Agente Fiduciário 
figura como prestador de serviços, não existem ligações contratuais relevantes ou quaisquer 
outras relações entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário, incluindo as empresas dos 
respectivos grupos econômicos, tais como empréstimos, investimentos, garantias, inclusive com 

instituições financeiras que tenham relações societárias com o Coordenador Líder.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e a MRV. 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O CUSTODIANTE 

Vide Seção “Relacionamentos ─ Entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário”, acima. 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O BANCO LIQUIDANTE 

Além dos serviços relacionados à Oferta e a outras emissões de CRA em que o Banco Liquidante 
figura como prestador de serviços, não existem ligações contratuais relevantes ou quaisquer 
outras relações entre o Coordenador Líder e o Banco Liquidante, incluindo as empresas dos 
respectivos grupos econômicos, inclusive com instituições financeiras que tenham relações 

societárias com o Coordenador Líder.  

ENTRE A EMISSORA E A MRV 

Além dos serviços relacionados com a Oferta e Séries da 1ª Emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Ápice Securitizadora S.A., a Emissora não mantém atualmente nenhum 
relacionamento com a MRV. Não há qualquer vínculo societário entre a Emissora e a MRV. Não 
há relações societárias ou ligações contratuais entre os administradores e acionistas 

controladores da Emissora e a MRV. Não há conflitos de interesse entre as partes desta seção.  
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ENTRE A EMISSORA E A CEDENTE 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, a Emissora não mantém atualmente nenhum 
relacionamento com a Cedente. Não há qualquer vínculo societário entre a Emissora e a 
Cedente. Não há relações societárias ou ligações contratuais entre os administradores e 
acionistas controladores da Emissora e a Cedente. Não há conflitos de interesse entre as partes 

desta seção.  

ENTRE A EMISSORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Agente Fiduciário e Instituição Custodiante 
prestam serviços de custódia de cédulas de crédito imobiliário e de agente fiduciário dos 
certificados de recebíveis imobiliários em outras operações da Emissora. Não há qualquer 
vínculo societário entre a Emissora e o Agente Fiduciário e Instituição Custodiante. Não existem 
operações de empréstimo e/ou financiamento entre a Emissora e o Agente Fiduciário e 
Instituição Custodiante. Não existe nenhum conflito de interesse entre a Emissora e o Agente 

Fiduciário e Instituição Custodiante.   

ENTRE A EMISSORA E O CUSTODIANTE  

Vide item acima 

ENTRE A EMISSORA E O BANCO LIQUIDANTE  

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Banco Liquidante presta serviços em outras 
operações da Emissora. Não há qualquer vínculo societário entre a Emissora e o Banco 
Liquidante. Não existem operações de empréstimo e/ou financiamento entre a Emissora e o 
Banco Liquidante. Não existe nenhum conflito de interesse entre a Emissora e o Banco 

Liquidante 

ENTRE A MRV E A CEDENTE 

A Devedora possui 9.700 cotas de emissão da Cedente, representativas de 97% (noventa e sete 

por cento) de seu capital social. 

Não existem relações outras relações relevantes entre a MRV e a Cedente, tais como 

empréstimos, investimentos e garantias.  

ENTRE A MRV E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Além dos serviços relacionados à Oferta e a outras emissões de CRI em que o Agente Fiduciário 
figura como prestador de serviços, não existem ligações contratuais relevantes ou quaisquer 
outras relações entre a MRV e o Agente Fiduciário, incluindo as empresas dos respectivos grupos 
econômicos, tais como empréstimos, investimentos, garantias, inclusive com instituições 

financeiras que tenham relações societárias com a MRV. 

ENTRE A MRV E O CUSTODIANTE  

Vide Seção “Relacionamentos ─ Entre a MRV e o Agente Fiduciário”, acima. 

ENTRE A MRV E O BANCO LIQUIDANTE 

Não existem ligações contratuais relevantes entre a MRV e o Banco Liquidante. Não existem 

vínculos societários entre a MRV e o Banco Liquidante. 

ENTRE A CEDENTE E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Além dos serviços relacionados à Oferta e a outras emissões de CRI em que o Agente Fiduciário 
figura como prestador de serviços, não existem ligações contratuais relevantes ou quaisquer 
outras relações entre a Cedente e o Agente Fiduciário, incluindo as empresas dos respectivos 
grupos econômicos, tais como empréstimos, investimentos, garantias, inclusive com 
instituições financeiras que tenham relações societárias com a Cedente. 
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ENTRE A CEDENTE E O CUSTODIANTE  

Vide Seção “Relacionamentos ─ Entre a Cedente e o Agente Fiduciário”, acima. 

ENTRE A CEDENTE E O BANCO LIQUIDANTE  

Não existem ligações contratuais relevantes entre a Cedente e o Banco Liquidante. Não existem 

vínculos societários entre a MRV e o Banco Liquidante. 

ENTRE O AGENTE FIDUCIÁRIO E O CUSTODIANTE 

Não Aplicável 

ENTRE O AGENTE FIDUCIÁRIO E O BANCO LIQUIDANTE 

Além dos serviços relacionados à Oferta e a outras emissões de CRI em que o Agente Fiduciário 
figura como prestador de serviços, não existem ligações contratuais relevantes ou quaisquer 
outras relações entre o Banco Liquidante e o Agente Fiduciário, incluindo as empresas dos 
respectivos grupos econômicos, tais como empréstimos, investimentos, garantias, inclusive com 

instituições financeiras que tenham relações societárias com o Banco Liquidante. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8a

 EMISSÃO DE DEBÊNTURES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 

S.A. 
 
 
 
 
 

CELEBRADO ENTRE 
 
 
 
 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
na qualidade de Emissora 

 
 
 
e 
 
 
 

PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
na qualidade de Debenturista 

 
 
 
e 
 
 
 

ÁPICE SECURITIZADORA S.A. 
 
e 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
na qualidade de intervenientes anuentes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Datado de 23 de setembro de 2016 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8a
 EMISSÃO DE DEBÊNTURES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 

S.A. 
 
 
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, 
 
1. MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com registro de 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na 
Avenida Professor Mario Werneck, nº 621, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.343.492/0001-20, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) 
sob o NIRE 31.300.023.907, neste ato devidamente representada na forma do seu 
Estatuto Social, na qualidade de emissora das debêntures (“Emissora” ou “MRV”); e 

 
2. PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA, sociedade limitada, com sede na Rua 

Nossa Senhora do Carmo, s/n, CEP 13.411-030, na Cidade de Piracicaba, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.240.751/0001-52, na qualidade de 
subscritor das Debêntures (abaixo definidas), neste ato representada na forma de 
seu contrato social, na qualidade de titular das Debêntures (“SPE” ou 
“Debenturista” e, em conjunto com a Emissora, “Partes”);  

 
E, na qualidade de interveniente anuente: 
 
3. ÁPICE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº48, 1º andar, cj. 12, CEP 04506-
000, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.130.744/0001-00, na qualidade de 
cessionária dos Créditos Imobiliários (abaixo definidos) (“Securitizadora” ou 
“Cessionária”). 
 

4. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, CEP 22640-
102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário dos 
CRI”).  

 
 
CONSIDERANDO QUE 
 

(i) A MRV tem interesse em emitir debêntures, para colocação privada, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, nos termos deste “Instrumento 
Particular de Escritura da 8ª Emissão de Debêntures, para Colocação Privada, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária da MRV Engenharia e Participações 
S.A.”, a serem subscritas de forma privada pela Debenturista (“Escritura” e 
“Debêntures”); 
 
(ii) Os recursos a serem captados, por meio das Debêntures, serão destinados ao 
financiamento de construção imobiliária de unidades exclusivamente habitacionais 
atualmente desenvolvidas pela Emissora e por suas controladas, na forma aqui 
prevista;  
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5886055 em 11/10/2016 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
165927097 - 05/10/2016. Autenticação: 99B8EEE2C0785ED9C4A8F4C1D1E772B3FDA4937. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/592.709-7 e o código de segurança IL26 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/50191



4 

 
 
DA #9735830 v54 

(iii) Em razão da emissão das Debêntures pela Emissora e subscrição da 
totalidade das Debêntures pela Debenturista, a Debenturista possuirá direito de 
crédito em face da MRV, nos termos desta Escritura (“Créditos Imobiliários”); 
 
(iv) O Agente Fiduciário do CRI, a ser contratado por meio do Termo de 
Securitização (conforme abaixo definido), acompanhará a destinação dos recursos 
captados com a presente Emissão, nos termos da cláusula 3.5, abaixo;  
 
(v) A MRV tem por objeto social atividades do ramo imobiliário, a saber: (a) a 
administração de bens próprios; (b) a incorporação, construção e comercialização 
de imóveis próprios ou de terceiros; (c) a prestação de serviços de engenharia 
pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos; e (d) a participação em outras 
sociedades na qualidade de sócia ou acionista;  
 
(vi) A emissão das Debêntures insere-se no contexto de uma operação de 
securitização de recebíveis imobiliários que resultará na emissão de certificados de 
recebíveis imobiliários aos quais os Créditos Imobiliários serão vinculados como 
lastro (“Operação de Securitização”); 

 
(vii) a Debenturista tem interesse em realizar cessão onerosa dos Créditos 
Imobiliários à Securitizadora, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, conforme alterada (“Lei 9.514”) e do “Instrumento Particular 
de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças” ("Contrato de Cessão"), para 
que os Créditos Imobiliários sirvam de lastro para emissão de certificados de 
recebíveis Imobiliários (“CRI”); 
 
(viii) os CRI serão distribuídos por meio de oferta pública de distribuição em 
regime misto de garantia firme e melhores esforços, nos termos da Instrução da 
CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Oferta” e “Instrução 
CVM 400”) e serão destinados a investidores qualificados, conforme definidos no 
artigo 9º B da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme 
alterada, futuros titulares dos CRI (“Titulares de CRI”); 

 
vêm celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de 
Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
da MRV Engenharia e Participações S.A.” (“Emissão”), observadas as cláusulas, condições e 
características abaixo: 
 
 
1. AUTORIZAÇÃO 
 

1.1. A Emissão é realizada e a presente Escritura é celebrada com base nas 
deliberações tomadas pelo Conselho de Administração da Emissora em reunião realizada 
em 23 de setembro de 2016 (“RCA”), por meio da qual se aprovou a presente Emissão, 
incluindo seus termos e condições, conforme o disposto no artigo 59 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  
 

1.2. A subscrição das Debêntures será realizada com base nas deliberações 
tomadas na reunião de sócias do Cedente, realizada em 23 de setembro de 2016. 
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2. REQUISITOS DA EMISSÃO 
A Emissão será feita com observância dos seguintes requisitos: 
 

2.1. Arquivamento e Publicação das Deliberações SocietáriasO arquivamento da 
ata da RCA será realizado perante a JUCEMG, de acordo com o disposto no artigo 62, I, da 
Lei das Sociedades por Ações. A ata da RCA, após o arquivamento será publicada no jornal 
“O Estado de Minas” e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, de acordo com o 
disposto no artigo 62, I, da Lei das Sociedades por Ações. Os atos societários da Emissora 
que eventualmente venham a ser realizados no âmbito da presente Emissão, após o 
registro desta Escritura, serão igualmente arquivados na JUCEMG e publicados pela 
Emissora no jornal “O Estado de Minas” e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
conforme legislação em vigor.  

2.2. Arquivamento da Escritura 
 

2.2.1. A presente Escritura e seus aditamentos serão arquivados na JUCEMG, 
de acordo com o disposto no artigo 62, II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 

 
2.2.2. A Emissora se compromete a enviar à Debenturista 1 (uma) via 

original desta Escritura e eventuais aditamentos, devidamente registrados na JUCEMG, 
tempestivamente após o referido registro, sendo certo que o arquivamento da presente 
Escritura na JUCEMG será condição essencial para a integralização das Debêntures. 
 

2.3. Subscrição das Debêntures 
 
As Debêntures serão objeto de subscrição privada pela Debenturista. 
 

 
3. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 

3.1. Objeto Social da Emissora 
 

3.1.1. A Emissora tem por objeto social atividades do setor imobiliário, a 
saber: (a) a administração de bens próprios; (b) a incorporação, construção e 
comercialização de imóveis próprios ou de terceiros; (c) a prestação de serviços de 
engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos; e (d) a participação em 
outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista. 
 

3.2. Número da Emissão  
 

3.2.1. Esta é a 8ª emissão de debêntures da Emissora, sendo a 1ª para 
colocação privada. 
 

3.3. Número de Séries 
 

3.3.1. A Emissão será realizada em série única. 
 

3.4. Valor Total da Emissão e Quantidade de Debêntures 
 

3.4.1. Serão emitidas 270.000 (duzentos e setenta mil) Debêntures, com 
valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo), observada a cláusula 3.4.3, abaixo.  
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3.4.2. O valor total da Emissão é de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta 

milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo), observada a cláusula 
3.4.3, abaixo 

 
3.4.3. Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta, a demanda 

apurada junto a investidores para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 
R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões), a quantidade de Debêntures prevista na 
cláusula 3.4.1, acima, que conferirá lastro aos CRI, será reduzida proporcionalmente, com 
o consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser formalizado por 
meio de aditivo à presente Escritura, sem a necessidade de aprovação da Debenturista, 
deliberação societária da Emissora ou aprovação por assembleia de Titulares de CRI. 
 

3.5. Destinação dos Recursos 
 

3.5.1. Os recursos obtidos por meio da presente Emissão serão destinados 
para financiamento de construção imobiliária de unidades exclusivamente habitacionais 
desenvolvidas pela Emissora e por suas controladas (“SPE Investidas”), especificadas no 
Anexo I à presente Escritura, conforme empreendimentos imobiliários nele listados, de 
responsabilidade da Emissora e das SPE Investidas em que a Emissora investe 
(“Empreendimentos Imobiliários Elegíveis”), devendo a Emissora transferir os recursos 
obtidos por meio da presente Emissão para as SPE Investidas e tomar todas as providências 
para que elas os utilizem nos Empreendimentos Imobiliários Elegíveis.  

 
3.5.2. Os recursos captados por meio da presente Emissão deverão ser 

destinados aos Empreendimentos Imobiliários Elegíveis até a data de vencimento dos CRI, a 
ser definida no termo de securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) 

 
3.5.3. A alocação dos recursos captados em decorrência da integralização 

das Debêntures nos Empreendimentos Imobiliários Elegíveis ocorrerá conforme a proporção 
prevista no Anexo I a cada um dos Empreendimentos Imobiliários Elegíveis. 

 
3.5.4. A presente Escritura será aditada, sem a necessidade de aprovação 

em Assembleia Geral, caso a Emissora deseje alterar a proporção dos recursos captados a 
ser alocada para cada Empreendimento Imobiliário Elegível, conforme descrita no Anexo I 
à presente Escritura, desde que não sejam alterados os Empreendimentos Imobiliários 
Elegíveis listados no Anexo I à presente Escritura. 

 
3.5.5. A Emissora compromete-se, em caráter irrevogável e irretratável, a 

aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão, exclusivamente conforme as 
cláusulas 3.5.1 a 3.5.3, acima. 

 
3.5.6. A Emissora deverá prestar contas, à Debenturista e ao Agente 

Fiduciário dos CRI, da destinação de recursos descrita nas cláusulas 3.5.1 e 3.5.2, acima, 
na seguinte periodicidade: (i) a cada 6 (seis) meses a contar da primeira data de 
integralização dos CRI (“Primeira Data de Integralização”), a Emissora deverá apresentar à 
Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI relatório na forma do Anexo III a esta 
Escritura; e (ii) sempre que razoavelmente solicitado por escrito pela Debenturista e/ou 
pelo Agente Fiduciário dos CRI, incluindo, sem limitação, para fins de atendimento a 
exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 2 (dois) Dias Úteis do 
recebimento da solicitação, cópia dos contratos, notas fiscais, atos societários e demais 
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documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos 
recursos.  

 
3.5.7. O Agente Fiduciário dos CRI deverá verificar, ao longo do prazo de 

duração dos CRI, o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos por meio da 
presente Emissão aos Empreendimentos Imobiliários Elegíveis, a partir dos documentos 
fornecidos nos termos da cláusula 3.5.6, acima. 

 
3.5.8. A Emissora declara que é acionista controladora das SPE Investidas, 

conforme definição constante do Artigo 116 das Sociedades por Ações, e assume a 
obrigação de manter o controle sobre cada SPE Investida até que comprovada, pela 
Emissora, a integral utilização da parcela dos recursos destinados à respectiva SPE 
Investida no respectivo Empreendimento Imobiliário Elegível. 

 
3.5.9. Qualquer alteração na composição social ou na forma de exercício de 

controle de qualquer das SPE Investidas, anteriormente à comprovação da utilização da 
integralidade dos recursos previstos para o respectivo Empreendimento Elegível, na forma 
prevista na cláusula 3.5.6, acima ─ incluindo, sem limitação, a celebração de acordos de 
acionistas que tenha por consequência a Emissora não ser a controladora ou não participar 
do bloco de controle das respectivas SPE Investidas ─, dependerá de prévia e expressa 
autorização da Debenturista, sob pena da decretação do vencimento antecipado das 
obrigações oriundas desta Escritura, nos termos da cláusula 5.2.1 desta Escritura. 
 

3.6. Cessão, Transferência e Titularidade das Debêntures 
 

3.6.1. As Debêntures serão inicialmente subscritas pela SPE e, 
imediatamente após sua subscrição: 
 

(i) a totalidade das Debêntures será transferida para a Securitizadora, 
nos termos a serem previstos no Contrato de Cessão; e 

 
(ii) os Créditos Imobiliários serão representados por uma cédula de 

crédito imobiliária integral ("CCI"), nos termos do "Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário 
sob a Forma Escritural", a ser celebrado junto à instituição 
custodiante devidamente autorizada ("Escritura de Emissão de CCI"). 

 
3.6.2. Após a celebração da Escritura de Emissão de CCI e do Contrato de 

Cessão, com a implementação dos procedimentos neste previstos: (i) o termo 
"Debenturista" passará a designar a Securitizadora, ao passo que o termo "Partes" designará 
a Securitizadora e a MRV; (ii) a SPE deixará de ser denominada "Debenturista" e "Parte", e 
ficará sujeita apenas às demais responsabilidades expressamente previstas neste 
instrumento e nos demais documentos relativos à emissão dos CRI e à Oferta (“Documentos 
da Operação”), sem prejuízo das obrigações assumidas anteriormente à referida cessão; e 
(iii) os direitos, poderes, faculdades, prerrogativas e pretensões, atribuídos os Documentos 
da Operação à SPE, na qualidade de Debenturista, passarão à titularidade exclusiva da 
Securitizadora. 

3.6.3. Após a transferência a que se refere a cláusula 3.6.1(i), acima, a 
Debenturista poderá promover a transferência, a qualquer título, de parte ou totalidade 
das Debêntures, ainda que não integralizadas, ou dos créditos delas decorrentes, 
observado que, para a Securitizadora, tal transferência dependerá de assembleia de 
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titulares dos CRI, mediante a lavratura de termo no Livro de Transferência de Debêntures 
Nominativas. 

 
3.6.4. No âmbito de qualquer transferência de Debêntures, a Emissora 

obriga-se a promover a inscrição de seu titular no respectivo “Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas” (“Livro de Registro de Debêntures Nominativas”), em prazo não 
superior a 3 (três) Dias Úteis a contar da respectiva transferência. 
 

3.6.5. Para fins de comprovação do cumprimento da obrigação descrita na 
cláusula 3.6.4, acima, quanto à inscrição da Securitizadora em razão da transferência a 
que se refere a cláusula 3.6.1(i), acima, a Emissora deverá, dentro do prazo de 3 (três) 
Dias Úteis a contar da respectiva transferência, apresentar à Securitizadora cópia 
autenticada da página do Livro de Registro de Debêntures Nominativas, que contenha a 
inscrição do seu nome como titular da totalidade das Debêntures. 
 

3.6.6. Caso, após a transferência a que se refere a cláusula 3.6.1(i), acima, 
as Debêntures sejam transferidas pela Securitizadora a outros titulares: (i) o termo 
"Debenturista" designará todos os titulares de Debêntures, os quais serão titulares de todos 
os direitos, poderes, faculdades, prerrogativas e pretensões previstas, em lei ou contrato, 
em favor dos titulares das Debêntures; e (ii) as decisões da Securitizadora no âmbito desta 
Escritura, enquanto titular de Debêntures, deverão observar o disposto no Termo de 
Securitização e o que vier a ser deliberado pelos Titulares de CRI. 
 

3.6.7. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures presume-
se pela inscrição da Debenturista no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, nos 
termos dos artigos 63 e 31 da Lei das Sociedades por Ações e pelo Boletim de Subscrição.  
 

3.7. Vinculação aos CRI 
 

3.7.1. As Debêntures serão vinculadas aos CRI objeto da 64ª série da 1ª 
emissão da Securitizadora, a serem distribuídos por meio da Oferta, nos termos da 
Instrução CVM 400.  
 

3.7.2. Em vista da vinculação mencionada acima, a Emissora tem ciência e 
concorda que, uma vez ocorrida a transferência das Debêntures prevista na cláusula 
3.6.1(i) acima, em razão do regime fiduciário a ser instituído pela Securitizadora, na forma 
do artigo 9º da Lei 9.514, todos e quaisquer recursos devidos à Securitizadora, em 
decorrência de sua titularidade das Debêntures, estarão expressamente vinculados aos 
pagamentos a serem realizados aos Titulares de CRI e não estarão sujeitos a qualquer tipo 
de compensação com obrigações da Debenturista. 
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4. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 
 

4.1. Características Básicas 
 

4.1.1. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, na 
Data de Emissão (conforme definido abaixo), será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor 
Nominal Unitário”). 

 
4.1.2. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 270.000 (duzentos e 

setenta mil) Debêntures, observada a cláusula 3.4.3, acima.  
 
4.1.3. Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de emissão das 

Debêntures será 1º de novembro de 2016 (“Data de Emissão”). 
 
4.1.4. Data de Vencimento. A data de vencimento das Debêntures será 04 

de dezembro de 2018 (“Data de Vencimento”). 
 
4.1.5. Forma das Debêntures. As Debêntures serão emitidas na forma 

nominativa, não havendo emissão de certificados representativos de debêntures. 
 
4.1.6. Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem 

intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
e/ou qualquer esforço de venda perante investidores. 

 
4.1.7. Subscrição. As Debêntures serão subscritas pela SPE por meio da 

assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante no Anexo II (“Boletim de 
Subscrição”), bem como a inscrição de seu nome, no “Livro de Registro de Debêntures 
Nominativas” da Emissora, conforme cláusula 3.6.4, acima. 
 

4.1.8. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações da 
Emissora. 

 
4.1.9. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia, 

ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, 
bem como não será segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para garantia da 
Debenturista em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações 
da Emissora decorrentes das Debêntures. 
 

4.2. Atualização do Valor Nominal Unitário e Remuneração das Debêntures  
 

4.2.1. Atualização. O Valor Nominal Unitário não será atualizado 
monetariamente. 
 

4.2.2. Remuneração. A partir da Primeira Data de Integralização, as 
Debêntures farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, 
equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
DI over extra grupo - Depósitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela 
CETIP, no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet 
(http://www.cetip.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa 
na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 0,4% (quatro décimos 
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por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de acordo 
com a seguinte fórmula (“Remuneração”):  
 
 

 1 FatorJurosVNeJ
 

 
onde: 
 
J = valor da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização (conforme 
definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;  
 
VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures, no início do Período de Capitalização, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  
 
Fator Juros = Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido da respectiva 
Remuneração, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma; 
 

dFatorSpreaFatorDIFatorJuros   
 
FatorDI = produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização, 
inclusive, até a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
onde: 
 
n = número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, sendo "n" 
um número inteiro; 
 
k =   número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 
 
TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
arredondamento, apurado da seguinte forma; 
 

onde:  
 
DIk = Taxa DI divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
FatorSpread = sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, da seguinte forma; 
 

 



n

1k

kTDI1DIFator 

11
100

DI
TDI

252

1

k
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onde:  
 
spread 0,4%; 
 
DP É o número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização e a data de 
cálculo, sendo “DP” um número inteiro; 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 
 
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento. 
 
O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento. 
 
Para efeito do cálculo de DIk será sempre considerado a Taxa DI, divulgada no Dia Útil 
imediatamente anterior à data de pagamento das Debêntures (exemplo: para pagamento 
das Debêntures no dia 14, o DIk considerado será o publicado no dia 13 pela CETIP, 
pressupondo-se que tanto os dias 13 e 14 são Dias Úteis). 

 
No Período de Capitalização, será capitalizado ao Fator de Juros um prêmio de 
remuneração equivalente ao produtório do Fator de Juros do Dia Útil que antecede a 
primeira data da integralização dos CRI (“Data Base”), pro rata temporis. O cálculo deste 
prêmio ocorrerá de acordo com as regras de apuração do Fator DI e FatorSpread acima 
descritas. 
 
Observações: 

 
(i) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgada pela CETIP; 
 

(ii) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento; 

 
(iii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

 
(iv) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” 

com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e 
 

(v) O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento. 

 
4.2.2.1. Considera-se “Período de Capitalização” o intervalo de 

tempo que se inicia na Primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na Data de 
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Vencimento (exclusive). 
 

4.2.3. A Remuneração será paga em uma única parcela, na Data de 
Vencimento.  
 

4.3. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção da Taxa DI  
 

4.3.1. No caso de extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de 
apuração da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua 
aplicação por imposição legal ou determinação judicial, a Debenturista deverá convocar, 
na forma e nos termos a serem disciplinados no termo de securitização dos Créditos 
Imobiliários (“Termo de Securitização”), assembleia geral de titulares de CRI (“Assembleia 
Geral”) para que a Debenturista defina, representando o interesse dos titulares dos CRI, de 
comum acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a 
ser aplicado (“Taxa Substitutiva”). Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para 
o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura, a última Taxa DI 
divulgada oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo 
parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os 
titulares das Debêntures quando da divulgação posterior da taxa/índice de 
remuneração/atualização que seria aplicável. 
 

4.3.2. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da 
Assembleia Geral, a referida Assembleia Geral não será mais realizada, e a Taxa DI 
divulgada passará novamente a ser utilizada para o cálculo da Remuneração. 

 
4.3.3. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e a 

Debenturista, representando o interesse dos titulares de CRI, a Emissora deverá resgatar as 
Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias após a data 
em que as Partes verificarem não ser possível um acordo, acrescido da Remuneração 
devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização. A Taxa DI a ser utilizada para cálculo da Remuneração nesta situação será a 
última Taxa DI disponível, conforme o caso. 

 
4.4. Repactuação 

 
4.4.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação. 

 
4.5. Subscrição e Integralização 

 
4.5.1. Prazo de Subscrição. As Debêntures serão subscritas na data de 

assinatura desta Escritura, na forma aqui prevista. 
 

4.5.2. Datas de Integralização. As Debêntures serão integralizadas a 
qualquer tempo, durante o período da Oferta, conforme ocorra a integralização dos CRI, 
observados os termos e condições do Termo de Securitização e do Contrato de Cessão. 

 
4.5.3. Integralização. As Debêntures serão integralizadas: (i) na Primeira 

Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) para as demais 
integralizações, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, contada 
desde a Primeira Data de Integralização (inclusive) até a respectiva data de integralização 
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(exclusive), devendo a Emissora assinar, a cada data de integralização das Debêntures, o 
recibo de integralização das Debêntures, em favor da Debenturista, conforme modelo 
constante do Anexo IV à presente Escritura. 

 
4.6. Amortização 

 
4.6.1. Amortização das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das 

Debêntures será pago integralmente pela Emissora, em parcela única, na Data de 
Vencimento. 
 

4.7. Condições de Pagamento 
 

4.7.1. Local e Horário de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Emissora por meio de depósito em conta corrente a ser 
indicado pela Debenturista, até as 16 horas do dia do pagamento.  

 
4.7.2. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente 

prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures, pela 
Emissora, até o primeiro Dia Útil (conforme definição abaixo) subsequente, se a data de 
vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos. 

 
4.7.3.  Para todos os fins desta Escritura, considera-se “Dia Útil” (ou “Dias 

Úteis”), todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República 
Federativa do Brasil e que, nos termos do Termo de Securitização, seja considerado Dia 
Útil. 
 

4.7.4. Não prorrogação. O não comparecimento da Debenturista para 
receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nos 
termos previstos nesta Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora, se for o 
caso, não lhe dará direito ao recebimento de remuneração e/ou encargos moratórios no 
período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos 
adquiridos até a data do respectivo vencimento e/ou do comunicado. 

 
4.7.5. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração prevista na 

Cláusula 4.2, acima, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória 
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
4.7.6. Imunidade Tributária. Caso a Debenturista goze de algum tipo de 

imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar à Emissora, no prazo mínimo de 
10 (dez) Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às 
Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena 
de ter descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação 
tributária em vigor. 

 
4.8. Aquisição Antecipada Facultativa e Resgate Antecipado Facultativo  

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5886055 em 11/10/2016 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
165927097 - 05/10/2016. Autenticação: 99B8EEE2C0785ED9C4A8F4C1D1E772B3FDA4937. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/592.709-7 e o código de segurança IL26 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 15/50201



14 

 

4.8.1. Será vedada a aquisição antecipada facultativa e o resgate 
antecipado facultativo das Debêntures pela Emissora. 
 

4.9. Comunicações  
 

4.9.1. Publicação na Imprensa. As decisões decorrentes desta Escritura que, 
de qualquer forma, envolvam os interesses da Debenturista, serão publicadas no jornal “O 
Estado de Minas” e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, ressalvadas eventuais 
dispensas de publicação. A Emissora poderá alterar os jornais acima por outro jornal de 
grande circulação que seja adotado para suas publicações societárias, mediante prévia 
comunicação por escrito à Debenturista. 

 
4.9.2. Comunicações. As comunicações a serem enviadas por qualquer das 

partes nos termos desta Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 
 

(i) Para a Emissora 
 
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
Avenida Professor Mario Werneck, 621  
Belo Horizonte – MG, CEP: 30455-610 
At.: Sr. Leonardo Guimarães Corrêa / Alan Tadeu da Silva 
Telefone: (31) 3615-7106 / (31) 3615-7835 
E-mail: ri@mrv.com.br  
 
(ii) Para a Debenturista  
 
PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA 
Rua Nossa Senhora do Carmo, s/n, CEP 13.411-030 
Piracicaba - SP  
At.: Sr. Leonardo Guimarães Corrêa / Alan Tadeu da Silva 
Telefone: (31) 3615-7106 / (31) 3615-7835 
E-mail: ri@mrv.com.br 
 
(iii) Para a Securitizadora 
 
ÁPICE SECURITIZADORA S.A. 
Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, cj. 12 
São Paulo - SP, CEP 04506-000  
At.: Arley Custódio Fonseca  
Telefone: (11) 3071-4475 
E-mail: arley.fonseca@apicesec.com.br | middle@apicesec.com.br 

 
(iv) Para o Agente Fiduciário dos CRI 
 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca 
Rio de Janeiro - RJ, CEP 22640-102 
At.: Sra. Nathalia Machado Loureiro / Sr. Marco Aurélio Ferreira / Srta. 
Marcelle Santoro  
Telefone: (21) 3385-4565 
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E-mail: operacional@pentagonotrustee.com.br 
 
 

4.9.2.1. As comunicações serão consideradas entregues: (i) 
quando enviadas aos endereços acima sob protocolo ou com "aviso de recebimento"; ou (ii) 
por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio com confirmação 
de recebimento. Os originais serão encaminhados para os endereços acima em até 5 
(cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem. 

 
4.9.2.2. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá 

ser comunicada às outras Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado, sob pena de 
serem considerados entregues as comunicações enviadas aos endereços anteriormente 
indicados. 

 
4.10. Liquidez e Estabilização 
 

4.10.1. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou 
firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. 
 

4.11. Fundo de Amortização 
 

4.11.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente 
Emissão. 
 
 
5. VENCIMENTO ANTECIPADO 
 

5.1. Vencimento Antecipado Automático 
 

5.1.1. Observada a cláusula 5.2.1, abaixo, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação extrajudicial, ou mesmo de assembleia de titulares de 
Debêntures ou de CRI, todas as obrigações constantes desta Escritura serão declaradas 
antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da Emissora o pagamento integral, com 
relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
devida, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a data do 
efetivo pagamento, nas seguintes hipóteses:  
 

(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária 
relacionada às Debêntures, não sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 
contado de seu vencimento; 

 
(ii) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas, enganosas, 

inconsistentes, incompletas ou imprecisas, em qualquer aspecto 
relevante, quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela 
Emissora nesta Escritura; 

 
(iii) pedido de recuperação judicial, independente de deferimento pelo 

juízo competente, ou submissão a qualquer credor ou classe de 
credores de pedido de negociação de plano de recuperação 
extrajudicial, formulado pela Emissora, por qualquer de suas 
controladas, e/ou por qualquer de seus acionistas controladores, 
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independentemente de ter sido requerida homologação judicial do 
referido plano; 

 
(iv) extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de autofalência, 

pedido de falência não elidido no prazo legal ou decretação de 
falência da Emissora, por qualquer de suas controladas, e/ou de 
qualquer de seus acionistas controladores; 

 
(v) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital 

próprio ou a realização de quaisquer outros pagamentos a seus 
acionistas, caso a Emissora esteja em mora com qualquer de suas 
obrigações pecuniárias estabelecidas nesta Escritura, observados os 
prazos de cura aplicáveis, ressalvado, entretanto, o pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

 
(vi) redução de capital social da Emissora sem observância do disposto no 

parágrafo 3º do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações; 
 
(vii) inadimplemento ou vencimento antecipado, de quaisquer obrigações 

financeiras a que estejam sujeitas a Emissora e/ou qualquer de suas 
controladas (incluindo quaisquer emissões de debêntures), seja como 
parte ou como garantidora, no mercado local ou internacional em 
valor, individual ou agregado, superior a R$15.000.000,00 (quinze 
milhões), corrigidos anualmente, a partir da Primeira Data de 
Integralização, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas;  

 
(viii) se as obrigações de pagar da Emissora previstas nesta Escritura 

deixarem de concorrer, no mínimo, em condições pari passu com as 
demais dívidas quirografárias da Emissora, ressalvadas as obrigações 
que gozem de preferência por força de disposição legal; 

 
(ix) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a 

terceiros, pela Emissora das obrigações assumidas nesta Escritura ou 
em qualquer documento da operação, sem a prévia anuência da 
Debenturista, a partir de consulta aos Titulares de CRI reunidos em 
Assembleia Geral especialmente convocada para este fim; 

 
(x) (1) incorporação (de sociedades e/ou de ações) da Emissora por 

quaisquer terceiros; (2) fusão ou cisão da Emissora; e/ou (3) 
transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora, 
ou a realização pela Emissora de qualquer reorganização societária, 
sem a prévia aprovação dos Titulares de CRI, reunidos em assembleia 
geral especialmente convocada com esse fim, exceto se a operação 
(a) atender aos requisitos do artigo 231 da Lei das Sociedades por 
Ações, ou (b) tiver por objetivo segregar as atividades da LOG 
Commercial Properties e Participações S.A., ou sua sucessora, e a 
URBAMAIS Properties e Participações S.A., ou sua sucessoras; em 
qualquer caso, as hipóteses previstas nos itens (1), (2) e (3) acima 
não se aplicam: (a) às reorganizações societárias das quais participem 
exclusivamente a Emissora e suas controladas, observado que tais 
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operações societárias não poderão resultar em uma diminuição 
patrimonial da Emissora em mais de 5% (cinco por cento) de seu 
patrimônio líquido consolidado ou em sua extinção; e (b) 
incorporações totais ou de parcela cindida de sociedades em que a 
Emissora possua participação minoritária; 

 
(xi) transformação da forma societária da Emissora de sociedade anônima 

para sociedade limitada, nos termos do artigo 220 a 222, da Lei das 
Sociedades por Ações;  

 
(xii)  aplicação dos recursos oriundos das Debêntures em destinação 

diversa da descrita na Cláusula 3.5 desta Escritura; e 
 
(xiii) se esta Escritura, ou qualquer de suas disposições, for declarada 

inválida, nula ou inexequível, por decisão judicial transitada em 
julgado, observado que, para se caracterizar o vencimento 
antecipado aqui previsto, a invalidade, nulidade ou inexequibilidade 
deverá se referir a disposições relevantes, em particular as que 
digam respeito (1) à existência, validade e eficácia das Debêntures, 
seu valor, seu prazo de vencimento, sua remuneração e qualquer 
valor devido à Debenturista, (2) à existência, validade e eficácia do 
lastro dos CRI, e/ou (3) às disposições desta cláusula 5ª. 

 
5.2. Vencimento Antecipado Não Automático 
 

5.2.1. Tão logo tome ciência de qualquer um dos eventos descritos abaixo 
pela Emissora ou por terceiros, a Debenturista deverá, se assim decidido pelos titulares dos 
CRI, declarar o vencimento antecipado das Debêntures e de todas as obrigações constantes 
desta Escritura, conforme decisão tomada na assembleia geral de Titulares de CRI que 
deliberar sobre a declaração de seu vencimento antecipado não automático, e exigir da 
Emissora o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal 
Unitário acrescido da Remuneração devida, calculada pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Integralização até a data do efetivo pagamento das Debêntures declaradas 
vencidas, nas seguintes hipóteses: 
 

(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não 
pecuniária relacionada às Debêntures estabelecida nesta Escritura, 
não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis da comunicação do 
referido vencimento: (a) pela Emissora à Debenturista, ou (b) pela 
Debenturista à Emissora, dos dois o que ocorrer primeiro, sendo que 
esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido 
estipulado prazo específico; 

 
(ii) não cumprimento de qualquer decisão judicial final e irrecorrível ou 

arbitral definitiva, de natureza condenatória, contra a Emissora e/ou 
qualquer de suas controladas, em valor unitário ou agregado superior 
a R$15.000.000,00 (quinze milhões), corrigidos anualmente, a partir 
da Data de Emissão, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(“IPCA”), ou seu equivalente em outras moedas, no prazo estipulado 
na respectiva decisão;  
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(iii) arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora, cujo valor, 
individual ou agregado, seja igual ou superior a R$15.000.000,00 
(quinze milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, valor a 
ser reajustado anualmente pela variação acumulada do IPCA desde a 
Data de Emissão das Debêntures, exceto se, no prazo de até 15 
(quinze) Dias Úteis, contados da data do respectivo arresto, 
sequestro ou penhora, tiver sido comprovado que o arresto, sequestro 
ou a penhora foi contestado ou substituído por outra garantia;  

 
(iv) protesto de títulos contra a Emissora e/ou qualquer de suas 

controladas cujo valor não pago, individual ou agregado, ultrapasse 
R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), corrigidos anualmente, a 
partir da Data de Emissão, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras 
moedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou má-fé de 
terceiros, desde que validamente comprovado à Debenturista pela 
Emissora, ou se for cancelado, ou ainda se for validamente 
contestado em juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 10 
(dez) Dias Úteis contados da data do respectivo protesto;  

 
(v) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das 

autorizações e licenças, inclusive as ambientais, relevantes para o 
regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou por 
qualquer de suas controladas, exceto se, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, 
revogação ou suspensão a Emissora comprove a existência de 
provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das 
atividades da Emissora até a renovação ou obtenção da referida 
licença ou autorização; 

 
(vi) não manutenção dos seguintes índices financeiros, apurados com base 

nas demonstrações financeiras ou informações contábeis 
intermediárias consolidadas da Emissora auditadas ou revisadas pelos 
seus auditores, referentes ao encerramento dos trimestres de março, 
junho, setembro e dezembro de cada ano, com base nos últimos 12 
(doze) meses contados da data-base das respectivas demonstrações 
financeiras (“Índices Financeiros”), observadas as seguintes regras:  

 
(1) o primeiro cálculo dos Índices Financeiros será realizado com 

base no encerramento do primeiro trimestre subsequente ao 
da Primeira Data de Integralização; 

 
(2) os Índices Financeiros deverão ser calculados e 

disponibilizados à Debenturista, para fins de 
acompanhamento, em até 5 (cinco) Dias Úteis após as datas 
máximas previstas na Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro 
de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”), para a 
divulgação das demonstrações financeiras de encerramento de 
exercício e formulários de Informações Trimestrais – ITR, ou 
em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data da divulgação das 
demonstrações financeiras de encerramento de exercício e 
formulários de Informações Trimestrais – ITR, o que ocorrer 
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primeiro, através de relatório consolidado, preparado pela 
Emissora, bem como memória de cálculo compreendendo 
todas as rubricas necessárias para a obtenção de tais Índices 
Financeiros (“Relatório dos Índices Financeiros”); 

 
(3) os Índices Financeiros deverão ser disponibilizados juntamente 

com (a) relatório consolidado, preparado pela Emissora, bem 
como memória de cálculo compreendendo todas as rubricas 
necessárias para a obtenção de tais Índices Financeiros, e (b) 
declaração do Diretor Executivo de Finanças, atestando o 
cumprimento das disposições constantes nesta Escritura; 

 
(4) a Debenturista poderá solicitar à Emissora todos os eventuais 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários; 
 
(5) a não manutenção pela Emissora de qualquer dos Índices 

Financeiros apenas em um dado trimestre não acarretará o 
vencimento antecipado das Debêntures, desde que ocorra o 
reenquadramento nos 3 (três) trimestres imediatamente 
seguintes ("Prazo de Reenquadramento"); e  

 
(6) caso seja apurado novo desenquadramento do mesmo Índice 

Financeiro ou de outro Índice Financeiro, após o Prazo de 
Reenquadramento, tal desenquadramento acarretará o 
vencimento antecipado automático, independentemente do 
fato de que em um dos índices ter ocorrido o primeiro 
desenquadramento: 
 

a) 65,0
Líquido Patrimônio

Pagar a Imóveis  Líquida Dívida








   

 

b) 0ou 6,1
Apropriar a Custo Pagar  a Imóveis  Líquida Dívida

Estoques Apropriar  a Receita  Recebíveis












  

 
onde: 
 
Dívida Líquida: corresponde ao endividamento bancário de curto e 
longo prazo total, menos os financiamentos tomados no âmbito do 
Sistema Financeiro Habitacional ou os financiamentos obtidos junto 
ao Fundo de Investimento Imobiliário do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços - FI-FGTS e menos as disponibilidades em caixa, 
bancos e aplicações financeiras. 
 
Patrimônio Líquido: corresponde ao patrimônio líquido apresentado 
no balanço patrimonial da Emissora, excluídos os valores da conta 
reservas de reavaliação, se houver. 
 
Imóveis a Pagar corresponde ao somatório das contas a pagar por 
aquisição de imóveis apresentado na conta “Contas a Pagar por 
Aquisição de Terrenos” no passivo circulante e no passivo não-

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5886055 em 11/10/2016 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
165927097 - 05/10/2016. Autenticação: 99B8EEE2C0785ED9C4A8F4C1D1E772B3FDA4937. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/592.709-7 e o código de segurança IL26 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 21/50207



20 

 

circulante, excluída a parcela de terrenos adquirida por meio de 
permuta.  
 
Recebíveis corresponde à soma dos valores a receber de clientes de 
curto e longo prazo da Emissora, refletidos nas demonstrações 
financeiras. 
 
Receita a apropriar: corresponde ao saldo apresentado em notas 
explicativas às demonstrações financeiras consolidadas da Emissora, 
relativo às transações de vendas já contratadas de empreendimentos 
não-concluídos, não refletidas no balanço patrimonial da Emissora em 
função das práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 
Estoques: corresponde ao valor apresentado na conta estoques do 
balanço patrimonial da Emissora. 
 
Custo a apropriar: corresponde aos custos a incorrer relativos às 
transações de vendas já contratadas de empreendimentos não 
concluídos. 

 
(vii) alteração do objeto social da Emissora, de forma a modificar suas 

atividades principais ou seu setor de atuação; 
 

(viii) expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer 
aquisição compulsória, por qualquer autoridade governamental, da 
totalidade ou de parte substancial dos ativos, propriedades ou das 
ações do capital social da Emissora; 
 

(ix) violação pela Emissora, conforme reconhecido em decisão judicial 
transitada em julgado, de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 
regulamento aplicável contra prática de atos de corrupção ou atos 
lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei n.º 
9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, e a Lei n.º 
12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada; e 
 

(x) alteração na composição social ou na forma de exercício de 
controle de qualquer das SPE Investidas anteriormente à 
comprovação de destinação dos recursos, na forma prevista na 
cláusula 3.5.9 desta Escritura.  

 
 

5.2.2. Para fins de declaração do vencimento antecipado de forma não 
automática prevista na cláusula 5.2.1, o titular de Debêntures deverá seguir o que vier a 
ser decidido pelos titulares dos CRI, em assembleia geral. 
 

5.2.3. A assembleia geral de Titulares de CRI, que determinará a decisão da 
Securitizadora sobre o vencimento antecipado previsto na cláusula 5.2.1: (1) será realizada 
em conformidade com o previsto no Termo de Securitização, observados seus 
procedimentos e o respectivo quórum; e (2) deverá optar entre: (i) declarar o vencimento 
antecipado, autorizando a Emissora a proceder à realização dos Créditos Imobiliários, 
observado, para os respectivos pagamentos pela Emissora, o limite máximo composto pelos 
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Créditos do Patrimônio Separado; ou (ii) não declarar o vencimento antecipado dos CRI e 
das Debêntures. 
  

5.3. Regras Comuns 
 

5.3.1. A ocorrência de qualquer dos eventos descritos nas cláusulas 5.1 e 
5.2 deverá ser prontamente comunicada pela MRV à Debenturista, em prazo de até 2 (dois) 
Dias Úteis de sua ocorrência. O descumprimento desse dever de informar pela MRV não 
impedirá o exercício de poderes, faculdades e pretensões previstos nesta Escritura e nos 
demais Documentos da Operação, pela Securitizadora ou pelos Titulares de CRI, inclusive o 
de declarar o vencimento antecipado das Debêntures e dos CRI. 
 

5.3.2. Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures (tanto o 
automático, quanto o não automático), independentemente da comunicação referida na 
Cláusula 5.3.1, acima, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal 
Unitário, ou do saldo do Valor Nominal Unitário, se for o caso, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data do seu 
efetivo pagamento e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos 
termos desta Escritura, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados: (i) com relação aos eventos 
da cláusula 5.1 desta Escritura, da data em que ocorrer o evento ali listado; e (ii) com 
relação aos eventos da cláusula 5.2 desta Escritura, da data em que for aprovado pela 
Debenturista o vencimento antecipado, se assim deliberado for por titulares de CRI. 
 
 
6. ASSEMBLEIA GERAL  
 

6.1. Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, os titulares das 
Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral a fim de deliberar 
sobre matéria de seu interesse, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações (“Assembleia Geral”). 
 

6.2. A Assembleia Geral será realizada, obrigatoriamente, em São Paulo, Estado 
de São Paulo. 
 

6.3. A Assembleia Geral poderá ser convocada: (i) pela Emissora; ou (ii) pelos 
titulares das Debêntures que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das 
Debêntures. 
 

6.4. A Assembleia Geral se instalará, nos termos do parágrafo 3º do artigo 71 da 
Lei das Sociedades por Ações, em primeira convocação, com a presença de titulares de 
Debêntures que representem metade, no mínimo, das debêntures em circulação e, em 
segunda convocação, com qualquer número. 
 

6.5. A presença dos representantes legais da Emissora é permitida, se assim 
autorizada pela Assembleia Geral. 
 

6.6. A presidência da Assembleia Geral caberá ao titular de Debêntures eleito na 
própria Assembleia Geral, por maioria de votos dos presentes. 
 

6.7. Nas deliberações da assembleia geral, as decisões da Securitizadora, no 
âmbito desta Escritura, enquanto titular de Debêntures, deverão observar o disposto no 
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Termo de Securitização e o que vier a ser deliberado pelos Titulares de CRI. 
 

6.8. Nas deliberações da Assembleia Geral, as decisões da Securitizadora, no 
âmbito desta Escritura, enquanto titular de Debêntures, deverão observar o disposto no 
Termo de Securitização e o que vier a ser deliberado pelos Titulares de CRI. 
 

6.9. Nas deliberações da Assembleia Geral, a cada Debênture caberá um voto. As 
deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes, observado que, enquanto a 
Securitizadora for titular de Debêntures, as disposições do Termo de Securitização e o que 
vier a ser deliberado pelos Titulares de CRI deverão ser por ela observados ao proferir seu 
voto nas Assembleias Gerais. 
 
7. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 
 

7.1. A Emissora adicionalmente se obriga a:  
 

(i) fornecer à Debenturista ou disponibilizar em seu website ou no website da 
CVM, conforme o caso: 

 
(a) dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após o término 

dos 3 (três) primeiros trimestres de cada exercício social ou em 
até 5 (cinco) dias úteis após a data de sua divulgação, o que 
ocorrer primeiro, (1) cópia de suas informações trimestrais (ITR) 
completas relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas do 
relatório de revisão dos auditores independentes; bem como; (2) 
declaração assinada pelo Diretor Executivo de Finanças, na forma 
do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem válidas as 
disposições contidas na Escritura; (b) não ocorrência de qualquer 
das hipóteses de vencimento antecipado e inexistência de 
descumprimento de obrigações da Emissora no âmbito desta 
Escritura; e (c) que não foram praticados atos em desacordo com o 
estatuto social; e (3) cópia de relatórios, preparados pela 
Emissora, demonstrando o cumprimento ou descumprimento dos 
Índices Financeiros pela Emissora, acompanhados de memória de 
cálculo contendo todas as rubricas necessárias que demonstre o 
cumprimento dos Índices Financeiros, sob pena de impossibilidade 
de acompanhamento dos referidos Índices Financeiros pela 
Debenturista, podendo este solicitar à Emissora todos os eventuais 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários; 

 
(b) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 

exercício social ou em até 5 (cinco) dias úteis após a sua 
divulgação, o que ocorrer primeiro, (1) cópia de suas 
demonstrações financeiras completas relativas ao respectivo 
exercício social encerrado preparadas de acordo com os princípios 
contábeis determinados pela legislação e regulamentação em vigor 
relativas ao respectivo exercício social acompanhadas do relatório 
da administração e do relatório dos auditores independentes; bem 
como; (2) declaração assinada pelo Diretor Executivo de Finanças, 
na forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem 
válidas as disposições contidas na Escritura; (b) não ocorrência de 
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qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e inexistência 
de descumprimento de obrigações da Emissora nos termos desta 
Escritura; e (c) que não foram praticados atos em desacordo com o 
estatuto social; (3) cópia de qualquer comunicação feita pelos 
auditores independentes à Emissora, ou à sua administração e 
respectivas respostas, com referência ao sistema de contabilidade, 
gestão ou contas da Emissora, sendo que esta obrigação não será 
aplicável a comunicações (i) que não tenham implicação direta 
relevante sobre as Debêntures; ou (ii) nas quais haja dever de 
sigilo por parte da Emissora e (4) cópia de relatórios preparados 
pela Emissora demonstrando o cumprimento ou descumprimento 
dos Índices Financeiros pela Emissora, acompanhados de memória 
de cálculo contendo todas as rubricas necessárias que demonstre o 
cumprimento dos Índices Financeiros do qual deverão constar os 
dados que serviram de suporte para a respectiva apuração, sob 
pena de impossibilidade de acompanhamento dos referidos Índices 
Financeiros pela Debenturista, podendo este solicitar à Emissora 
todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários; 

 
(c) as informações periódicas e eventuais previstas nos artigos 21 a 30 

da Instrução CVM 480, nos prazos ali previstos ou, se não houver, 
prazo determinado neste normativo, em até 5 (cinco) Dias Úteis da 
data em que forem realizados, sendo que a Emissora ficará 
dispensada de entregar as cópias das respectivas informações à 
Debenturista quando as disponibilizar à CVM; 

 
(d) na mesma data de suas publicações, os atos e decisões referidos 

na Cláusula 4.9.1 acima;  
 
(e) em até 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação relevante para a 

presente Emissão que lhe venha a ser razoavelmente solicitada 
pela Debenturista; 

 
(f) caso solicitados, os comprovantes de cumprimento de suas 

obrigações pecuniárias no prazo de até 4 (quatro) Dias Úteis 
contados da Data de Vencimento;  

 
(g) informações a respeito de qualquer dos eventos de vencimento 

antecipado automático e não automático nos prazos e 
periodicidade estabelecidos nesta Escritura;  

 
(ii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos 

termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promovendo a 
publicação das suas demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela 
legislação e regulação em vigor; 
 

(iii) manter os documentos mencionados na alínea (b) acima em sua página na 
rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) anos;  

 
(iv) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros 
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de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, com 
a Lei das Sociedades por Ações e com as regras da CVM; 

 
(v)  cumprir todas as determinações da CVM, com o envio de documentos e 

prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas pela CVM; 
 
(vi) submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame por empresa 

de auditoria independente registrada na CVM; 
 
(vii) manter atualizado o seu registro de companhia aberta na CVM e fornecer 

aos seus acionistas e disponibilizar no sistema da CVM as demonstrações 
financeiras elaboradas e aprovadas, previstas no artigo 176 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

 
(viii) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as 

disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 
 
(ix) notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis a Debenturista sobre qualquer ato ou 

fato que possa causar interrupção ou suspensão das atividades da 
Emissora; 

 
(x)  cumprir, em todos os aspectos, todas as leis, regras, regulamentos e 

ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou 
possua ativos, exceto por descumprimentos que não venham a afetar 
adversamente sua condição econômica e financeira, seus resultados 
operacionais, suas atividades, sua capacidade em honrar 
tempestivamente as obrigações pecuniárias ou não relativas às 
Debêntures, decorrentes desta Escritura e/ou a qualquer outra dívida 
que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento antecipado das 
Debêntures;  
 

(xi) manter válidas e regulares as licenças, concessões ou aprovações 
necessárias, inclusive ambientais, ao seu regular funcionamento, exceto 
no que se referir a licenças, concessões ou aprovações cuja perda, 
revogação ou cancelamento não resultem em impacto adverso relevante 
para suas atividades, ou para sua capacidade em honrar tempestivamente 
as obrigações pecuniárias ou não relativas às Debêntures, decorrentes 
desta Escritura e/ou a qualquer outra dívida que, se vencida e não paga, 
possa acarretar o vencimento antecipado das Debêntures;  

 
(xii) aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão estritamente 

conforme descrito nesta Escritura; 
 
(xiii) observar as disposições da Instrução CVM n.º 358, de 3 de janeiro de 

2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), no tocante a dever de 
sigilo e normas de conduta;  

 
(xiv) divulgar em sua página na rede mundial de computadores os seus fatos 

relevantes, conforme definidos pelo artigo 2º da Instrução CVM 358; 
 

(xv) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, 
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resultantes de atos de sua gestão, promovendo a publicação das 
demonstrações financeiras previstas no artigo 176 da Lei das Sociedades 
por Ações e, pelo menos 1 (uma) vez ao ano, em jornais de grande 
circulação, dos seguintes documentos, que devem ser complementados 
com notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações 
contábeis necessárias para o esclarecimento da situação patrimonial e dos 
resultados do exercício da Emissora: 

 
(a) balanço patrimonial; 

 
(b) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
 
(c) demonstração do resultado do exercício; 
 
(d) demonstração de fluxo de caixa; 
 
(e) relatório dos auditores independentes; e 
 
(f) demais documentos que venham a ser exigidos pela legislação 
pertinente à matéria;  
 

(xvi) manter atualizado o registro de companhia aberta da Emissora perante a 
CVM bem como cumprir todas as obrigações descritas na Lei das Sociedades 
por Ações, Instrução CVM 480 (inclusive, mas não limitado à atualização do 
Formulário de Referência) e demais regulamentações aplicáveis; 
 

(xvii) cumprir todas as normas editadas pela CVM necessárias para que a Oferta e 
a Operação de Securitização possam se concretizar. 
 

(xviii) cumprir, em conjunto com suas afiliadas, as leis, normas 
administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 
tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, em especial dos termos 
da legislação ambiental e trabalhista em vigor. 

 
 
8. DECLARAÇÕES DA EMISSORA 
 

8.1. A Emissora declara à Debenturista que: 
 
(i) está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura e a cumprir com 

todas as obrigações previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 
legais e estatutários necessários para tanto; 

 
(ii) a celebração desta Escritura e o cumprimento das obrigações aqui previstas 

não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora; 
 
(iii) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a 

forma de sociedade por ações de capital aberto de acordo com as leis 
brasileiras, bem como está devidamente autorizada a desempenhar a 
atividade descrita em seu objeto social; 
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(iv) as pessoas que a representam na assinatura desta Escritura têm poderes 
bastantes para tanto; 

 
(v) os termos desta Escritura não contrariam qualquer ordem, decisão ou 

sentença administrativa ou judicial que afete a Emissora, suas controladas 
ou coligadas, diretas ou indiretas, ou quaisquer de seus bens e 
propriedades; 

 
(vi) esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida e vinculante da 

Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 
 
(vii) a celebração da Escritura e a colocação das Debêntures não infringe 

qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do qual a Emissora, suas 
controladas e/ou coligadas sejam partes ou no qual seus bens e 
propriedades estejam vinculados, nem resultará em: (a) vencimento 
antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses 
contratos ou instrumentos; (b) criação de qualquer ônus sobre qualquer 
ativo ou bem da Emissora, suas controladas e/ou coligadas; ou (c) rescisão 
de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

 
(viii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem 

ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão 
regulatório, é exigido para o cumprimento de suas obrigações nos termos 
desta Escritura e das Debêntures, ou para a realização da Emissão, exceto 
o arquivamento desta Escritura e da ata da reunião do Conselho de 
Administração perante a JUCEMG;  

 
(ix) as demonstrações financeiras da Emissora de 31 de dezembro de 2015, 

2014 e 2013, em conjunto com as respectivas notas explicativas, relatório 
do auditor independente, representam corretamente a posição financeira 
da Emissora, suas controladas e/ou coligadas em tais datas, e foram 
devidamente elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (“IFRS”) 
aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no Brasil;  

 
(x) a Emissora, suas controladas e coligadas estão cumprindo as leis, 

regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus 
negócios, exceto (a) por eventuais descumprimentos que não possam 
causar impacto adverso relevante na Emissora, sua condição financeira ou 
resultados operacionais, ou (b) aqueles mencionados no formulário de 
referência da MRV;  

 
(xi) exceto por eventuais contingências informadas no formulário de referência 

da MRV, nas suas respectivas datas, não há qualquer ação judicial, 
procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de 
investigação governamental que possa vir a causar impacto adverso 
relevante na Emissora, controladas ou coligadas, em suas condições 
financeiras ou em suas atividades, que possam afetar a capacidade da 
Emissora de cumprir com suas obrigações pecuniárias previstas nesta 
Escritura. 
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(xii) a Emissora está em cumprimento das leis e regulamentos ambientais a ela 

aplicáveis, exceto com relação àquelas leis e regulamentos que estejam 
sendo contestados de boa-fé pela Emissora ou para as quais a Emissora 
possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua não observância 

 
(xiii) exceto pelo disposto em seu formulário de referência e em seus fatos 

relevantes, observa a legislação em vigor, em especial a legislação 
trabalhista, previdenciária e ambiental, para que (a) não utilize, direta ou 
indiretamente, trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho 
infantil; (b) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente registrados 
nos termos da legislação em vigor; (c) cumpra as obrigações decorrentes 
dos respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e 
previdenciária em vigor; (d) cumpra a legislação aplicável à proteção do 
meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; (e) detenha todas 
as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 
exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental 
aplicável; (f) tenha todos os registros necessários, em conformidade com a 
legislação civil e ambiental aplicável; 

 
(xiv) exceto pelo disposto em seu formulário de referência e em seus fatos 

relevantes, não há qualquer ação judicial, processo administrativo ou 
arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, que seja 
de conhecimento da Emissora, que possa vir a causar impacto adverso 
relevante na Emissora, em sua condição financeira; e 

 
(xv) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu 

conhecimento e que possa resultar em alteração substancial na situação 
econômico-financeira ou jurídica da Emissora em prejuízo da Debenturista. 

 
 

8.2. Caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou 
parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas, a Emissora se compromete a notificar 
a Debenturista em até 2 (dois) Dias Úteis da data de sua ocorrência. 
 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 
Escritura. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer 
direito ou faculdade que caiba à Debenturista em razão de qualquer inadimplemento da 
Emissora prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou será interpretado como 
renúncia ao mesmo, nem constituirá novação ou precedente no tocante a qualquer outro 
inadimplemento ou atraso. 
 

9.2. A presente Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo 
na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2ª acima, 
obrigando as partes por si e seus sucessores. 
 

9.3. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, 
inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 
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julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada 
por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.  

 
9.4. Esta Escritura constitui o único e integral acordo entre as Partes, com 

relação ao objeto nela previsto. 
 
9.5. As palavras e os termos constantes desta Escritura, aqui não expressamente 

definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como quaisquer 
outros de linguagem técnica e/ou financeira, que, eventualmente, durante a vigência da 
presente Escritura, no cumprimento de direitos e obrigações assumidos por ambas as 
partes, sejam utilizados para identificar a prática de quaisquer atos ou fatos, deverão ser 
compreendidos e interpretados em consonância com os usos, costumes e práticas do 
mercado de capitais brasileiro. 

 
9.6. As Partes declaram, mútua e expressamente, que a presente Escritura foi 

celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e 
firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 

 
9.7. Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais 

nos termos do artigo 784 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada 
(“Código de Processo Civil”), reconhecendo as partes, desde já, que independentemente 
de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura 
comportam execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos 815 e seguintes 
do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado 
das Debêntures nos termos desta Escritura. 

 
9.8. As Partes concordam que a presente Escritura, poderá ser alterada, sem a 

necessidade de qualquer aprovação dos titulares de CRI, sempre que e somente (i) quando 
tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências de 
adequação a normas legais, regulamentares ou exigências da CVM, ANBIMA, BM&FBOVESPA 
ou da CETIP e/ou demais reguladores; (ii) quando verificado erro material, seja ele um 
erro grosseiro, de digitação ou aritmético; (iii) em virtude da atualização dos dados 
cadastrais das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre 
outros, desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os titulares de CRI; e 
(iv) na hipótese de alteração da proporção da alocação dos recursos a cada um dos 
Empreendimentos Imobiliários Elegíveis, desde que mantidos os mesmos Empreendimentos 
Imobiliários Elegíveis previstos no Anexo I, nos termos da cláusula 3.5.4, acima. 

 
9.9. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura não serão passíveis de 
compensação com eventuais créditos da Debenturista e o não pagamento dos valores 
devidos no prazo acordado poderá ser cobrado pela Debenturista e eventuais sucessores e 
cessionários pela via executiva, nos termos dos artigos 784 e 785 do Código de Processo 
Civil. 

 
 
10. LEI E FORO 
 

10.1. A presente Escritura reger-se-á pelas leis brasileiras. 
 
10.2. Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
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dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam a presente Escritura, em 5 
(cinco) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 
 
 
 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2016. 
 
 
 
 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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Página de assinaturas 1/5 do Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de 
Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
da MRV Engenharia e Participações S.A. 
 
 
 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
 

________________________________ 
Por: Maria Fernanda Nazareth Menin 
Teixeira de Souza Maia 
Cargo: Diretora Executiva 
CPF: 040.415.096.96 

__________________________________ 
Por: José Adib Tomé Simão 
Cargo: Diretor Executivo 
CPF: 071.004.346-53 
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Página de assinaturas 2/5 do Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de 
Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
da MRV Engenharia e Participações S.A. 

 
 
 

PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA 
 
 

________________________________ 
Por: Hudson Gonçalves Andrade 
 
CPF: 436.094.226-53 
 
__________________________________ 
Por: Júnia Maria De Sousa Lima Galvão 

CPF: 878.532.996-72  
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Página de assinaturas 3/5 do Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de 
Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
da MRV Engenharia e Participações S.A. 

 
 
 

ÁPICE SECURITIZADORA S.A. 
 
 

________________________________ 
Por: Fernando Cesar Brasileiro 
Cargo: Diretor Presidente 
CPF: 082.354.358-70 
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Página de assinaturas 4/5 do Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de 
Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
da MRV Engenharia e Participações S.A. 

 
 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
 
 

________________________________ 
Por: Marcelle Motta Santoro 

Cargo: Diretora 
CPF: 109.809.047-06 
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Página de assinaturas 5/5 do Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de 
Debêntures, para Colocação Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
da MRV Engenharia e Participações S.A. 
 
 
 
Testemunhas 

 

 
 
 
1.__________________________________ 
Nome: Vivianne Fernandez 
CPF: 118.692.097-10 

 
 
 
2.________________________________ 
Nome: Ana Thelbia Marinho Ameno 
CPF: 113.309.346-95 
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ANEXO II - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
 

MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO CONFORME PREVISTO NA 
CLÁUSULA 4.1.7 DESTA ESCRITURA 

_____________________________________________________ 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE DEBÊNTURES 
 

Nº 1 
Emissora 
 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Avenida Professor 
Mario Werneck, nº 621, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.343.492/0001-20, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31.300.023.907, neste ato 
devidamente representada na forma do seu Estatuto Social, na qualidade de emissora das 
debêntures (“Emissora”). 

 
Debenturista ou Subscritor 
 

PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA, sociedade limitada, com sede na Rua Nossa 
Senhora do Carmo, s/n, CEP 13.411-030, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.240.751/0001-52 , na qualidade de subscritor das 
Debêntures (abaixo definidas), neste ato representada na forma de seu contrato social 
(“Debenturista”). 

 
Características da Emissão 
 

Foram emitidas 270.000 (duzentos e setenta mil) Debêntures, com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais) em 01 de novembro de 2016 (“Emissão”). 
 
A emissão dessas Debêntures se insere no contexto de uma operação de securitização de 
recebíveis imobiliários que resultará na emissão de certificados de recebíveis imobiliários 
aos quais os Créditos Imobiliários serão vinculados como lastro (“Operação de 
Securitização”). 
 
A Debenturista tem interesse em realizar cessão onerosa dos Créditos Imobiliários à 
Securitizadora, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
conforme alterada (“Lei 9.514”), para que os Créditos Imobiliários sirvam de lastro para 
emissão de certificados de recebíveis Imobiliários (“CRI”).  
 
Os CRI serão distribuídos por meio de oferta pública de distribuição em regime misto de 
garantia firme e melhores esforços, nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme alterada (“Oferta” e “Instrução CVM 400”) e serão destinados 
a investidores qualificados, conforme definidos no artigo 9ºB da Instrução CVM nº 539, de 
13 de novembro de 2013, conforme alterada, futuros titulares dos CRI (“Titulares de CRI”). 
 
Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta, a demanda apurada junto a 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5886055 em 11/10/2016 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
165927097 - 05/10/2016. Autenticação: 99B8EEE2C0785ED9C4A8F4C1D1E772B3FDA4937. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/592.709-7 e o código de segurança IL26 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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investidores para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a R$270.000.000,00 
(duzentos e setenta milhões), a essa quantidade de Debêntures inicialmente emitida, que 
conferirá lastro aos CRI, será reduzida proporcionalmente, com o consequente 
cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser formalizado por meio de aditivo à 
“Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de Debêntures, para Colocação 
Privada, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da MRV Engenharia e 
Participações S.A.” (“Escritura”). 
 
A Emissão foi realizada e a Escritura foi celebrada com base nas deliberações tomadas pelo 
Conselho de Administração da Emissora em reunião realizada em 23 de setembro de 2016 
(“RCA”), por meio da qual se aprovou a Emissão, incluindo seus termos e condições, 
conforme o disposto no artigo 59 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  

 
Identificação do Subscritor 
 

Nome:  
Parque Paradiso Incorporações SPE LTDA 

Tel.: 
(31) 3615-7106 

Endereço: 
Rua Nossa Senhora do Carmo 

E-mail: 
ri@mrv.com.br 

Bairro: 
Santa Terezinha 

CEP: 
13411-030 

Cidade: 
Piracicaba 

UF: 
SP 

Nacionalidade:  
brasileira 

Data de Nascimento: 
N/A 

Estado Civil: 
N/A 

Doc. de identidade: 
N/A 

Órgão Emissor: 
N/A 

CPF/CNPJ: 
15.240.751/0001-52 

Representante Legal (se for o caso): 
N/A 

Tel.: 
N/A 

Doc. de Identidade: 
N/A 

Órgão Emissor: 
N/A 

CPF/CNPJ: 
N/A 

 
Cálculo da Subscrição 
 

Quantidade de 
Debêntures subscritas 

270.000 

Série das Debêntures 
Subscritas 

 
Série Única 

Valor Nominal 
Unitário: 

R$1.000,00 (um mil 
reais) 

Valor de 
integralização: 

Integralização a ser 
realizada na 

periodicidade e 
conforme valores 

previstos da 
Escritura 

 
Integralização 
 

O Subscritor, neste ato, declara para todos os fins que conhece, está de acordo e por isso 
adere a todas as disposições constantes deste Boletim de Subscrição e da Escritura, 
firmada, em caráter irrevogável e irretratável, referente à emissão privada de debêntures 
da Emissora.  
 
A integralização das Debêntures ocorrerá na forma e periodicidade prevista na Escritura. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5886055 em 11/10/2016 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo
165927097 - 05/10/2016. Autenticação: 99B8EEE2C0785ED9C4A8F4C1D1E772B3FDA4937. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/592.709-7 e o código de segurança IL26 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Declaro, para todos os fins, (i) estar de 
acordo com as condições expressas no 
presente Boletim de Subscrição; (ii) ter 
conhecimento integral, entender, anuir, 
aderir e subscrever os termos e condições 
previstos na Escritura 
 
 
 
 
 
 
 
 

Belo Horizonte, __ de __ de 2016. 
 
_______________________________ 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
 
 
 

Declaro, para todos os fins, (i) estar de acordo 
com as condições expressas no presente 
Boletim de Subscrição; (ii) ter conhecimento 
integral, entender, anuir, aderir e subscrever 
os termos e condições previstos na Escritura; 
e (iii) que os recursos utilizados para a 
integralização das Debêntures não são 
provenientes, direta ou indiretamente, de 
infração penal, nos termos da Lei n.º 9.613, 
de 03 de março de 1998, conforme alterada. 
 
 

Belo Horizonte, __ de __ de 2016. 
 
 
 
 

_______________________________ 
PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA 

 

 

Informações Adicionais 
 

Para informações adicionais sobre a presente emissão, os interessados deverão dirigir-se à 
Emissora e à Debenturista nos endereços indicados abaixo: 
 
 
Emissora: 
 
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
Avenida Professor Mario Werneck, 621, CEP 30455-610  
Belo Horizonte – MG  
At.: Sr. Leonardo Guimarães Corrêa 
Telefone: (31) 3348-7106 
E-mail: ri@mrv.com.br  
 
 
Debenturista: 
 
PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA 
Rua Nossa Senhora do Carmo, s/n, CEP 13.411-030 
Piracicaba - SP 
At.: Sr. Leonardo Guimarães Corrêa / Alan Tadeu da Silva 
Telefone: (31) 3615-7106 / (31) 3615-7835 
E-mail: ri@mrv.com.br 
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ANEXO III - MODELO DE RELATÓRIO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 
 

MODELO DE RELATÓRIO CONFORME PREVISTO NA CLÁUSULA 3.5.6 
DESTA ESCRITURA 

_____________________________________________________ 
 

 
 

RELATÓRIO DE COMPROVAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS – 8ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES, PARA 

COLOCAÇÃO PRIVADA, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA MRV ENGENHARIA 

E PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
Período: __ /__ /20__  até __ /__ /20__ 

 
   

Empreendimento Soma de Valor N.F 

Empreendimento Parque 
Alliance  

__ 

Empreendimento Parque Flora  __ 

Empreendimento Parque Dubai  __ 

Empreendimento Parque Serra 
Salvatori  

__ 

Empreendimento Parque 
Reserva Itatiaia  

__ 

Empreendimento Spazio 
Reserva Imperial 

__ 

Empreendimento Parque 
Riviera Maia 

__ 

Empreendimento Spazio Jovitá __ 

Empreendimento Mar Paradiso 
Residence Club - Parque Bali 

__ 

Empreendimento Parque 
Purunã 

__ 

Empreendimento Parque Saint 
Afonso 

__ 

Empreendimento Parque 
Saturno 

__ 

Empreendimento Portal Mestre 
Álvaro Parque Cabral 

__ 

Total Geral                __ 
 

  
_______________________________________________ 
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
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ANEXO IV - RECIBO DE INTEGRALIZAÇÃO DAS DEBÊNTURES 
 
 

MODELO DE RECIBO DE INTEGRALIZAÇÃO CONFORME PREVISTO NA 
CLÁUSULA 4.5.3 DESTA ESCRITURA 

_____________________________________________________ 

 
 
 
 

RECIBO DE INTEGRALIZAÇÃO DE DEBÊNTURES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA 8ª EMISSÃO DA MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.  

 

 

Emissora 

 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Avenida Professor 

Mario Werneck, nº 621, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.343.492/0001-20, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31.300.023.907 (“Emissora”). 

 

Debenturista 

 

ÁPICE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº48, 1º andar, cj. 12, CEP 04506-000, Itaim Bibi, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.130.744/0001-00, na qualidade de cessionária dos Créditos 

Imobiliários (abaixo definidos) (“Securitizadora”). 

 

 

Declarações 

 

 

Foram integralizadas, nesta data, __ (__) debêntures emitidas nos termos do “Instrumento 

Particular de Escritura da 8ª Emissão de Debêntures, para Colocação Privada, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da MRV Engenharia e Participações 

S.A.”, celebrado em 23 de setembro de 2016 (“Debêntures Integralizadas” e “Escritura de 

Emissão de Debêntures”, respectivamente). 

 

A Emissora declara que recebeu o pagamento referente às Debêntures Integralizadas, na 

forma prevista na cláusula 4.5.3 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

A Emissora dá-se por satisfeita para nada mais reclamar, seja a que título for, outorgando 
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a mais plena, geral, irrevogável e irretratável quitação de todas e quaisquer obrigações 

oriundas das Debêntures Integralizadas. 

 

 

São Paulo, __ de __ de 201__ 

 

_______________________ 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
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TERMO DE SECURITIZAc;Ao DE CREDITOS IMOBILIARIOS DA 64• SERlE DA 1• EMISSAO DE CERTIFICADOS DE 
RECEBiVEIS IMOBILIARIOS DA APICE SECURITIZADORA S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes 

1. APICE SECURITIZADORA S.A., sociedade por a~6es com registro de companhia aberta 
perante a Comissao de Valores Mobiliarios, com sede na Cidade de Sao Paulo, 
Estado de Sao Paulo, na Avenida Santo Amaro, no 4S, 1 o andar, con junto 12, Itaim 
Bibi, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.130.744/0001-00, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social ("Securitizadora" ou "Emissora", 
conforme o caso); e 

2. PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E VALORES MOBILIARIOS, institui~ao 
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Americas, no 4.200, Bloco S, ala B, salas 302, 303 e 304, CEP 22640-
102, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.343.6S2/0001-3S ("Agente Fiduciario", sendo 
a Emissora e o Agente Fiduciario doravante denominados, quando em conjunto, 
como "Partes" e, individual e indistintamente, como "Parte"); 

(ONSIDERANDO QUE 

(i) Em 23 de setembro de 2016, a MRV Engenharia e Participa~6es S.A. ("MRV") 
celebrou com o Parque Paradiso lncorpora~6es SPE LTDA ("Cedente") o 
"lnstrumento Particular de Escr;tura da sa Emissao de Debentures, para Colocac;ao 
Privada, Nao Conversiveis em Ac;oes, da Espede Quirografaria da MRV Engenharia e 
Partidpac;oes S.A. ", com a interveniencia anuencia da Emissora e do Agente 
Fiduciario ("Escritura de Emissao de Debentures"), por meio do qual a MRV emitiu 
debentures, para coloca~ao privada, nao conversiveis em a~oes, da especie 
quirografaria da sa emissao da MRV ("Debentures"), as quais foram subscritas, de 
forma privada, pela Cedente; 

(ii) Os recursos a serem captados pela MRV serao destinados ao financiamento 
de constru~ao imobiliaria de unidades exclusivamente habitacionais desenvolvidas 
pela MRV e por empresas controladas pela MRV ("SPE lnvestidas") especificadas no 
Anexo I da Escritura de Emissao de Debentures, conforme empreendimentos nele 
listados, de responsabilidade da MRV e das SPE lnvestidas em que a MRV investe 
("Empreendimentos lmobiliarios Elegiveis"), devendo a MRV transferir os recursos 
para as SPE lnvestidas e tamar todas as providencias para que tais SPE lnvestidas 
utilizem tais recursos nos Empreendimentos lmobiliarios Elegiveis, na forma 
prevista na Escritura de Emissao de Debentures; 

(iii) Em razao da emissao das Debentures pela MRV e subscri~ao das Debentures 
pela Cedente, esta possui direito de credito em face da MRV, nos termos da 
Escritura de Emissao de Debentures ("Creditos lmobiliarios"); 

(iv) A MRV tern por objeto social atividades do ramo imobiliario, a saber: (a) a 
administra~ao de bens pr6prios; (b) a incorpora~ao, constru~ao e comercializa~ao 
de im6veis pr6prios ou de terceiros; (c) a presta~ao de servi~os de engenharia 
pertinentes as atribui~oes dos responsaveis tecnicos; e (d) a participa~ao em outras 
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sociedades na qualidade de s6cia ou acionista. 

(v) a Cedente, a Emissora e a MRV celebraram, em 1 0 de outubro de 2016, o 
"lnstrumento Particular de Cessao de Creditos lmobilickios e outras Aven~as" 
("Contrato de Cessao"), o qual previu a realiza~ao de cessao onerosa, a Emissora, 
dos Creditos lmobiliarios, para que os Creditos lmobiliarios sirvam de lastro para 
emissao dos Certificados de Recebiveis lmobiliarios da 64a serie da 1 a emissao da 
Emissora ("CRI"), os quais serao distribuidos por meio de oferta publica, nos termos 
da lnstru~ao da CVM no 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 
("lnstrucao CVM 400"); 

(vi) no ambito da Oferta, serao outorgadas as op~oes para emissao de CRI 
adicionais, par meio de: (a) late adicional de ate 20% (vinte par cento) da 
quantidade de CRI originalmente emitida, nos termos do artigo 14, §2°, da lnstru~ao 
CVM 400 ("Oocao de Late Adicional"); e (b) late suplementar de ate 15% (quinze 
par cento) da quantidade de CRI originalmente emitida, nos termos do artigo 24 da 
lnstru~ao CVM 400 ("Op~ao de Late Suplementar"), de modo que, caso sejam 
exercidas a Op~ao de Late Adicional e a Op~ao de Late Suplementar, a emissao dos 
CRI sera acrescida em 35% (trinta e cinco por cento), atingindo o valor de 
R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhoes de reais); 

(vii) a Emissora, nos termos dos artigos 3° da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 
2014, conforme alterada ("Lei 9.514"), tern por objeto a aquisi~ao e securitiza~ao 
dos creditos e a emissao e coloca~ao, no mercado financeiro, de Certificados de 
Recebfveis lmobiliarios, podendo emitir outros tftulos de credito, realizar neg6cios 
e prestar servi~os compatfveis com as suas atividades. 

(viii) no curso regular de seus neg6cios, a Emissora adquiriu da Cedente os 
Creditos lmobiliarios, nos termos do Contrato de Cessao, com o objetivo de vincula
los aos CRI, nos termos da lnstru~ao da CVM no 414, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada ("lnstrucao CVM 414") e da Lei 9.514; 

(ix) ap6s a cessao dos Creditos lmobiliarios, a Emissora emitiu cedula de credito 
imobiliario representativa dos Creditos lmobiliarios, por meio da celebra~ao do 
"lnstrumento Particular de Escritura de Emissao de Cedula de Credito lmobiliario 
sob a Forma Escritural" com a Pentagono S.A. Distribuidora de Tftulos e Valores 
Mobiliarios, na qualidade de institui~ao custodiante; 

(x) os CRI serao objeto de distribui~ao publica no mercado brasileiro de 
capitais, realizada nos termos da lnstru~ao CVM 400 e do "Termo de Securitiza~ao 
de Direitos Credit6rios lmobiliarios para Emissao de Certificados de Recebiveis 
lmobiliarios da 64a Serie da 1 a Emissao da Apice Securitizadora de Creditos 
lmobiliarios S.A.", a ser celebrado entre a Emissora eo Agente Fiduciario (conforme 
definido na Clausula I abaixo); 

celebram o presente "Termo de Securitizac;ao de Creditos lmobiliarios da 64a serie da 1a 
emissao da Apice Securitizadora S.A." ("Termo de Securitizacao"), para vincular os 
Creditos lmobiliarios, representados pela CCI, aos Certificados de Recebfveis lmobiliarios 
da 648 Serie da 1a Emissao da Emissora, nos termos do artigo 8° da Lei 9.514, da lnstru~ao 
CVM 400, da lnstru~ao CVM 414, e das demais disposi~oes legais aplicaveis e clausulas 
abaixo redigidas. 
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1. DEFINI~QES 

1.1. Definicoes. Para os fins deste Termo de Securitiza~ao, adotam-se as 
seguintes defini~oes, sem prejuizo daquelas que forem estabelecidas no corpo do 
presente: 

"Agenda de Classificacao de 
Risco": 

FITCH RATINGS BRASIL l TDA., agenda de classifica~ao 
de risco com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
estado do Rio de Janeiro, na Pra~a XV de Novembro, 
n. 0 20, sala 401 B, CEP 20.010-010, inscrita no 
CNPJ/MF sob on. 0 01.813.375/0001-33; 

"Agente Escriturador" 

"Agente Fiduciario" 
"Custodiante": 

"ANBIMA": 

"Anexos": 

"Anundo de Encerramento": 

"Anundo de lnicio": 

ITAU CORRETORA DE VALORES S.A., institui~ao financeira 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.500, 
3° andar, parte, CEP 04538-132, na Cidade de Sao 
Paulo, Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 61.194.353/0001 64. 

ou PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE T!TULOS E VALORES 
MOBILIARIOS, institui~ao financeira com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida das Americas, no 4.200, Bloco 8, ala B, 
salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 0 17.343.682/0001·38; 

a Associac;:ao Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais - ANBIMA, pessoa juridica de 
direito privado com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Republica do Chile, 230, 13° andar, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 0 34.271.171/0001·77; 

os anexos ao presente Termo de Securitiza~ao, cujos 
termos sao parte integrante e complementar deste 
Termo de Securitiza~ao, para todos os fins e efeitos 
de direito; 

0 anuncio de encerramento da Oferta a ser divulgado 
pela Emissora e pelo Coordenador Lider na pagina da 
rede mundial de computadores da Emissora, do 
Coordenador Lider, da CVM, da BM&FBOVESPA e da 
CETIP, informando os termos e condi~oes da Oferta, 
nos termos do artigo 29 e do artigo 54-A da lnstru~ao 
CVM400; 

0 anuncio de inicio da Oferta a ser divulgado pela 
Emissora e pelo Coordenador Lider na pagina da rede 
mundial de computadores da Emissora, do 
Coordenador Lider, da CVM, da BM&FBOVESPA e da 
CETIP, informando os termos e condic;:oes da Oferta, 
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"Assembleia Geral ": 

"Aviso ao Mercado": 

"Aviso de Recebimento": 

"Banco Liquidante": 

"BM&FBOVESPA": 

"Boletim de Subscric;:ao": 

"Brasil" ou "Pais": 

"CCI": 

"Cedente" 

6 

nos termos do artigo 52 e do artigo 54-Ada lnstruc;:ao 
CVM 400; 

A Assembleia Geral de titulares de CRI, na forma da 
Clausula 7a deste Termo de Securitizac;:ao; 

o aviso ao mercado publicado pela Emissora e pelo 
Coordenador Lider no jornal "Valor Economico", e 
divulgado na pagina da rede mundial de 
computadores da Emissora, do Coordenador Lider, da 
CVM, da BM&FBOVESPA e da CETIP, informando os 
termos e condic;:oes da Oferta, nos termos do artigo 
53 da lnstruc;:ao CVM 400; 

0 comprovante escrito, emitido pela Empresa 
Brasileira de Correios e TelE~grafos, relative ao 
recebimento de quaisquer notificac;:oes, com a 
assinatura da pessoa que recebeu e a data da entrega 
do documento, que possui validade juridica para a 
comprovac;:ao do recebimento do objeto postal ao 
qual se vincula; 

0 ITAU UNIBANCO S.A., instituic;:ao financeira com sede 
na Prac;:a Alfredo Egydio de Souza Aranha, n°100, 
Torre Olavo Setubal, CEP 04344-902, na Cidade de 
Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 60.701.190/0001 04; 

A BM&FBOVESPA S.A. BOLSA DE VALORES, 
MERCADORIAS E FUTUROS, sociedade anonima de capital 
aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 

09.346.601 /0001-25, com sede na Cidade de Sao 
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Prac;:a Antonio Prado, 
no 48, T andar, Centro; 

0 boletim de subscric;:ao por meio do qual os 
lnvestidores subscreverao os CRI; 

A Republica Federativa do Brasil; 

A Cedula de Credito lmobiliario emitida pela 
Emissora para representac;:ao dos Creditos 
lmobiliarios, a qual encontra-se descrita no Anexo V 
ao presente Termo de Securitizac;:ao; 

A PARQUE PARADISO INCORPORAc;:OES SPE LTDA, 
sociedade limitada, com sede na Cidade de 
Piracicaba, Estado de Sao Paulo, na Rua Nossa 
Senhora do Carma, s/n, CEP 13.411-030, inscrita no 
CNPJ sob o numero 15.240.751/0001-52. 
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"CETIP": 

"CETIP21": 

"CMN": 

"CNPJ/MF": 

"C6digo ANBIMA": 

"C6digo Civil" 

"COFINS": 

"Conta Centralizadora": 

"Contrato de Cessao": 

"Contrato de Distribuic;:ao": 

"Coordenador Lider": 

"Creditos lmobiliarios": 

7 

A CETIP S.A. - MERCADOS ORGANIZADOS, sociedade par 
ac;:oes com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Avenida Republica do Chile, n.o 
230, T (parte), 10° e 11° andares, CEP 20031-170, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 09.358.105/0001·91; 

0 modulo de negociac;:ao secundaria de tftulos e 
valores mobiliarios administrado e operacionalizado 
pela CETIP; 
0 Conselho Monetario Nacional; 

0 Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica do Ministerio 
da Fazenda; 

0 "C6digo ANBIMA de Regulac;:ao e Melhores Praticas 
para as Ofertas Publicas de Distribuic;:ao e Aquisic;:ao 
de Valores Mobiliarios", em vigor desde 1 o de agosto 
de 2016; 

Lei Federal n. 0 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada; 

A Contribuic;:ao para Financiamento da Seguridade 
Social; 
A conta corrente de titularidade da Emissora mantida 
junto ao ltau Unibanco S.A. (n. 341 ), sob on. o 12817-
9, agencia 0350, na qual serao depositados as 
recursos decorrentes da integralizac;:ao dos CRI e 
demais recursos relatives aos Creditos lmobiliarios; 

0 "lnstrumento Particular de Contrato de Cessao de 
Creditos lmobiliarios e Outras Aven~as", celebrado 
em 10 de outubro de 2016, entre a Emissora, a 
Cedente e a MRV; 

0 "Contrato de Coordena~ao, Coloca~ao e 
Distribui~ao Publica, sob o Regime Misto de Melhores 
Esfor~os e Garantia Firme de Coloca~ao, de 
Certificados de Recebiveis lmobiliarios da 64a Serie 
da 1a Emissao da Apice Securitizadora S.A. ", 
celebrado em 22 de setembro de 2016, entre a 
Emissora e o Coordenador Lider; 

A XP INVESTIMENTOS (ORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS, com escrit6rio na Cidade de Sao 
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3600, 10° andar, Itaim Bibi, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.0 02.332.886/0011·78; 

Sao as creditos representados pela CCI e oriundos das 
Debentures, com valor total da emissao de 

y 
i 
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"CRI": 

8 

R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhoes de 
reais), na Data de Emissao das Debentures, bern 
como todos e quaisquer outros encargos devidos por 
for~a da Escritura de Emissao de Debentures, 
incluindo a totalidade dos respectivos acess6rios, tais 
como atualiza~ao monetaria, juros remunerat6rios, 
encargos morat6rios, multas, penalidades, 
indeniza~oes, despesas, custas, honorarios, garantias 
e demais encargos contratuais e legais previstos na 
Escritura de Emissao de Debentures; 

Os certificados de recebiveis imobiliarios da 648 serie 
da 1 a emissao da Emissora; 

"CRI em Circulac;:ao" para fins de Todo(s) o(s) CRI subscritos e integralizados, excluidos 
quorum: aqueles mantidos em tesouraria pela Emissora e os 

de titularidade de sociedades por ela controladas; 

"CSLL": 

"CVM": 

"Data de Emissao": 

"Data de Emissao da CCI" 

A Contribui~ao Social sobre o Lucre Liquido; 

A Comissao de Valores Mobiliarios- CVM; 

A data de emissao dos CRI, qual seja, 1 o de novembro 
de 2016; 

A data de emissao da CCI e 1° de novembro de 2016. 

".:::.D:::-at7a"----=d=-7e'----=E:.:..:m~i==ss:.:a:..:::o_--=d=as A data de emissao das Debentures, qual seja, 1 o de 
Debentures" novembro de 2016; 

"Datas de lntegralizas;ao": 

"Data de Vencimento": 

"Data Limite" 

"DDA": 

"Debentures": 

"Dias Oteis": 

A integraliza~ao dos CRI ocorrera durante todo o 
Prazo Maximo de Coloca~ao, observados os eventos 
que ensejam o encerramento da Oferta, conforme 
previstos no Contrato de Distribui~ao (cada uma, 
"Data de lntegralizacao"); 

A data de vencimento efetiva dos CRI, qual seja, 05 
de dezembro de 2018; 

A data limite de ate 90 (noventa) dias ap6s a 
publica~ao do Anuncio de lnicio. 

0 sistema de distribui~ao de ativos operacionalizado 
e administrado pela BM&FBOVESPA; 

As debentures de coloca~ao privada emitidas pela 
MRV nos termos da Escritura de Emissao de 
Debentures; 

Para fins de calculo, todo dia que nao seja sabado, 
domingo o feriado declarado nacional na Republica 
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"Distribuic;:ao Parcial": 

"Documentos da Operac;:ao" 

"Emissao": 

9 

Federativa do Brasil. Para fins de pagamento, (i) se 
atraves da CETIP todo dia que nao seja sabado, 
domingo ou feriado declarado nacional na Republica 
Federativa do Brasil, (ii) se atraves da 
BM&FBOVESPA, qualquer dia, exceto: (a) sabados, 
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na 
cidade de Sao Paulo; e (b) aqueles sem expediente 
na BM&FBOVESPA. 

A Oferta podera ser concluida mesmo em caso de 
distribui~ao parcial dos CRI, na forma do artigo 30 da 
lnstru~ao CVM 400, desde que haja a coloca~ao de 
CRI equivalentes ao Montante Minima. 

Havendo a possibilidade de distribui~ao parcial, o 
investidor podera, no ato de aceita~ao, condicionar 
sua adesao a que haja distribui~ao: (i) da totalidade 
dos CRI ofertados; ou (ii) de uma propor~ao ou 
quantidade minima dos CRI originalmente objeto da 
oferta, definida conforme criteria do proprio 
investidor, mas que nao pod era ser inferior ao 
Montante Minima. 

Na hip6tese prevista no item (ii), acima, o lnvestidor 
devera, no momenta da aceita~ao, indicar se, 
implementando-se a condi~ao prevista, pretende 
receber a totalidade dos CRI por ele subscritos e 
integralizados ou quantidade equivalente a 
propor~ao entre o numero de CRI efetivamente 
distribuidos e o numero de CRI originalmente 
ofertados, presumindo-se, na falta da manifesta~ao, 
o interesse do lnvestidor em receber a totalidade dos 
CRI por ele subscritos e integralizados. 

Caso a quantidade de CRI integralizada seja inferior 
ao necessaria para atingir o Valor Total da Emissao, 
os CRI que nao forem colocados no ambito da Oferta 
serao cancelados pela Emissora. 

Em conjunto: (i) a Escritura de Emissao de 
Debentures; (ii) a Escritura de Emissao de CCI; (iii) 
Contrato de Cessao; (iv) este Termo de 
Securitiza~ao; (v) o Contrato de Distribui~ao; (vi) os 
Prospectos Preliminar e Definitive; e (vii) os demais 
instrumentos celebrados no ambito da Emissao e da 
Oferta; 

Significa a emissao dos CRI; 

"Emissora" ou "Securitizadora": A Apice Securitizadora S.A., qualificada no 
preambulo; 

,. 
"1 
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10 

"=Em""-'7'p.:....:re::.::e:.!.n.:..:d:..:..:imc.:..:..:::.e!.!.nt::.::o=--....:l.:.:.m.:..::o:.:b:.:..:il~ia~r..:.:::.io Significam os empreendimentos imobiliarios listados 
Elegivel" no Anexo I da Escritura de Emissao de Debentures e 

no Anexo X ao presente Termo de Securitiza~ao, aos 
quais serao destinados os recursos captados com a 
Oferta. 

"Escritura de Emissao 
Debentures": 

de 0 "lnstrumento Particular de Escritura da sa Emissiio 
de Debentures, para Coloca~iio Privada, Niio 
Conversiveis em A~oes, da Especie Quirografaria, da 
MRV Engenharia e Participa~oes S.A. ", celebrado em 
23 de setembro de 2016 entre a Devedora e a 
Cedente, com a interveniencia anuencia da Emissora 
e do Agente Fiduciario. 

Os eventos que poderao ensejar o vencimento 
"=Ev.:....:e:..:..n=to=s=-----'d::..::e=--_V.:....:e:..:..n.:..:c=im.:...:.e=n..:..:t:=o antecipado dos CRI, conforme previsto na clausula 68 

Antecipado": deste Termo de Securitiza~ao. 

"IGP-M": 

"IPCA": 

"lnstrucao CVM 28": 

"lnstrucao CVM 358": 

"lnstrucao CVM 400": 

"lnstrucao CVM 414": 

"lnstrucao CVM 471": 

"lnstrucao CVM 505" 

"lnstrucao CVM 539": 

"lnstrucao CVM 541": 

0 indice Geral de Pre~os ao Mercado, calculado e 
divulgado pela Funda~ao Getulio Vargas; 

0 indice Nacional de Pre~os ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo Institute Brasileiro de 
Geografia. e Estatistica; 

A lnstru~ao da CVM n° 28, de 23 de novembro de 
1983, conforme alterada; 
A lnstru~ao da CVM no 358, de 03 de janeiro de 2002, 
conforme alterada; 

A lnstru~ao da CVM no 400, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada; 

A lnstru~ao da CVM no 414, de 30 de dezembro de 
2004, conforme alterada; 

A lnstru~ao CVM no 471, de 08 de agosto de 2008, 
conforme alterada; 

lnstrw;:ao da CVM n° 505, de 27 de setembro de 2011, 
conforme alterada. 

A lnstru~ao da CVM n° 539, de 13 de novembro de 
2013, conforme alterada; 

A lnstru~ao da CVM n° 541, de 20 de dezembro de 
2013, conforme alterada; 

"lnvestidores" ou "Titulares de Significam os lnvestidores lnstitucionais e os 
CRI": lnvestidores Nao lnstitucionais, em conjunto, que 

11\1 
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"lnvestidores lnstitucionais" 

11 

venham a subscrever e integralizar os CRI da 
presente Oferta. 

As pessoas juridicas, alE~m de fundos de investimento, 
clubes de investimento, carteiras administradas, fundos 
de pensao, entidades administradoras de recursos de 
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de 
previdencia complementar e de capitaliza~ao e demais 
investidores que nao sejam classificados como 
lnvestidores Nao lnstitucionais e se caracterizem como 
lnvestidores Qualificados. 

".:..:ln..:....:v:-=e=st=-oid=o=r'-"e=s=------......:....:.Na=-o As pessoas fisicas que adquiram qualquer quantidade 
lnstitucionais" de CRI, ainda que suas ordens sejam colocadas por 

meio de private banks ou administradores de carteira e 
se caracterizem como lnvestidores Qualificados. 

"lnvestidores Qualificados" 

"IOF/Cambio": 

"I OF /Titulos": 

"IRRF": 

"IRPJ": 

"Lei 4. 591": 

"Lei 9.514": 

"Lei 10.931": 

"Lei de Arbitragem": 

"Lei das Sociedades oor Acoes": 

"MDA": 

"Montante Minima" 

Significam os investidores definidos no artigo 9°-B da 
lnstru~ao da CVM 539. 

0 Impasto sobre Opera~oes Financeiras de Cambia; 

0 Impasto sabre Opera~oes Financeiras com Titulos e 
Valores Mobiliarios; 

0 Impasto de Renda Retido na Fonte; 

0 Impasto de Renda da Pessoa Juridica; 

A Lei n° 4. 591, de 16 de dezembro de 1964, conforme 
alterada; 

A Lei n. 0 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
conforme alterada; 

A Lei n. 0 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme 
alterada; 

A Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme 
alterada; 

A Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada; 

Modulo de Distribui~ao de Ativos, ambiente de 
distribui~ao primaria administrado e 
operacionalizado pela CETIP; 

Significa o montante de, no minima, 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhoes de 

~ ~ I 
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"MRV" ou "Devedora": 

"Oferta": 

"Opc;:ao de Late Adicional": 

"Opc;:ao de Late Suplementar": 

"Participantes Especiais": 

"Pessoas Vinculadas": 

"Prazo Maximo de Colocac;:ao": 

12 

reais), a ser distribuido no ambito da Oferta. 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPA«;OES S.A. companhia 
aberta com sede na Avenida Professor Mario 
Werneck, 621, 1° andar, Estoril, Bela Horizonte- MG, 
CEP 30455-610, inscrita no CNPJ/MF sob no 
08.343.492/0001-20; 

A oferta publica dos CRI, realizada nos termos da 
lnstruc;:ao CVM 400 e da lnstruc;:ao CVM 414, a qual (i) 
e destinada aos lnvestidores; (ii) sera intermediada 
pelo Coordenador Lider; e (iii) dependera de registro 
perante a CVM, da divulgac;:ao do Anuncio de lnicio e 
da disponibilfzac;:ao do prospecto definitive de 
distribuic;:ao dos CRI ao publico investidor; 

Significa a opc;:ao da Emissora, ap6s consulta e 
concordancia previa do Coordenador Lider e da MRV, 
de aumentar a quantidade dos CRI originalmente 
ofertados em ate 20% (vinte par cento), destinados a 
atender o eventual excesso de demanda constatado 
no decorrer da Oferta nos termos e conforme os 
limites estabelecidos no artigo 14, paragrafo 2°, da 
lnstruc;:ao CVM 400. 

Significa a opc;:ao da Emissora, ap6s consulta e 
concordancia previa do Coordenador Uder e da MRV, 
de distribuir urn late suplementar de CRI de ate 15% 
(quinze par cento) da quantidade dos CRI 
originalmente ofertados, nos termos e conforme os 
limites estabelecidos no artigo 24 e no artigo 14, 
paragrafo 1°, da lnstruc;:ao CVM 400. 

Significam as outras instituic;:oes integrantes do 
sistema de distribuic;:ao, habilitadas e autorizadas 
pela CVM para participar da distribuic;:ao de titulos e 
valores mobiliarios, nos termos da legislac;:ao em 
vigor, convidadas pelo Coordenador Lider para 
participar do processo de distribuic;:ao dos CRI, nos 
termos do Contrato de Distribuic;:ao e de cada Termo 
de Adesao a ser celebrado com cada Participante 
Especial; 

Quaisquer das pessoas definidas conforme no incise 
(vi) do artigo 1° da lnstruc;:ao CVM n° 505, de 27 de 
setembro de 2011, conforme alterada; 

A Contribuic;:ao ao Programa de lntegrac;:ao Social; 

0 prazo maximo de colocac;:ao dos CRI sera de ate 6 
(seis) meses contados a partir da data da divulgac;:ao 

t 
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"Preco de lntegralizacao": 

13 

do Anuncio de lnicio da Oferta; 

Os CRI serao integralizados a vista, no ato da 
subscri~ao, em moeda corrente nacional: (i) na 
Primeira Data de lntegraliza~ao, pelo seu Valor 
Nominal Unitario; e (ii) nas demais Datas de 
lntegraliza~ao, pelo seu Valor Nominal Unitario 
acrescido da respectiva Remunera~ao, calculada pro 
rata temporis, desde a Primeira Data de 
lntegraliza~ao ate a data de sua efetiva 
integraliza~ao; 

".:....P"""ri.;..;.m.;..;::e:..:.;irc..::a,_ __ D~a=t=a,_ __ d=e significa a primeira data em que os CRI forem 
lntegralizacao" integralizados; 

"Rating Mfnimo" a classifica~ao de risco dos CRI, pela Fitch Ratings 
Brasil Ltda., de no mfnimo AA- (bra) com perspectiva 
estavel. 

"Regime Fiduciario": 0 regime fiduciario instituido pela Emissora sobre os 
Creditos lmobiliarios representados pela CCI, bern 
como todos e quaisquer direitos, garantias, 
privilegios, preferencias, prerrogativas e a~oes 
inerentes aos Creditos lmobiliarios, tais como multas, 
juros, penalidades, indeniza~oes e demais acessorios 
eventualmente devidos, originados dos Creditos 
lmobiliarios e da Conta Centralizadora, na forma do 
artigo 9° da Lei 9.514; 

"Remuneracao" A remunera~ao que sera paga aos Titulares de CRI, 
equivalente a 100% (cern por cento) da Taxa Dl, 
acrescida exponencialmente de uma sobretaxa 
(spread) equivalente a 0,4% (quatro decimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Oteis, calculada a partir da Primeira Data 
de lntegraliza~ao, de acordo com a formula 
constante neste Termo de Securitiza~ao; 

"Remuneracao das Debentures" A remunera~ao que sera paga ao titular das 
Debentures, equivalente a 100% (cern por cento) da 
Taxa Dl, acrescida exponencialmente de uma 
sobretaxa (spread) equivalente a 0,4% (quatro 
decimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Oteis, calculada a partir da 
primeira data de integraliza~ao das Debentures, de 
acordo com a formula constante na Escritura de 
Emissao de Debentures; 

Significa a Resolu~ao do Conselho Monetario Nacional 
"Resolucao 4.373": n° 4.373, editada pelo Conselho Monetario Nacional 

em 29 de setembro de 2014; 
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"Taxa de Administrac;:ao" 

"Taxa Dl": 

"Taxa SELIC": 

"Termo de Adesao:" 

"Termo de Securitizac;:ao": 

"Valor da Cessao ": 

"Valor Nominal Unitario": 

"Valor Total da Emissao": 

14 

Significa a remunera~ao que a Emissora fara jus, pela 
administra~ao do Patrimonio Separado, no valor de 
R$56.346,92 (cinquenta e seis mil trezentos e 
quarenta e seis e noventa e dois centavos) em 
parcela (mica, a ser pago no 1° (primeiro) dia util a 
contar da primeira Data de lntegraliza~ao. A referida 
despesa sera acrescida dos seguintes impastos: ISS 
(Impasto Sobre Servi~os de Qualquer Natureza), CSLL 
(Contribui~ao Social sobre o Lucro Uquido), PIS 
(Contribui~ao ao Programa de lntegra~ao Social), 
COFINS (Contribui~ao para o Financiamento da 
Seguridade Social), IRRF (Impasto de Renda Retido na 
Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a 
incidir sobre a remunera~ao da Emissora, conforme o 
caso, nas aliquotas vigentes na data de cada 
pagamento; 

Significa a varia~ao acumulada das taxas medias 
diarias dos Depositos lnterfinanceiros - Dl over extra 
grupo de urn dia, calculadas e divulgadas pela CETIP, 
no lnformativo Diario, disponivel em sua pagina na 
Internet (http:/ /www.cetip.com.br), base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias uteis, expressa na 
forma percentual ao ano. 

Significa a taxa media ajustada dos financiamentos 
diarios apurados no Sistema Especial de Liquida~ao e 
de Custodia (Selic) para titulos federais; 

Significa cada "Termo de Adesao ao Contrato de 
Coordenac;ao, Colocac;ao e Distribuic;ao Publica, sob o 
Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforc;os 
de Colocac;ao, de Certificados de Recebiveis 
lmobilicirios da 64° Serie da 1 a Emissao da Apice 
Securitizadora S.A. ", conforme celebrados entre o 
Coordenador Uder e cada Participante Especial; 

0 presente Termo de Securitiza~ao de Creditos 
lmobiliarios da 648 Serie da 1 a Emissao de 
Certificados de Recebiveis lmobiliarios da Emissora; 

A importancia que a Emissora pagara a Cedente pela 
aquisi~ao dos Creditos lmobiliarios, nos termos da 
Clausula 3.1 do Contrato de Cessao; 

Na Data de Emissao, correspondente a R$1.000,00 
(mil reais); 

Na Data da Emissao, o valor correspondente a R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhoes de reais), 

\v 
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observado que: (i) a Oferta pode ser concluida 
mesmo em caso de distribui~ao parcial dos CRI desde 
que haja coloca~ao de CRI equivalentes a, no 
minimo, o Montante Minimo; e (ii) o valor total 
originalmente ofertado poden1 ser aumentado em ate 
35% (trinta e cinco por cento) mediante o exercicio 
total ou parcial da Op~ao de Lote Adicional e/ou da 
Op~ao de Lote Suplementar isto e, em ate 70.000 
(setenta mil) CRI, equivalentes a R$ 70.000.000 
(setenta milhoes de reais); 

1.1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressoes 
em maiusculas, nao definidas neste Termo de Securitiza~ao, terao o significado previsto 
acima; e (ii) o masculino incluin3. o feminino e o singular incluira o plural. 

2. OBJETO E CREDITOS IMOBILIARIOS 

2.1. Vinculacao: A Emissora realiza, neste ato, em carater irrevogavel e 
irretratavel, a vincula~ao da CCI, representativa dos Creditos lmobiliarios, aos CRI da 64a 
Serie de sua 1a Emissao, conforme as caracteristicas descritas na Clausula Terceira, abaixo. 

2.1.1. Nos termos do artigo 287 do C6digo Civil, a cessao dos 
Creditos lmobiliarios representados pela CCI compreende: (i) o direito de recebimento da 
totalidade dos Creditos lmobiliarios; e (ii) a transferencia das Debentures, incluindo a 
transferencia de todos OS direitos e prerrogativas da Cedente no ambito da Escritura de 
Emissao de Debentures para a Emissora, passando a sua titularidade, incluindo, sem 
limita~ao, as competencias de administra~ao e cobran~a dos Creditos lmobiliarios e a 
excussao das Debentures 

2.2. Lastro dos CRI: A Emissora declara que foram vinculados, pelo presente 
Termo de Securitiza~ao, os Creditos lmobiliarios, com valor nominal total de 
R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhoes de reais), na Data de Emissao, cuja 
titularidade foi obtida pela Emissora por meio da celebra~ao do Contrato de Cessao. 

2.3. Origem dos Creditos lmobiliarios: A CCI, representativa dos Creditos 
lmobiliarios, foi emitida pela Emissora, sob a forma escritural, nos termos da Lei 10.931 e 
da respectiva escritura de emissao. 

2. 3.1. A Emissora sera a unica e exclusiva responsavel pela 
administra~ao e cobran~a da totalidade dos Creditos lmobiliarios, observado que, nos 
termos do artigo 13 da lnstru~ao CVM 28, em caso de inadimplemento nos pagamentos 
relativos aos CRI, o Agente Fiduciario devera realizar os procedimentos de execu~ao dos 
Creditos lmobiliarios. 

2.3.2. A Escritura de Emissao de CCI, encontra-se devidamente 
custodiada junto ao Custodiante, nos termos do§ 4° do artigo 18 da Lei 10.931. 

2.3.3. 0 Custodiante, para fins do disposto no item 12 do Anexo Ill da 
lnstru~ao CVM 414 e a PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E VALORES MOBILIARIOS, 
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institui~ao financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Americas, no 4.200, Bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.343.682/0001-38. 

2.4. Valor da Cessao: Em razao da cessao dos Creditos lmobiliarios, a Emissora 
pagara a Cedente o Valor da Cessao, na forma e condi~oes do Contra to de Cessao. 

2. 5. Caracteristicas dos Creditos lmobiliarios: Os Creditos lmobiliarios, 
representados pela CCI, contam com as seguintes caracteristicas: 

a) Emissor da CCI: Emissora; 

b) Devedora dos Creditos lmobiliarios: MRV; 

c) Prazo para a destina~ao de recursos: Os recursos captados por meio da 
emissao das Debentures deverao ser destinados aos Empreendimentos 
lmobiliarios Elegiveis entre a Primeira Data de lntegraliza~ao ate a data de 
vencimento dos CRI. 0 presente Termo de Securitiza~ao sera aditado, sem a 
necessidade de aprova~ao em Assembleia Geral, caso a Devedora deseje, no 
ambito da Escritura de Emissao de Debentures, alterar a propor~ao dos 
recursos captados a ser alocada para cada Empreendimento lmobiliario 
Elegivel, conforme descrita no Anexo I a Escritura de Emissao de Debentures; 

d) lm6vel a que esteja vinculado: vide Anexo X ao presente Termo de 
Securitiza~ao; 

e) Cart6rio de Registro de lm6veis em que o im6vel esteja registrado: Vide 
Anexo X ao presente Termo de Securitiza~ao; 

f) Situa~ao do Registro: os lm6veis estao devidamente formalizados e 
registrados nas respectivas matriculas; 

g) Cessionaria dos Creditos lmobiliarios: a Emissora; 

h) Valor Nominal: R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhoes de reais), na 
Data de Emissao das Debentures; 

i) Corre~ao Monetaria: Os Creditos lmobiliarios nao serao objeto de corre~ao 
monetaria; 

j) Remunera~ao das Debentures: A partir da primeira data de integraliza~ao 
das Debentures, nos termos da Escritura de Emissao das Debentures, as 
Debentures farao jus a juros remunerat6rios, incidentes sabre o Valor 
Nominal Unitario, equivalentes a 100% (cern por cento) da Taxa Dl, acrescida 
de sobretaxa de 0,4% (quatro decimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Uteis, a partir da primeira data de integraliza~ao 
das Debentures, nos termos da Escritura de Emissao de Debentures; 

k) Registro da Escritura de Emissao de Debentures sera realizado perante a 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais- JUCEMG; 

l) 0 im6vel objeto do credito tern "habite-se": Nao; 

y 
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m) 0 im6vel esta sob regime de incorpora~ao, nos moldes da Lei n ° 4591164: 
sim; e 

n) Assentamento do ato pelo qual o credito foi cedido: Nos termos da clausula 
9.1 do Contrato de Cessao, o Contrato de Cessao sera registrado nos 
competentes cart6rios de registro de titulos e documentos das comarcas de 
Sao Paulo (SP), Piracicaba (SP) e Bela Horizonte 7 (sete) Dias Oteis contados 
de sua respectiva assinatura. 

3. IDENTIFICA~AO DOS CRI E FORMA DE DISTRIBUI~AO 

3.1. Caracteristicas dos CRI: Os CRI da presente Emissao, cujo lastro se constitui 
pelos Creditos lmobiliarios, possuem as seguintes caracteristicas: 

c) Quantidade de CRI: 200.000 (duzentos mil) CRI, observado: (i) que a Oferta 
pode ser concluida mesmo em caso de distribui~ao parcial dos CRI, 
observado o Montante Minima; e (iii) o eventual exercicio da Op~ao de Late 
Adicional e I ou da Op~ao de Late Suplementar; 

d) Valor Global da Serie: R$200.000.000,00 (duzentos milhoes de reais), na 
Data de Emissao, observado: (i) que a Oferta pode ser concluida mesmo em 
caso de distribui~ao parcial dos CRI, observado o Montante Minima; e (ii) o 
eventual exercicio da Op~ao de Late Adicional e I ou da Op~ao de Late 
Suplementar; 

e) Valor Nominal Unitario: R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao; 

f) Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esfor~os de Coloca~ao: 
Observados as termos e condi~oes previstos no Contrato de Distribui~ao, as CRI 
serao objeto de distribui~ao publica, nos termos da lnstru~ao CVM 400, sob 
regime de garantia firme de coloca~ao ate o limite de R$150.000.000,00 
(cinquenta milhoes de reais) ("Garantia Firme"), sendo as R$50.000.000,00 
(cinquenta milhoes de reais) restantes distribuidos sob regime de melhores 
esfor~os de coloca~ao.; 

g) Atualiza~ao Monetaria: Os CRI nao serao objeto de atualiza~ao monetaria; 

h) Remunera~ao: A remunera~ao que sera paga aos Titulares de CRI, 
equivalente a 100% (cern par cento) da Taxa Dl, acrescida exponencialmente 
de uma sobretaxa (spread) equivalente a 0,4% (quatro decimos par cento) ao 
ana, base 252 (duzentos e cinquenta e dais) Dias Oteis, calculada a partir da 
primeira Data de lntegraliza~ao, de acordo com a formula constante neste 
Termo de Securitiza~ao. 

i) Periodicidade de Pagamento de Amortiza~ao e Remunera~ao: as pagamentos 
serao realizados, em parcela unica, na Data de Vencimento; 

" v 
I 
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j) Regime Fiduciario: Sim; 

k) Garantia Flutuante: Nao; 

I) Ambiente de Deposito, Distribuic;:ao, Negociac;:ao e Liquidac;:ao Financeira: 
CETIP e/ou BM&FBOVESPA, conforme o caso, observada a clausulas 3.2. 
deste Termo de Securitizac;:ao; 

m) Codigo ISIN: BRAPCSCR1242; 

n) Data de Emissao: 1° de novembro de 2016; 

o) Local de Emissao: Sao Paulo- SP; 

p) Data de Vencimento: 05 de dezembro de 2018; 

q) Coobrigac;:ao da Emissora: nao ha; e 

r) Possibilidade de Amortizac;:ao Extraordinaria ou Resgate Antecipado 
Facultative dos CRI: E vedada a ocorrencia de amortizac;:ao antecipada 
facultativa ou resgate antecipado facultative dos CRI, inclusive a criteria 
exclusivo da Emissora. 

3.2. Registro: Observada a clausula 3.3, abaixo, os CRI serao depositados para 
distribuic;:ao, negociac;:ao e custodia eletronica na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, conforme 
o caso, e distribuidos com a intermediac;:ao do Coordenador Lider, instituic;:ao integrante do 
sistema de distribuic;:ao de valores mobiliarios, nos termos do paragrafo 2° do artigo 3° da 
lnstruc;:ao CVM 400. 

3.3. Os CRI serao depositados nos termos do artigo 3° da lnstruc;:ao CVM 541: 

(i) para distribuic;:ao no mercado primario por meio do MDA, 
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a 
liquidac;:ao financeira realizada na CETIP; e 

(ii) para negociac;:ao no mercado secundario, por meio (a) do 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela CETIP; e (b) do 
PUMA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, 
em mercados de bolsa e mercados de balcao organizado, 
sendo a liquidac;:ao financeira e a custodia eletronica dos CRI 
realizada por meio do sistema de compensac;:ao e liquidac;:ao da 
CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

3.4. Os CRI somente poderao ser negociados entre lnvestidores Qualificados. 

3.5. Os CRI serao emitidos na forma nominativa e escritural. Para todos os fins de 
direito, a titularidade dos CRI sera comprovada: (i) pelo extrato de posic;:ao de ativos 
emitido pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, conforme o caso; ou (ii) por extrato emitido 
pelo Agente Escriturador, a partir de informac;:oes que lhe forem prestadas com base na 
posic;:ao de custodia eletronica constante da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o 
caso. r 

~:...,r-
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3.6. Oferta Publica: Os CRI serao objeto de distribuic;:ao publica, em 
conformidade com a lnstruc;:ao CVM 414 e a lnstruc;:ao CVM 400, nos termos do Contrato de 
Distribuic;:ao. 

3.7. 0 registro da Oferta sera realizado perante a CVM nos termos da lnstruc;:ao 
CVM 400; 

3.8. A Oferta tera inicio a partir da (i) obtenc;:ao de registro perante a CVM; (ii) 
divulgac;:ao do Anuncio de lnicio; e (iii) disponibilizac;:ao do prospecto ao publico, no 
formate definitive, devidamente aprovado pela CVM. 

3. 9. Os CRI serao distribuidos publicamente aos lnvestidores, sem a fixac;:ao de 
totes maximos ou minimos. 

3.10. 0 Coordenador Lider, com anuencia da Emissora, organizara a colocac;:ao dos 
CRI perante os lnvestidores da Oferta, podendo levar em conta suas relac;:6es com clientes 
e outras considerac;:6es de natureza comercial ou estrategica. 0 Coordenador Lider podera, 
ainda, contratar coordenadores contratados ou participantes especiais para fins exclusives 
de recebimento de ordens, nos termos do Contrato de Distribuic;:ao, em que estara previsto 
o respective plano de distribuic;:ao dos CRI. 

3.11. A Emissora ap6s consulta e concordancia previa do Coordenador Lider e da 
MRV, pod era optar por au men tar a quantidade dos CRI originalmente ofertados, em ate 
20% (vinte por cento), ou seja, em ate 40.000 (quarenta mil) CRI, mediante o exercicio 
total ou parcial da Opc;:ao de Late Adicional, nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da 
lnstruc;:ao CVM 400. 

3.12. 0 Coordenador Lider, ap6s consulta e concordancia previa da Emissora e da 
MRV, poderc~ optar por aumentar a quantidade dos CRI originalmente ofertados, em ate 
15% (quinze por cento), ou seja, em ate 30.000 (trinta mil) CRI, destinados a atender o 
eventual excesso de demanda constatado no decorrer da Oferta, mediante o exercicio 
total ou parcial da Opc;:ao de Lote Suplementar de CRI a quantidade dos CRI originalmente 
ofertados, nos termos do artigo 24 da lnstruc;:ao CVM 400. 

3.13. Aplicar-se-ao aos CRI oriundos do exercicio de Opc;:ao de Lote Adicional e de 
Opc;:ao de Lote Suplementar as mesmas condic;:oes e prec;:o dos CRI inicialmente ofertados, 
observada a clausula 4.3 deste Termo de Securitizac;:ao, conforme o caso e sua colocac;:ao 
sera conduzida sob o regime de melhores esforc;:os de colocac;:ao. 

3.14. A Oferta se encerrara ap6s o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento 
do Prazo Maximo de Colocac;:ao; (ii) colocac;:ao de CRI equivalentes ao Valor Total da 
Emissao, observado o Montante Minima; e (iii) a qualquer tempo ap6s a Data Limite (abaixo 
definida), a criteria do Coordenador Lider, observado o Montante Minima e desde que 
respeitada a colocac;:ao de CRI equivalentes ao valor objeto da Garantia Firme, caso esta 
seja exigivel, nos termos do Contrato de Distribuic;:ao. 

3.14.1. 0 Prazo Maximo de Colocac;:ao dos CRI sera de ate 6 (seis) 
meses contados a partir da data da divulgac;:ao do Anuncio de lnicio da Oferta, nos termos 
do artigo 18 da lnstruc;:ao CVM 400. 
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3.14.2. Os CRI serao objeto de distribuit;:ao publica sob o regime misto 
de garantia firme e de melhores esfort;:os de colocat;:ao, nos termos do Contrato de 
Distribuit;:ao. 

3 .14. 3. Cabera aos I nvestidores o pagamento das segui ntes despesas: 
(i) as que forem relativas a custodia e a liquidat;:ao dos CRI subscritos, que deverao ser 
pagas diretamente pelos lnvestidores a instituit;:ao financeira contratada para prestat;:ao 
destes servit;:os; e (ii) pagamento dos tributes que incidam ou venham a incidir sabre a 
distribuit;:ao de seus rendimentos e eventual ganho de capital, conforme a regulamentat;:ao 
em vigor. 

3.15. Distribui<;:ao Parcial: A Oferta podera ser conclufda mesmo em caso de 
distribuit;:ao parcial dos CRI, desde que haja a colocat;:ao de CRI equivalente ao Montante 
Mini mo. 

3.16. 0 investidor podera, no ato de aceitat;:ao, condicionar sua adesao a que haja 
distribuit;:ao: (i) da totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de uma proport;:ao ou quantidade 
minima de CRI, a criteria do lnvestidor, mas que nao podera ser inferior ao Montante 
Minima. 

3.17. Caso a quantidade de CRI emitida seja inferior ao necessaria para atingir o 
Valor Total da Emissao, os Documentos de Securitizat;:ao serao ajustados apenas para 
refletir a quantidade correta de CRI subscritos e integralizados, conforme o caso, sendo os 
CRI que nao forem colocados no ambito da Oferta cancelados pela Emissora. 

3.17.1. Na hip6tese prevista no item (ii) da clausula 3.16, acima, o 
lnvestidor devera, no momenta da aceitat;:ao, indicar se, implementando-se a condit;:ao 
prevista, pretende permanecer com a totalidade dos CRI por ele subscritos e integralizados 
ou quantidade equivalente a proport;:ao entre o numero de CRI efetivamente distribuidos e 
o numero de CRI originalmente ofertados, presumindo-se, na falta da manifestat;:ao, o 
interesse do lnvestidor em receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. 

3.18. 0 presente Termo de Securitizat;:ao sera aditado, nos termos do Anexo VI, 
para incluir as alterat;:oes referentes a integralizat;:ao parcial dos CRI, sendo que os 
respectivos CRI nao distribuidos serao consequentemente cancelados, dispensando-se para 
tanto a necessidade de aprovat;:ao dos Titulares de CRI em Assembleia Geral. 

3.19. Na hip6tese de serem subscritos e integralizados CRI em montante inferior 
ao Montante Minima, montante objeto da Garantia Firme, todos os CRI serao resgatados e 
cancelados, sendo certo que o montante ja integralizado sera devolvido aos respectivos 
lnvestidores, pela Emissora, em ate 2 (dois) Dias Oteis do encerramento da Oferta, na 
forma da clausula 3.20, abaixo. 

3.20. Na hip6tese da clausula 3.19, acima, o montante devolvido aos lnvestidores 
sera o Valor Nominal Unitario, acrescido de Remunerat;:ao, calculada desde a Primeira Data 
de lntegralizat;:ao ate a data da efetiva devolut;:ao dos valores integralizados. 

3.21. Na hip6tese de serem subscritos e integralizados CRI em montante inferior a 
quantidade minima de CRI indicada pelos lnvestidores na forma do item (ii) da clausula 
3.16, acima, os respectivos CRI serao resgatados e conforme os montantes previstos na 
clausula 3.20, acima. 
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3. 22. ~anco Liquidante: 0 Banco Liquidante foi contratado pela Emissora, 
observada a clausula 13 deste Termo de Securitizac;:ao, para operacionalizar o pagamento e 
a liquidac;:ao de quaisquer valores devidos pela Emissora aos lnvestidores, executados por 
meio do sistema da BM&FBOVESPA e/ou da CETIP, conforme o caso. 

3.23. Classificacao de Risco dos CRI: A Emissao sera submetida a apreciac;:ao da 
Agencia de Classificac;:ao de Risco. 

3.23.1. A classificac;:ao de risco da Emissao e dos CRI sera realizada de 
forma definitiva quando da divulgac;:ao do Prospecto Definitive da Oferta, sendo que a 
classificac;:ao de risco dos CRI nao sera atualizada entre a Data de Emissao e a Data de 
Vencimento dos CRI. 

3.23.2. Os CRI somente poderao ser negociados entre lnvestidores 
Qualificados, nos termos do artigo 7, §7° da lnstruc;:ao CVM 414. 

4. SUBSCRI~AO E INTEGRALIZA~AO DOS CRI 

4.1. Subscricao e lntegralizacao dos CRI: Os CRI serao subscritos e integralizados 
pelo seu Valor Nominal Unitario, acrescido da Remunerac;:ao, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data da lntegralizac;:ao ate a data da efetiva integralizac;:ao, podendo ser 
subscritos durante todo o Prazo Maximo de Colocac;:ao, observado o previsto na clausula 
3.14, e integralizados a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscric;:ao, com a 
assinatura do respective Boletim de Subscric;:ao, observados os termos desta clausula 4a 
(cada uma, "Data de lntegraliza~ao"). 

4.1.1. Para fins exclusives de calculo da Remunerac;:ao, sera considerada 
"Data de lntegralizac;:ao": (i) o Dia Util em que for efetivada a subscric;:ao e integralizac;:ao 
dos CRI, caso a subscric;:ao e integralizac;:ao dos CRI ocorra ate as 17:30 horas; ou (ii) o Dia 
Util subsequente a data em que houver ocorrido a subscric;:ao e integralizac;:ao dos CRI, na 
hip6tese de a subscric;:ao e integralizac;:ao dos CRI ocorrer ap6s as 17:30 horas. 

4.2. Procedimento de lntegralizacao: A integralizac;:ao dos CRI sera realizada via 
CETIP e os recursos serao depositados na Conta Centralizadora. 

4.3. Preco de lntegralizacao e Forma de lntegralizacao: Os CRI serao 
integralizados a vista, em moeda corrente nacional: (i) na primeira Data de lntegralizac;:ao, 
pelo seu Valor Nominal Unitario ("Primeira Data de lntegralizacao"); e (ii) nas demais 
Datas de lntegralizac;:ao, pelo seu Valor Nominal Unitario acrescido da respectiva 
Remunerac;:ao, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de lntegralizac;:ao ate a 
data de sua efetiva integralizac;:ao ("Preco de lntegralizacao"). 

4.4. Os recursos obtidos pela Emissora com a distribuic;:ao dos CRI, llquidos dos 
custos da distribuic;:ao serao utilizados para o pagamento do Valor da Cessao a Cedente, 
para aquisic;:ao do Credito lmobiliario. 

4.4.1. Os recursos a serem captados pela Devedora serao destinados para 
financiamento de construc;:ao imobiliaria de unidades exclusivamente habitacionais 
desenvolvidas pela Devedora e por empresas controladas pela Devedora ("SPE lnvestidas") 
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especificadas no Anexo I da Escritura de Emissao de Debentures, conforme 
empreendimentos imobiliarios listados no mesmo Anexo I da Escritura de Emissao de 
Debentures ("Empreendimentos lmobiliarios Elegiveis"), devendo a Devedora transferir os 
recursos para as SPE lnvestidas e tamar todas as providencias para que tais SPE lnvestidas 
utilizem tais recursos nos Empreendimentos lmobiliarios Elegiveis, na forma prevista na 
Escritura de Emissao de Debentures. 

5. REMUNERAc;:AO E AMORTIZAc;:Ao 

5.1. Remuneracao: A partir da Primeira Data de lntegraliza~ao, os CRI farao jus a 
juros remunerat6rios, incidentes de forma anual, ano base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Dteis, sabre o Valor Nominal Unitario, correspondentes a 100% (cern por cento) 
da Taxa Dl, acrescido de urn spread de 0,4% a.a. (quatro decimos por cento ao ano). A 
Remunera~ao incidira sabre o Valor Nominal Unitario, a partir da Primeira Data de 
lntegraliza~ao, e serao pagos em uma (mica parcela, na Data de Vencimento, observado os 
termos e condi~oes deste Termo de Securitiza~ao, calculados em regime de capitaliza~ao 
composta de forma pro rata temporis, ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Dteis, de acordo com a formula prevista abaixo ("Remunera~ao"). 

J = VNe x (Fa tor Juras - 1) 

Sendo que: 

J =Valor da Remunera~ao devida no final do Periodo de Capitaliza~ao (conforme definido 
abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitario no inicio de cada Periodo de Capitaliza~ao, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juras = Fator de juros composto pelo parametro de flutua~ao acrescido de sobretaxa 
(spread), calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma; 

FatorJuros = FatorDI xFatorSpread 

Fator Dl = Produt6rio das Taxas Dl, desde o inicio de cada Periodo de Capitaliza~ao, 
inclusive, ate a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

n 

Fator DI =IT (1 + TDik) 
k=l 

Sendo que: 

n = numero total de Taxas Dl consideradas em cada Periodo de Capitaliza~ao, sendo "n" 
urn numero inteiro; 

k =numero de ordem das Taxas Dl, variando de "1" ate "n"; 

TDik =Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 
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arredondamento, apurado da seguinte forma: 

(
Dik )2~2 TDik = -+1 -1 
100 

Sendo que: 

Dlk =Taxa Dl divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

Fator Spread = sobretaxa de juros fixos calculados com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, da seguinte forma: 

Sendo que: 

Spread = 0,4; e 

DP = numero de Dias Uteis entre a Primeira Data de lntegralizac;:ao e a data de calculo, 
sendo "DP" urn numero inteiro. 

Observac;:oes: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

(v) 

(vi) 

A Taxa Dl devera ser utilizada considerando identico numero de casas decimais 
divulgada pela CETIP; 

0 fator resultante da expressao (1 + TDik) e considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento; 

Efetua-se o produt6rio dos fatores diarios (1 + TDik), sendo que a cada fator diario 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 
proximo fator diario, e assim por diante ate o ultimo considerado; 

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

0 fator resultante da expressao (FatorDI x FatorSpread) e considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento; e 

Para efeito do calculo de Dlk sera sempre considerado a Taxa Dl, divulgada com 2 
(dois) Dias Oteis de defasagem em relac;:ao a data de calculo dos CRI (exemplo: para 
pagamento dos CRI no dia 15, o Dlk considerado sera o publicado no dia 13 pela 
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CETIP, pressupondo-se que tanto OS dias 13, 14 e 15 sao Dias Oteis, e que nao houve 
nenhum dia nao util entre eles). 

5.2. Considera-se "Periodo de Capitaliza~ao" o intervale de tempo que se inicia 
na Primeira Data de lntegraliza~ao (inclusive), e termina na Data de Vencimento 
(exclusive). 

5.3. Nao Divulga~ao da Taxa Dl: Se, na data de vencimento das obriga~oes 
pecuniarias previstas neste Termo de Securitiza~ao, nao houver divulga~ao da Taxa Dl pela 
CETIP, sera aplicada a ultima Taxa Dl divulgada, desde a data da ultima divulga~ao, ate a 
data de seu substitute ou data do vencimento das obriga~oes pecuniarias, conforme o 
case, nao sendo devidas quaisquer compensa~6es entre a Emissora e os Titulares de CRI 
quando da divulga~ao posterior da Taxa Dl que seria aplicavel. 

5.3.1. No case de extin~ao, indisponibilidade temporaria ou ausencia de 
apura~ao da Taxa Dl por mais de 10 (dez) dias consecutivos ap6s a data esperada para sua 
apura~ao e/ou divulga~ao, ou, ainda, no case de sua extin~ao ou impossibilidade de sua 
aplica~ao por imposi~ao legal ou determina~ao judicial, a Emissora devera convocar 
Assembleia Geral para que os Titulares de CRI definam, de comum acordo com a Emissora, 
observada a regulamenta~ao aplicavel, o novo parametro a ser aplicado ("Taxa 
Substitutiva"). Ate a delibera~ao desse parametro sera utilizada, para o calculo do valor de 
quaisquer obriga~oes previstas no Termo de Securitiza~ao, a ultima Taxa Dl divulgada 
oficialmente, ate a data da defini~ao ou aplica~ao, conforme o caso, do novo parametro, 
nao sendo devidas quaisquer compensa~6es financeiras entre a Emissora e a Devedora 
quando da divulga~ao posterior da taxa/indice de remunera~ao/atualiza~ao que seria 
aplicavel. 

5.3.2. Case a Taxa Dl venha a ser divulgada antes da realiza~ao da 
Assembleia Geral, a referida Assembleia Geral nao sera mais realizada, e a Taxa Dl 
divulgada passara novamente a ser utilizada para o calculo da Remunera~ao. 

5.3.3. Caso nao haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora, a 
qual devera seguir expressamente o que for deliberado pelos titulares dos CRI, e a 
Devedora, em razao do disposto na clausula 4.3.1 da Escritura de Emissao de Debentures, a 
Emissora devera resgatar os CRI, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 
(trinta) dias ap6s a data em que os envolvidos verificarem nao ser possivel urn acordo, 
acrescido da Remunera~ao devida ate a data do efetivo resgate, calculada pro rata 
tempor;s desde a Data da Primeira lntegraliza~ao. A Taxa Dl a ser utilizada para calculo da 
Remunera~ao nesta situa~ao sera a ultima Taxa Dl disponivel, conforme o case. 

5.4. Prorrogacao de Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obriga~ao pela Securitizadora ate o 1° (primeiro) Dia Otil 
subsequente, case o vencimento coincida com urn dia que nao seja Dia Otil, sem que haja 
qualquer acrescimo aos valores a serem pages, respeitado o intervale de pelo menos 1 
(urn) Dia Otil entre o recebimento dos Creditos lmobiliarios pela Emissora e o pagamento 
de suas obriga~6es referentes aos CRI, sendo que os recursos deverao ser recebidos ate as 
16:00 horas do dia anterior ao dia do pagamento dos CRI, nao havendo qualquer acrescimo 
dos valores recebidos pela Emissora durante a prorroga~ao ora mencionada. 

5.5. Os pagamentos dos CRI ou outros necessaries a viabiliza~ao da amortiza~ao 
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e/ou Remunera~ao, sob regime fiducic!lrio em Patrimonio Separado, conforme descrito 
neste Termo de Securitiza~ao, nao contam com nenhuma especie de garantia nem 
coobriga~ao da Emissora. 

5.6. Amortizacao: A amortiza~ao sera realizada em parcela (mica, na Data de 
Vencimento. 

5. 7. Encargos Morat6rios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora 
de qualquer quantia par ela recebida e que seja devida aos lnvestidores, os valores a 
serem repassados ficarao, desde a data da inadimph~ncia ate a data do efetivo pagamento, 
sujeitos a, sem prejuizo da Remunera~ao, independentemente de aviso, notifica~ao ou 
interpela~ao judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutivel e nao 
compensat6ria, de 2% (dais par cento), sabre o valor em atraso; e (ii) juros morat6rios a 
razao de 1% (urn par cento) ao mes, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento ate a data do efetivo pagamento ("Encargos Morat6rios"). 

5.8. Atraso no Recebimento dos Pagamentos: Sem prejuizo do disposto na 
clausula 5.7, acima, o nao comparecimento do lnvestidor para receber o valor 
correspondente a qualquer das obriga~oes pecuniarias devidas pela Emissora, nas datas 
previstas neste Termo de Securitiza~ao ou em comunicado publicado pela Emissora, nao 
lhe dara direito ao recebimento de qualquer acrescimo relative ao atraso no recebimento, 
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos ate a data do respective 
vencimento. 

5.9. Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRI serao efetuados utilizando-se os 
procedimentos adotados pela CETIP ou BM&FBOVESPA, conforme o caso. Caso por qualquer 
razao, qualquer urn dos CRI nao esteja custodiado na CETIP ou na BM&FBOVESPA, na data 
de seu pagamento, a Emissora deixara, em sua sede, o respective pagamento a disposi~ao 
do respective Titular de CRI. Nesta hip6tese, a partir da referida data de pagamento, nao 
havera qualquer tipo de acrescimo sabre o valor colocado a disposi~ao do Titular de CRI na 
sede da Emissora. 

5.10. Data de Pagamento de Remuneracao e Amortizacao: A data de pagamento 
de Remunera~ao e de amortiza~ao dos CRI corresponde a Data de Vencimento, em uma 
unica parcela. 

5.11. Atraso nos pagamentos devidos pela Devedora: Caso a Devedora nao cumpra 
quaisquer obriga~oes pecuniarias devidas par for~a da Escritura de Emissao de Debentures, 
incluindo, sem limita~ao, o pagamento de amortiza~ao de principal e Remunera~ao das 
Debentures, das despesas da Oferta e da Emissao ou, ainda, pagamentos devidos em razao 
de vencimento antecipado das Debentures, na forma da Escritura de Emissao de 
Debentures, a Emissora e o Agente Fiduciario deverao adotar todos as medidas judiciais 
cabfveis para a cobran~a dos Creditos lmobiliarios. 

5. 11.1. Na hip6tese de pagamento de parcela ou da totalidade dos 
Creditos lmobiliarios devidos, a Emissora devera ratear os recursos recebidos aos Titulares 
dos CRI, na propor~ao de CRI detidos par cada lnvestidor, com os consequentes resgates 
proporcionais dos CRI, conforme aplicavel. 

6. VENCIMENTO ANTECIPADO AUTOMimco E NAO AUTOMATICO DOS CRI 
\ 
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6.1. Hip6teses de Vencimento Antecipado dos CRI: Sem prejuizo as hip6teses de 
liquida~ao do Patrimonio Separado constantes da clausula 12.1 deste Termo de 
Securitiza~ao, bern como das demais hip6teses de vencimento antecipado previstas nos 
Documentos da Opera~ao, sera considerado como evento de vencimento antecipado dos 
CRI todas e quaisquer hip6teses de declara~ao de vencimento antecipado das Debentures, 
conforme descritas nas clausulas 6.1.1. e 6.1.2, abaixo ("Evento de Vencimento 
Antecipado dos CRI"). 

6.1.1. Vencimento Automatico: Sera considerado em evento de vencimento 
antecipado automatico dos CRI, observado o disposto nesta Clausula 68

, qualquer hip6tese 
de vencimento antecipado automatico das Debentures, quais sejam: 

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obriga~ao 
pecuniaria relacionada as Debentures, nao sanada no prazo de 
2 (dois) Dias Oteis contado de seu vencimento; 

(ii) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas, enganosas, 
inconsistentes, incompletas ou imprecisas, em qualquer 
aspecto relevante, quaisquer das declara~oes ou garantias 
prestadas pela Devedora na Escritura de Emissao de 
Debentures; 

(iii) pedido de recupera~ao judicial, independente de deferimento 
pelo juizo competente, ou submissao a qualquer credor ou 
classe de credores de pedido de negocia~ao de plano de 
recupera~ao extrajudicial, formulado pela Devedora, por 
qualquer de suas controladas, e/ou por qualquer de seus 
acionistas controladores, independentemente de ter sido 
requerida homologa~ao judicial do referido plano; 

(iv) extin~ao, liquida~ao, dissolu~ao, insolvencia, pedido de 
autofalencia, pedido de falencia nao elidido no prazo legal ou 
decreta~ao de falencia da Devedora, por qualquer de suas 
controladas, e/ou de qualquer de seus acionistas 
controladores; 

(v) distribui~ao de dividendos, pagamento de juros sobre o capital 
proprio ou a realiza~ao de quaisquer outros pagamentos a seus 
acionistas, caso a Devedora esteja em mora com qualquer de 
suas obriga~oes pecuniarias estabelecidas na Escritura de 
Emissao de Debentures, observados os prazos de cura 
aplicaveis, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo 
minimo obrigat6rio previsto no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por A~oes; 

(vi) redu~ao de capital social da Devedora sem observancia do 
disposto no paragrafo 3° do artigo 174 da Lei das Sociedades 
por A~oes; 

(vif) inadimplemento ou vencimento antecipado, de quaisquer 
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obriga~oes financeiras a que estejam sujeitas a Devedora e/ou 
qualquer de suas controladas (incluindo quaisquer emissoes de 
debentures), seja como parte ou como garantidora, no 
mercado local ou internacional em valor, individual ou 
agregado, superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhoes de 
reais), corrigidos anualmente, a partir da Primeira Data de 
lntegraliza~ao, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras 
moedas; 

(viii) se as obriga~oes de pagar da Devedora previstas na Escritura 
de Emissao de Debentures deixarem de concorrer, no mfnimo, 
em condi~oes pari passu com as demais dfvidas quirografarias 
da Devedora, ressalvadas as obriga~oes que gozem de 
preferencia por for~a de disposi~ao legal; 

(ix) transferencla ou qualquer forma de cessao ou promessa de 
cessao a terceiros, pela Devedora das obriga~oes assumidas na 
Escritura de Emissao de Debentures ou em qualquer 
documento da opera~ao, sem a previa anuencia dos titulares 
das Debentures, a partir de consulta aos Titulares de CRI 
reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada para 
este fim; 

(x) (1) incorpora~ao (de sociedades e/ou de a~oes) da Devedora 
por quaisquer terceiros; (2) fusao ou cisao da Devedora; e/ou 
(3) transferencia do controle acionario, direto ou indireto, da 
Devedora, ou a realiza~ao pela Devedora de qualquer 
reorganiza~ao societaria, sem a previa aprova~ao dos Titulares 
de CRI, reunidos em assembleia geral especialmente 
convocada com esse fim, exceto sea opera~ao (a) atender aos 
requisites do artigo 231 da Lei das Sociedades por A~oes, ou 
(b) tiver por objetivo segregar as atividades da LOG 
Commercial Properties e Participa~oes S.A., ou sua sucessora, 
e a URBAMAIS Properties e Participa~oes S.A., ou sua 
sucessoras; em qualquer caso, as hip6teses previstas nos itens 
(1 ), (2) e (3) acima nao se aplicam: (a) as reorganiza~oes 
societarias das quais participem exclusivamente a Devedora e 
suas controladas, observado que tais opera~oes societarias nao 
poderao resultar em uma diminui~ao patrimonial da Devedora 
em mais de 5% (cinco por cento) de seu patrimonio lfquido 
consolidado ou em sua extin~ao; e (b) incorpora~oes totais ou 
de parcela cindida de sociedades em que a Devedora possua 
participa~ao minoritaria; 

(xi) transforma~ao da forma societaria da Devedora de sociedade 
anonima para sociedade limitada, nos termos do artigo 220 a 
222 da Lei das Sociedades por A~oes; e 

(xii) aplica~ao dos recursos oriundos das Debentures em 
destina~ao diversa da descrita na clausula 3.5 da Escritura de 
Emissao de Debentures; 
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(xiii) se a Escritura de Emissao de Debentures, ou qualquer de suas 
disposi~oes, for declarada invalida, nula ou inexequivel, por 
decisao judicial transitada em julgado, observado que, para se 
caracterizar o vencimento antecipado aqui previsto, a 
invalidade, nulidade ou inexequibilidade devera se referir a 
disposi~oes relevantes, em particular as que digam respeito 
(1) a existencia, validade e eficacia das Debentures, seu valor, 
seu prazo de vencimento, sua remunera~ao e qualquer valor 
devido ao titular das Debentures, (2) a existencia, validade e 
eficacia do lastro dos CRI, e/ou (3) as disposi~oes desta 
clausula 6a. 

6.1.2. Vencimento Antecipado Nao Automatico - Sera considerado em 
evento de vencimento antecipado nao automatico dos CRI, observado o disposto nesta 
Clausula 6a, qualquer hip6tese de vencimento antecipado nao automatico das Debentures, 
quais sejam: 

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obriga~ao nao pecuniaria 
relacionada as Debentures estabelecida na Escritura de Emissao das 
Debentures, nao sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Oteis da comunica~ao do 
referido vencimento: (a) pela Devedora ao titular de Debentures, ou (b) pelo 
titular de Debentures a Emissora, dos dais o que ocorrer primeiro, sendo que 
esse prazo nao se aplica as obriga~oes para as quais tenha sido estipulado 
prazo espedfico; 

(ii) nao cumprimento de qualquer decisao judicial final e irrecorrivel ou arbitral 
definitiva, de natureza condenat6ria, contra a Devedora e/ou qualquer de 
suas controladas, em valor unitario ou agregado superior a R$15.000.000,00 
(quinze milhoes de reais), corrigidos anualmente, a partir da Data de 
Emissao das Debentures, pelo indice de Pre~os ao Consumidor Amplo 
("IPCA"), ou seu equivalente em outras moedas, no prazo estipulado na 
respectiva decisao; 

(iii) arresto, sequestra ou penhora de bens da Devedora, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhoes de 
reais) ou o equivalente em outras moedas, valor a ser reajustado 
anualmente pela varia~ao acumulada do IPCA desde a Data de Emissao das 
Debentures, exceto se, no prazo de ate 15 (quinze) Dias Oteis, contados da 
data do respective arresto, sequestra ou penhora, tiver sido comprovado que 
o arresto, sequestra ou a penhora foi contestado ou substituido par outra 
garantia; 

(iv) protesto de titulos contra a Devedora e/ou qualquer de suas controladas 
cujo valor nao pago, individual ou agregado, ultrapasse R$15.000.000,00 
(quinze milhoes de reais), corrigidos anualmente, a partir da Data de 
Emissao das Debentures, pelo IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, 
salvo se o protesto tiver sido efetuado par erro ou ma-fe de terceiros, desde 
que validamente comprovado ao titular de Debentures pela Devedora, ou se 
for cancelado, au ainda se for validamente contestado em juizo, em 
qualquer hip6tese, no prazo maximo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data 
do respective protesto; 
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(v) nao renova~ao, cancelamento, revoga~ao ou suspensao das autoriza~6es e 
licen~as, inclusive as ambientais, relevantes para o regular exerdcio das 
atividades desenvolvidas pela Devedora e/ou par qualquer de suas 
controladas, exceto se, dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data 
de tal nao renova~ao, cancelamento, revoga~ao ou suspensao a Devedora 
comprove a existencia de provimento jurisdicional autorizando a regular 
continuidade das atividades da Devedora ate a renova~ao ou obten~ao da 
referida licen~a ou autoriza~ao; 

(vi) nao manuten~ao dos seguintes fndices financeiros, apurados com base nas 
demonstra~6es financeiras ou informa~6es contabeis intermediarias 
consolidadas da Devedora auditadas ou revisadas pelos seus auditores, 
referentes ao encerramento dos trimestres de mar~o, junho, setembro e 
dezembro de cada ana, com base nos ultimos 11 (doze) meses contados da 
data-base das respectivas demonstra~6es financeiras ("Indices Financeiros"), 
observadas as seguintes regras: 

(1) 0 primeiro calculo dos Indices Financeiros sera realizado com base no 
encerramento do primeiro trimestre subsequente ao da Primeira Data 
de lntegraliza~ao; 

(2) os Indices Financeiros deverao ser calculados e disponibilizados pela 
Devedora a Emissora, para fins de acompanhamento, em ate 5 (cinco) 
Dias Oteis apos as datas maximas previstas na lnstru~ao CVM n° 480, 
de 7 de dezembro de 1009, conforme alterada ("lnstrucao CVM 480"), 
para a divulga~ao das demonstra~6es financeiras de encerramento de 
exerdcio e formularios de lnforma~6es Trimestrais - ITR, ou em ate 5 
(cinco) Dias Oteis a contar da data da divulga~ao das demonstra~6es 
financeiras de encerramento de exerdcio e formularios de 
lnforma~6es Trimestrais - ITR, o que ocorrer primeiro, atraves de 
relatorio consolidado, preparado pela Devedora, bern como memoria 
de calculo compreendendo todas as rubricas necessarias para a 
obten~ao de tais Indices Financeiros ("Relatorio dos Indices 
Financeiros"); 

(3) os Indices Financeiros deverao ser disponibilizados juntamente com 
(a) relatorio consolidado, preparado pela Devedora, bem como 
memoria de calculo compreendendo todas as rubricas necessarias 
para a obten~ao de tais Indices Financeiros, e (b) declara~ao do 
Diretor Executivo de Finan~as, atestando o cumprimento das 
disposi~6es constantes nesta Escritura; 

(4) A Emissora eo Agente Fiduciario (este par meio da Emissora) poderao 
solicitar a Devedora todos os eventuais esclarecimentos adicionais 
que se fa~am necessarios; 

(5) a nao manuten~ao pela Devedora de qualquer dos fndices Financeiros 
apenas em urn dado trimestre nao acarretara o vencimento 
antecipado das Debentures (e consequentemente dos CRI), desde que 
ocorra o reenquadramento nos 3 (tres) trimestres imediatamente 
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(6) 

a) 

30 

seguintes ("Prazo de Reenguadramento"); e 

caso seja apurado novo desenquadramento do mesmo indice 
Financeiro ou de outro indice Financeiro, ap6s o Prazo de 
Reenquadramento, tal desenquadramento acarretara o vencimento 
antecipado automatico, independentemente do fato de que em um 
dos indices ter ocorrido o primeiro desenquadramento: 

( 
Dfvida Liquida + Im6veis a Pagar) < 

0 65 
Patrimonio Liquido ' 

b) ( Recebiveis + Receita a Apropriar + Estoques ) > 1 6 ou < 0 
Divida Liquida + Im6veis a Pagar + Custo a Apropriar ' 

Divida Lfquida da Devedora: corresponde ao endividamento bancario de curta e longo 
prazo total (emprestimos, financiamentos e debentures circulantes e nao circulante), 
menos os financiamentos tornados no ambito do Sistema Financeiro Habitacional ou os 
financiamentos obtidos junto ao Fundo de lnvestimento lmobiliario do Fundo de Garantia 
por Tempo de Servi~os - FI-FGTS e menos as disponibilidades em caixa, bancos e aplica~6es 
fi nancei ras. 

Patrimonio Lfquido: corresponde ao patrimonio lfquido apresentado no balan~o 
patrimonial da Emissora, exclufdos os valores da conta reservas de reavalia~ao, se houver. 

lm6veis a Pagar corresponde ao somat6rio das contas a pagar por aquisi~ao de im6veis 
apresentado na conta "Contas a Pagar por Aquisi~ao de Terrenos" no passivo circulante e 
no passivo nao-circulante, exclufda a parcela de terrenos adquirida por meio de permuta. 

Recebfveis corresponde a soma dos valores a receber de clientes de curto e longo prazo da 
Devedora, refletidos nas demonstra~6es financeiras. 

Receita a apropriar: corresponde ao saldo apresentado em notas explicativas as 
demonstra~6es financeiras consolidadas da Devedora, relative as transa~6es de vendas ja 
contratadas de empreendimentos nao-conclufdos, nao refletidas no balan~o patrimonial da 
Devedora em fun~ao das praticas contabeis adotadas no Brasil. 

Estoques: corresponde ao valor apresentado na conta estoques do balan~o patrimonial da 
Devedora. 

Custo a apropriar: corresponde aos custos a incorrer relatives as transa~6es de vendas ja 
contratadas de empreendimentos nao conclufdos. 

(xiv) altera~ao do objeto social da Devedora de forma a modificar sua atividade 
principal atualmente praticada ou seu setor de atua~ao; 

(xv) expropna~ao, nacionaliza~ao, desapropria~ao ou qualquer aquisi~ao 
compuls6ria, por qualquer autoridade governamental, da totalidade ou de 
parte substancial dos ativos, propriedades ou das a~6es do capital social da 
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Devedora; e 

(xvf) viola~ao pela Devedora, conforme reconhecido em decisao judicial 
transitada em julgado, de qualquer dispositive de qualquer lei ou 
regulamento aplicavel contra pratica de atos de corrup.;:ao ou atos lesivos a 
administra.;:ao publica, incluindo, sem limita.;:ao, a Lei n. o 9.613, de 3 de 
mar~o de 1998, conforme alterada, e a Lei n. 0 12.846, de 1° de agosto de 
2013, conforme alterada. 

(xvii) altera.;:ao na composi.;:ao social ou na forma de exerdcio de controle de 
qualquer das SPE lnvestidas anteriormente a comprova.;:ao de destina.;:ao dos 
recursos, na forma prevista na clausula 3.5.6 da Escritura de Emissao de 
Debentures. 

6.2. A ocorrencia de qualquer dos eventos descritos nas clausulas 6.1.1 e 6.1.2, 
acima, devera ser prontamente comunicada pela Devedora a Emissora, em prazo de ate 2 
(dais) Dias Oteis de sua ocorrencia. 0 descumprimento desse dever de informar pela 
Devedora nao impedira o exerdcio de poderes, faculdades e pretensoes previstos na 
Escritura de Emissao de Debentures e nos demais Documentos da Opera.;:ao, pela Emissora 
ou pelos titulares de CRI, inclusive ode declarar o vencimento antecipado dos CRI. 

6.3. Ocorridas quaisquer das hip6teses descritas na clausula 6.1.1, acima, os CRI 
serao declarados vencidos automaticamente, independentemente de aviso, interpela.;:ao 
ou notifica.;:ao extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral. 

6.4. Ocorridas quaisquer das hip6teses mencionadas na clausula 6.1.2, acima, a 
Emissora ou o Agente Fiduciario deverao convocar Assembleia Geral que deliberara o nao 
vencimento antecipado das Debentures e, consequentemente, dos CRI, conforme previsto 
na clausula 6.1.2, acima: (i) observara os procedimentos de convoca.;:ao e instala.;:ao 
previstos na clausula 7a, abaixo; e (ii) serao tomadas por lnvestidores que representem, no 
mfnimo, 50% (cinquenta por cento) dos CRI presentes na Assembleia Geral, desde que este 
numero seja igual ou superior a 10% (dez por cento) dos CRI em Circula~ao. 

6. 5. Caso seja declarado o vencimento antecipado pela Assembleia Geral, ou nao 
haja quorum suficiente para deliberar a materia, a Emissora declarara antecipadamente 
vencidas todas as obriga.;:oes mencionadas no presente Termo de Securitiza.;:ao e devera 
enviar notifica~ao a Devedora informando a delibera.;:ao dos titulares de CRI em ate 2 
(dois) Dias Oteis a contar da data da referida declara.;:ao de vencimento antecipado. 

6.6. Na ocorrencia do vencimento antecipado dos CRI (tanto o automatico, 
quanta o nao automatico), independentemente da comunica~ao referida na Clausula 6.5, 
acima, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitario, acrescido da 
Remunera.;:ao, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de lntegraliza.;:ao ate a 
data do seu efetivo pagamento e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos deste Termo de Securitiza~ao, em ate 6 (seis) Dias Oteis contados: (i) 
com rela.;:ao aos eventos da clausula 6.1.1 deste Termo de Securitiza.;:ao, da data em que 
ocorrer o evento ali listado; e (ii) com rela.;:ao aos eventos da clausula 6.1.2 deste Termo 
de Securitiza.;:ao, da data em que for aprovado pelos titulares de CRI. 
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6. 7. Os pagamentos referentes a Amortizac;:ao e a Remunerac;:ao, ou quaisquer 
outros valores a que fizerem jus os Titulares de CRI, inclusive os decorrentes de 
antecipac;:ao de pagamento por Evento de Vencimento Antecipado serao efetuados pela 
Emissora, em moeda corrente nacional, por meio do sistema de liquidac;:ao e compensac;:ao 
eletronico administrado pela CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

7. ASSEMBLEIA GERAL 

7.1. Realizacao da Assembleia Geral: Os lnvestidores poderao, a qualquer tempo, 
reunir-se em assembleia geral, a fim de deliberar sobre materia de interesse da comunhao 
dos lnvestidores. 

7.2. Legislacao Aplicavel: Aplicar-se-a subsidiariamente a Assembleia Geral, no 
que couber, o disposto na Lei 9.514, bern como o disposto na Lei das Sociedades por Ac;:oes, 
conforme alterada, a respeito das assembleias gerais de acionistas. 

7.3. Competencia para Convocacao: A Assembleia Geral podera ser convocada 
pelo Agente Fiduciario, pela Emissora, pela CVM e/ou por lnvestidores que representem, 
no mfnimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulac;:ao. 

7.4. Convocacao: A Assembleia Geral sera convocada mediante edital publicado 
no jornal "Diario Comercio e Industria & Servic;:os" ("DCI") por 3 (tres) vezes, sendo que o 
prazo mfnimo de antecedencia da primeira convocac;:ao sera de 15 (quinze) dias e o da 
segunda convocac;:ao, de 8 (oito) dias. 

7. 5. lnstalacao: A Assembleia Geral sera instalada: (i) em primeira convocac;:ao 
com a presenc;:a de titulares de CRI que representem metade, no mfnimo, dos CRI em 
Circulac;:ao; e (ii) em segunda convocac;:ao, com qualquer numero de CRI em Circulac;:ao. 

7.6. Voto: Cada CRI conferira a seu titular o direito a urn voto nas Assembleias 
Gerais, sendo admitida a constituic;:ao de mandataries, lnvestidores ou nao, observadas as 
disposic;:oes da Lei das Sociedades por Ac;:oes. 

7. 7. Qu6runs: Exceto se diversamente disposto neste Termo de Securitizac;:ao, 
para efeito de calculo de quaisquer dos qu6runs de instalac;:ao e/ou deliberac;:ao da 
Assembleia Geral, serao considerados apenas os CRI em Circulac;:ao. Os votos em branco 
deverao ser exclufdos do calculo do quorum de deliberac;:ao da Assembleia Geral. 

7.8. Presenca dos Representantes Legais da Emissora: 0 Agente Fiduciario e/ou 
os Titulares dos CRI poderao convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, 
para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presenc;:a de qualquer dessas pessoas 
for relevante para a deliberac;:ao da ordem do dia. 

7.9. Comparecimento do Agente Fiduciario: 0 Agente Fiduciario devera 
comparecer a Assembleia Geral e prestar aos lnvestidores as informac;:oes que lhe forem 
solicitadas. 

7.10. Presidencia: A presidencia da Assembleia Geral cabera, de acordo com quem 
a tenha convocado, respectivamente: 
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(a) representante da Emissora; 

(b) ao Titular de CRI eleito pelos Titulares de CRI presentes; 

(c) representante do Agente Fiduciario; ou 

(d) qualquer outra pessoa que os Titulares de CRI indicarem. 

7.11. Deliberacoes: Exceto conforme estabelecido neste Termo de Securitiza~ao, 
as delibera~oes serao tomadas por, no minima, 50% (cinquenta por cento) dos CRI 
presentes na Assembleia Geral, desde que representem, no minima, 10% (dez por cento) 
dos CRI em Circula~ao. 

7.11.1. As delibera~oes relativas aos seguintes temas deverao ser 
aprovadas por lnvestidores que representem 90% (noventa por cento) dos CRI em 
Circula~ao: (i) a altera~ao das datas de pagamento de principal e Remunera~ao dos CRI; 
(ii) a redu~ao dos Remunera~ao; (iii) a altera~ao do prazo de vencimento dos CRI; (iv) 
altera~ao dos eventos de liquida~ao do Patrimonio Separado; (v) a quaisquer dos qu6runs 
de delibera~ao dos lnvestidores em Assembleia Geral previstos neste Termo de 
Secu ritiza~ao. 

7.11.2. As delibera~oes acerca da declara~ao da nao liquida~ao do 
Patrimonio Separado, serao tomadas por lnvestidores que representem, no minima, 50% 
(cinquenta por cento) dos CRI em Circula~ao. 

7.11.3. As delibera~oes acerca da renuncia de direitos nos termos 
deste Termo de Securitiza~ao, bern como concessao de perdao temporario pela ocorrencia 
de determinados eventos serao tomadas por lnvestidores que representem mais da metade 
dos CRI presentes na Assembleia Geral, desde que representem, no minima, 25% (vinte e 
cinco por cento) dos CRI em Circulac;:ao. 

7.12. Dispensa de Convocacao: lndependentemente das formalidades previstas na 
lei e neste Termo de Securitiza~ao, sera considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem os titulares de todos os CRI em Circulac;:ao. 

7.13. As deliberac;:oes tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias Gerais de 
Titulares de CRI no ambito de sua competencia legal, observados os qu6runs neste Termo 
de Securitizac;:ao, vincularao a Emissora e obrigarao todos os titulares de CRI em 
Circula~ao, independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de Titulares de 
CRI ou do veto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Titulares de CRI. 

8. 0BRIGA~0ES E DECLARAc;OES DA EMISSORA 

8.1. lnformacao de Fates Relevantes: A Emissora obriga-se a informar todos os 
fates relevantes de interesse dos Titulares de CRI, nos termos do artigo 3° lnstru~ao CVM 
358, os quais serao divulgados, no minima, par meio das paginas da rede mundial de 
computadores da Emissora e da CVM. 
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8.1.1. Adicionalmente, a Emissora compromete-se a enviar referidas 
informa~oes ao Agente Fiduciario em ate 5 dias uteis contados a partir da divulga~ao de 
fato relevante. 

8.2. Relat6rio Mensal: A Emissora obriga-se ainda a elaborar urn relat6rio mensal, 
coloca-lo a disposi~ao dos lnvestidores e envia-lo ao Agente Fiduciario ate o 20° (vigesimo) 
dia de cada mes, ratificando a vincula~ao dos Creditos lmobiliarios aos CRI. 

8.2.1. 0 referido relat6rio mensal devera incluir: 

a) data de emissao dos CRI; 

b) saldo devedor dos CRI; 

c) criteria de atualiza~ao monetaria dos CRI; 

d) valor pago aos lnvestidores no mes; 

e) data de vencimento final dos CRI; 

f) valor recebido em decorrencia dos Creditos lmobiliarios; e 

g) saldo devedor dos Creditos lmobiliarios. 

8.3. Veracidade de lnformacoes e Declaracoes: A Emissora se responsabiliza pela 
exatidao das informa~oes e declara~oes prestadas, a qualquer tempo, ao Agente Fiduciario 
e aos lnvestidores, ressaltando que analisou diligentemente as documentos relacionados 
com as CRI, em conformidade com a analise do assessor juridico contratado no ambito da 
Emissao, para verifica~ao de sua legalidade, veracidade, ausencia de vicios, consistencia, 
corre~ao e suficiencia das informa~oes disponibilizadas aos lnvestidores e ao Agente 
Fiduciario, declarando que tais documentos se encontram na estrita e fiel forma e 
substancia descritas pela Emissora neste Termo de Securitizac;:ao. 

8.3.1. A Emissora declara, sob as penas da lei, que: 

a) e uma sociedade devidamente organizada, constituida e 
existente sob a forma de sociedade par a~oes com registro de 
companhia aberta de acordo com as leis brasileiras; 

b) esta devidamente autorizada e obteve todas as autoriza~oes 
necessarias a celebra~ao deste Termo de Securitiza~ao, a 
emissao dos CRI e ao cumprimento de suas obriga~oes aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos as requisites legais e 
estatutarios necessaries para tanto; 

c) as representantes legais que assinam este Termo de 
Securitiza~ao tern poderes estatutarios e/ou delegados para 
assumir, em seu nome, as obriga~oes ora estabelecidas e, 
sendo mandataries, tiveram as poderes legitimamente 
outorgados, estando as respectivos mandates em plena vigor; 

d) nao ha qualquer liga~ao entre a Emissora e o Agente Fiduciario 
que impe~a o Agente Fiduciario de exercer plenamente suas 
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fun~oes; 

e) este Termo de Securitiza~ao constitui uma obriga~ao legal, 
valida e vinculativa da Emissora, exequivel de acordo com os 
seus termos e condi~oes. 

f) os Creditos lmo~iliarios encontram-se livres e desembara~ados 
de quaisquer Onus, gravames ou restri~oes de natureza 
pessoal, real, ou arbitral, nao sendo do conhecimento da 
Emissora a existencia de qualquer fato que impe~a ou 
restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo de 
Securitiza~ao; 

g) nao tern conhecimento da existencia de procedimentos 
administrativos ou a~oes judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais 
de qualquer natureza, contra a Devedora ou a Emissora em 
qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os 
Creditos lmobiliarios ou, ainda que indiretamente, o presente 
Termo de Securitiza~ao; 

h) o Patrimonio Separado nao respondera pelo pagamento de 
quaisquer verbas devidas pela Emissora aos seus auditores 
independentes; 

i) nao teve sua falencia ou insolvencia requerida ou decretada 
ate a respectiva data, tampouco esta em processo de 
recupera~ao judicial e/ou extrajudicial; 

j) nao omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer 
natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar 
em uma mudan~a adversa relevante e/ou altera~ao relevante 
de suas atividades; 

k) a Emissora, nem qualquer uma de suas respectivas afiliadas, 
diretores, membros de conselho de administra~ao, incluindo 
assessores ou prestadores de servi~o agindo em seu beneficia 
e/ou de suas afiliadas (i) usou os seus recursos e/ou de suas 
controladas e coligadas para contribui~oes, doa~oes ou 
despesas de representa~ao ilegais ou outras despesas ilegais 
relativas a atividades politicas; (ii) fez qualquer pagamento 
ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios 
publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos 
(incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros, 
praticaram quaisquer atos para obter ou manter qualquer 
neg6cio, transa~ao ou vantagem comercial indevida; (iii) 
violou qualquer dispositive de qualquer lei ou regulamento, 
nacional ou estrangeiro, contra pratica de corrup~ao ou atos 
lesivos a administra~ao publica, incluindo, mas nao se 
limitando, a Lei 12.846; e; e 

l) esta em cumprimento com as leis e regulamentos ambientais a 
ela aplicavel. 
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8.3.2. A Emissora compromete-se a notificar imediatamente o Agente 
Fiduciario caso quaisquer das declara~oes aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente 
inveridicas, incompletas ou incorretas. 

8.4. Solicitacao de lnformacoes a Emissora: A Emissora obriga-se a fornecer ao 
Agente Fiduciario, no prazo de ate 15 (quinze) Dias Oteis contado do recebimento da 
respectiva solicita~ao, todas as informa~oes relativas aos Creditos lmobiliarios. 

8.4.1. A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciikio c6pia de toda 
documenta~ao encaminhada a CVM e aos lnvestidores, bem como informa~oes pertinentes 
ao artigo 3° da lnstru~ao CVM 358, a lnstru~ao CVM 400 e a lnstru~ao CVM 414, suas 
altera~oes e aditamentos, no prazo de ate 15 (quinze) Dias Oteis contados da respectiva 
solicita~ao. 

8.4.2. A Emissora obriga-se a fornecer, ou informar o website (caso a 
Devedora somente tenha disponibilizado tal informa~ao par meio de website, na forma da 
Escritura de Emissao de Debentures), ao Agente Fiduciario, em ate 1 (urn) Dia Util 
contados do seu recebimento, todas as informa~oes descritas na Escritura de Emissao de 
Debentures, clausula 7.1, inciso (i), alineas (a) e (b), quais sejam, resumidamente: (1) 
c6pia das demonstra~oes financeiras completas da Devedora, relativas ao encerramento de 
cada exercicio social, acompanhadas do Relat6rio dos Indices Financeiros; (2) c6pia das 
informa~oes trimestrais (ITR) completas da Devedora, relativas ao termino de cada 
trimestre, acompanhadas do Relat6rio dos Indices Financeiros; (3) declara~ao assinada 
pelo Diretor Executive de Finan~as da Devedora, na forma do seu estatuto social. Os 
Indices Financeiros s6 poderao ser acompanhados pelo Agente Fiduciario mediante o 
recebimento das informa~oes constantes dos itens (1) e (2). 

8.5. Administracao da CCI: As atividades relacionadas a administra~ao da CCI 
serao exercidas pela Emissora, observadas as disposi~oes constantes no Contrato de 
Cessao. Nao obstante, conforme os termos da Escritura de Emissao de CCI, a Emissora sera 
a (mica e exclusiva responsavel pela administra~ao e cobran~a da totalidade dos Creditos 
lmobiliarios. 

8.6. Obrigacao de envio de informacoes pela Emissora: Sem prejuizo das demais 
obriga~oes constantes do Termo de Securitiza~ao, a Emissora esta adicionalmente obrigada 
a disponibilizar em sua pagina na rede mundial de computadores e na pagina da CVM, no 
prazo legalmente estabelecido: (i) as demonstra~oes financeiras da Emissora relativas ao 
exercicio social entao encerrado, acompanhadas de relat6rio dos auditores independentes, 
relativas ao respective exercicio social, preparadas de acordo com a Lei das Sociedades par 
A~oes e com as regras emitidas pela CVM; (ii) as informa~oes peri6dicas e eventuais 
pertinentes a lnstru~ao CVM 480. 

8.7. A Emissora obriga-se desde ja a informar e enviar o organograma, todos os 
dados financeiros e atos societarios necessaries a realiza~ao do relat6rio anual, conforme 
lnstru~ao CVM no 28183, conforme alterada, que venham a ser solicitados pelo Agente 
Fiduciario, os quais deverao ser devidamente encaminhados pela Emissora em ate 30 
(trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibiliza~ao na CVM. 0 referido 
organograma do grupo societario da Emissora devera canter, inclusive, controladores, 
controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no 
encerramento de cada exercicio social . 
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8.8. A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente fiduciario, ap6s 1 (um) Dia Otil do 
recebimento da c6pia referida na clausula 3.6.5 da Escritura de Emissao de Debentures, 
c6pia de inscri~ao da Emissora no Livro de Registro de Debentures Nominativas, que 
contenha a inscri~ao do seu nome como titular da totalidade das Debentures. 

8. 9. Exceto pela integraliza~ao dos CRI, caso nao seja cumprida pela Devedora a 
totalidade das condi~oes precedentes previstas no Contrato de Cessao, nos termos 
previstos na clausula 3.5.1 do Contrato de Cessao, a Emissora se obriga a resgatar todos os 
CRI nos termos ali previstos. 

9. GARANTIA 

9.1. Garantias: Nao serao constitufdas garantias espedficas, reais ou pessoais, 
sabre os CRI, tampouco sabre os Creditos lmobiliarios. 

10. REGIME FIDUCIARIO E ADMINISTRA~AO DO PATRIMONIO SEPARADO 

10.1. Regime Fiduciario: Na forma do artigo 9° da Lei 9.514, a Emissora institui 
Regime Fiduciario sabre os Creditos lmobiliarios incluindo a Conta Centralizadora, nos 
termos do Anexo VII a este Termo de Securitiza~ao, constituindo referidos Creditos 
lmobiliarios lastro para a emissao dos CRI. 

1 0.1.1. 0 Regime Fiduciario, institufdo pela Emissora por meio deste 
Termo de Securitiza~ao, sera registrado no Custodiante da CCI, nos termos do artigo 23, 
paragrafo (mica, da Lei 10.931. 

1 0. 2. Taxa de Administra~ao: A Emissora fara jus ao recebimento de remunera~ao 
na forma prevista na clausula 13. 

10. 3. Patrimonio Separado: A CCI e a Conta Centralizadora encontram-se sob o 
Regime Fiduciario e permanecerao separadas e segregadas do patrimonio comum da 
Emissora, ate que se complete a integralliquida~ao dos CRI. 

1 0.4. Obrigacoes relativas ao Patrimonio Separado: Na forma do artigo 11 da Lei 
9.514, a CCI e a Conta Centralizadora, estao isentas de qualquer a~ao ou execu~ao pelos 
credores da Emissora, nao se prestando a constitui~ao de garantias ou a execu~ao por 
quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e s6 responderao 
pelas obriga~oes inerentes aos CRI, ressalvando-se, no entanto, eventual atendimento de 
legisla~ao e/ou regulamenta~ao espedfica. 

10.5. Manutencao do Patrimonio Separado: A Emissora administrara 
ordinariamente o Patrimonio Separado, promovendo as diligencias necessanas a 
manuten~ao de sua regularidade, notadamente ados fluxos de pagamento das parcelas de 
amortiza~ao do principal, Remunera~ao e demais encargos acess6rios. 

10. 5.1. Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo Ill a lnstru~ao 
CVM 414, a Emissora declara que: 
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a) a custodia da escritura de emissao da CCI, em via original, 
sera realizada pelo Custodiante; 

b) a arrecada~ao, o controle e a cobran~a dos Creditos 
lmobiliarios sao atividades que serao realizadas pela Emissora, 
ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) a 
evolu~ao dos Creditos lmobiliarios, observadas as condi~6es 
estabelecidas no Contrato de Cessao; (ii) o recebimento, de 
forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que vierem 
a ser efetuados por conta dos Creditos lmobiliarios, inclusive a 
titulo de pagamento antecipado ou vencimento antecipado 
dos Creditos lmobiliarios, deles dando quita~ao; e (iii) a 
administra~ao e aloca~ao dos recursos mantidos na Conta 
Centralizadora, de forma a obter a remunera~ao nas 
condi~6es que vierem a ser acordadas entre a Cedente e o 
banco depositario. 

10.6. Hip6tese de Responsabilizacao da Emissora: A Emissora somente respondera 
por prejuizos ou insuficiencia do Patrimonio Separado em caso de descumprimento de 
disposi~ao legal ou regulamentar, negligencia ou administra~ao temeraria ou, ainda, desvio 
de finalidade do Patrimonio Separado, devidamente comprovada. 

10.7. Administra~ao do Patrimonio Separado: A Emissora administrara o 
Patrimonio Separado instituido para os fins desta Emissao, mantendo registro contabil 
independente do restante de seu patrimonio e elaborando e publicando as respectivas 
demonstra~6es financeiras, em conformidade como artigo 12 da Lei 9.514. 

11. AGENTE FIDUCIARIO 

11.1. Nomeac;:ao do Agente Fiduciario: A Emissora, neste ato, nomeia o Agente 
Fiduciario, que formalmente aceita a sua nomea~ao, para desempenhar os deveres e 
atribui~6es que lhe competem, nos termos deste Termo de Securitiza~ao, da legisla~ao 
e/ou regulamenta~ao aplicavel. 

11. 2. Declarac6es do Agente Fiduciario: Atuando como representante dos 
lnvestidores, o Agente Fiduciario declara: 

(a) aceitar integralmente o presente Termo de Securitiza~ao, em todas as suas 
clausulas e condi~6es; 

(b) nao se encontrar em nenhuma das situa~6es de conflito de interesse 
previstas nos artigos 9°, inciso I, (b), e 10 da lnstru~ao da CVM n° 28, de 23 
de novembro de 1983, conforme alterada ("lnstruc;ao CVM 28"); 

(c) sob as penas da lei, nao ter qualquer impedimenta legal para o exercicio da 
fun~ao que lhe e atribuida, conforme o § 3° do artigo 66 da Lei das 
Sociedades par A~6es eo artigo 10 da lnstru~ao CVM 28; 

276



39 

(d) ter analisado, diligentemente, os Documentos da Operac;:ao, para verificac;:ao 
de sua legalidade e ausencia de vicios da operac;:ao, alem da veracidade, 
consistencia, correc;:ao e suficiencia das informac;:oes prestadas pela 
Emissora; 

(e) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitizac;:ao e a 
cumprir com suas obrigac;:oes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os 
requisites legais e estatutarios necessaries para tanto; 

(f) a celebrac;:ao deste Termo de Securitizac;:ao e o cumprimento de suas 
obrigac;:oes aqui previstas nao infringem qualquer obrigac;:ao anteriormente 
assumida pelo Agente Fiduciario; 

(g) nao tem qualquer ligac;:ao com a Emissora ou sociedade coligada, controlada, 
controladora da Emissora ou integrante do mesmo grupo economico que o 
impec;:a de exercer suas func;:oes; e 

(h) recebeu todos os documentos que possibilitaram o devido cumprimento das 
atividades inerentes a condic;:ao de agente fiduciario, conforme solicitados a 
Emissora e ao Coordenador Uder. 

11. 3. Obrigacoes do Agente Fiduciario: lncumbe ao Agente Fiduciario ora 
nomeado, principalmente: 

(a) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando no 
exerdcio da func;:ao o cuidado e a diligencia que todo homem ativo e probe 
emprega na administrac;:ao dos pr6prios bens, acompanhando a atuac;:ao da 
Emissora na administrac;:ao do Patrimonio Separado; 

(b) renunciar a func;:ao, na hip6tese de superveniencia de conflito de interesses 
ou de qualquer outra modalidade de inaptidao; 

(c) conservar em boa guarda toda a escriturac;:ao, correspondencia e demais 
papeis relacionados ao exerdcio de suas func;:oes; 

(d) verificar, no momenta de aceitar a func;:ao, a veracidade das informac;:oes 
contidas no presente Termo de Securitizac;:ao, diligenciando no sentido de 
que sejam sanadas as omissoes, falhas ou defeitos de que tenha 
conhecimento; 

(e) acompanhar a observancia da periodicidade na prestac;:ao das informac;:oes 
obrigat6rias pela Emissora, alertando os lnvestidores acerca de eventuais 
omissoes ou inverdades constantes de tais informac;:oes; 

(f) emitir parecer sabre a suficiencia das informac;:oes constantes de eventuais 
propostas de modificac;:oes nas condic;:oes dos CRI; 

(g) solicitar, quando julgar necessaria para o fiel desempenho de suas func;:oes, 
certidoes atualizadas dos distribuidores dveis, das Varas de Fazenda 
Publica, cart6rios de protesto, Procuradoria da Fazenda Publica ou outros 
6rgaos pertinentes, onde se localiza a sede do estabelecimento principal da 
Emissora e/ou da MRV; 
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(h) solicitar, quando considerar necessaria, auditoria extraordinaria na 
Emissora; 

(i) convocar, quando aplicavel ao Agente Fiduciario, Assembleia Geral, atraves 
de anuncio publicado pelo menos por tres vezes, nos 6rgaos de imprensa 
onde a Emissora deve efetuar suas publicac;:oes; 

(j) comparecer as Assembleias Gerais a fim de prestar as informac;:oes que lhe 
forem solicitadas; 

(k) elaborar relat6rio destinado aos titulares de CRI, nos termos do artigo 68, § 

1°, "b" da Lei das Sociedades por Ac;:oes, o qual devera center, ao menos, as 
seguintes informac;:oes referentes a Emissora: 

(i) eventual omissao ou inverdade, de que tenha conhecimento, contida 
nas informac;:oes divulgadas ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na 
obrigat6ria prestac;:ao de informac;:oes; 

(ii) alterac;:oes estatutarias ocorridas no periodo; 

(iii) comentarios sobre as demonstrac;:oes financeiras, enfocando os 
indicadores economicos, financeiros e de estrutura de capital; 

(iv) posic;:ao da distribuic;:ao ou colocac;:ao dos CRI no mercado; 

(v) resgate, amortizac;:ao, conversao, repactuac;:ao e pagamento de juros 
dos CRI realizados no periodo, bern como aquisic;:oes e vendas de CRI 
efetuadas pela Emissora; 

(vi) constituic;:ao e aplicac;:oes de fundos para amortizac;:ao dos CRI, quando 
foro caso; 

(vii) acompanhamento da destinac;:ao dos recursos captados por meio da 
emissao de CRI, de acordo com os dados obtidos junto aos 
administradores da Emissora; 

(viii) relac;:ao dos bens e valores entregues a sua administrac;:ao; 

(ix) cumprimento de outras obrigac;:oes assumidas pela Emissora neste 
Termo de Securitizac;:ao; 

(x) declarac;:ao acerca da suficiencia e exequibilidade das garantias dos 
CRI; 

(xi) declarac;:ao sobre sua aptidao para continuar exercendo a func;:ao de 
agente fiduciario; 

(xii) Existencia de outras emissoes de CRI, publicas ou privadas, feitas 
pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou 
integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como 
agente fiduciario, bern como os seguintes dados sobre tais emissoes: 
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(a) denomina~ao da companhia ofertante; 

(b) valor da emissao; 

(c) quantidade dos CRI emitido; 

(d) especie; 

(e) prazo de vencimento das CRI; 

(f) tipo e valor dos bens dados em garantia e denomina~ao dos garantidores; e 

(g) eventos de resgate, amortiza~ao, conversao, repactua~ao e inadimplemento 
no periodo. 

(l) colocar 0 relat6rio de que trata 0 incise anterior a disposi~;ao dos titulares 
de CRI no prazo maximo de 4 (meses) meses a contar do encerramento do 
exerdcio social da Emissora, ao menos nos seguintes locais: 

(i) na sede da Emissora; 

(ii) no seu escrit6rio ou no local por ela indicado; 

(iii) na CVM; 

(iv) nas camaras de liquida~ao em que os CRI estiverem registrados para 
negocia~ao; e 

(v) na sede do Coordenador Lider. 

(m) publicar nos 6rgaos da imprensa onde esta deva efetuar suas publica~oes, 
anuncio comunicando aos titulares de CRI que o relat6rio se encontra a sua 
disposi~ao nos locais indicados no item "l", acima; 

(n) manter atualizada a rela~ao de titulares de CRI e seus endere~os, mediante, 
inclusive, gestoes junto a Emissora; 

(o) fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes deste Termo de 
Securitiza~ao, especialmente daquelas impositivas de obriga~oes de fazer e 
de nao fazer; 

(p) notificar os titulares de CRI, se possivel individualmente, no prazo maximo 
de 90 (noventa) dias, a contar da ciencia de qualquer inadimplemento, pela 
Emissora, quaisquer obriga~oes atinentes a este Termo de Securitiza~ao, 
indicando o local em que fornecera aos interessados maiores 
esclarecimentos. Comunica~ao de igual teor deve ser enviada: 

(i) a CVM; 

(ii) as camaras de liquida~ao onde os CRI estao registrados; e 

(iii) ao BACEN. 

279



(q) 

(r) 

(s) 

(t) 

(u) 

(v) 

(w) 

(x) 

(y) 

42 

divulgar as informac;:oes referidas no item "p" acima, em sua pagina na rede 
mundial de computadores tao logo delas tenha conhecimento. 

adotar, quando cabivel, medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias a 
defesa dos interesses dos lnvestidores, bern como a realizac;:ao dos bens e 
direitos afetados ao Patrimonio Separado, caso a Emissora nao o fac;:a nas 
hip6teses de substituic;:ao ou liquidac;:ao do Patrimonio Separado; 

exercer, na hip6tese de insolvencia da Emissora, com relac;:ao as obrigac;:oes 
assumidas nesta operac;:ao, a administrac;:ao transit6ria do Patrimonio 
Separado, conforme estabelecido na clausula 12.1. deste Termo de 
Securitizac;:ao; 

promover, na forma prevista neste Termo de Securitizac;:ao, a liquidac;:ao do 
Patrimonio Separado; 

verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos 
lnvestidores, conforme estipulado neste Termo de Securitizac;:ao; 

fornecer a Emissora termo de quitac;:ao, no prazo de 5 (cinco) dias ap6s 
satisfeitos os Creditos lmobiliarios representados pela CCI e extinto o Regime 
Fiduciario, que servira para baixa das garantias reais nos competentes 
cart6rios; 

disponibilizar o valor nominal unitario, calculado em conjunto com a 
Emissora, aos investidores e aos participantes do mercado, atraves de sua 
central de atendimento e/ou se seu website; 

Acompanhar os Indices Financeiros a partir de informac;:oes do Relat6rio dos 
Indices Financeiros fornecido pela Emissora, nos termos da clausula 8.4.2 
deste Termo de Securitizac;:ao; e 

comunicar a Emissora imediatamente 
desenquadramento nos Indices Financeiros; e 

caso verifique qualquer 

(z) acompanhar a efetiva aplicac;:ao dos recursos captados nos Empreendimentos 
lmobiliarios Elegiveis, ate a data de vencimento do CRI, conforme prestac;:ao 
de contas apresentada pela Devedora a Emissora (na qualidade de 
cessionaria dos Creditos lmobiliarios) e ao Agente Fiduciario, observado o 
previsto na clausula 3.5.6 da Escritura de Emissao de Debentures. 

11.4. Remunerac;:ao do Agente Fiduciario: 0 Agente Fiduciario recebera da 
Emissora remunerac;:ao a ser calculada na forma da clausula 13 deste Termo de 
Securitizac;:ao. 

11. 5. A remunerac;:ao nao inclui as despesas incorridas durante ou apes a prestac;:ao 
dos servic;:os e que sejam consideradas necessarias ao exercicio da func;:ao do Agente 
Fiduciario, exemplificativamente: publicac;:oes em geral (exemplos: edital de convocac;:ao 
de Assembleia Geral, ata da Assembleia Geral, anuncio comunicando que o relat6rio anual 
do Agente Fiduciario encontra-se a disposic;:ao etc.), notificac;:oes, extrac;:ao de certid6es, 
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despesas cartorarias, contatos telefonicos, despesas com viagens e estadias, transportes e 
alimentac;:ao de seus agentes, contratac;:ao de especialistas, tais como auditoria e/ou 
fiscalizac;:ao, entre outros, ou assessoria legal ao Agente Fiduciario, bern como custas e 
despesas cartorarias relacionadas aos termos de quitac;:ao, que serao pagas na forma da 
clausula 13 deste Termo de Securitizac;:ao, devendo ser pagas ou reembolsadas no prazo de 
ate 5 (cinco) Dias Oteis a contar do aviso que lhe for expedido. 

11. 6. Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das remunerac;:oes ou 
pagamento ou reembolso de despesas previstas na clausula 11.4, acima, estara sujeita a 
multa moratoria de 2% (dois por cento) sobre o valor do debito, bern como a juros 
moratorios de 1% (urn por cento) ao mes, ficando o valor do debito sujeito a atualizac;:ao 
monetaria pelo IPCA, o qual incidira desde a data de mora ate a data de efetivo 
pagamento, calculado pro rata die. 

11. 7. As parcelas de remunerac;:ao referidas acima serao atualizadas anualmente 
pelo IGP·M ou, na sua falta, pelo mesmo substitute nos termos deste Termo de 
Securitizac;:ao, a partir da data do primeiro pagamento, ate as datas de pagamento 
seguinte. 

11. 8. Os val ores referidos acima ja estao acrescidos dos impostos que incidem 
sobre a prestac;:ao desses servic;:os, tais como: (i) impostos sobre servic;:os de qualquer 
natureza (ISS), (ii) PIS (Contribuic;:ao ao Programa de lntegrac;:ao Social), (iii) COFINS 
(Contribuic;:ao para Financiamento da Seguridade Social). 

11. 9. A remunerac;:ao referida na clausula 11.4, acima, nao inclui as despesas 
mencionadas na clausula 13 abaixo. 

11.1 0. A remunerac;:ao referida na clausula 11.4, acima, sera feito mediante 
deposito na conta corrente a ser indicada pelo Agente Fiduciario no memento oportuno, 
servindo o comprovante do deposito como prova de quitac;:ao do pagamento. 

11.11. Substituicao do Agente Fiduciario: 0 Agente Fiduciario podera ser substituido 
nas hipoteses de ausencia ou impedimenta temporario, renuncia, intervenc;:ao, liquidac;:ao, 
falencia ou qualquer outro caso de vacancia, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da ocorrencia de qualquer desses eventos, Assembleia Geral, para que seja 
eleito o novo agente fiduciario. 

11.11.1. No caso de renuncia de suas func;:oes, em virtude da 
superveniencia de conflitos de interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidao, 
permanecer no exerdcio dessas func;:oes pelo prazo de ate 30 (trinta) dias apos a data de 
solicitac;:ao da renuncia, devendo, ainda, fornecer a Emissora ou a quem esta indicar, em 
ate 30 (trinta) dias da data de sua renuncia, copia de toda a escriturac;:ao, correspondencia 
e demais papeis relacionados ao exerdcio de suas func;:oes; 

11.11. 2. A substituic;:ao do Agente Fiduciario fica sujeita a comunicac;:ao 
previa a CVM e a sua manifestac;:ao acerca do atendimento aos requisites prescritos no 
artigo 8° da lnstruc;:ao CVM 28; 

11.11. 3. Em nenhuma hipotese a func;:ao de agente fiduciario pod era 
ficar vaga por periodo superior a 30 (trinta) dias, dentro do qual devera ser realizada 
assembleia dos Titulares de CRI para a escolha do novo agente fiduciario. 
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11. 11.4. Hip6teses de Substituicao do Agente Fiduciario: 0 Agente 
Fiduciario podera ser destituido: 

(a) pela CVM, nos termos da legisla~ao em vigor; 

(b) pelo voto dos lnvestidores em Assembleia convocada pelos lnvestidores 
titulares de, no minimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circula~ao; 

(c) por delibera~ao em assembleia geral, na hip6tese de descumprimento dos 
deveres previstos no artigo 13 da Lei 9.514; ou 

(d) nas hip6teses de descumprimento das incumbencias mencionadas na clausula 
11.3, acima. 

11.11. 5. Agente Fiduciario Substitute: 0 agente fiduciario eleito em 
substitui~ao nos termos da clausula 11.11.4, acima, assumira integralmente os deveres, 
atribui~oes e responsabilidades constantes da legisla~ao aplicavel e deste Termo de 
Securitiza~ao. 

11.11.6. Aditamento do Termo de Securitizacao: A substitui~ao do 
Agente Fiduciario em carater permanente devera ser objeto de aditamento ao presente 
Termo de Securitiza~ao. 

11.11. 7. Nomeacao de Agente Fiduciario pelos Titulares de CRI: Os 
lnvestidores, ap6s o encerramento do prazo para a distribui~ao dos CRI, poderao nomear 
substitute ao Agente Fiduciario, em Assembleia Geral especialmente convocada para este 
fim, por meio de voto da maioria absoluta dos lnvestidores. 

11.11.8. lnadimplemento da Emissora: No caso de inadimplemento da 
Emissora, com rela~ao as obriga~oes assumidas nesta opera~ao, o Agente Fiduciario devera 
usar de toda e qualquer a~ao para proteger direitos ou defender interesses lnvestidores, 
devendo para tanto: 

(a) declarar, observadas as condi~6es estabelecidas neste Termo de 
Securitiza~ao, antecipadamente vencidos Creditos lmobiliarios e 
cobrar seu principal e acess6rios; 

(b) requerer a falencia da Emissora se nao existirem garantias; 

(c) tomar qualquer providencia necessaria para que os lnvestidores 
realizem seus creditos; e 

(d) representar os lnvestidores em processes de falencia, concordata, 
interven~ao ou liquida~ao extrajudicial da Emissora. 

11.12. 0 Agente Fiduciario somente se eximira da responsabilidade pela nao ado~ao 
das medidas contempladas nos incises "a" a "d", acima, se, convocada Assembleia Geral, 
esta assim o autorizar por delibera~ao da unanimidade dos CRI em Circula~ao. 

12. LIQUIDA~AO DO PATRIMQNIO SEPARADO 
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12.1. Liquidacao do Patrimonio Separado: Caso seja verificada a ocorrencia de 
qualquer urn dos eventos abaixo, o Agente Fiduciario devera assumir imediatamente a 
administrac;ao do Patrimonio Separado e convocar a Assembleia Geral de modo a deliberar 
sabre a liquidac;ao do Patrimonio Separado ou a sua administrac;ao por uma nova 
companhia securitizadora: 

(a) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperac;ao judicial ou 
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente 
de ter sido requerida ou obtida homologac;ao judicial do referido plano, ou 
requerimento, pela Emissora, de recuperac;ao judicial, independentemente 
de deferimento do processamento da recuperac;ao ou de sua concessao pelo 
juiz competente; ou 

(b) pedido de falencia formulado por terceiros em face da Emissora e nao 
devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo 
legal; ou 

(c) decretac;ao de falencia ou apresentac;ao de pedido de autofalencia pela 
Emissora; ou 

(d) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigac;oes nao 
pecuniarias previstas neste Termo de Securitizac;ao, sendo que, nessa 
hip6tese, a liquidac;ao do Patrimonio Separado podera ser deliberada desde 
que tal inadimplemento perdure por mais de 30 (trinta) dias, contados da 
notificac;ao formal e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciario a 
Emissora; ou 

(e) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigac;oes 
pecuniarias previstas neste Termo de Securitizac;ao que dure por mais de 5 
(cinco) Dias Oteis, caso haja recursos suficientes no Patrimonio Separado, 
por culpa exclusivamente da Emissora, contados de notificac;ao formal e 
comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciario a Emissora. 

12. 2. Convocacao de Assembleia Geral para Liquidacao do Patrimonio Separado: 
Ocorrido qualquer dos eventos listados na clausula 12.1, acima, o Agente Fiduciario devera 
convocar uma Assembleia Geral, em ate 5 (cinco) dias a contar de sua verificac;ao. A 
Assembleia Geral devera ser convocada mediante edital publicado por tres vezes, com 
antecedencia de 20 (vinte) dias, em jornal de grande circulac;ao e se instalara, em 
primeira convocac;ao, com a presenc;a de Titulares dos CRI que representem, pelo menos, 
213 (dois terc;os) dos CRI em Circulac;ao e, em segunda convocac;ao, com qualquer numero, 
sendo validas as deliberac;oes tomadas pela maioria absoluta dos CRI em Circulac;ao. 

12. 3. Deliberac;ao pela Assembleia Geral sabre a Liquidac;ao do Patrimonio 
Separado: A Assembleia Geral devera deliberar (i) pela liquidac;ao total ou parcial do 
Patrimonio Separado, hip6tese na qual os Titulares de CRI presentes em Assembleia Geral 
deverao nomear o liquidante e as formas de liquidac;ao; ou (ii) pela nao liquidac;ao do 
Patrimonio Separado, hip6tese na qual devera ser deliberada a administrac;ao do 
Patrimonio Separado pelo Agente Fiduciario ou nomeac;ao de nova securitizadora, fixando, 
em ambos os casas, as condic;oes e os termos para administrac;ao, bern como sua respectiva 
remunerac;ao. 0 liquidante sera a propria Emissora, caso esta nao tenha sido destituida da 
administrac;ao do Patrimonio Separado nos termos aqui previstos. 
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12.4. Modo de Liquida~ao do Patrimonio Separado. A liquida~ao do Patrimonio 
Separado sera realizada mediante transferencia dos creditos do Patrimonio Separado aos 
Titulares de CRI, representados pelo Agente Fiduciario, ou para a nova securitizadora 
aprovada pelos Titulares de CRI, para fins de extin~ao de toda e qualquer obriga~ao da 
Emissora em rela~ao aos CRI. 

12.4.1. Destituida a Emissora, cabera ao Agente Fiduciario ou a nova 
securitizadora, conforme deliberado em Assembleia Geral, (f) administrar os creditos do 
Patrimonio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a 
realiza~ao dos Creditos lmobiliarios; (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de 
CRI na propor~ao de CRI detidos, observado o disposto neste Termo de Securitiza~ao; e (iv) 
transferir os creditos oriundos dos Creditos lmobiliarios aos titulares de CRI, na propor~ao 
de CRI detidos por cada Titular de CRI. 

13. DESPESAS DA 0FERTA E DA EMISSAO 

13.1. Nos termos do Contrato de Cessao, todas e quaisquer despesas relacionadas 
a Oferta e a Emissao, se incorridas, serao arcadas exclusivamente, direta e/ou 
indiretamente, pela Devedora, a qual devera efetuar os respectivos pagamentos em ate 5 
(cinco) Dias Uteis contados do recebimento de notifica~ao a ser enviada pela Emissora, nao 
havendo prioridade de pagamento. 

13.1.1. lncluem-se dentre as despesas a serem direta ou 
indiretamente arcadas pela Devedora, sem limita~ao, as despesas flat descritas no Anexo II 
ao Contrato de Cessao e as seguintes despesas ("Despesas Ordinarias"): 

(i) todos os emolumentos e declara~oes de custodia da CETIP 
relatives tanto as CCI quanto aos CRI; 

(if) remunera~ao da Emissora pela emissao dos CRI, no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) a ser descontada do 
pagamento do Valor da Cessao, inclusive em caso de rescisao 
do presente Contrato de Cessao. A referida despesa sera 
acrescida dos seguintes impastos: ISS (Impasto Sobre Servi~os 
de Qualquer Natureza), CSLL (Contribui~ao Social sobre o 
Lucro Liquido), PIS (Contribui~ao ao Programa de lntegra~ao 
Social), COFINS (Contribui~ao para o Financiamento da 
Seguridade Social), IRRF (Impasto de Renda Retido na Fonte) e 
quaisquer outros tributes que venham a incidir sobre a 
remunera~ao da Emissora, conforme o caso, nas aliquotas 
vigentes na data de cada pagamento; 

(iii) remunera~ao pela administra~ao do Patrimonio Separado, 
devida a Emissora, no valor de R$56.346,92 (cinquenta e seis 
mil, trezentos e quarenta e seis reais e noventa e dois 
centavos) em parcela (mica, a ser descontada do pagamento 
do Valor da Cessao . A referida despesa sera acrescida dos 
seguintes impastos: ISS (Impasto Sobre Servi~os de Qualquer 
Natureza), CSLL (Contribui~ao Social sobre o Lucro Liquido), 
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PIS (Contribuil;:ao ao Programa de lntegrac;:ao Social), COFINS 
(Contribuic;:ao para o Financiamento da Seguridade Social), 
IRRF (Impasto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir sabre a remunerac;:ao da 
Emissora, conforme o caso, nas aliquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 0 montante relacionado a administrac;:ao do 
Patrimonio Separado, tera urn acrescimo de 100% (cern par 
cento) em caso de vencimento antecipado; 

(iv) remunerac;:ao, a ser paga ao Custodiante, nos seguintes 
term as: 

(a) pela implantac;:ao e registro das CCI, sera devido o 
valor de RS 3.872,00 (tres mil oitocentos e setenta e 
dais reais), a ser descontado do Valor da Cessao; 

(b) pela custodia das CCI, sera devido o valor de 
R$4.202,95 (quatro mil, duzentos e dais reais e 
noventa e cinco centavos), a ser descontado do Valor 
da Cessao; 

(c) 0 pagamento dos valores devidos no ambito dos 
subitens (a), e (b) acima ja estao acrescidos dos 
seguintes tributos: Impasto Sabre Servic;:os de 
Qualquer Natureza- ISS, Contribuic;:ao ao Programa de 
lntegrac;:ao Social PIS, Contribuic;:ao para 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

(v) remunerac;:ao, devida ao Agente Fiduciario, nos seguintes 
termos: 

(a) pelo desempenho dos deveres e atribuic;:6es que lhe 
competem, nos termos da legislac;:ao em vigor e desta 
Escritura, sera devido 0 valor de RS 20.531,04 (vinte 
mil, quinhentos e trinta e urn reais e quatro 
centavos), a ser descontado do Valor da Cessao; 

(b) pela verificac;:ao dos Indices Financeiros, sera devido 0 

valor de R$7.337,97 (sete mil trezentos e trinta e sete 
reais e noventa e sete centavos), a ser descontado do 
Valor da Cessao; 

(c) 0 pagamento dos valores devidos no ambito dos 
subitens (a), e (b) acima ja estao acrescidos dos 
seguintes tributos: Impasto Sabre Servic;:os de 
Qualquer Natureza- ISS, Contribuic;:ao ao Programa de 
lntegrac;:ao Social PIS, Contribuic;:ao para 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

(vi) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente 
comprovadas pelo Agente Fiduciario que sejam necessarias 
para proteger as direitos e interesses dos titulares dos CRI au 
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para realiza~ao dos seus creditos, a serem pagas no prazo de 
ate 5 (cinco) dias uteis contados da apresenta~ao de cobrant;:a 
pelo Agente Fiduciario nesse sentido, conforme previsto no 
Termo de Securitiza~ao; 

(vii) despesas relativas a abertura e manutent;:ao de contas 
vinculadas e custos relacionados a Assembleia Geral; 

(viii) averba~6es, tributos, prenota~6es e registros em cart6rios de 
registro de im6veis e titulos e documentos e junta comercial, 
quando for o caso, bern com as despesas relativas a altera~6es 
dos Documentos da Opera~ao; 

(ix) despesas com a gestao, cobran~a, contrata~ao e classificat;:ao 
de risco, realizat;:ao e administra~ao do patrimonio separado 
da emissao dos CRI, outras despesas indispensaveis a 
administrat;:ao dos Creditos lmobiliarios, exclusivamente na 
hip6tese de liquidat;:ao do referido patrimonio separado, 
inclusive as referentes a sua transferencia, na hip6tese de o 
Agente Fiduciario assumir a sua administrat;:ao; e 

(x) despesas com o registro da Oferta na CVM, bern como 
quaisquer emolumentos relacionados a BM&FBOVESPA, CETIP e 
ANBIMA. 

13.1. 2. Na hip6tese de a data de vencimento dos CRI vir a ser 
prorrogada por deliberat;:ao da Assembleia Geral, ou ainda, ap6s a Data de Vencimento, a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciario e/ou o Custodiante continuarem exercendo as suas 
funt;:6es, as remunerat;:6es previstas nos itens (iii), (iv) e (v) da clausula 13.1.1, acima, 
conforme o caso, continuarao sendo devidas pelos valores descritos em tais itens, 
devidamente atualizados pelo IGP-M, proporcionalmente: (a) ao periodo de tempo que a 
data de vencimento dos CRI for estendida; e/ou (b) ao periodo adicional que a Emissora 
e/ou o Agente Fiduciario e/ou o Custodiante continuarem exercendo as suas fun~6es. 

13. 2. Quaisquer despesas nao mencionadas na clausula 13.1 acima e relacionadas 
a Emissao e a Oferta, serao arcadas exclusivamente, direta ou indiretamente, pela 
Devedora, na forma da clausula 13.1, acima, sendo que, nos termos do Contra to de 
Cessao, caso os pagamentos sejam efetivados pela Emissora, deverao ser reembolsadas 
pela Devedora a Emissora em ate 5 (cinco) Dias Oteis a contar de notificat;:ao enviada pela 
Emissora, inclusive as seguintes despesas incorridas ou a incorrer pela Emissora, 
necessarias ao exercicio pleno de sua fun~ao, desde que previa e expressamente aprovadas 
pela Devedora: (i) registro de documentos, notifica~6es, extrat;:ao de certid6es em geral, 
reconhecimento de firmas em cart6rios, c6pias autenticadas em cart6rio e/ou 
reprograticas, emolumentos cartorarios, custas processuais, periciais e similares, bern 
como quaisquer prestadores de servi~o que venham a ser utilizados para a realizat;:ao dos 
procedimentos listados neste item "i"; (ii) contrata~ao de prestadores de servi~os nao 
determinados nos documentos da Oferta, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, 
fiscaliza~ao e/ou cobrant;:a; (iii) publicat;:6es em jornais e outros meios de comunicat;:ao, 
loca~ao de im6vel, contratat;:ao de colaboradores, bern como quaisquer outras despesas 
necessarias para realizat;:ao de Assembleias Gerais ("Despesas Extraordinarias" e, em 
conjunto com as Despesas Ordinarias, "Despesas"). 
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13. 3. Em qualquer Reestruturac;:ao (abaixo definida) que vier a ocorrer ao longo do 
prazo de durac;:ao dos CRI, que implique a elaborac;:ao de aditamentos aos Documentos da 
Operac;:ao e/ou na realizac;:ao de Assembleias Gerais, sera devida, pela Devedora a 
Emissora, uma remunerac;:ao adicional, equivalente a R$ 700,00 (setecentos reais) por hora 
de trabalho dos profissionais da Securitizadora dedicados a tais atividades, corrigidos a 
partir da data da emissao dos CRI pela variac;:ao acumulada do IGP-M no periodo anterior. 
Tambem, a Devedora devera arcar com todos os custos decorrentes da formalizac;:ao e 
constituic;:ao dessas alterac;:6es, inclusive aqueles relatives a honorarios advocaticios 
razoaveis devidos ao assessor legal escolhido de comum acordo entre as Partes, acrescido 
das despesas e custos devidos a tal assessor legal, desde que previa e expressamente 
aprovados pela Devedora. 0 pagamento da remunerac;:ao prevista nesta clausula ocorrera 
sem prejuizo da remunerac;:ao devida a terceiros eventualmente contratados para a 
prestac;:ao de servic;:os acess6rios aqueles prestados pela Securitizadora. 

13.3.1. Entende-se por "Reestruturac;:ao" a alterac;:ao de condic;:oes 
relacionadas (i) as condic;:oes essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, 
remunerac;:ao e fndice de atualizac;:ao, data de vencimento final, fluxes operacionais de 
pagamento ou recebimento de valores, carencia ou covenants operacionais ou financeiros; 
(ii) aditamentos aos documentos da Emissao e realizac;:ao de assembleias; e (iii) ao 
vencimento antecipado dos CRI e/ou da Escritura de Emissao de Debentures. 

13.4. Sem prejufzo do disposto na clausula 3. 7.2 do Contra to de Cessao, serao 
retidas, pela Emissora, do pagamento de cada parcela do Valor da Cessao, em cada Data 
de lntegralizac;:ao, conforme necessario: (i) as despesas previstas na clausula 13.1.1., 
acima; (ii) as despesas listadas no Anexo II ao presente Contrato; e (iii) quaisquer despesas 
cuja retenc;:ao do Valor da Cessao seja prevista nos Documentos da Operac;:ao. 

13.4.1. As despesas referidas no item (i) e (ii) da clausula 13.4, acima, 
serao descontadas na primeira data de integralizac;:ao e, se nao possivel seu desconto, nas 
datas de integralizac;:ao subsequentes, conforme o caso. A Devedora somente obtera os 
recursos oriundos da integralizac;:ao dos CRI ap6s o integral desconto das despesas pela 
Emissora a cada Data de lntegralizac;:ao, conforme o caso. 

13.4.2. As despesas referidas no item (iii) da clausula 13.4, acima, 
serao descontadas do Valor da Cessao a cada Data de lntegralizac;:ao, conforme o caso. 

13. 5. As Despesas que eventualmente sejam pagas diretamente pela Emissora, por 
qualquer motive e com a devida comprovac;:ao, por meio de recursos do Patrimonio 
Separado, deverao ser reembolsadas pela Devedora a Emissora em ate 5 (cinco) Dias Uteis 
a contar de notificac;:ao enviada pela Emissora, observado que, em nenhuma hip6tese a 
Emissora possuin3. a obrigac;:ao de utilizar recursos pr6prios para o pagamento de Despesas. 

13.6. Na hip6tese de eventual inadimplencia da Devedora, a Emissora podera 
promover as medidas judiciais cabfveis, as expensas exclusivas do patrimonio separado, 
iniciando a execuc;:ao por quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida que 
entender cabfvel. 

13. 7. Responsabilidade dos lnvestidores: Observado o disposto nas clausulas 13.1 a 
13.5, acima, sao de responsabilidade dos lnvestidores, que deverao, sempre que possivel, 
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ser previamente aprovadas e pagas pelos mesmos titulares: 

(a) eventuais despesas e taxas relativas a negociac;:ao e custodia dos CRI, 
nao compreendidas na descric;:ao acima; 

(b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos 
e prerrogativas; e 

(c) tributos diretos e indiretos incidentes sabre o investimento nos CRI. 

13. 7.1. No caso de destituic;:ao da Emissora nos termos previstos neste 
Termo de Securitizac;:ao, os recursos necessaries para cobrir as despesas com medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 
I nvestidores deverao ser previamente aprovados em Assembleia Geral e adiantadas ao 
Agente Fiduciario, na proporc;:ao de CRI detidos, na data da respectiva aprovac;:ao. 

13. 7.2. Em razao do disposto na alinea "b" da clausula 13.6, acima, as 
despesas a serem adiantadas pelos lnvestidores a Emissora, na defesa dos interesses dos 
lnvestidores, incluem (a) as despesas com contratac;:ao de servic;:os de auditoria, assessoria 
legal, fiscal, contabil e de outros especialistas; (b) as custas judiciais, emolumentos e 
demais taxas, honorarios e despesas incorridas em decorrencia dos procedimentos judiciafs 
ou extrajudiciais propostos, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os creditos 
oriundos da CCI; (c) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da 
Emissora e/ou pelos prestadores de servic;:os eventualmente por ela contratados, desde que 
relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda dos 
direitos e/ou cobranc;:a dos creditos oriundos da CCI; (d) eventuais indenizac;:oes, multas, 
despesas e custas incorridas em decorrencia de eventuais condenac;:oes (incluindo verbas 
de sucumbencia) em ac;:oes judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora solicitar 
garantia previa dos lnvestidores para cobertura do risco da sucumbencia; e (e) a 
remunerac;:ao e as despesas reembolsaveis do Agente Fiduciario. 

14. PUBLICIDADE 

14.1. Publicacoes: Todos os atos e decisoes decorrentes desta Emissao que, de 
qualquer forma, vierem a envolver interesses dos lnvestidores e ocorram antes do 
encerramento da Oferta, incluindo o Aviso ao Mercado, o Anuncio de lnkio e o Anuncio de 
Encerramento e eventuais comunicados ao mercado, serao divulgados nas paginas da rede 
mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Lider, da CVM, da BM&FBOVESPA e 
da CETIP, sendo que, destes, apenas o Aviso ao Mercado, sera publicado no jornal "Valor 
Economico", nos termos do artigo 54-A da lnstruc;:ao CVM 400. Caso a Emissora altere seu 
jornal de publicac;:ao ap6s a Data de Emissao, devera enviar notificac;:ao ao Agente 
Fiduciario informando o novo vekulo. 

14.2. Todos os atos e decisoes decorrentes desta Emissao que, de qualquer forma, 
vierem a envolver interesses dos lnvestidores e ocorram ap6s o encerramento da Oferta 
serao divulgados nas paginas da rede mundial de computadores da Emissora, da CVM, da 
BM&FBOVESPA e da CETIP, bern como serao publicados no DCI. Caso a Emissora altere seu 
jornal de publicac;:ao ap6s a Data de Emissao, devera comunicar a alterac;:ao do jornal de 
publicac;:ao aos Titulares de CRI no jornal de publicac;:ao utilizado ate entao. 

~ 
I 

288



51 

14.3. A Emissora paden~ deixar de realizar as publicac;:6es acima previstas se 
notificar todos os Titulares de CRI e o Agente Fiduciario, obtendo deles declarac;:ao de 
ciencia dos atos e decis6es. 0 disposto nesta Clausula nao inclui "atos e fates relevantes", 
bern como a publicac;:ao de convocac;:oes de Assembleias Gerais, que deverao ser divulgados 
na forma prevista na lnstruc;:ao CVM 358. 

14.4. As demais informac;:oes peri6dicas relativas a Emissao e/ou a Emissora serao 
disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, atraves do Sistema 
Empresas Net - modulo IPE. 

15. REGISTROS E DECLARAc;:OES 

15.1. Registro do Termo de Securitizac;:ao: 0 presente Termo sera registrado no 
Custodiante da CCI, nos termos do paragrafo unico do artigo 23 da Lei 1 0. 931. 

15.2. Declarac;:6es: Em atendimento ao item 15 do anexo Ill da lnstruc;:ao CVM 414, 
sao apresentadas, substancialmente na forma dos Anexos II, Ill e IV ao presente Termo de 
Securitizac;:ao, as declarac;:oes emitidas pelo Coordenador Uder, pela Emissora e pelo 
Agente Fiduciario, respectivamente. 

16. DISPOSic;:OES GERAIS 

16.1. lnformac;:6es: Sempre que solicitada pelos lnvestidores, a Emissora lhes dara 
acesso aos relat6rios de gestae dos Creditos lmobiliarios vinculados pelo presente Termo 
de Securitizac;:ao, no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Oteis. 

16.2. Divisibilidade: Na hip6tese de qualquer disposic;:ao do presente Termo de 
Securitizac;:ao ser julgada ilegal, ineficaz ou invalida, prevalecerao as demais disposic;:oes 
nao afetadas par tal julgamento, comprometendo-se as Partes a substituir a disposic;:ao 
afetada par outra que, na medida do possivel, produza efeitos semelhantes. 

16. 3. lndivisibilidade: As Partes declaram e reconhecem que o presente Term a de 
Securitizac;:ao integra urn conjunto de negociac;:oes de interesses reciprocos e complexes, 
envolvendo a celebrac;:ao, alem deste Termo de Securitizac;:ao, dos demais documentos da 
Oferta, razao par que nenhum dos documentos da Oferta podera ser interpretado e/ou 
analisado isoladamente. 

16.4. lndeoendencia: Nenhum atraso, om1ssao ou liberalidade no exercicio de 
qualquer direito, faculdade ou remedio que caiba ao Agente Fiduciario e/ou aos 
lnvestidores em razao de qualquer inadimplemento das obrigac;:oes da Emissora, 
prejudicara tais direitos, faculdades ou remedies, ou sera interpretado como uma renuncia 
aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituira novac;:ao ou 
modificac;:ao de quaisquer outras obrigac;:oes assumidas pela Emissora ou precedente no 
tocante a qualquer outre inadimplemento ou atraso. 

16. 5. lrrevogabilidade: 0 presente Termo de Securitizac;:ao e firmado em carater 
irrevogavel e irretratavel, obrigando as partes par si e seus sucessores. 

16.6. Validade de Alteracoes Posteriores: Todas as alterac;:oes do presente Termo 
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de Securitiza~ao, somente serao validas se realizadas por escrito e aprovadas pelos 
lnvestidores, observados os qu6runs previstos neste Termo de Securitiza~ao. 

16. 7. As Partes concordam que o presente Termo de Securitiza~ao, assim como os 
demais documentos da relatives a emissao e distribui~ao dos CRI poderao ser alterados, 
sem a necessidade de qualquer aprova~ao dos Titulares de CRI, sempre que e somente: (i) 
quando tal altera~ao decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigencias 
de adequa~ao a normas legais, regulamentares ou exigencias da CVM, ANBIMA, 
BM&FBOVESPA; (ii) quando verificado erro material, seja ele urn erro grosseiro, de 
digita~ao ou aritmetico; (iii) em virtude da atualiza~ao dos dados cadastrais das Partes, 
tais como altera~ao na razao social, endere~o e telefone, entre outros, desde que nao haja 
qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares de CRI; e (iv) na hip6tese de 
altera~ao da propor~ao da aloca~ao dos recursos a cada urn dos Empreendimentos 
lmobiliarios Elegiveis. 

16.8. 0 Agente Fiduciario nao emitira qualquer tipo de opiniao ou fara qualquer 
juizo sabre a orienta~ao acerca de qualquer fato da emissao que seja de competencia de 
defini~ao pelos Titulares de CRI, comprometendo-se tao-somente a agir em conformidade 
com as instru~oes que lhe forem transmitidas pelos Titulares de CRI. Neste sentido, o 
Agente Fiduciario nao possui qualquer responsabilidade sabre o resultado ou sabre os 
efeitos juridicos decorrentes do estrito cumprimento das orienta~oes dos Titulares de CRI a 
ele transmitidas conforme definidas pelos Titulares de CRI e reproduzidas perante a 
Emissora, independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados em 
decorrencia disto aos Titulares de CRI ou a Emissora. A atua~ao do Agente Fiduciario 
limita-se ao escopo da lnstru~ao n ° 28 da CVM, conforme alterada e dos artigos aplicaveis 
da Lei das Sociedades por A~oes, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de 
qualquer responsabilidade adicional que nao tenha decorrido da legisla~ao aplicavel. 

16. 9. Sem prejuizo do dever de diligencia do Agente Fiduciario, o Agente 
Fiduciario assumira que os documentos originais ou c6pias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido nao foram objeto de fraude ou 
adultera~ao. Nao sera ainda, sob qualquer hip6tese, responsavel pela elabora~ao de 
documentos societarios da Emissora, que permanecerao sob obriga~ao legal e 
regulamentar da Emissora elabora-los, nos termos da legisla~ao aplicavel. 

16. 1 0. Os atos ou manifesta~oes por parte do Agente Fiduciario que criarem 
responsabilidade para os Titulares do CRI e/ou exonerarem terceiros de obriga~oes para 
com eles, bern como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obriga~oes 
assumidas neste instrumento, somente serao validos quando previamente assim deliberado 
pelos Titulares do CRI reunidos em Assembleia Geral. 

16.11. Nos termos do item 15 do Anexo Ill da lnstru~ao CVM 414, o Agente 
Fiduciario e responsavel por atuar com diligencia para verificar a legalidade e ausencia de 
vicios da opera~ao, ah~m da veracidade, consistencia, corre~ao e suficiencia das 
informa~oes prestadas pela Emissora no prospecto da Oferta e no Termo de Securitiza~ao. 

16. 12. Os titulares de CRI estarao sujeitos ao tratamento tributario descrito no 
Anexo VIII a este Termo de Securitiza~ao. 

16.13. Os titulares de CRI deverao observar os riscos com potencial impacto aos 
CRI, conforme descritos no Anexo IX a este Termo de Securitiza~ao. 
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16.14. Aditamento: 0 presente Termo de Securitiza~ao sera aditado, sem a 
necessidade de aprova~ao em Assembleia Geral, caso a Devedora deseje, no ambito da 
Escritura de Emissao de Debentures, alterar a propor~ao dos recursos captados a ser 
alocada para cada Empreendimento lmobiliario Elegivel, conforme descrita no Anexo 1 a 
Escritura de Emissao de Debentures. 

17. NOTIFICA~QES 

17.1. Comunicacoes: Todas as comunica~oes entre as Partes serao consideradas 
validas, se feitas por escrito, a partir de seu recebimento conforme os dados de contato 
abaixo, ou outros que as Partes venham a indicar, por escrito, no curso deste Termo de 
Securitiza~ao: 

Para a Emissora 
APICE SECURITIZADORA S.A. 
Avenida Santo Amaro, n°48, 1° andar, cj. 12 
CEP 04506-000 
Sao Paulo - SP 
At.: Arley Custodio Fonseca 
Telefone: (11) 3071-4475 
E-mail: arley.fonseca@apicesec.com.br 1 middle®apicesec.com.br 

Para o Agente Fiduciario 
PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE T{TULOS E VALORES MOBILIARIOS 
Avenida das Americas, n° 4.200, Bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca 
Rio de Janeiro- RJ, CEP 22640-102 
At.: Sra. Nathalia Machado Loureiro I Sr. Marco Aurelio Ferreira I Srta. 
Marcelle Santoro 
Telefone: (21) 3385-4565 
E-mail: operacional®pentagonotrustee. com. br 

17.2. As comunica~oes serao consideradas entregues: (i) quando enviadas aos 
endere~os acima sob protocolo ou com aviso de recebimento; ou (ii) por correio eletronico 
serao consideradas recebidas na data de seu envio com confirma~ao de recebimento. Os 
originais serao encaminhados para os endere~os acima em ate 5 (cinco) Dias Oteis ap6s o 
envio da mensagem. 

17.3. A mudan~a, por uma parte signataria do presente instrumento, de seus 
dados, devera ser por ela comunicada por escrito aos demais signataries deste Termo de 
Securitiza~ao. 

18. RESOLU~AO DE CONFLITOS 

18.1. Legisla~ao Aplicavel: Este Termo de Securitiza~ao sera regido e interpretado 
de acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil. 

18.2. Foro: As _partes elegem o Foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sao 
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Paulo, Brasil, como o (mica competente para dirimir quaisquer questoes au litigios 
decorrentes deste Termo de Securitiza~ao, renunciando expressamente a qualquer outro, 
par mais privilegiado que seja. 

0 presente Termo de Securitiza~ao e firmado em 3 (tn?s) vias, de igual tear e forma, na 
presen~a de 2 (duas) testemunhas. 

Sao Paulo, 10 de outubro de 2016 

[0 restante da ptigina foi deixado intencionalmente em branco] 

,, 
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[Pag;na de Ass;naturas 113 do Termo de SecurWza~ao de Cn?d;tos /mobWar;os fjrmado em 
10 de outubro de 2016, entre a Apice SecurWzadora S.A. e a Pentagono S.A. mstrjbujdora 
de Titulos e Valores MobWados] 

APICE SECURITIZADORA S.A. 

Par: 
Cargo: 

Par: c eca 
Arley Cust6diO rOOS . 

Cargo: . 27 946.485-X 
~~f:: 307.140.588-07 
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[Pag;na de Ass;naturas 213 do Termo de SecurWzat;ao de Credjtos lmobWar;os fjrmado em 
10 de outubro de 2016, entre a Ap;ce SecurWzadora S.A. e a Pentcigono S.A. o;str;bu;dora 
de Titulos e Valores MobWados] 

Por: 
Cargo: 

Kelson Thales Cruzeiro Prates 
Procurador 
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[Pilgina de Assinaturas 313 do Termo de Securitizac;ao de Cn?ditos lmobiliilrios firmado em 
10 de outubro de 2016, entre a Apice Securitizadora S.A. e a Pentilgono S.A. Distribuidora 

de Titulos e Valores Mobiliilrios] 

Testemunhas: 

Nome: 
RG no: 
CPF/MF no: 

\ 
'-._r 
J 

Nome: 
RG n°: , 
CPF/MF no: 
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ANEXO 1- DECLARA~AO DE CUST6DIA 
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OPENTAGONO 

DECLARA~O DO CUSTODIANTE 

A PENTAGONO S.A. DISTRIBliiDORA DE TiTUL.OS E VALORES M0611..lARIOS1 instituic;ao flnanceira 
com sede na AvenidadasAmericas, n(l4.200, bloco 8, ala ~~ satas 302, 303 e 304, CEP 
22.640·102, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 17.343. 682/0001·38, neste a to represent ada na forma de seu estatuto social, 
("Custodiante"), nomeada nos termos do 11 /nstrumento Particular de Emissao de Cedula 
de Credfto lmobilidrio sob a Forma EscritutaC', celebrado em 10 de outubro de 2016, 
entre a APICE SECURITitADORA S.A., sociedade an6nfma com sede na Cidade de Sao Paulo, 
Estado de Sao Paulo, na Avenida Santo Amarof no 48, 1° ahdar, cj. 12, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 12.130. 744/0001·00 (nsecuritizadora") e o Custodiante ("Escrttura de 
Emissao"), par meio do qual a cedula de creditos imobilicirto representativa dos Creditos 
lmobili.~rios ("CCiu) foi emitida, DECLARA, para os devidos fins que: {i) the foi entregue 
para custodia uma via da Escrttura de Emissao1 a qual encontra·se custodiada neste 
Custodiante, nos termos do artigo 18, §4°, da Lei n° 10,931, d~ 02 de agosto de 2004, 
conforme alter ada ("Lei J0.9J1 ''); (ii) conforme dlsposto no Termo de Securitiza<;:ao 
(abaixo definldoL a CCI se encontra devidamentevinculada aos certificados de recebiveis 
imobiliarios da 64il Serie da.1 a Emis.sao daSecuritiza.dora { 11CRl"), sendo OS CRI lastreados 
pelos Creditos lmobiliarios representados peta CCl; (iii) foi instituido o regime fiduciario 
pela Emissora sabre a CCI e o.s Creditos lmobiliarios que ela. representa, nos termos do 
artigo 9a da Lei n<~ 9 .514, de 20 de novembro de 1997, con forme alter ada; (iv) o regime 
fiduciario fot reglstrado neste Custodiante, nos termos do panigrafo unico do artigo 23 da 
Let 10.931; e (v) o Termo de Securitizac;:ao, foi registrado, na forma do artigo 7°, §1'>, "ii" 
da lnstruc;:ao da CVM no 414, de 3.0 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

As palavras e ¢xpressoes iniciadas em tetra maiuscuta que nao sejam definidas nesta 
Dectarac;.ao terao o significado previsto< no. Termo de Securitizac;:ao de Cn?ditos 
lmobiliarios da 64a Serie da 1a Emissao de Certificados de Recebiveis lmobiliarios da 
Securltizadorat celebrado em 10 de outubro de 2016 (HTermo de Securltiz~cao';) 

10 de outubro de 2016. 

PEtiTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA OE TfTULOS ~ VALORES MOBIUARIOS 

~~~. t\C, J----:=~~~~y,~ . 
Por: 
Cargo: Jury S. S. de Almtlda 

Ptotiuiadl)l 
CPF: 153.16U77-2~ 

Cent to Empresarial Balrasnopplng- Av. das Americas 4,200. bl. 8, alaS, salas302, 3P3l3 304 • 22640-10.2 • Rio d~ Janeiro
TeL 21 3385 4565 • F·a.x. 21 3385 4046 ·~~WI.pt}ntagonotrustee.com.bf 
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Anexo II - Declara~ao do Coordenador Lider 
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DECLARA!;AO DO COORDENADOR LfDER 

A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituic;:ao 
financeira integrante do sistema de distribuic;:ao de valores mobiliarios, com sede na 
Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. o 
3600/362.4, 10° andar, conjuntos 101 e 102, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 

02.332.886/0011-78, neste ato representado na forma de seu estatuto social (''Coordenador 
Lider"), para fins de atendimento ao previsto pelo item 15 do anexo Ill da lnstruc;:ao da 
Comissao de Valores Mobiliarios ("CVM") no 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada, na qualidade de instituic;:ao intermediaria lider da distribuic;:ao publica de 
certificados de recebiveis imobiliarios da 64a serie da 1 a emissao ("CRI") da Apice 
Securitizadora S.A. ("Emissora" e "Emissao"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que 
verificou, em conjunto com a Emissora, o agente fiduciario da Emissao e os respectivos 
assessores legais contratados no ambito da Emissao, a legalidade e ausencia de vicios da 
Emissao, em todos os seus aspectos relevantes, alem de ter agido, dentro de suas 
limitac;:6es, por ser instituic;:ao que atua na distribuic;:ao de valores mobiliarios, com 
diligencia para assegurar a veracidade, consistencia, correc;:ao e suficiencia das 
informac;:6es prestadas no prospecto da oferta dos CRI e no Termo de Securitizac;:ao (abaixo 
definido). 

As palavras e express6es iniciadas em tetra maiuscula que nao sejam definidas nesta 
Declarac;:ao terao o significado previsto no "Termo de Securitizaqao de Cn?ditos /mobilicirios 
para Emissao de Certificados de Recebfveis lmobiliarios da 64° Serie da 1 a Emissao da 
Apice Securitizadora .A.il ("Termo de Secur:itiza act). 

Por: 
Cargo: 

--·~ 
e2· 

C(.)RRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 

Por: 
Cargo: FABRICIO ALMEIDA 

Dlretor 
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Anexo Ill - Declara~ao da Emissora 
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DECLARA~O DA EMISSORA 

A APJCE SECURITIZADORA S.A., sodedade por a~oes com registro de companhia 
aberta perante a Comissao de Valores Mobiliarios, com sede na Cidade de Sao 
Pauio, Estado de Sao Paulo, na Avenida Santo Amaro, no 48, 1° andar, conjunto 
12, Itaim Bibi, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.130.744/0001· 
00~ com seu £statuto Sodai registrado na Junta Comercial do Estado de Sao 
Pauto ("jUCESP"), e inscrita na Comi~sao de Valores Mobiliarios ("CVM") sob on. o 

2227-6 CI.mi~.?.Q@"), para fins de atendimento ao previsto peto item 15 do anexo 
Hi da instrur;ao da CVM 11° 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, 
na quatidade de emissora de certifkados de receb1veis imobHiarios da 64a serie 
da 1a emissao ("Emissao" e "CRI"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que 
verificou, em con junto com o coordenador Uder da distribui~ao publica dos CRI, 
o agente fiduciario da Emissao e os respectivos assessores legais contratados no 
ambito da Emissao, a tegaiidade e ausencia de vfcios da Emissao, aLE?m de 
a.ssegurar a veraddade, consistenda, corret;ao e suficU~ncia das 1nformac;:5es 
prestadas no prospecto da Oferta e no Termo de Securitizac;ao (abaixo 
definido}_ 

As palavras e expressoes iniciadas em ietra maiuscula que nao sejam definidas 
nesta Dedarac;:ao terao o significado previsto no "Termo de Securitizac;ao de 
Cn§ditos lmobilidrfos para Emissao de Certificados de Recebiveis JmobiUdrios 
da 64° Serie da 1° Em;ssao da Apice Securitizadora S.A." ("Termo de 
Securitiza<;;~"), 

Cargo: 

0.tl. #975057'4 vs 

Sao_ Paulo, 10 de outubro de 2016. 

AP!CE :iECUR!TfZAOORA S.A., 

Fernando Cesar Brasifeiro 
RG: 17.025.342 
CPF: 082.354.358-70 

Por: 
Cargo: 
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Anexo IV - Declara~ao do Agente fiduciario 
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OPENTAGDNO 

DECLARAt;AO DO AGENTE FIDUCIARIO 

A PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE T(TULOS E YALORES MOBILIARJOS, neste ato representada 
na forma de seu estatuto social ("Agente Fiduciarfo''), para fins de atendimelito ao 
previsto pelo item15 do anexo Ill da lnstrw;ao da Comissao de Valor~s Mobiliarios ("CVM") 
no 414, de 30 de dezembro de 20041 conforme alterada .. e do artigo 9° da lnstru~ao da 
CVM nq 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada, naqualidade de agente 
fiduciario do Patrimohio Separ(ldo tonstituido em ambito da emissao de certificados de 
recebiveis do imobiliarios da 64a Serie da 1a Emissao ("Cfj.J"} da Apice securititadora S.A. 
("Emissora" e dEmissao").i DECLARA, para todos os fins e efeitos, que: (i) verificou, em 
conjunto com a Emissora, o coordenador lider da distribul~ao publica dos CRt e os 
respectivos assessores legais contrataoos no ambito da Emissao, a legatidade e ausencia 
de vicios da Emissao, alem de ter agido com diligencia para assegurar a veraddade, 
consistencia, corre~ao e suftcienda das infotmac;oes prestadas no· prospecto da oferta dos 
CRI e no Termo de Securitiza~ao (abaixo definido); e (ii) nao se encontra em nenhuma 
das situa<;oes de conftitos descritas no artigo 10° da Jnstru.t;:ao da CVM no 28, de 23 de 
novembro de 1983, conforme alterada. 

As palavras e expressoes iniciadas ern tetra maiuscula qye nao sejam definidas nesta 
Dedara<;ao terao o significado previsto no "Termo de Securitiza~ao. de . Cn?ditos 
lmobiiidrios para Emissao de Certificados de Recebfveis lmobilidrios da 64a Serie da 1a 
Emissao da Apice Securitizadora S.A." (''Termo de Securitiza~aq"). 

Por: 
Cargo: 

10 de outubro de.2016 

PENTA.GOHO S.A. 01STRIBU1DORA DE TiTULOS E VALORESMOBILIARIOS 

lury S, S. de Almeidi 
Pfoel(rNi.lt 

CPF: 15:1.7SU77·H 

Centre EmprE!sarial Barrashoppirtg. Av. das Americas 4.:200, bL a, ala B, salas 302, 303 e 304 • 22640~102 • Rio de Jcmairo
Tel 21 3385 4565 ·~ax. 21 33ar;046 •www.pentagonotrustee.cam.br 

\-t~ ~ 
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Anexo V - Cn!ditos lmobiliarios representados pela CCI 
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CEDULA DE CREDITO IMOBILIARIO 1 DATA DE EMISSAO: 1° de novembro de 2016 

SERlE I UNICA I NUMERO I oo1 I TIPO DE CCI I INTEGRAL 

1. EMISSORA: 

RAZAO SOCIAL: APICE SECURITIZADORA S.A. 

CNPJ/MF: 12.130.744/0001-00 

ENDERE<;:O: Avenida Santo Amaro, no 48 

COMPLEMENTO I - CIDADE Sao Paulo 1 UF 1 SP 1 CEP 1 04506-000 

2. CUSTODIANTE: 

RAZAO SOCIAL: PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

CNPJ/MF: 17.343.682/0001-38 

ENDERE<;:O: Avenida das Americas, no 4.200 

COMPLEMENTO Bloco 8, CIDADE Rio de Janeiro UF RJ CEP 22640-102 

ala B, 

salas 

302, 303 

e 304 

3. DEVEDORA (EMISSORA DAS DEBENTURES): 

RAZAO SOCIAL: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAc;OES S.A. 

CPF /MF: 08.343.492/0001-20 

ENDERE<;:O: Avenida Raja Gabaglia, 2.720 

COMPLEMENTO j· CIDADE Bela Horizonte UF MG CEP 30350-540 

4. TITULO: 

0 "lnstrumento Particular de Escrjtura da 8° Emjssiio de Debentures s;mples, para 

Colocac;iio Prjvada, niio Conversive;s em Ac;oes, da Espede Qu;rografdria da MRV 

Engenharia e Part;dpac;oes S.A. ", celebrado em 23 de setembro de 2016 entre a MRV 

Engen haria e Participa~6es S.A., sociedade anonima aberta, com sede na Cidade de Bela 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Raja Gabaglia, 2. 720, CEP 30350-540, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.343.492/0001-20 ("MRV"), na qualidade de Emissora, e, 

na qualidade de subscritor, a Parque Paradiso lncorpora~6es SPE LTDA, sociedade 

limitada, com sede na Rua Nossa Senhora do Carma, s/n, CEP 13.411-030, na Cidade de 

Piracicaba, Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o numero 15.240.751/0001-52 

("Cedente"), com a interveniemcia anuencia da Apice Securitizadora S.A., sociedade por 

a~6es com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Santo Amaro, 
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n°48, 1° andar, cj. 12, CEP 04506·000, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

12.130.744/0001·00 e da Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, 

institui~ao financeira com sede na Avenida das Americas, n° 4.200, Bloco 8, ala B, Salas 

302, 303 e 304, Barra da Tijuca, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.343.682/0001·38, por meio do qual a MRV emitiu 270.000 

(duzentos e setenta mil) debentures em favor da Cedente. A titularidade dos direitos 

credit6rios oriundos das debentures foi cedida pela Cedente a Emissora, par meio do 

"lnstrumento Particular de Contrato de Cessdo de Creditos /mobilidrios e outras Aven~as" 

("Contrato de Cessao"), no qual a Emissora figura como cessionaria dos Creditos 

lmobiliarios. 

S.VALOR DO CREDITO IMOBILIARIO: R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhoes de 

reais), nesta data. 

6.1DENTIFICA<;AO DO IMOVEL: Os recursos oriundos dos Creditos lmobiliarios serao 

aplicados nos seguintes im6veis: (i) matricula no 108.782 do Cart6rio de Registro de 

lm6veis da Comarca de Americana · SP situado na Avenida Padre Oswaldo Vieira de 

Andrade, 1185 · Americana · SP; (ii) matricula n° 47.051 do 1° Registro de lm6veis e 

Hipotecas da Comarca de Feira de Santana · BA, situado na Avenida Artemia Pires, s/n° · 

Feira de Santana · BA;(iii) matricula n° 116.719 do 6° Oficio do Registro de lm6veis · 

Cart6rio Dutra · MG, situado na Avenida da Sinfonia, 425, Bela Horizonte · MG; (iv) 

matricula no 59.312 do Cart6rio do 3° Oficio de Gon~alo • RJ, situado na Estrada de Sao 

Pedro, s/n°, late 15 · A4 · Sao Gon~alo · RJ; (v) matricula n° 37.958 do Cart6rio do 2° 

Oficio de Resende/RJ, situado na Avenida Francisco Fortes Filho, s/n°, Born destino · 

Resende · RJ; (vi) matricula n° 192.910 do 9° Oficio de Registro de lm6veis Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, situado na Estrada Rodrigues Caldas, 1700 · Taquara · Rio de 

Janeiro · RJ; (vii) matricula n° 231.467 do 8° Servi~o Registral de lm6veis da Comarca do 

Rio de Janeiro · RJ, situado na Avenida Chris6stomo Pimentel de Oliveira, 477 · Anchieta · 

Rio de Janeiro · RJ; (viii) matricula no 27.402 do 2° Oficio de Registro de lm6veis da 

Comarca de Joinville · SC, situado na Rua Princesa Mafalda, s/n°, Floresta · Joinville · SC; 

(ix) matricula no 25.777 do Oficio Onico de Rio das Ostras · RJ, situado na Rua Projetada, 

s/n° · Rio das Ostras · RJ; (x) matricula n° 57.588 do 2° Registro de lm6veis da Comarca de 

Ponta Grossa/PR, situado na Rua Teixeira Mendes, s/n° · Ponta Grossa · PR; (xi) matricula 

no 383.221 do 11° Oficial de Registro de lm6veis da Comarca da Capital do Estado de Sao 

Paulo, situado na Rua Humberto Scigliano, 61 · Parque Munhoz · Sao Paulo · SP; (xii) 

~ 
I 
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matrfcula no 72.924 do Cart6rio de Registro de lm6veis de Suzano - SP, situado na Rua 

Madame Pommery, s/n° Suzano - SP; (xiii) matricula no 73.455 do 1° Offcio 21a Zona da 

comarca de Serra - ES, situado na Rodovia BR 101, s/n° - area A2 - Colina das Laranjeiras -

Serra- ES. 

7.CONDI~OES DE EMISSAO 

7.1. PRAZO 763 (setecentos e sessenta e tres) dias 

7.2. VALOR TOTAL DOS CREDITOS R$270.000.000 (duzentos e setenta milhoes de 
IMOBILIARIOS 

reais), calculado na Data de Emissao da CCI 

7.3. ATUALIZA~AO MONETARIA E Os Creditos lmobiliarios nao serao objeto de 
REMUNERA~AO 

Atualiza«;:ao Monetaria. 

A Remunera«;:ao das Debentures sera calculada 

conforme o disposto na Escritura de Emissao de 

Debentures. 

7.4. DATA DE VENCIMENTO 04 de dezembro de 2018. 

7.5. MULTA 
MORATORIOS 

E ENCARGOS Ocorrendo impontualidade no pagamento de 

quaisquer obriga«;:oes pecuniarias relativas as CCI, 

os debitos vencidos e nao pagos serao acrescidos 

de juros de mora de 1% (urn por cento) ao mes, 

calculados pro rata temporis, desde a data de 

inadimplemento ate a data do efetivo pagamento, 

bern como de multa nao compensat6ria de 2% (dois 

por cento) sobre o valor devido, 

independentemente de aviso, notifica«;:ao ou 

interpela«;:ao judicial ou extrajudicial. 

7.7. PERIODICIDADE DE PAGAMENTO 0 pagamento da amortiza«;:ao e da Remunera«;:ao 

das Debentures sera realizado em parcela (mica na 

data definida na Escritura de Debentures. 

8.GARANTIAS ADICIONAIS 

Nao ha. 
l 
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19.LOCAL DE EMISsAO 

Sao Paulo - SP. 
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Anexo VI - Modelo de aditamento ao Termo de Securitiza~ao 
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ADITAMENTO AO 

TERMO DE SECURITIZA~AO DE CREDITOS IMOBILIARIOS 

CERTIFICADOS DE RECEBiVEIS IMOBILIARIOS 
DA 64a SERlE DA 1 a EMISSAO DA 

,, . · ... 

APICE 

APICE SECURITIZADORA S.A. 

Companhia Aberta 
CNPJ/MF no 12.130.744/0001-00 

1\ 
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ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAc;:AO DE CREDITOS IMOBILIARIOS DA 64a SERlE DA 1 a EMISSAO DE 
CERTIFICADOS DE RECEBiVEIS IMOBILIARIOS DA APICE SECURITIZADORA S.A. 

PARTES 

Pelo presente instrumento particular, as partes 

1. APICE SECURITIZADORA S.A., sociedade por a~oes com registro de companhia aberta 
perante a Comissao de Valores Mobiliarios, com sede na Cidade de Sao Paulo, 
Estado de Sao Paulo, na Avenida Santo Amaro, no 4S, 1 o andar, con junto 12, Itaim 
Bibi, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.130.744/0001-00, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social ("Securitizadora" ou "Emissora", 
conforme o caso); e 

2. PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TrTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituic;:ao 
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Americas, n° 4.200, Bloco S, ala B, salas 302, 303 e 304, CEP 22640-
102, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.343.6S210001-3S ("Agente Fiduciario", sendo a 
Emissora e o Agente Fiduciario sao doravante denominados, quando em conjunto, 
como "Partes" e, individual e indistintamente, como "Parte"); 

CONSIDERANDO QUE 

(i) Em 23 de setembro de 2016, a MRV Engenharia e Participac;:oes S.A. ("MRV") 
celebrou com o Parque Paradiso lncorporac;:oes SPE LTDA ("Cedente") o "lnstrumento 
Particular de Escritura da sa Emissao de Debentures, para Coloca~ao Privada, Nao 
Conversiveis em A~oes, da Especie Quirografdria da MRV Engenharia e Participa~oes S.A." 
("Escritura de Emissao de Debentures"), por meio do qual a MRV emitiu debentures, para 
colocac;:ao privada, nao conversiveis em ac;:oes, da especie quirografaria da sa emissao 
privada da MRV ("Debentures"), as quais foram subscritas, de forma privada, pela 
Cedente; 

(ii) Os recursos a serem captados pela MRV serao destinados ao financiamento 
de construc;:ao imobiliaria de unidades exclusivamente habitacionais desenvolvidas pela 
MRV e por empresas controladas pela MRV ("SPE lnvestidas") especificadas no Anexo I da 
Escritura de Emissao de Debentures, conforme empreendimentos nele listados, de 
responsabilidade da MRV e das SPE lnvestidas em que a MRV investe ("Empreendimentos 
lmobiliarios Elegiveis"), devendo a MRV transferir os recursos para as SPEs lnvestidas e 
tamar todas as providencias para que tais SPEs lnvestidas utilizem tais recursos nos 
Empreendimentos lmobiliarios Elegiveis, na forma prevista na Escritura de Emissao de 
Debentures; · 

(iii) Em razao da emissao das Debentures pela MRV e subscri~ao das Debentures 
pela Cedente, este possui direito de credito em face da MRV, nos termos da Escritura de 
Emissao de Debentures ("Creditos lmobiliarios"); 
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(iv) A MRV tern por objeto social atividades do ramo imobiliario, a saber: (i) a 
administrac;:ao de bens pr6prios; (ii) a incorporac;:ao, construc;:ao e comercializac;:ao de 
im6veis pr6prios ou de terceiros; (iii) a prestac;:ao de servic;:os de engenharia pertinentes as 
atribuic;:oes dos responsaveis tcknicos; e (iv) a participac;:ao em outras sociedades na 
qualidade de s6cia ou acionista. 

(v) a Cedente, a Emissora e a MRV celebraram, em 10 de outubro de 2016, o 
"lnstrumento Particular de Cessiio de Creditos lmobiliarios e outras Aven~as" ("Contrato 
de Cessao"), o qual previu a realizac;:ao de cessao onerosa, a Emissora, dos Creditos 
lmobiliarios, para que os Creditos lmobiliarios sirvam de lastro para emissao dos 
Certificados de Recebiveis lmobiliarios da 648 serie da 18 emissao da Emissora ("CRI"), OS 

quais serao distribuidos por meio de oferta publica, nos termos da lnstruc;:ao da CVM n° 
400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada ("lnstruc;:ao CVM 400"); 

(vi) no ambito da Oferta, foram outorgadas as opc;:oes para emissao de CRI 
adicionais, por meio de: (a) lote adicional de ate 20% (vinte por cento) da quantidade de 
CRI originalmente emitida, nos termos do artigo 14, §2°, da lnstruc;:ao CVM 400 ("Opc;:ao de 
Lote Adicional"); e (b) lote suplementar de ate 15% (quinze por cento) da quantidade de 
CRI originalmente emitida, nos termos do artigo 24 da lnstruc;:ao CVM 400 ("Opc;:ao de Lote 
Suplementar"), de modo que, caso sejam exercidas a Opc;:ao de Lote Adicional e a Opc;:ao 
de Lote Suplementar, a emissao dos CRI sera acrescida em 35% (trinta e cinco por cento), 
atingindo o valor de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhoes de reais); 

(vii) a Emissora, nos termos dos artigos 3° da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 
2014, conforme alterada, tern por objeto a aquisic;:ao e securitizac;:ao dos creditos e a 
emissao e colocac;:ao, no mercado financeiro, de Certificados de Recebiveis lmobiliarios, 
podendo emitir outros titulos de credito, realizar neg6cios e prestar servic;:os compativeis 
com as suas atividades. 

(viii) no curso regular de seus neg6cios, a Emissora adquiriu da Cedente os 
Creditos lmobiliarios, nos termos do Contrato de Cessao, com o objetivo de vincula-los aos 
CRI, nos termos da lnstruc;:ao CVM 414 e da Lei 9.514; 

(ix) ap6s a cessao dos Creditos lmobiliarios, a Emissora emitiu cedula de credito 
imobiliario representativa dos Creditos lmobiliarios, por meio da celebrac;:ao do 
"lnstrumento Particular de Escritura de Emissiio de Cedula de Credito lmobiliario sob a 
Forma Escritural" com a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, na 
qualidade de instituic;:ao custodiante; 

(x) os CRI foram objeto de distribuic;:ao publica no mercado brasileiro de 
capitais, realizada nos termos da lnstruc;:ao CVM 400 e do "Termo de Securitiza~iio de 
Direitos Creditorios lmobiliarios para Emissiio de Certificados de Recebiveis lmobiliarios 
da 64a Serie da 1a Emissiio da Apice Securitizadora de Creditos lmobiliarios S.A. ", a ser 
celebrado entre a Emissora eo Agente Fiduciario (conforme definido na Clausula I abaixo); 

(xi) foram subscritos e integralizados, no ambito da Oferta, [•] ([•]) CRI, tendo a 
Oferta se encerrado em [ •] de [ •] de 201 [ •] 

(xii) Concluida a Oferta, conforme disposto nas clausulas 3.4.3. e 17.7. do Termo 
de Securitizac;:ao, a Emissora e o Agente Fiduciaries estao autorizados a celebrar o presente 
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contrato, sem a necessidade de aprovac;:ao da Assembleia Geral, para compatibilizar os 
termos do Termo de Securitizac;:ao com o resultado da colocac;:ao dos CRI e do 
encerramento da Oferta. 

celebram o presente "Aditamento ao Termo de Securitizac;ao de Creditos tmobilicirios da 
64° Serie da 1 a Emissiio de Certificados de Recebiveis tmobWcirios da Apice Securitizadora 
S.A." ("Aditamento ao Termo de Securitizacao"), conforme as clausulas e condic;:oes abaixo 
descritas. 

CLAUSULAS 

1 • DEFINI~OES 

1.1. Definicoes. Os termos utilizados em tetra maiuscula que nao tiverem 
expressamente definidos neste Aditamento ao Termo de Securitizac;:ao terao o significado a 
eles atribuidos no Termo de Securitizac;:ao, exceto se de outra forma definidos neste 
Aditamento ao Termo de Securitizac;:ao. 

1.1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressoes 
em maiusculas, nao definidas neste Aditamento ao Termo de Securitizac;:ao, terao o 
significado aqui definido; e (ii) o masculine incluira o feminine e o singular incluira o 
plural. 

2. REGISTRO OESTE ADITAMENTO Ao TERMO DE SECURITIZA~AO 

2.1. Registro: 0 presente Aditamento ao Termo de Securitizac;:ao sera registrado 
no Custodiante, nos termos do paragrafo unico do artigo 23 da Lei 10.931. 

3. ALTERA~OES AO TERMO DE SECURITIZA~AO 

3.1. As definic;:oes de "Distribuic;:ao Parcial" e de "Valor Total da Emissao", 
constantes da clausula 1.1 do Termo de Securitizac;:ao passarao a vigorar com a seguinte 
redac;:ao: 

"Distribuicao Parcial: A Oferta poderia ser concluida mesmo em caso de 
distribuic;ao parcial dos CRt, na forma do artigo 30 da tnstruc;ao CVM 400, 
desde que houvesse a colocac;ao de CRt equivalente a, no minima, 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhoes de reais). 

Havendo a possibilidade de distribuic;ao parcial, o investidor poderia, no ato 
de aceitac;ao, condicionar sua adesiio a que houvesse distribuic;ao: (i) da 
totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) de uma proporc;ao ou quantidade 
minima dos CRt originalmente objeto da oferta, definida conforme criteria 
do proprio investidor, mas que niio poderia ser inferior ao Montante 
Minima. 

Caso a quantidade de CRI integralizada fosse inferior ao necessaria para 
atingir o Valor Total da Emissiio, os CRI que niio fossem colocados no ambito 
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da Oferta seriio cancelados pela Emissora. 

Na hip6tese prevista no item (H), acima, o lnvestidor deveria, no momenta 
da aceitac;iio, indkar se, implementando-se a condic;iio prevista, pretende 
receber a totalidade dos CRt por ele subscritos ou quantidade equivalente a 
proporc;iio entre o numero de CRt efetivamente distribuidos e o numero de 
CRI originalmente ofertados, presumindo-se, na {alta da manifestac;iio, o 
interesse do lnvestidor em receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. 

Foram subscritos e integralizados, no ambito da Oferta, [•] ([•]) CRI [niio] 
tendo havido, portanto, distribuic;iio parcial dos CRI." 

"Valor Total da Emissiio: 0 Valor correspondente a R$[•] ([•])" 

3.2. Os itens (c) e (d) da clausula 3.1 do Termo de Securitiza~ao passarao a 
vigorar com a seguinte reda~ao: 

"c) Quantidade de CRI: [•] ([•]) CR/" 

"d) Valor Global da Serie: R$[•1 ([•])" 

3.3. As clausulas 3.11 a 3.21 passarao a vigorar com a seguinte reda~ao: 

"3. 11. A Emissora, ap6s consult a e concordancia previa do Coordenador 
Uder e da MRV, [niio] optou por aumentar a quantidade dos CRI 
originalmente ofertados, em [ate 20% (vinte por cento)], ou seja, em [ate 
40.000 (quarenta mil)] CRI, mediante o exercfcio [total ou parcial] da Opc;iio 
de Late Adicional, nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da lnstruc;iio CVM 
400., 

"3.12. 0 Coordenador Uder, ap6s consulta e concordancia previa da 
Emissora e da MRV, [niio] optou por aumentar a quantidade dos CRI 
originalmente ofertados, em [ate 15% (quinze por cento)], ou seja, em [ate 
30.000 (trinta mil)] CRI, destinados a atender o eventual excesso de 
demanda constatado no decorrer da Oferta, mediante o exercicio total ou 
parcial da Opc;iio de Late Suplementar de CRI a quantidade dos CRI 
originalmente ofertados, nos termos do artigo 24 da /nstruc;iio CVM 400." 

3.4. A clausula 3.15 passa a vigorar com a seguinte reda~ao: 

"3.15. Distribuiciio Parcial: A Oferta poderia ser concluida 
mesmo em caso de distribuic;iio parcial dos CRI, desde que houvesse a 
colocac;iio de CRI equivalente a, no minima, R$150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhoes de reais). 

3.16. 0 investidor poderia, no ato de aceitac;iio, condicionar sua 
adesiio a que haja distribuic;iio: (i) da totalidade dos CRI ofertados; ou (ii) 
de uma proporc;iio ou quantidade minima de CRI, a criteria do lnvestidor, 
mas que niio podera ser inferior ao Montante Minima. 

3.17. Caso a quantidade de CRI emitida {osse inferior ao necessaria 
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para atingir o Valor Total da Emissiio, os Documentos de Securitizac;iio 
seriam ajustados apenas para refletir a quantidade correta de CRI subscritos 
e integralizados, conforme o caso, sendo os CRI que niio forem colocados no 
ambito da Oferta cancelados pela Emissora. 

3.17.1.Na hipotese prevista no item (H) da clausula 3.16., acima, o 
lnvestidor deveria, no momenta da aceitac;iio, indicar se, implementando-se 
a condic;iio prevista, pretende receber a totalidade dos CRI por ele 
subscritos ou quantidade equivalente a proporc;iio entre o mimero de CRI 
efetivamente distribuidos e o ntimero de CRI originalmente ofertados, 
presumindo-se, na falta da manifestac;iio, o interesse do lnvestidor em 
receber a totalidade dos CRI por ele subscritos. 

3.18. Caso fossem subscritos e integralizados CRI em montante 
inferior ao Montante Minima, todos os CRI seriam cancelados, sendo certo 
que o montante ja integralizado seria devolvido aos respectivos 
lnvestidores, pela Emissora, em ate 2 (dois) Dias Uteis, na forma da clausula 
3.4.4, abaixo. 

3.19. Na hipotese da clausula 3. 18, acima, o montante devolvido 
aos lnvestidores seria o Valor Nominal Unitario, acrescido de Remunerac;iio, 
calculada desde a Primeira Data de lntegralizac;iio ate a data da efetiva 
devoluc;iio dos valores integralizados. 

3.20. Caso fossem subscritos e integralizados CRI em montante 
inferior a quantidade minima de CRI indicada pelos lnvestidores na forma do 
item 11ii" da clausula 3.16, acima, os respectivos CRI seriam cancelados e os 
respectivos montantes seriam devolvidos aos investidores na forma da 
clausula 3.4.4, acima. 

3.21. A Oferta [niio] foi concluida com distribuic;iio parcial dos CRI" 

4 RATIFICA~AO 

4.1. Ratificacao: Ficam ratificados todas as demais clausulas, caracteristicas ou 

condic;:oes constantes do Termo de Securitizac;:ao e nao expressamente alteradas par este 

Aditamento ao Termo de Securitizac;:ao, permanecendo validas e em plena vigor. 

5 DISPOSI~OES GERAIS 

5.1. Registro: Este Aditamento e as obrigac;:oes nele assumidas tern carater 
irrevogavel e irretratavel, obrigando as partes por si e seus sucessores, a qualquer titulo, 
ao seu integral cumprimento. 

0 presente aditamento e firmado em 3 (tres) vias, de igual tear e forma, na presenc;:a de 2 
(duas) testemunhas. 

Sao Paulo, [•] de [•] de 201[•] 

[0 restante desta pagina foi deixado intencionalmente em branco] 
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[Pagina de Assinaturas do Aditamento ao Termo de Securitiza~ao de Cn?ditos lmobWarios 
celebrado em [•] de [•] de 2016, entre a Apice Securitizadora S.A. e a Pentcigono S.A. 

Nome: 
Cargo: 

Testemunhas: 

Nome: 
RG no: 
CPF/MF no: 

Distribuidora de Titulos e Valores MobWarios] 

APICE SECURITIZADORA S.A. 
Emissora 

Nome: 
Cargo: 

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E VALORES MOBILIARIOS 
Agente Fiduciario 

Nome: 
Cargo: 

Nome: 
RG n°: 
CPF/MF no: 
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ANEXO VII- DECLARAc;:AO DE CONSTITUic;:AO DO PATRJMONJO SEPARADO 
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DECLARAi;AO DA EMiSSORA. 

A APICE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ac;:oes com registro de companhia aberta 
perante a Comissao de Valores Mobiliarios, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado 
de Sao Paulo, na Avenida Santo Amaro, no 48, 1° andar, conjunto 12, Itaim Bibi, CEP 
04506-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12..130.744/0001-00, com seu Estatuto 
Social registrado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo ("JUCESP"} sob o NIRE n. o 

3530044957, e inscrita na Comissao de Val ores Mobiliarios ("CVM") sob o n. o 2227-6 
("Emissora"), para fins de atender o que preve o item 4 do anexo Ill da lnstruc;:ao da 
CVM no 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, na qualidade de 
companhia emissora dos certificados de receb]veis imobiliarios da 64a serie de sua 1a 
emissao ("Emissao"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, conforme definidos no 
termo de securitizac;:ao referente a Emissao, que institui o regime fiduciario sobre os 
Creditos lmobiliarios representados pela CCI, bern como todos e quaisquer direitos, 
garantias, privilegios, preferencias, prerrogativas e ac;:oes inerentes aos Cn§ditos 
!mobiliarios, tais como multas, juros, penalidades, indenizac;:oes e demais acess6rios 
eventualmente devidos, originados dos Cn?ditos lmobiliarios e da Conta 
Centralizadora, na forma do artigo 9° da Lei 9.514, 

As palavras e expressoes iniciadas em letra maiuscuta que nao sejam definidas nesta 
Declara~ao terao o significado previsto no "Termo de SecurWzac;ao de Creditos 
lmobfliarios para Emfssao de Certifjcados de Recebiveis lmobiliarios da 64a Serie da 
1a Emissiio da Aptce Securitizadora S.A" ('T~rmo de Securitizacao"). 

DA #97505?7' v7 

Sao Paulo, 10 de outubro de 2016 

APICE SECURITIZADORA S.A. 

ernando Cesar Brasileiro 
G: 17.025.342 
PF: 082.354.358-70 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO VIII- TRATAMENTO TRIBUTARIO 
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Os ntulares de CRI nao devem considerar unicamente as informa~oes aqui contidas para 
fins de avaliar o tratamento tributdrio de seu investimento em CRI, devendo consultar 
seus pr6prios assessores quanta a tributa~iio especifica a qual estariio sujeitos, 
especialmente quanta a outros tributos que niio o impasto de renda eventualmente 
aplicaveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em transa~oes com CRI. 

Impasto de Renda (IR) 

Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relatives a CRI 
eo mesmo aplicado aos tftulos de renda fixa. 

A princfpio, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas juridicas nao financeiras estao 
sujeitos a incidencia do Impasto de Renda Retido na Fonte, a ser calculado com base na 
aplicac;:ao de alfquotas regressivas, de acordo com o prazo da aplicac;:ao geradora dos 
rendimentos tributaveis: (i) ate 180 (cento e oitenta) dias: aliquota de 22,5% (vinte e dois 
inteiros e cinco decimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e urn) a 360 (trezentos e 
sessenta) dias: aliquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e urn) a 
720 (setecentos e vinte) dias: alfquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco decimos por 
cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: aliquota de 15% (quinze por cento). 

Com relac;:ao aos investimentos em CRI realizados por instituic;:oes financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, por entidades de previdencia privada fechadas, entidades de 
previdencia complementar abertas, sociedades de capitalizac;:ao, corretoras e 
distribuidoras de titulos e valores mobiliarios e sociedades de arrendamento mercantil, ha 
dispensa de retenc;:ao do IRF. 

Para as pessoas ffsicas, os rendimentos gerados por aplicac;:ao em CRI estao isentos de 
impasto de renda na fonte e na declarac;:ao de ajuste anual (artigo 3 °, incise II, da Lei 
11.033). 

Pessoas jurfdicas isentas terao seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na 
fonte, ou seja, o impasto nao e compensavel (artigo 76, incise II, da Lei 8.981 ). As 
entidades imunes estao dispensadas da retenc;:ao do impasto na fonte desde que declarem 
sua condic;:ao a fonte pagadora (artigo 71, da Lei 8. 981 ). 

No caso de pessoas jurfdicas domiciliadas no Brasil (e nao sujeitas a regras especiais de 
isenc;:ao ou imunidade), o rendimento devera ser computado na base de calculo do Impasto 
de Renda da Pessoa Jurfdica e da Contribuic;:ao Social sabre o Luera Uquido. As aliquotas do 
IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), sendo o 
adicional calculado sabre a parcela do lucre real que exceder o equivalente a 
R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Ja a alfquota da CSLL, para pessoas 
jurfdicas em geral, corresponde a 9% (nove por cento), sendo que para as pessoas jurfdicas 
financeiras e entidades equiparadas a alfquota foi majorada para 20% (vinte por cento) no 
perfodo compreendido entre 1 ° de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% 
(quinze por cento) a partir de 1° de janeiro de 2019. No caso das cooperativas de credito, 
a alfquota da CSLL e de 17% (dezessete por cento) para o perfodo entre 1° de outubro de 
2015 e 31 de dezembro de 2018, sendo reduzida a 15% (quinze por cento) a partir de 1° de 
janeiro de 2019. 

0 IRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurfdicas nao-financeiras tributadas com 
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base no lucro real, presumido ou arbitrado, e considerado antecipa~ao do imposto de 
renda devido, gerando o direito a compensa~ao quando da apura~ao do IRPJ (ou ainda 
restitui~ao, se for o caso). 

As carteiras de fundos de investimentos estao, em regra, isentas de imposto de renda. 

Em rela~ao aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que 
investirem em CRI no pais de acordo com as normas previstas na Resolu~ao no 4.373, 
emitida pelo Conselho Monetario Nacional em 29 de setembro de 2014, os rendimentos 
auferidos estao sujeitos a incidencia do IRF a aliquota de 15% (quinze por cento). Exce~ao 
e feita para o caso de investidor domiciliado em pais ou jurisdi~ao considerados como de 
tributa~ao favorecida, assim entendidos aqueles que nao tributam a renda ou que a 
tributam a aliquota maxima inferior a 20% (vinte por cento). No caso de investidor nao
residente no Brasil que seja pessoa fisica, aplica-se a mesma isen~ao do IRF aplicavel aos 
residentes pessoas fisicas. 

Contribui~iio ao Programa de lntegra~iio Social (PIS) e Contribui~iio para o 
Financiamento da Seguridade Social (COF/NS) 

0 PIS e a COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das pessoas juridicas ou a 
elas equiparadas, considerando-se, a depender do regime aplicavel, a totalidade das 
receitas por estas auferidas, independentemente do tipo de atividade exercida e da 
classifica~ao contabil adotada para tais receitas. 

No tocante ao regime cumulativo, a contribui~ao ao PIS incide a aliquota de 0,65% 
(sessenta e cinco centesimos por cento), e a COFINS incide a aliquota de 3% (tres por 
cento) ou 4% (quatro por cento), conforme o caso. No regime nao-cumulativo do PIS: (i) a 
aliquota aplicavel e de 1,65% (urn inteiro e sessenta e cinco centesimos por cento) para o 
PIS e 7,6% (sete inteiros e sessenta centesimos por cento) para a COFINS; e (ii) o valor das 
contribui~oes apurado pode ser compensado com creditos decorrentes de certos custos e 
despesas incorridos junto a pessoas juridicas brasileiras. 

A remunera~ao conferida a titulo de pagamento dos juros dos CRI aos investidores 
pessoas juridicas constitui receita financeira. Para os investidores pessoas juridicas 
tributadas pelo lucro real, as receitas financeiras auferidas estao sujeitas a tributa~ao 
pelo PIS e pela COFINS as aliquotas de 0,65% (sessenta e cinco centesimos por cento) 
para o PIS e 4% (quatro por cento) para a COFINS, nos termos do Decreto n° 8.426, de 
1 o de abril de 2015, con forme alterado. 

No caso dos investidores pessoas juridicas tributadas pelo lucro presumido, como regra 
geral a remunera~ao conferida a titulo de pagamento dos juros dos certificados de 
recebiveis imobiliarios constitui receita financeira, porem, nao estao sujeitas a 
contribui~ao ao PIS e a COFINS, face a revoga~ao do paragrafo 1 o do artigo 3° da Lei n° 
9.718, de 27 de novembro de 1998, pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, 
revogado em decorrencia da declara~ao de inconstitucionalidade de referido dispositive 
pelo plenario do Supremo Tribunal Federal - STF. 

E importante ressalvar que no caso das pessoas juridicas que tenham como atividade 
principal a explora~ao de opera~oes financeiras, como, por exemplo, as institui~oes 
financeiras e entidades assemelhadas, a remunera~ao conferida a titulo de pagamento 
dos juros dos CRI e considerada, pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 
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Geral da Fazenda Nacional, como receita operacional dessas pessoas juridicas, estando, 
portanto, sujeita a tributa~ao pela contribui~ao ao PIS e pela COFINS, na forma da 
legisla~ao aplicavel a pessoa juridica que a auferir. 

Sobre os rendimentos auferidos por investidores pessoas fisicas nao ha qualquer incidencia 
dos referidos tributes. 

Impasto sabre Opera~oes Financeiras (/OF) 

lmposto sobre Opera~oes Financeiras de Cambio: 

Regra geral, as opera~oes de cambio relacionadas aos investimeritos estrangeiros 
realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condi~oes 
previstas pela Resolu~ao 4373, inclusive por meio de opera~oes simultaneas, incluindo as 
opera~oes de cambio relacionadas aos investimentos em CRI, estao sujeitas a incidencia do 
IOF /Cambio a aliquota zero no ingresso e a ali quota zero no retorno, conforme Decreto 
6.306, de 14 de dezembro de 2007. Em qualquer caso, a aliquota do IOF/Cambio pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executive, ate o percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento), relativamente a transa~oes ocorridas ap6s este eventual aumento. 

lmposto sobre Opera~oes Financeiras com Titulos e Valores Mobiliarios: 

As opera~oes com CRI estao sujeitas a aliquota zero do IOF /Titulos, conforme Decreto 
6. 306. Em qualquer caso, a alfquota do IOF /Tftulos pode ser majorada a qualquer tempo 
por a to do Poder Executive, ate o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centesimos 
por cento) ao dia, relativamente a transa~oes ocorridas ap6s este eventual aumento. 

IL ~ 
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ANEXO IX- fATORES DE RISCO 
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Antes de tomar qualquer decisao de invesUmento nos CRI, os potenciais lnvestidores 
deverao considerar cuidadosamente, a luz de suas pr6prias situa~oes financeiras e 
objetivos de investimento, os fatores de risco descritos abaixo, bern como as demais 
informa~oes conUdas no prospecto preliminar da Oferta e em outros documentos da 
Oferta, devidamente assessorados por seus assessores juridicos e/ ou financeiros. 

Os neg6cios, situa~ao financeira, ou resultados operacionais da Emissora e dos demais 
participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por 
quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui 
descritos se concretizem, os neg6cios, a situa~ao financeira, os resultados operacionais da 
Emissora, da MRV elou da Cedente poderao ser afetados de forma adversa, considerando 
o adimplemento de suas obriga~oes no ambito da Oferta. 

Esta se~ao contem apenas uma descri~ao resumida dos termos e condi~oes dos CRI e das 
obriga~oes assumidas pela Emissora no ambito da Oferta. E essencial e indispensavel que 
os lnvestidores leiam o Termo de Securitiza~ao e compreendam integralmente seus termos 
e condi~oes, os quais sao especificos desta opera~ao e podem diferir dos termos e 
condi~oes de outras opera~oes envolvendo o mesmo risco de credito. 

Para os efeitos desta Se~ao, quando se afirma que urn risco, incerteza ou problema podera 
produzir, poderia produzir ou produziria urn "efeito adverso" sobre a Emissora, a MRV, 
e/ou a Cedente, quer se dizer que o risco, incerteza podera, poderia produzir ou 
produziria urn efeito adverso sobre os neg6cios, a posi~ao financeira, a Uquidez, os 
resultados das opera~oes ou as perspectivas da Emissora, da MRV, elou da Cedente, 
conforme o caso, exceto quando houver indica~ao em contrario ou conforme o contexto 
requeira o contrario. Devem-se entender expressoes similares nesta Se~ao como possuindo 
tambem significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo nao sao exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda nao 
conhecidos ou que hoje sejam considerados imateriais, tambem poderao ter urn efeito 
adverso sobre a Emissora e sobre a MRV, e/ou a Cedente. Na ocorrencia de qualquer das 
hip6teses abaixo os CRI podem nao ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando 
uma perda para o lnvestidor. 

Os fatores de risco relacionados a Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas 
controladoras, seus investidores e ao seu ramo de atua~ao estao disponiveis em seu 
formulario de referencia nos itens "4.1 Fatores de Risco" e "5.1 Riscos de Mercado", 
incorporados por referencia ao Prospecto Preliminar. 

RISCOS DA OPERA<;AO 

Niio existe jurisprudenda firmada acerca da securitiza~iio, o que pode acarretar 
perdas por parte dos lnvestidores 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, economico e juridico desta Emissao considera urn 
conjunto de rigores e obrigac;:oes de parte a parte estipuladas par meio de contratos e 
titulos de credito, tendo par diretrizes a legislac;:ao em vigor. 

Em razao da pouca maturidade e da falta de tradic;:ao e jurisprudencia no mercado de 
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capitais brasileiro em relac;:ao a estruturas de securitizac;:ao, em situac;:oes de litfgio e/ou 
falta de pagamento podera haver perdas par parte dos lnvestidores em razao do dispendio 
de tempo e recursos para promoc;:ao da eficacia da estrutura adotada para os CRI, na 
eventualidade de necessidade de reconhecimento ou exigibilidade par meios judiciais de 
quaisquer de seus termos e condic;:oes espedficos ou ainda pelo eventual nao 
reconhecimento pelos tribunais de tais indexadores por qualquer razao. 

Os Cn?ditos lmobiliarios constituem o Patrimonio Separado, de modo que o atraso ou 
a falta do recebimento dos valores decorrentes dos Creditos lmobiliarios, assim como 
qualquer atraso ou falha pela Emissora ou a insolvencia da Emissora, podera afetar 
negativamente a capacidade de pagamento das obriga~oes decorrentes dos CRI. 

A Emissora e uma companhia securitizadora de creditos, tendo como objeto social a 
aquisic;:ao e securitizac;:ao de creditos par meio da emissao de tftulos lastreados nesses 
creditos, cujos patrimonies sao administrados separadamente. 

0 Patrimonio Separado tern como (mica fonte os recursos decorrentes dos Creditos 
lmobiliarios. 

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela Emissora podera afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigac;:oes decorrentes dos 
respectivos CRI, sendo que caso os pagamentos dos Creditos lmobiliarios tenham sido 
realizados pela MRV, na forma prevista no Contrato de Cessao, a MRV nao tera qualquer 
obrigac;:ao de fazer novamente tais pagamentos. 

Na hip6tese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciario devera assumir 
temporariamente a administrac;:ao do Patrimonio Separado. Em assembleia, os Titulares de 
CRI poderao deliberar sabre as novas normas de administrac;:ao Patrimonio Separado ou 
optar pela liquidac;:ao deste, que podera ser insuficiente para quitar as obrigac;:oes da 
Emissora perante os respectivos Titulares de CRI. 

Noo realiza~ao adequada dos procedimentos de execu~ao e atraso no recebimento de 
recursos decorrentes dos Cn?ditos lmobiliarios 

A Emissora, na qualidade de cessionaria dos Creditos lmobiliarios, e o Agente Fiduciario, 
nos termos do artigo 13 da lnstruc;:ao CVM 28, sao responsaveis por realizar os 
procedimentos de execuc;:ao dos Creditos lmobiliarios, de modo a garantir a satisfac;:ao do 
credito dos Titulares de CRI, em caso de necessidade. 

A realizac;:ao inadequada dos procedimentos de execuc;:ao dos Creditos lmobiliarios par 
parte da Emissora ou do Agente Fiduciario, em desacordo com a legislac;:ao ou 
regulamentac;:ao aplicavel, podera prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI. 

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razao de cobranc;:a judicial 
dos Creditos lmobiliarios tambem pode ser afetada a capacidade de satisfac;:ao do credito, 
afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI. 

Risco de pagamento das despesas pela Devedora 

Nos termos do Contrato de Cessao, todas e quaisquer despesas relacionadas a Oferta e a 
Emissao, se incorridas, serao arcadas exclusivamente, direta e/ou indiretamente, pela 
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Devedora. Adicionalmente, em nenhuma hip6tese a Emissora possuira a obrigac;:ao de 
utilizar recursos pr6prios para o pagamento de Despesas. 

Desta forma, caso a Devedora nao realize o pagamento das Despesas, estas serao 
suportadas pelo Patrimonio Separado e, caso este nao seja suficiente, pelos Titulares dos 
CRI, o que podera afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

RISCOS DOS CRI E DA OFERTA 

Riscos relacionados a Tributa~iio dos CRI 

Os rendimentos gerados por aplicac;:ao em CRI por pessoas ffsicas estao atualmente isentos 
de impasto de renda, por forc;:a do artigo 3°, incise II, da Lei 11.033, isenc;:ao essa que pode 
sofrer alterac;:oes ao longo do tempo. Eventuais alterac;:oes na legislac;:ao tributaria 
eliminando a isenc;:ao acima mencionada, criando ou elevando alfquotas do impasto de 
renda incidentes sabre os CRI, a criac;:ao de novas tributes ou, ainda, mudanc;:as na 
interpretac;:ao ou aplicac;:ao da legislac;:ao tributaria por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais poderao afetar negativamente o rendimento liquido dos CRI para seus 
titulares. 

Falta de Uquidez dos CRI 

Ainda nao esta em operac;:ao no Brasil o mercado secundario de CRI de forma ativa e nao ha 
nenhuma garantia de que existira, no futuro, urn mercado para negociac;:ao dos CRI que 
permita sua alienac;:ao pelos subscritores desses valores mobiliarios, caso decidam pelo 
desinvestimento. Dessa forma, o investidor que subscrever ou adquirir os CRI podera 
encontrar dificuldades para negocia·los com terceiros no mercado secundario, devendo 
estar preparado para manter o investimento nos CRI ate a Data de Vencimento. 

Portanto, nao ha qualquer garantia ou certeza de que o titular do CRI conseguira liquidar 
suas posic;:oes ou negociar seus CRI pelo prec;:o e no momenta desejado, e, portanto, uma 
eventual alienac;:ao dos CRI podera causar prejuizos ao seu titular. 

Risco de distribui~iio parcial e de redu~iio de liquidez dos CR/ 

A presente Oferta podera ser concluida mesmo em caso de distribuic;:ao parcial dos CRI, 
desde que sejam subscritos e integralizados CRI equivalentes ao Montante Minima, objeto 
da Garantia Firme. 

Ocorrendo a distribuic;:ao parcial, os CRI que nao foram colocados serao cancelados ap6s o 
termino do periodo de distribuic;:ao, o que podera afetar a liquidez dos CRI detidos pelos 
I nvestidores. 

Risco de Liquidez 
Os CRI nao poderao ser negociados no mercado secundario ate a divulgac;:ao do anuncio de 
encerramento, uma vez que s6 entao podera ser verificado atendimento das condic;:oes 
estabelecidas pelos subscritores nos respectivos boletins de subscric;:ao. 

Quorum de detibera~iio em Assembleia Geral 

Algumas deliberac;:oes a serem tomadas em Assembleias Gerais sao aprovadas par maioria 
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simples dos presentes nas respectivas Assembleias Gerais, e, em certos casas, ha a 
exigencia de quorum qualificado, nos termos deste Termo de Securitizac;:ao e da 
legislac;:ao pertinente. 0 titular de pequena quantidade de CRI pede ser obrigado a acatar 
determinadas decis6es contrarias ao seu interesse, nao havendo mecanismos de venda 
compuls6ria no case de dissidencia do Titular do CRI em determinadas materias 
submetidas a deliberac;:ao em Assembleia Geral. Alem disso, a operacionalizac;:ao de 
convocac;:ao e realizac;:ao de Assembleias Gerais podera ser afetada negativamente em 
razao da grande pulverizac;:ao dos CRI, o que levara a eventual impacto negative para os 
Titulares de CRI. 

lndisponibilidade de Negoda~iio dos CRI no Mercado Secundario ate o Encerramento 
da Oferta. 

Conforme previsto no item "Registro para Colocac;:ao e Negociac;:ao" do Prospecto, o inicio 
da negociac;:ao na CETIP e na BM&FBOVESPA dos CRI ocorrera apenas no 1 • Dia Util 
subsequente a Data de Encerramento da Oferta, conforme na sec;:ao "Cronograma de 
Etapas da Oferta" do Prospecto, observado tambem o disposto no incise "ii" da lnstruc;:ao 
CVM 400. Nesse sentido, cada lnvestidor devera considerar essa indisponibilidade de 
negociac;:ao temporaria dos CRI no mercado secundario como fator que podera afetar suas 
decis6es de investimento. 

Ausenda de diligenda legal das informa~oes do Formulcirio de Referenda da Emissora 
e ausenda de opiniiio legal relativa as informa~oes do Formulario de Referenda da 
Emissora 

As informac;:6es do Formulario de Referencia da Emissora nao foram objeto de diligencia 
legal para fins desta Oferta e nao foi emitida opiniao legal sabre a veracidade, consistencia 
e suficiencia das informac;:6es, obrigac;:oes e/ou contingencias constantes do Formulario de 
Referencia da Emissora. Adicionalmente, nao foi obtido parecer legal do assessor juridico 
da Oferta sabre a consistencia das informac;:6es fornecidas no prospecto e formulario de 
referenda com aquelas analisadas durante o procedimento de diligencia legal na emissora. 

RISCOS DOS CREDITOS IMOBILIARIOS 

0 risco de credito da MRV e a inadimplenda dos Creditos lmobiliarios ou do Contrato 
de Cessiio pode afetar adversamente os CRI 

A capacidade do Patrimonio Separado de suportar as obrigac;:oes decorrentes da emissao 
dos CRI depende do adimplemento, pela MRV, dos pagamentos decorrentes dos Creditos 
lmobiliarios, bern como da capacidade de a Cedente de cumprir com obrigac;:6es no ambito 
dos Documentos da Operac;:ao. 

0 Patrimonio Separado, constitufdo em favor dos titulares de CRI, nao conta com qualquer 
garantia ou coobrigac;:ao da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos 
titulares de CRI dos montantes devidos dependera do adimplemento dos Creditos 
lmobiliarios, pela MRV, em tempo habil para o pagamento dos valores devidos aos titulares 
de CRI. Eventual inadimplemento dessas obrigac;:oes pela MRV e/ou pela Cedente podera 
afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimonio 
Separado de suportar suas obrigac;:oes, conforme estabelecidas neste Termo de 
Securitizac;:ao. 
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Ademais, e importante salientar que nao ha garantias de que OS procedimentos de 
cobrant;a judicial ou extrajudicial dos Creditos lmobiliarios serao bem-sucedidos. 

Portanto, uma vez que o pagamento das remunerat;6es e amortizat;ao dos CRI depende do 
pagamento integral e tempestivo, pela MRV dos respectivos Creditos lmobiliarios, a 
ocorrencia de eventos internos ou externos que afetem a situat;ao economico-financeira da 
MRV e suas respectivas capacidades de pagamento podera afetar negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimonio Separado de suportar suas obrigat;6es, 
conforme estabelecidas no Termo de Securitizat;ao. 

A cessiio dos Cn?ditos lmobiliarios eo pagamento do Valor da Cessiio dependem da 
implementa~iio de condi~oes precedentes, estabelecidas no Contrato de Cessiio, que 
podem niio se verificar 

0 pagamento do Valor da Cessao pela Emissora a Cedente sera pago de forma fracionada, 
conforme ocorra a liquidat;ao dos CRI, nos termos da clausula 3.1 do Contrato de Cessao. 

0 pagamento do Valor da Cessao somente sera realizado pela Emissora ap6s o atendimento 
das condit;6es precedentes previstas na clausula 3.2 do Contrato de Cessao, conforme 
descritas no item "Condit;6es Precedentes" da set;ao "Sumario dos Principais lnstrumentos 
da Oferta- Contra to de Cessao" do Prospecto. 

A nao verificat;ao total das condit;6es precedentes elencadas na clausula 3.2 do Contrato 
de Cessao podera impedir o pagamento do Valor da Cessao, com impacto aos titulares de 
CRI 

Risco de origina~iio e formaliza~iio dos Cn?ditos lmobiliarios 

A CCI representa os Creditos lmobiliarios, oriundos das Debentures. Problemas na 
originat;ao e na formalizat;ao dos Creditos lmobiliarios podem ensejar o inadimplemento 
dos Creditos lmobiliarios, alem da contestat;ao de sua regular constituit;ao por terceiros, 
causando prejuizos aos Titulares de CRI. 

Ocorrencia de Resgate Antecipado elou Amortiza~iio Antecipada dos CRI e da Oferta 

Podera haver resgate antecipado e lou amortizat;ao antecipada dos CRI na ocorrencia de 
eventos de Liquidat;ao do Patrimonio Separado ou caso nao haja acordo sobre a Taxa 
Substitutiva ou na verificat;ao de Eventos de Vencimento Antecipado das Debentures. Nesse 
caso, os CRI serao resgatados antecipadamente e podera nao haver recursos suficientes no 
Patrimonio Separado para a quitat;ao das obrigat;oes perante os Titulares de CRI. 
Consequentemente, os Titulares de CRI poderao sofrer perdas financeiras em decorrencia 
de tais eventos, inclusive por tributat;ao, pois (i) nao ha qualquer garantia de que existirao 
outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos 
CRI poderia ser afetada negativamente; e (ii) a atual legislat;ao tributaria referente ao 
imposto de renda determina aliquotas diferenciadas em decorrencia do prazo de aplicat;ao, 
o que podera resultar na aplicat;ao efetiva de uma aliquota superior a que seria aplicada 
caso os CRI fossem liquidados na sua Data de Vencimento. 
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Risco de Vencimento Antecipado ou Pre-Pagamento dos Creditos lmobiliarios 

A Emissora sera responsavel pela cobran~a dos Creditos lmobilickios, conforme descrito na 
clausula 2.3.1 deste Termo de Securitiza~ao. Adicionalmente, nos termos do artigo 13 da 
lnstru~ao CVM 28, em caso de inadimplemento nos pagamentos relatives aos CRI, o Agente 
Fiduciario devera realizar os procedimentos de execu~ao dos Creditos lmobiliarios, e 
pagamento antecipado dos CRI. Nesse caso, poderia nao haver recursos suficientes no 
Patrimonio Separado para a quita~ao das obriga~cSes perante os Titulares de CRI. 
Consequentemente, os Titulares de CRI poderao sofrer perdas financeiras em decorrencia 
de tais eventos, inclusive por tributa~ao, pois (i) nao ha qualquer garantia de que existirao 
outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (iii) a rentabilidade dos 
CRI poderia ser afetada negativamente; e (ii) a atual legisla~ao tributaria referente ao 
impasto de renda determina aliquotas diferenciadas em decorrencia do prazo de aplica~ao, 
o que podera resultar na aplica~ao efetiva de uma aliquota superior a que seria aplicada 
caso os CRI fossem liquidados na sua Data de Vencimento. 

Na ocorrencia de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, seja de forma automatica ou 
nao-automatica conforme disposto na Escritura de Emissao de Debentures, tal situa~ao 
acarretara em redu~ao do horizonte original de investimento esperado pelos titulares de 
CRI. Os lnvestidores poderao sofrer perdas financeiras, inclusive por tributa~ao, pais (i) 
nao ha qualquer garantia de que existirao outros ativos no mercado com risco e retorno 
semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia ser afetada negativamente; e (iii) 
a atual legisla~ao tributaria referente ao impasto de renda determina aliquotas 
diferenciadas em decorrencia do prazo de aplica~ao, o que podera resultar na aplica~ao 
efetiva de' uma aliquota superior a que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na sua 
Data de Vencimento. 

Risco de Concentra~iio e efeitos adversos na Remunera~iio e Amortiza~iio 

Os Creditos lmobiliarios sao devidos, em sua totalidade, pela MRV. Nesse sentido, o 
risco de credito do lastro dos CRI esta concentrado na MRV, sendo que todos os fatores 
de risco aplicaveis a ela, a seu setor de atua~ao e ao contexto macro e microeconomico 
em que ela esta inserida sao potencialmente capazes de influenciar adversamente a 
capacidade de pagamento dos Creditos lmobiliarios e, consequentemente, a 
amortiza~ao e a remunera~ao dos CRI. 

RISCOS RELACIONADOS A. MRV 

Parcela substancial dos recursos para financiamento dos empreendimentos 
residenciais populares e dos clientes da MRV e fornecida pela CEF e 88. 

Os empreendimentos e as aquisi~cSes de unidades pelos clientes da MRV sao financiados 
principalmente por meio de emprestimos bancarios, destacando-se, os financiamentos 
concedidos pela Caixa Economica Federal (CEF) e o Banco do Brasil (BB), que sao 
controlados pela Uniao. 

Par serem institui~cSes financeiras sujeitas a maior ingerenc1a politica, podem sofrer 
mudan~as na metodologia de concessao de credito atualmente vigente, reduzindo a 
disponibilidade e/ou beneficios das condi~cSes de seus financiamentos. Adicionalmente, a 
suspensao, interrup~ao ou lentidao das atividades da CEF e do BB para a aprova~ao dos 
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projetos, concessao de financiamentos para os clientes da MRV, medi~ao da evolu~ao das 
obras, entre outras atividades, podem impactar negativamente as opera~6es da MRV e, 
consequentemente, o fluxo financeiro dos CRI. 

Tanto o financiamento de empreendimentos, quanto dos clientes utilizam, em sua maioria, 
os recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o (FGTS), fundo criado pelo 
Governo Federal, como objetivo de proteger o trabalhador demitido sem justa causa, bern 
como possibilitar a utiliza~ao dos recursos para aquisi~ao de im6veis, aposentadoria, 
dentre outros. Por ser administrado em parte pelo Governo Federal, o FGTS pode sofrer 
mudan~as em seus parametres capazes de impactar adversamente o setor imobiliario e a 
MRV e, consequentemente, o fluxo financeiro dos CRI. 

Ademais, o crescimento da MRV esta em parte vinculado a disponibilidade de credito 
habitacional por parte de institui~6es financeiras publicas. A atividade da MRV exige 
volumes importantes de capital de giro. Portanto, a suspensao, interrup~ao ou mudan~a 
significativa nesta disponibilidade podera afetar a estimativa de crescimento e o 
desenvolvimento dos neg6cios da MRV e, consequentemente, a capacidade de a MRV 
honrar as obriga~6es decorrentes das Debentures. 

A atratividade das areas onde a MRV possui terrenos em estoque pode cair, o que 
podera impactar adversamente o resultado operacional da MRV. 

A atratividade das areas onde estao localizados os terrenos da MRV podera vir a cair 
significativamente entre a data de sua aquisi~ao e a incorpora~ao do empreendimento ao 
qual se destina em consequencia das condi~6es economicas ou de mercado (ex: 
constru~6es nas proximidades dos empreendimentos que afetem a atratividade dos 
im6veis). A queda da atratividade dessas areas pode afetar adversamente o resultado das 
vendas dos empreendimentos aos quais se destinam e os resultados operacionais da MRV e, 
consequentemente, a capacidade de a MRV honrar as obriga~6es decorrentes das 
Debentures, afetando o fluxo financeiro dos CRI. 

A perda de membros da alta administra~do da MRV, ou a incapacidade de a MRV 
atrair e manter pessoal adicional para integra-/a, pode ter um efeito adverso 
relevante sobre as atividades da MRV, situa~do financeira e resultados operacionais. 

A capacidade de a MRV manter uma posi~ao competitiva depende em larga escala dos 
servi~os da alta administra~ao da MRV. Nem todas essas pessoas estao sujeitas a contrato 
de trabalho de longo prazo ou a pacto de nao concorrencia, portanto a MRV nao pode 
garantir que tera sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar a alta 
administra~ao e acompanhar o ritmo do crescimento da MRV. A perda dos servi~os de 
quaisquer dos membros da alta administra~ao ou a incapacidade de atrair e manter pessoal 
adicional para integra-la, pode causar um efeito adverso relevante nas atividades da MRV, 
com potencial impacto negativo na sua situa~ao financeira, em seus resultados enos fluxos 
de pagamentos dos CRI. 

Os neg6cios da MRV podem ser afetados adversamente caso ndo sejam obtidas as 
autoriza~oes exigidas para os empreendimentos da MRV no devido tempo. 

Todos os terrenos adqu1ridos e por adquirir pela MRV para fins de incorpora~ao, execu~ao 
de projetos imobiliarios, bern como comercializa~ao e eventual financiamento junto a 
institui~6es financeiras estao sujeitos a obten~ao de determinadas licen~as, autoriza~6es e 
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registros perante 6rgaos municipais, cart6rios e demais 6rgaos competentes. Caso a MRV 
nao seja capaz de obter o registro competente com relac;:ao a quaisquer dos 
empreendimentos no devido tempo, a MRV podera ser afetada adversamente e sofrer 
atrasos e, eventualmente, cancelamentos em seus empreendimentos. A nao obtenc;:ao das 
autorizac;:oes necessarias pela MRV em tempo habit podera afetar as suas atividades e a sua 
capacidade de honrar as obrigac;:oes decorrentes das Debentures, com potencial impacto 
negative ao fluxo de pagamentos dos CRI. 

A MRV podera nao ser capaz de manter ou aumentar seu hist6rico de crescimento. 

A MRV pode nao ser capaz de aumentar ou manter nfveis similares de crescimento no 
futuro, e seus resultados operacionais nos ultimos perfodos ou exerdcios podem nao ser 
indicatives de seu desempenho futuro. 0 crescimento interno da MRV exigiu, e espera-se 
que continue a exigir, uma consideravel adaptac;:ao em seus neg6cios, especialmente em 
controles internes, produtividade e em recursos administrativos, tecnicos, operacionais e 
financeiros da MRV. 0 crescimento adicional e a expansao nos mercados atuais poderao 
resultar na necessidade de novas adaptac;:oes dos recursos da MRV e depender 
substancialmente da capacidade da MRV de implementar e gerir a expansao desses 
recursos. Se a MRV nao for capaz de responder de modo rapido e adequado a esta 
expansao, seus resultados operacionais e financeiros poderao vir a ser adversamente 
afetados, com potencial impacto negative ao fluxo financeiro dos CRI e aos Titulares de 
CRI. 

0 crescimento futuro da MRV podera exigir capital adicional, que podera nao estar 
disponivet ou, caso disponivet, podera nao ter condi~oes satisfat6rias. 

As operac;:oes da MRV exigem volumes significativos de capital de giro. A MRV podera ser 
obrigada a levantar capital adicional, proveniente da emissao de ac;:oes, de tftulos de 
dfvida ou de emprestimos bancarios, tendo em vista o crescimento e desenvolvimento 
futuros de suas atividades. A MRV nao pode assegurar a disponibilidade de capital adicional 
ou, se disponfvel, que este tera condic;:oes satisfat6rias. A falta de acesso a capital 
adicional em condic;:oes satisfat6rias pode restringir o crescimento e desenvolvimento 
futuros das atividades da MRV, situac;:ao financeira e os resultados operacionais da MRV e, 
consequentemente, o prec;:o dos valores mobiliarios de sua emissao, ou mesmo a sua 
capacidade de adimplir as suas obrigac;:oes no ambito da Escritura de Emissao de 
Debentures. 

Reconhecimento de receita de venda e custos pode ter ajustes 

A receita de venda das unidades da MRV e reconhecida com base no metoda contabil da 
evoluc;:ao financeira, que e dado pela relac;:ao entre o custo incorrido e o custo orc;:ado 
(metoda do percentual de execuc;:ao- POC). Como os custos orc;:ados podem ser revisados 
conforme a elaborac;:ao da obra, podem ocorrer revisoes pelo aumento de estimativa de 
custos e/ou reduc;:ao na receita previamente reconhecida gerando urn impacto negativo 
resultados financeiros da MRV, com potencial impacto negativo na capacidade de a MRV 
adimplir as suas obrigac;:oes decorrentes das Debentures e no fluxo financeiro dos CRI. 

Cadastro de Empregadores 

0 "Cadastre de Empregadores" de trabalhadores em condic;:oes analogas ao escravo tern 
seu funcionamento regulado pela Portaria lnterministerial n° 2, publicada em 12 de Maio 
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de 2011. Eventual inclusao no "Cadastro de Empregadores" podera causar impactos 
negativos as suas operac;:oes e, consequentemente, na sua capacidade de adimplir as 
obrigac;:oes decorrentes das Debentures. 

A partidpa~iio da MRV em sodedades de prop6sito especifico cria riscos adicionais, 
incluindo possiveis problemas no relacionamento financeiro e comercial com seus 
parceiros. 

A MRV investe em sociedades de prop6sito especifico em conjunto com outras 
incorporadoras imobiliarias e construtoras brasileiras. Os riscos inerentes as sociedades de 
prop6sito espedfico incluem a potencial falencia dos parceiros em suas sociedades de 
prop6sito especifico e a possibilidade de surgimento de interesses economicos ou 
comerciais divergentes ou incompativeis entre a MRV e os referidos parceiros. Caso urn 
parceiro da sociedade de prop6sito especifico nao cumpra suas obrigac;:oes ou fique 
financeiramente impossibilitado de arcar com sua parcela dos aportes de capital 
necessaries, a MRV podera ser obrigada a efetuar investimentos adicionais ou prestar 
servic;:os adicionais para compensar a falta de aportes pelo mesmo. Ainda, os s6cios de uma 
sociedade de prop6sito especifico poderao ser responsabilizados par obrigac;:oes em 
determinadas areas, incluindo questoes fiscais, trabalhistas, protec;:ao ao meio ambiente e 
consumidor. Tais eventos, se ocorrerem, poderao impactar adversamente os neg6cios da 
MRV e a sua capacidade de adimplir as obrigac;:oes decorrentes das Debentures, com 
potencial impacto negativo ao fluxo de pagamentos dos CRI. 

Eventuais atrasos e falhas nos empreendimentos imobitiarios da MRV, os quais estiio 
fora do controle da MRV, podem ter urn efeito adverso na imagem da MRV, seus 
neg6cios e a sujeitar a imposi~iio de responsabilidade civil. 

A MRV adquire material de construc;:ao diretamente dos fabricantes ou, quando necessaria, 
de seus representantes. Servic;:os de instalac;:ao e montagem estao inclusos no fornecimento 
ou sao terceirizados. Oeste modo, o prazo e a qualidade dos empreendimentos da MRV 
dependem de fatores que estao fora de seu controle, incluindo, mas nao se limitando, a 
qualidade e tempestividade da entrega do material de construc;:ao para obras e a 
capacitac;:ao tecnica dos profissionais e colaboradores terceirizados. Eventuais falhas, 
atrasos ou defeitos na construc;:ao de seus empreendimentos pode ter urn efeito adverso na 
imagem da MRV e no relacionamento com seus clientes, podendo afetar negativamente 
seus neg6cios e operac;:oes. Conforme disposto no artigo 618 do C6digo Civil, a MRV e 
responsavel, conforme os prazos legais, sabre defeitos estruturais em seus 
empreendimentos e podera vir a ser demandada. A ocorrencia de atrasos e falhas nos 
empreendimentos imobiliarios da MRV podera ocasionar impactos negativos aos resultados 
da MRV e sua capacidade de adimplir as obrigac;:oes decorrentes das Debentures, com 
potencial impacto negativo no fluxo de pagamentos dos CRI. 

Eleva~iio no pre~o dos insumos pode pressionar o custo de empreendimentos 

Os prec;:os de insumos da MRV estao sujeitos a flutuac;:oes e aumentos por fatores alheios ao 
controle da MRV, podendo resultar aumento do custo de produc;:ao. 0 risco desta situac;:ao e 
maior em commodWes e materiais sujeitos a prec;:os represados. Os principais itens que 
propiciam aumento de prec;:o de materiais sao: variac;:ao alta da cotac;:ao do d6lar, dos 
prec;:os dos metais, energia eletrica e resina e os dissidios salariais dos diversos setores. 
Adicionalmente, alem de a MRV estar sujeita a reajustes baseados em diversos indices, a 
MRV tambem esta sujeita a alterac;:oes na legislac;:ao tributaria, com alterac;:ao de aliquotas 
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de impastos ou cria~ao de novos tributos que venham a encarecer os insumos necessarios a 
constru~ao, pressionando o custo do produto final, dificultando a comercializa~ao dos 
im6veis ou a diminui~ao da lucratividade da MRV, o que pod era afetar negativamente os 
seus resultados e a sua capacidade de adimplir as obriga~6es decorrentes das Debentures, 
com potencial impacto negativo no fluxo de pagamentos dos CRI. 

A MRV esta sujeita a um risco de inadimplencia. 

As institui~6es financeiras nao tem como pratica conceder financiamento de 100% (cem por 
cento) do valor da unidade, em consequencia o cliente contrata diretamente com a MRV o 
financiamento desta diferen~a, o chamado "pr6-soluto". 

A MRV esta sujeita aos riscos normalmente associados a concessao de financiamentos, 
incluindo risco de crescimento da infla~ao, falta de pagamento do principal e juros e risco 
de aumento dos custos dos recursos por nos captados, e neste caso a ausencia da garantia 
real. Caso haja um crescimento no numero de clientes inadimplentes e/ou aumento nos 
custos de capta~ao de recursos da MRV, sua situa~ao financeira e os resultados das suas 
opera~6es podem ser adversamente afetados. 

Caso o comprador venha a se tornar inadimplente, a MRV nao pode garantir que sera capaz 
de reaver o valor total do saldo devedor de qualquer contrato de venda a prazo, o que 
poderia ter um efeito relevante adverso em seus resultados operacionais, na sua 
capacidade de adimplir as obriga~6es decorrentes das Debentures, com potencial impacto 
negativo no fluxo de pagamentos dos CRI. 

Adicionalmente, a MRV e as demais empresas do setor imobiliario, captam recursos a 
diferentes taxas e indexadores e podem nao conseguir repassar aos seus clientes tais 
condic;:oes de remunera~ao, de modo a MRV conceder financiamentos com indexadores 
diferentes. 0 descasamento de taxas e prazo entre a captac;:ao de recursos realizada pela 
MRV e os financiamentos concedidos pela MRV podera vir a afetar o seu fluxo de caixa e 
desempenho financeiro, com potencial impacto negativo no fluxo de pagamentos dos CRI. 

Falta de disponibilidade de recursos para aquisi~O.o de unidades habitacionais elou 
aumento das taxas de juros podem prejudicar o poder de compra dos clientes da 
MRV. 

A falta de disponibilidade de recursos para financiamentos de unidades habitacionais a 
pessoas fisicas no mercado e/ou aumento das taxas de juros desses financiamentos podem 
diminuir o poder de compra ou a disposic;:ao dos potenciais compradores para financiar 
im6veis, reduzindo a demanda por im6veis residenciais ou aumentando o cancelamento das 
vendas, afetando os resultados operacionais e financeiros da MRV, com potencial impacto 
negative no fluxo de pagamentos dos CRI. 

A MRV esta exposta a riscos associados a compra, incorpora~O.o imobiliaria, 
constru~O.o e venda de imoveis. 

Existem riscos que afetam de modo geral o mercado imobiliario, tais como interrup~6es de 
suprimentos, volatilidade do pre~o dos materiais e equipamentos de constru~ao, escassez 
de mao-de-obra de alto nivel, mudan~as na oferta e procura de empreendimentos em 
certas regi6es, greves e mudanc;:as nas leis ambientais e de zoneamento. As atividades da 
MRV podem ser especificamente afetadas pelos seguintes riscos: 
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• A conjuntura economica do Brasil pode prejudicar o crescimento do setor 
imobiliario como urn todo, particularmente no segmento em que atuamos, em razao 
da desacelerac;:ao da economia e consequente reduc;:ao de rendas, aumento das 
taxas de juros, de inflac;:ao e desemprego, flutuac;:ao da moeda e instabilidade 
politica, alem de outros fatores; 

• 0 ciclo de operac;:ao, desde a aquisic;:ao do terrene ate a conclusao de uma obra, 
com suas aprovac;:oes finais, e muito longo, deixando as empresas desse segmento 
mais expostas as incertezas economicas que podem afetar o apetite do consumidor, 
custos de construc;:ao, disponibilidade de mao de obra e materiais; 

• A MRV pode ser impedida no futuro, em decorrencia de nova regulamentac;:ao ou de 
condic;:oes de mercado, de corrigir monetariamente seus recebiveis, de acordo com 
as taxas de inflac;:ao vigentes, conforme atualmente permitldo, o que poderia tornar 
urn projeto financeira ou economicamente invlavel; 

• 0 grau de interesse dos compradores par urn novo projeto lanc;:ado ou o prec;:o de 
venda par unidade necessaria para vender todas as unidades podem ficar 
significativamente abaixo do esperado, fazendo com que o projeto se torne menos 
lucrative e/ou o valor total de todas as unidades a serem vendidas torne-se 
significativamente diferente do esperado; 

• Na hip6tese de falencia ou dificuldades financeiras significativas de uma grande 
companhia do setor imobiliario, o setor como urn todo pode ser prejudicado, o que 
poderia causar uma reduc;:ao, par parte dos clientes, da confianc;:a em outras 
companhias que atuam no setor, incluindo a MRV; 

• A MRV podera ser afetada pelas condic;:oes do mercado imobiliario local ou regional, 
tais como o excesso de oferta de empreendimentos residenciais populares nas 
regioes onde a MRV atua ou pode atuar no futuro; 

• A MRV corre o risco de compradores terem uma percepc;:ao negativa quanta a 
seguranc;:a, conveniencia e atratividade de seus empreendimentos e das areas onde 
estao localizados; 

• As margens de lucros da MRV podem ser afetadas em func;:ao de aumento nos custos 
operacionais, incluindo investimentos, premios de seguro, tributes incidentes sabre 
im6veis ou atividades imobiliarias, mudanc;:a no regime tributario aplicavel a 
construc;:ao civil e tarifas publicas; 

• A MRV pode ser afetada pela escassez ou aumento no prec;:o de terrenos bern 
localizados para a realizac;:ao de seus empreendimentos nas regioes onde atua ou 
pode atuar no futuro; 

• Oportunidades de incorporac;:ao podem desaparecer ou diminuir significativamente; 

• A MRV pode ser afetada pela interrupc;:ao de fornecimento de materials de 
construc;:ao e equipamentos; 

• A construc;:ao e a venda das unidades dos empreendimentos podem nao ser 
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concluidas dentro do cronograma planejado, acarretando urn aumento dos custos de 
constrw;:ao ou a rescisao dos contratos de venda; e 

• Mudanc;:a na politica de concessao de credito poderia afetar a quantidade de 
financiamentos concedidos aos compradores de im6veis. 

A ocorrencia de quaisquer dos riscos acima pode causar urn efeito adverso relevante sabre 
as atividades, condic;:ao financeira e resultados operacionais da MRV, com potencial 
impacto negative a capacidade de a MRV adimplir as suas obrigac;:oes no ambito da 
Escritura de Debentures e, consequentemente, ao fluxo dos CRI. 

0 setor imobiliario no Brasil e altamente competitivo e a MRV podera perder sua 
posi~iio no mercado em certas circunstdncias. 

0 setor imobiliikio brasileiro e altamente competitive e fragmentado, nao existindo 
grandes barreiras que restrinjam o ingresso de novos concorrentes no mercado. Os 
principais fatores competitivos no ramo de incorporac;:oes imobiliarias incluem 
disponibilidade e localizac;:ao de terrenos, prec;:os, financiamento, projetos, qualidade, 
reputac;:ao e parcerias com incorporadores. Uma serie de incorporadores residenciais e 
companhias de servic;:os imobiliarios, sobretudo locais, concorrem com a MRV (i) na 
aquisic;:ao de terrenos; (ii) na tomada de recursos financeiros para incorporac;:ao; e (iii) na 
busca de compradores em potencial. Na medida em que urn ou mais dos concorrentes da 
MRV iniciem uma campanha de marketing ou venda bem-sucedida e, em decorrencia disso, 
suas vend as aumentem de maneira significativa, as atividades da MRV, situac;:ao financeira 
e resultados operacionais podem vir a ser adversamente afetados se a MRV nao for capaz 
de responder a tais press6es de modo rapido e adequado, com potencial impacto negative 
na capacidade de a MRV adimplir as suas obrigac;:oes no ambito da Escritura de Emissao de 
Debentures. Ademais, alguns dos concorrentes da MRV poderao ter acesso a recursos 
financeiros em melhores condic;:oes que a MRV e, consequentemente, estabelecer uma 
estrutura de capital mais adequada as press6es de mercado, principalmente em periodos 
de instabilidade no mercado imobiliario. 

A {alta de disponibilidade de recursos para obten~iio de financiamento, a mudan~a 
nas politicas atuais de financiamento para empreendimentos residenciais populares 
elou um aumento das taxas de juros podem prejudicar a capacidade ou disposi~iio de 
compradores de im6veis em potencial para financiar suas aquisi~oes. 

Os compradores de empreendimentos residenciais populares geralmente dependem de 
emprestimos para financiar as suas aquisic;:oes. A falta de disponibilidade de recursos no 
mercado para obtenc;:ao de financiamento, a mudanc;:a nas politicas atuais de 
financiamento para empreendimentos residenciais populares e/ou urn aumento das taxas 
de juros podem prejudicar a capacidade ou disposic;:ao de compradores em potencial para 
financiar suas aquisic;:oes. Por exemplo, o Conselho Monetario Nacional (CMN) 
frequentemente altera o valor dos recursos que os bancos devem ter disponfveis para o 
financiamento imobiliario, em especial, do Sistema Financeiro da Habitac;:ao (SFH). Caso o 
CMN restrinja o valor desses recursos disponibilizados para a obtenc;:ao de financiamento 
imobiliario ou aumente as taxas de juros, a consequente falta de disponibilidade de 
recursos no mercado para a obtenc;:ao de financiamento ou urn aumento das taxas de juros 
provavelmente afetariam adversamente a capacidade ou disposic;:ao de compradores em 
potencial para financiar suas aquisic;:oes. Ainda, mudanc;:as nas regras de utilizac;:ao do 
FGTS, podem impactar as taxas de juros para financiamento de empreendimentos 
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residenciais populares, bern como a disponibilidade de recursos o que pode impactar 
negativamente a capacidade ou disposh;:ao de compradores em potencial para financiarem 
suas aquisic;:oes. Consequentemente, tal fato poderia causar uma reduc;:ao da demanda 
pelos im6veis da MRV, afetando adversa e significativamente suas atividades, condic;:ao 
financeira e resultados operacionais, com potencial impacto negativo na capacidade de a 
MRV adimplir as suas obrigac;:oes no ambito da Escritura de Emissao de Debentures e, 
consequentemente, ao fluxo de pagamentos dos CRI. 

As atividades da MRV estiio sujeitas a extensa regulamenta~iio, o que em caso de 
altera~oes podem vir a afetar adversamente as suas atividades. 

0 setor imobiliario brasileiro esta sujeito a extensa regulamentac;:ao relativa a edificac;:oes, 
zoneamento, e meio-ambiente, expedida por diversas autoridades federais, estaduais e 
municipais, que afetam a aquisic;:ao de terrenos e as atividades de incorporac;:ao imobiliaria 
e constrw;:ao, por meio de regras de zoneamento e necessidade de obtenc;:ao de licenc;:as, 
bern como leis e regulamentos para protec;:ao ao consumidor. A MRV e obrigada a obter 
aprovac;:ao de varias autoridades governamentais para desenvolvermos a sua atividade de 
incorporac;:ao imobiliaria, podendo novas leis ou regulamentos serem aprovados, 
implementados ou interpretados de modo a afetar adversamente os resultados 
operacionais da Companhia. As operac;:oes da MRV tambem estao sujeitas a leis e 
regulamentos ambientais federais, estaduais e municipais. Essas normas ambientais podem 
acarretar em atrasos, fazer com que incorra em custos significativos para cumpri-las e 
outros custos adicionais, assim como podem proibir ou restringir severamente a atividade 
de incorporac;:ao e construc;:ao residencial em regioes ou areas ambientalmente sensiveis. As 
leis que regem o setor imobiliario brasileiro, assim como as leis ambientais, tendem a se 
tornar mais restritivas e qualquer aumento de restric;:oes pode afetar adversamente e de 
maneira relevante os resultados operacionais da MRV, com potencial impacto negativo na 
capacidade de a MRV adimplir as suas obrigac;:oes no ambito da Escritura de Emissao de 
Debentures e, consequentemente, ao fluxo de pagamentos dos CRI. 

0 aumento de aUquotas de tributos existentes e a cria~iio de novas tributos durante o 
prazo em que os contratos de venda a prazo da MRV estejam em vigor poderiio 
prejudicar de maneira relevante a sua situa~iio financeira e os seus resultados 
operacionais. 

No passado, o Governo Federal, com certa frequencia, aumentou aliquotas de tributos, 
criou novos tributos e modificou o regime de tributac;:ao. Caso o Governo Federal venha a 
aumentar aliquotas de tributos existentes ou criar novos tributos incidentes na compra e 
venda de im6veis enquanto os contratos de venda a prazo estejam em vigor, a situac;:ao da 
MRV financeira e os seus resultados operacionais poderao ser prejudicados de maneira 
relevante, na medida em que nao pudermos altera-los a fim de repassar tais aumentos de 
custos aos clientes da Companhia. Alem disso, urn aumento das aliquotas ou a criac;:ao de 
novos tributos incidentes na compra e venda de im6veis, que sejam repassados aos 
clientes, podem vir a aumentar o prec;:o final aos clientes, reduzindo a demanda pelos 
empreendimentos da MRV e/ou afetando suas margens. 

Modifica~oes nas praticas contabeis adotadas no Brasil 

Com a aprovac;:ao da Lei no 11.638/2007, complementada pela Lei n° 11.941/2009, foram 
introduzidas novas regras contabeis aplicaveis a entidades de incorporac;:ao imobiliaria no 
Brasil com o objetivo de convergencia com as praticas contabeis internacionais (IFRS), 
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emitidas pelo International Accounting Standard Board (IASB). Entretanto, as 
demonstra~oes financeiras sao preparadas de acordo como IFRS, aplicaveis a entidades de 
incorpora~ao imobiliaria no Brasil, como aprovadas pelo CPC, pela CVM e pelo CFC, e com 
todos os pronunciamentos emitidos pelo CPC. Estas normas incluem a Orienta~ao OCPC 04 -
Aplica~ao da lnterpreta~ao Tecnica ICPC 02 as Entidades de lncorpora~ao lmobiliaria 
Brasileiras - no que diz respeito ao reconhecimento de receitas e respectivos custos e 
despesas decorrentes de opera~oes de incorpora~ao imobiliaria durante o andamento da 
obra (metoda do percentual de execu~ao - POC). Nesse processo de convergencia para o 
IFRS, alem dos pronunciamentos contabeis ja emitidos, espera-se que o CPC emita novas 
pronunciamentos no futuro, que podem afetar os resultados das opera~oes da MRV de 
forma relevante, alterar o modo de como a Devedora elaborara suas futuras 
demonstra~oes financeiras e, consequentemente, a base de calculo dos dividendos a serem 
distribuidos. Esses eventos estao fora do controle da Devedora e nao podem ser previstos. 

Com rela~ao aos poises estrangeiros onde a Companhia atue 

A companhia nao possui opera~ao em outros paises. 

Acontecimentos e a percep~ao de riscos em outros poises, sobretudo em poises de 
economia emergente, poises da Zona do Euro enos Estados Unidos, podem prejudicar 
o pre~o de mercado dos valores mobWarios brasileiros. 

0 valor de mercado de valores mobiliarios de emissao de companhias brasileiras e 
influenciado, em diferentes graus, pelas condi~oes economicas e de mercado de outros 
paises, inclusive paises da America Latina, paises de economia emergente, paises da Zona 
do Euro e Estados Unidos. A conjuntura economica desses paises e significativamente 
diferente da conjuntura economica do Brasil. A rea~ao dos investidores aos 
acontecimentos nesses outros paises pode causar urn efeito adverso sabre o valor de 
mercado dos valores mobiliarios de companhias brasileiras. Crises em outros paises de 
economia emergente podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliarios 
das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliarios de emissao da MRV, 
principalmente pela Devedora ter a maior parte de suas a~oes em circula~ao detidas par 
estrangeiros. No passado, o desenvolvimento de condi~oes economicas adversas em outros 
paises do mercado emergente resultou, em geral, na saida de investimentos e, 
consequentemente, na redu~ao de recursos externos investidos no Brasil. Quaisquer dos 
acontecimentos acima mencionados podera prejudicar a negocia~ao dos valores mobiliarios 
da MRV, alem de dificultar o seu acesso ao mercado de capitais e ao financiamento de suas 
opera~oes no futuro, em termos aceitaveis ou absolutes. 

Com rela~ao aos riscos socioambientais 

As atividades da MRV estao sujeitas a extensa regulamenta~ao socioambiental, e em caso 
de altera~oes ou novas regulamenta~oes a Companhia pode ser afetada adversamente. 0 
setor imobiliario brasileiro esta sujeito a extensa regulamenta~ao relativa a aprova~ao das 
edifica~oes, de zoneamento urbana, de meio-ambiente. Essas regulamenta~oes expedidas 
por diversas autoridades federais, estaduais e municipais, determinam o usa e ocupa~ao de 
terrenos e podem afetar a viabilidade economica das atividades de incorpora~ao 
imobiliaria e constru~ao, por meio de regras de zoneamento urbana mais restritivas, 
afetando de forma significativa a obten~ao das licen~as exigidas. Adicionalmente, todos os 
projetos exigem avalia~oes e aprova~oes de diversas autoridades governamentais, o que 
pode afetar o prazo de aprova~ao, constru~ao ou libera~ao de baixa e "habite-se", alem 
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de possibilidade de acarretarem em custos significativos para cumpri-los, assim como 
podem proibir ou restringir severamente a atividade de incorpora~ao e constru~ao 
residencial em regioes ou areas ambientalmente sensiveis. A opiniao da sociedade civil 
tambem e fator a ser considerado, uma vez que em audh~ncias publicas podem determinar 
a continuidade, a restri~ao ou uma proibi~ao do desenvolvimento do empreendimento. As 
leis que regem o setor imobiliario brasileiro, assim como as leis ambientais, tendem a se 
tornar mais restritivas e qualquer aumento de restri~oes pode afetar adversamente e de 
maneira relevante os resultados operacionais da MRV. 

RISCOS DO REGIME FIDUCIARIO 

Risco da existencia de credores privilegiados 

A Medida Provis6ria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, em seu artigo 76, 
estabelece que "as normas que estabele~am a afeta~ao ou a separa~ao, a qualquer titulo, de 
patrimonio de pessoa fisica ou juridica nao produzem efeitos com rela~ao aos debitos de 
natureza fiscal, previdencidria ou trabalhista, em especial quanto as garantias e aos 
privilegios que lhes sao atribuidos". Ademais, em seu paragrafo unico, ela preve que "desta 
forma permanecem respondendo pelos debitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas 
do sujeito passivo, seu esp6lio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de 
separa~ao ou afeta~ao". 

Por for~a da norma acima citada, os Creditos lmobiliarios e os recursos dele decorrentes, 
poderao ser alcan~ados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciarios da Emissora e, 
em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciarios de pessoas fisicas e juridicas 
pertencentes ao mesmo grupo economico da Emissora, tendo em vista as normas de 
responsabilidade solidaria e subsidiaria de empresas pertencentes ao mesmo grupo 
economico existentes em tais casos. 

Caso isso ocorra, concorrerao os detentores destes creditos com os detentores dos CRI, de 
forma privilegiada, sobre o produto de realiza~ao dos Creditos lmobiliarios, em caso de 
falencia. Nesta hip6tese, e possivel que Creditos lmobiliarios nao venham a ser suficientes 
para o pagamento integral dos CRI ap6s o pagamento daqueles credores. 

RISCOS RELACIONADOS A. CEDENTE 

lnvalidade ou lneficckia da Cessiio 

A cessao dos Creditos lmobiliarios pela Cedente podera ser declarada invalida ou tornada 
ineficaz, com impactos negatives ao fluxo de pagamento dos CRI ap6s a sua aquisi~ao pela 
Emissora, caso apurado em a~ao judicial propria que a cessao foi realizada em: (i) fraude 
contra credores, incluindo, sem limita~ao, o disposto no artlgo 130 da Lei n° 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005, se, no memento da cessao dos Creditos lmobiliarios, conforme 
disposto na legisla~ao em vigor, a Cedente estiver insolvente ou, em razao da cessao dos 
Creditos lmobiliarios, passe a esse estado; (ii) fraude a execu~ao em processes civil e/ou 
trabalhista, (a) caso quando da cessao dos Creditos lmobiliarios a Cedente seja sujeito 
passive de demanda judicial capaz de reduzi-la a insolvencia; (b) caso sobre os Creditos 
lmobiliarios penda, na data de aquisi~ao, demanda judicial fundada em direito real e (c) 
nos demais casos previstos em lei; (iii) fraude a execu~ao fiscal, sea Cedente, quando da 
cessao dos Creditos lmobiliarios, sendo sujeito passivo de debito para com a Fazenda 
Publica por credito tributario regularmente inscrito como divida ativa, nao dispuser de 
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bens para total pagamento da divida fiscal; (iv) caso os Creditos lmobiliarios, ja se 
encontrem vinculados a outros neg6cios juridicos, inclusive por meio da constitui~ao de 
garantias reais; ou (v) meio a urn pedido de falencia, recupera~ao judicial ou extrajudicial 
da Cedente. 

RISCOS RELACIONADOS A. EMISSORA 

Risco relacionado ao registro da CVM 

A Emissora atua no mercado como companhia securitizadora de creditos imobiliarios, nos 
termos da Lei 9.514, e sua atua~ao depende do registro de companhia aberta junto a CVM. 
Caso a Emissora venha a nao atender os requisites exigidos pelo 6rgao, em rela~ao a seu 
registro de companhia aberta, sua autoriza~ao pode ser suspensa ou ate mesmo cancelada, 
o que comprometeria sua atua~ao no mercado de securitiza~ao imobiliaria e, portanto, sua 
atividade principal. 

Risco Relacionado a Origina~iio de Novas Neg6cios e Redu~iio na Demanda por 
Certifkados de Recebiveis lmobiliarios e do Agroneg6cio 

A Emissora depende de origina~ao de novas neg6cios de securitiza~ao imobiliaria e do 
agroneg6cio, bern como da demanda de investidores pela aquisi~ao dos Certificados de 
Recebiveis lmobiliarios e do Agroneg6cio de sua emissao. lnumeros fatores podem afetar a 
demanda dos investidores pela aquisi~ao de Certificados de Recebiveis lmobiliarios e 
Certificados de Recebiveis do Agroneg6cio. Por exemplo, altera~oes na Legisla~ao 
Tributaria que resulte na redu~ao dos incentives fiscais para os investidores podera reduzir 
a demanda dos investidores pela aquisi~ao de Certificados de Recebiveis lmobiliarios ou de 
Recebiveis do Agroneg6cio. Caso a Emissora nao consiga identificar projetos de 
securitiza~ao atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisi~ao de Certificados 
de Recebiveis lmobiliarios ou de Certificados de Agroneg6cio venha a ser reduzida, a 
Emissora podera ser afetada. 

Riscos Relativos a lmportdncia de uma Equipe Qualificada 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair 
e manter pessoal qualificado podenl. ter efeito adverso relevante sabre as atividades, 
situa~ao financeira e resultados operacionais da Emissora. A receita da Emissora provem 
basicamente da securitiza~ao de recebiveis, que necessita de uma equipe especializada, 
para prospec~ao, estrutura~ao, distribui~ao e gestao, com vasto conhecimento tecnico, 
operacional e mercadol6gico dos produtos da Emissora. Assim, eventual perda de 
componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novas talentos pode afetar a 
capacidade de gera~ao de resultado da Emissora. 

Riscos Relacionados a Falencia, Recupera~iio Judicial ou Extrajudicial da Emissora 

Ao longo do prazo de dura~ao dos Certificados de Recebiveis lmobiliarios ou dos 
Certificados de Recebiveis do Agroneg6cio, a Emissora podera estar suje1ta a eventos de 
falencia, recupera~ao judicial ou extrajudicial. Eventuais contingencias da Emissora, em 
especial as fiscais, previdenciarias e trabalhistas, nos termos da Medida Provis6ria no 
2.158·35, de 24 de agosto de 2001, poderao afetar tais creditos, principalmente em razao 
da falta de jurisprudencia no Brasil sabre a plena eficacia da afeta~ao de patrimonio. 

A capacidade da Emissora de honrar suas obriga~oes decorrentes dos CRI depende 
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exclusivamente do pagamento peta Devedora. 

Os CRI sao lastreados pelos Creditos lmobiliarios. Assim, o recebimento integral e 
tempestivo pelos Titulares de CRI dos montantes devidos conforme o presente Termo de 
Securitizac;:ao depende do cumprimento total, pela Devedora, de suas obrigac;:oes assumidas 
nas Debentures, em tempo habil para o pagamento pela 

Emissora dos valores decorrentes dos CRI. Os recebimentos de tais pagamentos podem 
ocorrer posteriormente as datas previstas para pagamento de juros e amortizac;:oes dos 
CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo esperado dos CRI. Ap6s o recebimento dos 
referidos recursos e, se foro caso, depois de esgotados todos os meios legais cabfveis para 
a cobranc;:a judicial ou extrajudicial dos Creditos lmobiliarios, caso o valor recebido nao 
seja suficiente para saldar os CRI, a Emissora nao dispora de quaisquer outras fontes de 
recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos investidores dos CRI. 

Manuten~iio do Registro de Companhia Aberta 

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 25 de novembro de 2010. 
A sua atuac;:ao como securitizadora de emissoes de Certificados de Recebfveis lmobiliarios e 
de Certificados de Recebfveis do Agroneg6cio depende da manutenc;:ao de seu registro de 
companhia aberta junto a CVM e das respectivas autorizac;:oes societarias. Caso a Emissora 
nao atenda aos requisites da CVM em relac;:ao as companhias abertas, sua autorizac;:ao 
podera ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissoes de Certificados 
de Recebfveis lmobiliarios e Certificados de Recebfveis do Agroneg6cio. 

Crescimento da Emissora e de seu Capital 

0 capital atual da Emissora podera nao ser suficiente para suas futuras ex1gencias 
operacionais e manutenc;:ao do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a 
precisar de fonte de financiamento externas. Nao se pode assegurar que havera 
disponibilidade de capital no memento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as 
condic;:oes desta captac;:ao poderiam afetar o desempenho da Emissora, afetando assim, as 
suas emissoes de certificados de recebfveis imobiliarios, inclusive o CRI. 

Riscos associados aos prestadores de servi~os da Emissiio 

A Emissora contrata prestadores de servic;:os terceirizados para a realizac;:ao de atividades, 
como auditores, agente fiduciario, dentre outros. Caso, conforme aplicilVel, alguns destes 
prestadores de servic;:os aumentem significantemente seus prec;:os ou nao prestem servic;:os 
com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, podera ser necessaria a substituic;:ao 
do prestador de servic;:o. Esta substituic;:ao, no entanto, podera nao ser bem-sucedida e 
afetar adversamente os resultados da Emissora, bern como criar onus adicionais ao 
Patrimonio Separado. 

Riscos retativos a limita~iio da responsabilidade da Emissora e ao Patrimonio 
Separado 

A Emissora e uma companhia securitizadora de creditos do agroneg6cio e imobiliarios, 
tendo como objeto social a aquisic;:ao e securitizac;:ao de quaisquer direitos credit6rios do 
agroneg6cio e creditos imobiliarios passfveis de securitizac;:ao por meio da emissao de 
certificados de recebfveis do agroneg6cio e certificados de recebfveis imobiliarios, nos 
termos da Lei 11.076 e da Lei 9.514, cujos patrimonies sao administrados separadamente. 

(p 
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Os patrimonies separados de cada emtssao tern como principal fonte de recursos os 
respectivos creditos do agroneg6cio ou creditos imobiliarios e suas respectivas garantias. 

Qualquer atraso ou falta de pagamento de creditos do agroneg6cio ou imobiliarios poderc1 
afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigac;:oes assumidas junto 
aos Titulares de CRI, tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operac;:oes de que 
participa, o patrimonio da Emissora nao responde, de acordo com os respectivos termos de 
securitizac;:ao, pela solvencia dos devedores ou coobrigados. 0 patrimonio liquido da 
Emissora, em 31 de marc;:o de 2016, era de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), ou seja, 
inferior ao Valor Total da Emissao. A Emissora nao dispoe e nao ha garantias de que dispora 
de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos aos Titulares de CRI, decorrentes 
da responsabilidade prevista nos termos do artigo 12 da Lei 9.514. 

RISCOS RELACIONADOS A F ATORES MACROECONOMICOS 

lmpacto de crises economicas nas emissoes de Certificados de Recebiveis lmobilicirios 

As operac;:oes de financiamento imobiliario apresentam historicamente uma correlac;:ao 
direta com o desempenho da economia nacional. Eventual retrac;:ao no nivel de atividade 
da economia brasileira, ocasionada seja por crises internas ou crises externas, pode 
acarretar elevac;:ao no patamar de inadimplemento de pessoas fisicas e juridicas, inclusive 
dos devedores dos financiamentos imobiliarios. 

Uma eventual reduc;:ao do volume de investimentos estrangeiros no Pais podera ter 
impacto no balanc;:o de pagamentos, o que podera forc;:ar o Governo Federal a ter maior 
necessidade de captac;:oes de recursos, tanto no mercado domestico quanto no mercado 
internacional, a taxas de juros mais elevadas. lgualmente, eventual elevac;:ao 
significativa nos indices de inflac;:ao brasileiros e eventual desacelerac;:ao da economia 
americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os 
patamares de taxas de juros, elevando despesas com emprestimos ja obtidos e custos 
de novas captac;:oes de recursos por empresas brasileiras. 

lnterferencia do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos 
neg6cios da Emissora e da MRV 

0 Governo Brasileiro tern poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar 
sua politica economica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salarios, 
prec;:os, cambia, remessas de capital e limites a importac;:ao, entre outros, que podem 
causar efeito adverso relevante nas atividades da Emissora e da MRV. 

As atividades, situac;:ao financeira e resultados operacionais da Emissora , da MRV e da 
Cedente poderao ser prejudicados de maneira relevante ou adversamente afetados devido 
a modificac;:oes nas politicas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como (i) 
taxas de juros; (ii) controles cambiais e restric;:6es a remessas para o exterior, como 
aqueles que foram impastos em 1989 e no inicio de 1990; (iii) flutuac;:oes cambiais; (iv) 
inflac;:ao; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domesticos; (vi) politica 
fiscal; e (vii) outros acontecimentos politicos, sociais e economicos que venham a ocorrer 
no Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanta a implementac;:ao de mudanc;:as por parte do Governo Federal, nas politicas 
ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a 
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incerteza economica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores 
mobiliarios brasileiro, sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na 
economia brasileira poderao prejudicar ou causar efeitos adversos nas atividades e resultados 
operacionais da Emissora, da MRV e da Cedente. 

Efeitos dos mercados internacionais 

0 valor de mercado de valores mobiliarios de em1ssao de companhias brasileiras e 
influenciado, em diferentes graus, pelas condic;6es economicas e de mercado de outros 
pafses, inclusive economias desenvolvidas e emergentes. A reac;ao dos investidores aos 
acontecimentos nesses outros pafses pode causar urn efeito adverso sobre o valor de 
mercado dos valores mobiliarios das companhias brasileiras. Crises em outros pafses de 
economia emergente ou polfticas economicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos 
investidores nos valores mobiliarios das companhias brasileiras, incluindo os CRI, o que 
poderia prejudicar seu prec;o de mercado. Ademais, acontecimentos negatives no mercado 
financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notfcias ou indfcios de corrupc;ao em 
companhias abertas e em outros emissores de tftulos e valores mobiliarios e a nao 
aplicac;ao rigorosa das normas de protec;ao dos investidores ou a falta de transparencia das 
informac;oes ou, ainda, eventuais situac;6es de crise na economia brasileira e em outras 
economias poderao influenciar o mercado de capitais brasileiro e impactar negativamente 
os tftulos e valores mobiliarios emitidos no Brasil. 

A inflat;oo e os esfort;os da at;ao governamental de combate a inflat;ao podem 
contribuir significativamente para a incerteza economica no Brasil e podem provocar 
efeitos adversos no negocio da Emissora e da MRV 

Historicamente, o Brasil vern experimentando altos Indices de inflac;ao. A inflac;ao, 
juntamente com medidas governamentais recentes destinadas a combate·la, combinada 
com a especulac;ao publica sobre possfveis medidas futuras, tiveram efeitos negatives 
significativos sobre a economia brasileira, contribuindo para a incerteza economica 
existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do mercado de valores mobiliarios 
brasileiro. 

As medidas do Governo Federal para controle da inflac;ao frequentemente tern inclufdo 
uma manutenc;ao de polftica monetaria restritiva com altas taxas de juros, restringindo 
assim a disponibilidade de credito e reduzindo o crescimento economico. As taxas de juros 
tern flutuado de maneira significativa. 

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou reduc;ao das taxas de juros, 
intervenc;ao no mercado de cambio e ac;6es para ajustar ou fixar o valor do Real poderao 
desencadear urn efeito material desfavoravel sobre a economia brasileira, a Emissora e 
tambem, sobre a MRV, podendo impactar negativamente o desempenho financeiro dos CRI. 
Press6es inflacionarias podem levar a medidas de intervenc;ao do Governo Federal sobre a 
economia, incluindo a implementac;ao de polfticas governamentais, que podem ter urn 
efeito adverso nos neg6cios, condic;ao financeira e resultados da Emissora e da MRV. 

Condit;oes da Economia e da Politica Brasileira 

Historicamente, o cenario polftico do pafs influenciou o desempenho da economia 
brasileira e as crises polfticas afetaram a confianc;a dos investidores e do publico em geral, 
o que resultou na desacelerac;ao economica e elevou a volatilidade de valores mobiliarios 
emitidos no exterior por companhias brasileiras. 
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0 produto interne bruto do Brasil, ou PIB, em termos reais, cresceu 2,3% (dois inteiros e 
trinta centesimos por cento) em 2013 e 0,1% (urn decimo por cento) em 2014, de acordo 
com o Institute Brasileiro de Geografia e Estatfstica - IBGE. Em 2015, o PIB teve uma queda 
de 3,71% (tres inteiros e setenta e urn centesimos por cento), de acordo com as 
estimativas do Banco Central do Brasil divulgadas atraves do Relat6rio Focus. 

Nesse sentido, vale ressaltar que, atualmente, o mercado brasileiro tern vivenciado uma 
alta volatilidade devido as incertezas que sao derivadas da investigac;:ao em curso 
denominada "Lava Jato", conduzida pelo Ministerio Publico Federal, e, tambem, aos 
impactos desta investigac;:ao no ambiente economico e politico do Brasil. Membros do 
governo federal brasileiro e do seu brac;:o legislative, bern como a alta administrac;:ao de 
grandes empresas estatais tern sido acusadas de corrupc;:ao polftica pelo possivel 
recebimento de propinas em contratos oferecidos pelo governo federal a varias empresas 
de infraestrutura, petr6leo, gas e construc;:ao. Os ganhos advindos destas propinas teriam 
financiado partidos politicos da coalisao do atual governo federal, nao tendo sido 
devidamente contabilizados ou publicamente informados. 

0 resultado potencial destas investigac;:oes e incerto, mas etas ja tern urn impacto negative 
na imagem e na reputac;:ao das empresas envolvidas e na percepc;:ao geral do mercado 
acerca da economia brasileira. 0 cenario politico brasileiro e ainda mais desafiador 
considerando o processo de impeachment que destituiu a ex-presidente Dilma Rousseff. 

Nao podemos prever se estas alegac;:oes levarao a posterior adicional instabilidade politica 
ou economica ou se novas alegac;:oes contra membros do governo aparecerao no futuro. 
Alem disso, nao podemos prever o resultado de qualquer daquelas alegac;:oes, nem mesmo, 
os efeitos que estas terao na economia brasileira. 

Nesse contexte, os desdobramentos futures no desenvolvimento das politicas do governo 
brasileiro e/ou a incerteza quanto ao memento em que novas politicas e regulamentos 
possam ser implementadas, sao situac;:oes que estao fora do controle da MRV e que podem 
causar urn efeito material adverso na MRV. 

Acontecimentos e Percep~ao de Riscos em outros Paises 

0 valor de mercado de valores mobiliarios de emissao de companhias brasileiras e 
influenciado, em diferentes graus, pelas condic;:oes economicas e de mercado de outros 
paises, inclusive paises da America Latina e pafses de economia emergente, inclusive nos 
Estados Unidos. 

A reac;:ao dos investidores aos acontecimentos nesses outros pafses pode causar urn efeito 
adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliarios de companhias brasileiras, 
inclusive dos certificados de recebiveis do agroneg6cio e certificados de recebfveis 
imobiliarios, emitidos pela Emissora. Crises em outros paises de economia emergente, 
incluindo os da America Latina, tern afetado adversamente a disponibilidade de credito 
para empresas brasileiras no mercado externo, a saida significativa de recursos do pais e a 
diminuic;:ao na quantidade de moeda estrangeira investida no pais, podendo, ainda, reduzir 
o interesse dos investidores nos valores mobiliarios das companhias brasileiras, o que 
poderia prejudicar o prec;:o de mercado dos certificados de recebfveis imobiliarios e afetar, 
direta ou indiretamente a Emissora, a MRV e a Cedente. 
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ANEXO X - EMPREENDIMENTOS ELEGfVEIS 
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ANEXO VI - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
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Fitch Atribui Rating ‘AA-sf (bra)’ à  Emissão de CRIs da Ápice; Risco MRV  

Fitch Ratings - São Paulo, 19 de outubro de 2016: A Fitch Ratings atribuiu o Rating Nacional de Longo 

Prazo ‘AA-sf (bra)’ (AA menos sf(bra)) à primeira série da 64ª emissão de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários (CRIs) da Ápice Securitizadora S.A. (Ápice), no montante de BRL200,0 milhões. A 

Perspectiva do rating é Estável. 

A atribuição do rating segue o recebimento dos documentos finais da operação, que estão em linha com as 

minutas apresentadas no momento da atribuição do rating esperado. A taxa dos CRIs foi definida em DI + 

0,4% ao ano, assim como o montante nominal de BRL200,0 milhões. Pelos termos do contrato, a oferta 

poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRIs, conforme o artigo 30 da Instrução 

CVM 400, desde que haja a colocação de CRIs equivalentes a, no mínimo, BRL150,0 milhões. O valor total 

originalmente ofertado poderá ser aumentado em até 35%, mediante o exercício total ou parcial das opções 

de lote adicional e de lote suplementar, conforme os parágrafos 2º do artigo 14 e do artigo 24 da Instrução 

CVM 400/03. A atribuição do rating também está em linha com a exigência regulatória para a concessão do 

registro da oferta. Apesar de os documentos serem finais, quaisquer alterações na documentação ou no 

parecer legal fornecido até a sua liquidação financeira poderão impactar o rating. 

A 64ª série é lastreada por uma cédula de crédito imobiliário (CCI) representativa de debêntures emitidas 

pela MRV Engenharia e Participações S.A. (MRV, Rating Nacional de Longo Prazo ‘AA-(bra)’ (AA 

menos(bra)); Perspectiva Estável). Os recursos captados por meio da emissão de debêntures serão utilizados 

para financiar construções de unidades exclusivamente habitacionais desenvolvidas pela companhia e por 

empresas controladas. 

Os principais fundamentos do rating da MRV refletem a estabilidade do fluxo de caixa livre da companhia, o 

ambiente ainda desafiador de distratos, a elevada dependência da empresa em relação ao programa Minha 

Casa, Minha Vida (MCMV), a baixa alavancagem líquida e as margens adequadas ao segmento de atuação. 

Mais detalhes podem ser obtidos no comunicado “Fitch Afirma Rating da MRV em ‘AA-(bra)’; Perspectiva 

Estável”, publicado em 7 de julho de 2016. 

A 64º série da 1ª emissão de CRIs tem prazo de 764 dias (aproximadamente 25 meses), assim como as 

debêntures que lastreiam a operação, com pagamento de juros e principal em parcela única (bullet payment) 

no vencimento final, em 5 de dezembro de 2018. O volume total das debêntures refletirá o montante dos 

CRIs. Há um intervalo de um dia útil entre o recebimento do pagamento das debêntures pela securitizadora e 

o pagamento dos CRIs. A MRV arcará com todos os custos e despesas da operação. 

O rating da emissão reflete a expectativa de pagamento pontual e integral do principal investido, acrescido 

de remuneração de 100% da taxa DI + 0,4% ao ano, até o vencimento final legal da operação, em 5 de 

dezembro de 2018. 

 

PRINCIPAIS FUNDAMENTOS DO RATING 

Qualidade de Crédito da Devedora Condizente Com a Emissão: A MRV, empresa pública registrada na 

BM&F Bovespa, é a emissora das debêntures que lastreiam os CRIs. Além da obrigação do pagamento de 

amortização de principal e juros no vencimento final das debêntures, a companhia é responsável pelo 

pagamento de todos os custos e despesas da operação e pela recompra compulsória dos CRIs e/ou das 

debêntures, caso necessário.  

Ausência de Descasamento de Taxas: Tanto as debêntures quanto os CRIs serão ajustados pela taxa DI + 

0,4% ao ano, no vencimento final da operação. O pagamento de juros e de amortização de principal será 

feito em parcela única, também no vencimento final (bullet payment). As taxas de juros das debêntures e dos 

CRIs serão idênticas, não acarretando, assim, ágio na aquisição do lastro da emissão. 

Risco de Contraparte Limitado: A transação está exposta ao risco de crédito do Itaú Unibanco S.A. (Rating 

Nacional de Longo Prazo ‘AAA(bra)’, Perspectiva Estável), já que o pagamento dos juros e do principal das 

debêntures será feito diretamente em conta do banco, de titularidade da Ápice, e no patrimônio separado 

desta emissão. O risco de contraparte é compatível com o rating atribuído à emissão e não o limita. 
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SENSIBILIDADES DO RATING 

O rating da emissão está diretamente atrelado à qualidade de crédito da MRV, devedora do fluxo de 

pagamentos das debêntures e também responsável pelos custos e despesas da operação. Alterações na 

capacidade de crédito da companhia poderiam impactar o rating da emissão em igual proporção. 

 

Contatos: 

 

Analista principal 

Vanessa Roveri 

Analista sênior 

+55-11-4504-2614 

Fitch Ratings Brasil Ltda. 

Alameda Santos, 700 – 7º andar – Cerqueira César 

São Paulo – SP – CEP: 01418-100 

 

Analista secundária 

Juliana Ayoub 

Analista sênior 

+55-11-4504-2200 

 

Presidente do comitê de rating 

Jayme Bartling 

Diretor sênior 

+55-11-4504-2602 

 

Relações com a Mídia: Jaqueline Ramos de Carvalho, Rio de Janeiro, Tel.: +55-21-4503-2623, E-mail: 

jaqueline.carvalho@fitchratings.com. 

INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS  

A presente publicação é um relatório de classificação de risco de crédito, para fins de atendimento ao artigo 

16 da Instrução CVM nº 521/12. 

As informações utilizadas nesta análise são provenientes da Ápice Securitizadora. 

A Fitch adota todas as medidas necessárias para que as informações utilizadas na classificação de risco de 

crédito sejam suficientes e provenientes de fontes confiáveis, incluindo, quando apropriado, fontes de 

terceiros. No entanto, a Fitch não realiza serviços de auditoria e não pode realizar, em todos os casos, 

verificação ou confirmação independente das informações recebidas. 

A Fitch utilizou, para sua análise, informações financeiras disponíveis até 3 de agosto de 2016. 

Histórico dos Ratings: 

Ápice – 1ª Emissão de CRIs – 64ª Série 

Data na qual a classificação em escala nacional foi emitida pela primeira vez: 19 de setembro de 2016. 
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A classificação de risco foi comunicada à entidade avaliada ou a partes a ela relacionadas, e o rating 

atribuído não foi alterado em virtude desta comunicação. 

Os ratings atribuídos pela Fitch são revisados, pelo menos, anualmente. 

A Fitch publica a lista de conflitos de interesse reais e potenciais no Anexo XII do Formulário de 

Referência, disponível em sua página na Internet, no endereço eletrônico: 

https://www.fitchratings.com.br/system/pages/299/Fitch_Form_Ref_2016.pdf 

 

Para informações sobre possíveis alterações na classificação de risco de crédito veja o item: Sensibilidade 

dos Ratings. 

 

Conforme a classe de ativo da emissão, a Fitch poderá realizar análise da inadimplência e/ou os fluxos de 

caixa dos ativos subjacentes. Nestes casos, a agência baseia esta análise na modelagem e avaliação de 

diferentes cenários de informações recebidas do originador ou de terceiros a este relacionado. Em outros 

casos, a análise poderá se basear em garantias prestadas por entidades integrantes da emissão avaliada. 

A Fitch não realiza processos de diligência dos ativos subjacentes ou a verificação independente da 

informação recebida do emissor ou de terceiros a este relacionado.  

 

Para a avaliação de operações estruturadas, a Fitch recebe informações de terceiros, normalmente, de 

instituições financeiras, escritórios de contabilidade, empresas de auditoria ou advocacia. As informações 

podem ser obtidas por meio de prospectos de oferta de transações, emitidos de acordo com a legislação do 

mercado de valores mobiliários. Além disso, estão baseadas em fatos gerais de domínio público, tais como 

índices de inflação e taxas de juros.  

 

Para esclarecimentos quanto à diferenciação dos símbolos de produtos estruturados e aqueles destinados aos 

demais ativos financeiros, consulte “Definições de Ratings”, na página da Fitch na Internet, no endereço 

eletrônico:  

https://www.fitchratings.com.br/pages/def_rtg_credit_emissor2?p=rtg_escala_lp_3#rtg_escala_lp_3 

Informações adicionais estão disponíveis em 'www.fitchratings.com' e em 'www.fitchratings.com.br'. 

A Fitch Ratings foi paga para determinar cada rating de crédito listado neste relatório de classificação de 

risco de crédito pelo devedor ou emissor classificado, por uma parte relacionada que não seja o devedor ou o 

emissor classificado, pelo patrocinador (“sponsor”), subscritor (“underwriter”), ou o depositante do 

instrumento, título ou valor mobiliário que está sendo avaliado. 

Metodologia Aplicada e Pesquisa Relacionada: 

-- “Metodologia Global de Rating de Finanças Estruturadas”, 27 de junho de 2016. 

-- “Fitch Afirma Rating da MRV em ‘AA-(bra)’; Perspectiva Estável”, 7 de julho de 2016. 

Outra Metodologia Relevante: 

-- “Global Rating Criteria for Single- and Multi-Name Credit-Linked Notes”, 8 de março de 2016. 

-- “Counterparty Criteria for Structured Finance and Covered Bonds”, 1 de setembro de 2016. 
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TODOS OS RATINGS DE CRÉDITO DA FITCH ESTÃO SUJEITOS A ALGUMAS LIMITAÇÕES E 
TERMOS DE ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE. POR FAVOR, VEJA NO LINK A SEGUIR ESSAS 
LIMITAÇÕES E TERMOS DE ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE: 
HTTP://FITCHRATINGS.COM/UNDERSTANDINGCREDITRATINGS. ALÉM DISSO, AS 
DEFINIÇÕES E OS TERMOS DE USO DOS RATINGS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE PÚBLICO DA 
AGÊNCIA, EM WWW.FITCHRATINGS.COM. OS RATINGS PÙBLICOS, CRITÉRIOS E 
METODOLOGIAS PUBLICADOS ESTÃO PERMANENTEMENTE DISPONÍVEIS NESTE SITE. O 
CÓDIGO DE CONDUTA DA FITCH E AS POLÍTICAS DE CONFIDENCIALIDADE, CONFLITOS DE 
INTERESSE; SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO (FIREWALL) DE AFILIADAS, COMPLIANCE E 
OUTRAS POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS RELEVANTES TAMBÉM ESTÃO DISPONÍVEIS NESTE 
SITE, NA SEÇÃO "CÓDIGO DE CONDUTA". A FITCH PODE TER FORNECIDO OUTRO SERVIÇO 
AUTORIZADO À ENTIDADE CLASSIFICADA OU A PARTES RELACIONADAS. DETALHES 
SOBRE ESSE SERVIÇO PARA RATINGS PARA O QUAL O ANALISTA PRINCIPAL ESTÁ 
BASEADO EM UMA ENTIDADE DA UNIÃO EUROPEIA PODEM SER ENCONTRADOS NA 
PÁGINA DO SUMÁRIO DA ENTIDADE NO SITE DA FITCH.  
 
Copyright © 2016 da Fitch, Inc., Fitch Ratings Ltd. e suas subsidiárias. 33 Whitehall St, NY, NY 
10004.Telefone: 
1-800-753-4824 (para chamadas efetuadas nos Estados Unidos), ou (001212) 908-0500 (chamadas fora dos 
Estados Unidos).  Fax: (212) 480-4435. Proibida a reprodução ou retransmissão, integral ou parcial, exceto 
quando autorizada. Todos os direitos reservados. Ao atribuir e manter ratings e ao fazer outros relatórios 
(incluindo informações sobre projeções), a Fitch conta com informações factuais que recebe de emissores 
e underwriters e de outras fontes que a agência considera confiáveis. A Fitch realiza uma apuração adequada 
das informações factuais de que dispõe, de acordo com suas metodologias de rating, e obtém razoável 
verificação destas informações de fontes independentes, à medida que estas fontes estejam disponíveis com 
determinado patamar de segurança, ou em determinada jurisdição. A forma como é conduzida a investigação 
factual da Fitch e o escopo da verificação de terceiros que a agência obtém poderão variar, dependendo da 
natureza do título analisado e do seu emissor, das exigências e práticas na jurisdição em que o título 
analisado é oferecido e vendido e/ou em que o emissor esteja localizado, da disponibilidade e natureza da 
informação pública envolvida, do acesso à administração do emissor e seus consultores, da disponibilidade 
de verificações pré-existentes de terceiros, como relatórios de auditoria, cartas de procedimentos acordadas, 
avaliações, relatórios atuariais, relatórios de engenharia, pareceres legais e outros relatórios fornecidos por 
terceiros, disponibilidade de fontes independentes e competentes de verificação, com respeito ao título em 
particular, ou na jurisdição do emissor, em especial, e a diversos outros fatores. Os usuários dos ratings e 
relatórios da Fitch devem estar cientes de que nem uma investigação factual aprofundada, nem qualquer 
verificação de terceiros poderá assegurar que todas as informações de que a Fitch dispõe com respeito a um 
rating ou relatório serão precisas e completas. Em última instância, o emissor e seus consultores são 
responsáveis pela precisão das informações fornecidas à Fitch e ao mercado ao disponibilizar documentos e 
outros relatórios. Ao emitir ratings e relatórios, a Fitch é obrigada a confiar no trabalho de especialistas, 
incluindo auditores independentes, com respeito às demonstrações financeiras, e advogados, com referência 
a assuntos legais e tributários. Além disso, os ratings e as projeções financeiras e outras informações são 
naturalmente prospectivos e incorporam hipóteses e premissas sobre eventos futuros que, por sua natureza, 
não podem ser confirmados como fatos. Como resultado, apesar de qualquer verificação sobre fatos atuais, 
os ratings e as projeções podem ser afetados por condições ou eventos futuros não previstos na ocasião em 
que um rating foi emitido ou afirmado.   
As informações neste relatório são fornecidas "tais como se apresentam", sem que ofereçam qualquer tipo 
de garantia. Um rating da Fitch constitui opinião sobre o perfil de crédito de um título. Esta opinião e os 
relatórios se apoiam em critérios e metodologias existentes, que são constantemente avaliados e atualizados 
pela Fitch. Os ratings e relatórios são, portanto, resultado de um trabalho de equipe na Fitch, e nenhum 
indivíduo, ou grupo de indivíduos, é responsável isoladamente  por um rating ou relatório. O rating não 
cobre o risco de perdas em função de outros riscos que não sejam o de crédito, a menos que tal risco esteja 
especificamente mencionado. A Fitch não participa da oferta ou venda de qualquer título. Todos os 
relatórios da Fitch são de autoria compartilhada. Os profissionais identificados em um relatório da Fitch 
participaram de sua elaboração, mas não são isoladamente responsáveis pelas opiniões expressas no texto. 
Os nomes são divulgados apenas para fins de contato. Um relatório que contenha um rating atribuído pela 
Fitch não constitui um prospecto, nem substitui as informações reunidas, verificadas e apresentadas aos 
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investidores pelo emissor e seus agentes com respeito à venda dos títulos. Os ratings podem ser alterados ou 
retirados a qualquer tempo, por qualquer razão, a critério exclusivo da Fitch. A agência não oferece 
aconselhamento de investimentos de qualquer espécie. Os ratings não constituem recomendação de compra, 
venda ou retenção de qualquer título. Os ratings não comentam a correção dos preços de mercado, a 
adequação de qualquer título a determinado investidor ou a natureza de isenção de impostos ou taxação 
sobre pagamentos efetuados com respeito a qualquer título. A Fitch recebe pagamentos de emissores, 
seguradores, garantidores, outros coobrigados e underwriters para avaliar os títulos. Estes p r eço s  
geralmente variam entre USD1.000 e USD750.000 (ou o equivalente em moeda local aplicável) por 
emissão. Em certos casos, a Fitch analisará todas ou determinado número de emissões efetuadas por um 
emissor em particular ou seguradas ou garantidas por determinada seguradora ou garantidor, mediante um 
único pagamento anual. Tais valores podem variar de USD10.000 a USD1.500.000 (ou o equivalente em 
moeda local aplicável). A atribuição, publicação ou disseminação de um rating pela Fitch não implicará 
consentimento da Fitch para a utilização de seu nome como especialista, com respeito a qualquer declaração 
de registro submetida mediante a legislação referente a títulos em vigor nos Estados Unidos da América, a 
Lei de Serviços Financeiros e Mercados, de 2000, da Grã-Bretanha ou a legislação referente a títulos de 
qualquer outra jurisdição, em particular. Devido à relativa eficiência da publicação e distribuição por meios 
eletrônicos, o relatório da Fitch poderá ser disponibilizada para os assinantes eletrônicos até três dias antes 
do acesso para os assinantes dos impressos. 
 
Para a Austrália, Nova Zelândia, Taiwan e Coreia do Sul apenas: A Fitch Austrália Pty Ltd detém uma 
licença australiana de serviços financeiros (licença AFS nº337123.), a qual autoriza o fornecimento de 
ratings de crédito apenas a clientes de atacado. As informações sobre ratings de crédito publicadas pela 
Fitch não se destinam a ser utilizadas por pessoas que sejam clientes de varejo, nos termos da Lei de 
Sociedades (Corporations Act 2001). 
 
POLÍTICA DE ENDOSSO - A abordagem da Fitch em relação ao endosso de ratings, de forma que os 
ratings produzidos fora da UE possam ser usados por entidades reguladas dentro da UE para finalidades 
regulatórias, de acordo com os termos da Regulamentação da UE com respeito às agências de rating, poderá 
ser encontrada na página Divulgações da Regulamentação da UE (EU Regulatory Disclosures) no endereço 
eletrônico www.fitchratings.com/site/regulatory. Ao status de endosso de todos os ratings Internacionais é 
informada no sumário da entidade de cada instituição classificada e nas páginas de detalhamento da 
transação de todas as operações de finanças estruturadas, no website da Fitch. Estas publicações são 
atualizadas diariamente. 
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